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DADOS GERAIS
EDITAL DE LICITAÇÃO – UC-EDUCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – UC-EDUCAÇÃO

I. REGÊNCIA LEGAL
Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/2006, Decreto
Municipal n. 035/2024.
II. ÓRGÃO INTERESSADO / SETOR
PREFEITURA DE CARUARU / SEC. DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

III. PROCESSO LICITATÓRIO IV. MODALIDADE
Nº 011/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90030/2024

SRP Nº 006/2024

V. OBJETO
Constitui objeto do presente Pregão Eletrônico o Registro de Preços visando eventual
Contratação de empresa visando a aquisição de material bibliográfico acompanhado de
assessoria, formação pedagógica e recursos digitais – ESPECÍFICO PARA O
PROGRAMA APROVA BRASIL, a serem trabalhados nos ano letivo de 2025, para
melhoria das proficiências em língua portuguesa e matemática, com vistas ao aumento
do desempenho dos estudantes do ensino fundamental em atendimento às
necessidades da Secretaria de Educação e Esportes, conforme especificações,
exigências e quantidades constantes do Termo de Referência, que segue em anexo a
este Edital.

VI. MODO DE DISPUTA
A disputa dar-se-á pelo modo ABERTO e os lances deverão respeitar o
INTERVALO MÍNIMO de 1,0% (UM POR CENTO).
VII. TIPO / CRITÉRIO DE

JULGAMENTO VIII. PRAZOS DE VIGÊNCIA DA ARP
MENOR PREÇO (PREÇO UNITÁRIO)

POR ITEM 12 MESES, CONTADOS DA ASSINATURA

IX. DOS LOCAIS, DATAS, HORÁRIOS E REFERÊNCIA DE TEMPO
LOCAL DO PREGÃO www.gov.br/compras/pt-br UASG:982381
DATA LIMITE para recebimento das
propostas

10/06/2024 às 09h00min (horário de Brasília -
DF)

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE
PREÇOS

10/06/2024 às 09h00min (horário de
Brasília - DF)

REFERÊNCIA DE TEMPO HORÁRIO DE BRASÍLIA
111

X. INTEGRAM ESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXOS

I Termo de Referência;
II Modelo de Proposta de preços;
III Modelo de Declarações;
IV Minuta da ARP; e
V Minuta de Contrato.

1

XI. SOLICITAÇÃO/ACESSO AO EDITAL
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Na sala da Unidade de Contratação da Educação (UC-Educação), no endereço citado abaixo,
no horário das 08h00min às 14h00min, ou por meio de solicitação através do e-mail:
uceducacao.caruaru@gmail.com, na INTERNET, acessando o Portal da Transparência da
PMC (https://caruaru.pe.gov.br/portal-da-transparencia/) ou ainda através da Plataforma de
Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br).

XII. DADOS PARA CONTATO
Agente de Contratações/Pregoeiro: Diorgenes A. de
Arruda.

E-mail:
uceducacao.caruaru@gmail.com

Endereço: Centro Administrativo I, localizado na
Rua Professor Lourival Vilanova, nº 118 –
Universitário, Caruaru/PE, CEP: 55.016-745.

Fone: (81) 9.8816-3913

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2024 – UC-EDUCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90030/2024 – UC-EDUCAÇÃO

SRP Nº 006/2024
SUMÁRIO

ITEM ASSUNTO
01.00 PREÂMBULO
02.00 OBJETO DA LICITAÇÃO
03.00 DO VALOR ORÇADO (MÁXIMO ADMITIDO)
04.00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
05.00 COMPONENTES DESTE EDITAL
06.00 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
07.00 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

08.00 DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006)

09.00 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

10.00 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

11.00 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

12.00 DA NEGOCIAÇÃO
13.00 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
14.00 DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
15.00 DA AMOSTRA
16.00 DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO
17.00 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
18.00 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
19.00 A REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
20.00 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
21.00 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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22.00 DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
23.00 DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
24.00 DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
25.00 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
26.00 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
27.00 DA SUBCONTRATAÇÃO
28.00 DO PAGAMENTO
29.00 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
30.00 DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO
31.00 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90030/2024 – UC-EDUCAÇÃO

SRP Nº 006/2024

1. PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE CARUARU/PE, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ nº 10.091.536/0001-13, com sede na Praça Senador Teotônio
Vilela, s/n – Nossa Senhora das Dores, Caruaru/PE, por ordem de seu Exma. Sra.
Secretária de Administração, através de seu Agente de Contratação/Pregoeiro da
UC-Educação, designado através da Portaria GP Nº 0698/2024, nos termos da Lei
nº 14.133/2021 e demais normas legais pertinentes, a fim de atender a solicitação da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES - SEDUC, torna público, para
conhecimento dos interessados, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação
indicada no item 2 deste Edital, sendo realizada por meio da utilização de
recursos de tecnologia da informação (internet).
1.2. A licitação observará o local e horários a seguir:

LOCAIS, DATAS, HORÁRIOS E REFERÊNCIA DE TEMPO
LOCAL DO PREGÃO www.gov.br/compras/pt-br UASG:982381

DATA LIMITE para recebimento
das propostas

10/06/2024 às 09h00min (horário de Brasília
- DF)

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA
DE PREÇOS

10/06/2024 às 09h00min (horário de
Brasília - DF)

REFERÊNCIA DE TEMPO HORÁRIO DE BRASÍLIA
1

OBSERVAÇÕES:
▪ NOS TERMOS DO ART. 49, INC. II, DA LEI COMPLEMENTAR nº 123/2006, NÃO SERÃO
APLICADOS, NO PRESENTE PROCESSO, QUAISQUER DOS BENEFÍCIOS PREVISTOS NO
ART. 48 DA REFERIDA LEI, CONFORME JUSTIFICATIVAS CONSTANTES DOS AUTOS
ADMINISTRATIVOS.

▪ A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL PODERÁ, A QUALQUER TEMPO E A SEU CRITÉRIO
EXCLUSIVO, REALIZAR VISITA IN LOCO, INSPEÇÃO OU MEDIDA EQUIVALENTE PERANTE
À(S) LICITANTE(S) E/OU CONTRATADA(S), VISANDO COMPROVAR AS INSTALAÇÕES
FÍSICAS, MAQUINÁRIOS/EQUIPAMENTOS OU SITUAÇÃO CONCRETA DA(S) LICITANTE(S)
E/OU CONTRATADA(S).

http://www.gov.br/compras/pt-br%20%20%20%20%20%20UASG:982381
http://www.gov.br/compras/pt-br%20%20%20%20%20%20UASG:982381
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1.3.O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante Condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas
fases.
1.4.Os trabalhos serão conduzidos por servidor, denominado Agente de
Contratação/Pregoeiro, habilitado e designado por Portaria, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos para a página eletrônica do Portal
de Compras do Governo Federal – COMPRAS.GOV (www.gov.br/compras/pt-br).
1.5.Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao Agente de
Contratação/Pregoeiro informar, através do Sistema, a data e horário para
retomada do pregão com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.
1.6.Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a
sessão pública observarão obrigatoriamente o horário oficial de Brasília – DF e,
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao
certame.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
2.1.Constitui objeto do presente Pregão Eletrônico o Registro de Preços visando
eventual Contratação de empresa visando a aquisição de material bibliográfico
acompanhado de assessoria, formação pedagógica e recursos digitais –
ESPECÍFICO PARA O PROGRAMA APROVA BRASIL, a serem trabalhados nos
ano letivo de 2025, para melhoria das proficiências em língua portuguesa e
matemática, com vistas ao aumento do desempenho dos estudantes do ensino
fundamental em atendimento às necessidades da Secretaria de Educação e
Esportes, conforme especificações, exigências e quantidades constantes, que segue
em anexo a este Edital.

2.2.As propostas deverão ser elaboradas considerando as descrições, quantitativos
e valores máximos aceitáveis, observando-se o VALOR UNITÁRIO POR ITEM,
conforme disposto na tabela abaixo:

Item Especificação Und. Qtd.
VALOR

UNITÁRIO
MÁXIMO

PERMITIDO

VALOR TOTAL
MÁXIMO

1

PROJETO APROVA BRASIL –
PORTUGUÊS - 1º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4002 R$ 160,00 R$ 640.320,00

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Língua Portuguesa, deverá ser destinado
aos alunos do 1º ano do Ensino
Fundamental I, composto no mínimo por 70
(setenta) páginas impressas em papel Offset
com aproximadamente 90g/m², com
acabamento em espiral empastado com
capa plástica, no formato 20,5cm x 27,5cm,
organizados no mínimo em 10 (dez) lições,
compostas pelos seguintes conteúdos:
Advinha, quadrinha, parlenda, bilhete, piada,
texto jornalístico, legenda, curiosidade,
tirinha, lenda e fábula. Cada lição deverá ser
planejada para uma aula de

http://www.gov.br/compras/pt-br
mailto:uceducacao.caruaru@gmail.com
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Item Especificação Und. Qtd.
VALOR

UNITÁRIO
MÁXIMO

PERMITIDO

VALOR TOTAL
MÁXIMO

aproximadamente 55 (cinquenta e cinco)
minutos, a serem trabalhadas uma vez por
semana, contendo tarefas com graus
progressivos de dificuldade envolvendo
diferentes habilidades. A cada bloco de
conteúdos trabalhados do livro (lições), o
aluno deverá encontrar inserido no próprio
livro, sem folhas a parte, um desafio de
leitura e um simulado, para que se possa
avaliar o processo de aprendizagem, sendo
esta, uma etapa indispensável no processo
crescente de aquisição de conhecimento. As
respostas dos simulados devem possibilitar
a tabulação através de Plataforma Digital. A
sequência de conteúdos deve estar
organizada de acordo com os conteúdos
definidos pela Base Nacional Comum
Curricular (BNCC) para o 1º ano,
considerando uma ordem crescente de
dificuldade. Em todo o material deve constar
o número do registro do livro no ISBN

2

PROJETO APROVA BRASIL –
PORTUGUÊS - 1º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 190 R$ 185,00 R$ 35.150,00

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Língua Portuguesa, deverá ser destinado
aos professores do 1º ano do Ensino
Fundamental I, composto por no mínimo 85
(oitenta e cinco) páginas impressas em
papel Offset com aproximadamente 90g/m²,
com acabamento em brochura, empastado
com capa plástica, no formato aproximado
de 23,0cm x 28,8cm, com no mínimo 10
(dez) lições. Deverá ser destinado aos
professores do 2º ano do Ensino
Fundamental I, devendo trazer orientações
pedagógicas detalhadas para cada
conteúdo trabalhado e também para cada
simulado, para ajudar os alunos no
momento da correção das questões
propostas, relação dos conteúdos
desenvolvidos nas lições anteriores e que
são explorados nas questões propostas no
simulado e indicação das habilidades e
competências avaliadas, com base nas
Matrizes de Referência do Saeb. Cada
página deverá conter a reprodução reduzida
da página do livro do aluno gabaritado,
relação das habilidades e capacidades
essenciais do aluno para aprendizagem dos

mailto:uceducacao.caruaru@gmail.com
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Item Especificação Und. Qtd.
VALOR

UNITÁRIO
MÁXIMO

PERMITIDO

VALOR TOTAL
MÁXIMO

conteúdos da lição, comentários, sugestões
e orientações específicas para o
desenvolvimento das questões, incluindo
trabalhos preliminares e finais essenciais,
relação dos conteúdos desenvolvidos nas
páginas, além de sugestões de atividades
caso sejam observadas dificuldades.
Deverão acompanhar o Guia do Professor,
04 (quatro) fichas para registro de Desafios
de Leitura que avaliem a fluência leitora dos
estudantes, impressas em Offset com
aproximadamente 75g/m² em formato
aproximado de 27,0cm x 40,0cm. Deverão
ser realizadas, no mínimo, 04 (quatro)
capacitações presenciais, realizadas por
pedagogo, com carga horária mínima de 02
(duas) horas cada, com a finalidade
apresentação e implantação do projeto e
material didático. Como parte integrante da
oferta, deve -se incluir uma proposta de
Avaliação Diagnóstica on-line, a ser aplicada
no início do ano letivo com o objetivo de
oportunizar um planejamento mais assertivo
no que diz respeito ao trabalho com
competências de habilidades do Saeb, a
partir da observação do desempenho dos
estudantes, da turma e da rede de ensino;
Em todo o material deve constar o número
do registro do livro no ISBN

3

PROJETO APROVA BRASIL –
PORTUGUÊS - 2º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4234 R$ 160,00 R$ 677.440,00

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Língua Portuguesa, deverá ser destinado
aos alunos do 2º ano do Ensino
Fundamental I, composto no mínimo por 70
(setenta) páginas impressas em papel Offset
com aproximadamente 90g/m², com
acabamento em espiral empastado com
capa plástica, no formato 20,5cm x 27,5cm,
organizados no mínimo em 10 (dez) lições,
compostas pelos seguintes conteúdos:
convite, cantiga de roda, trava-língua,
poemas, receita culinária, regras de jogo,
história em quadrinhos, mito, conto popular,
fábula, texto expositivo e jornalístico, com o
objetivo de consolidar a competência leitora.
Cada lição deverá ser planejada para uma
aula de aproximadamente 55 (cinquenta e
cinco) minutos, a serem trabalhadas uma

mailto:uceducacao.caruaru@gmail.com
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Item Especificação Und. Qtd.
VALOR

UNITÁRIO
MÁXIMO

PERMITIDO

VALOR TOTAL
MÁXIMO

vez por semana, contendo tarefas com
graus progressivos de dificuldade
envolvendo diferentes habilidades. A cada
bloco de conteúdos trabalhados do livro
(lições), o aluno deverá encontrar inserido
no próprio livro, sem folhas a parte, um
desafio de leitura e um simulado, para que
se possa avaliar o processo de
aprendizagem, sendo esta, uma etapa
indispensável no processo crescente de
aquisição de conhecimento. As respostas
dos simulados devem possibilitar a
tabulação através de Plataforma Digital. A
sequência de conteúdos deve estar
organizada de acordo com os conteúdos
definidos pela Base Nacional Comum
Curricular (BNCC) para o 2º ano,
considerando uma ordem crescente de
dificuldade. Em todo o material deve constar
o número do registro do livro no ISBN

4

PROJETO APROVA BRASIL –
PORTUGUÊS - 2º ANO I – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 154 R$ 180,99 R$ 27.872,46

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Língua Portuguesa, deverá ser destinado
aos professores do 2º ano do Ensino
Fundamental I, composto por no mínimo 95
(noventa e cinco) páginas impressas em
papel Offset com aproximadamente 90g/m²,
com acabamento em brochura, empastado
com capa plástica, no formato aproximado
de 23,0cm x 28,8cm, com no mínimo 10
(dez) lições. Deverá ser destinado aos
professores do 2º ano do Ensino
Fundamental I, devendo trazer orientações
pedagógicas detalhadas para cada
conteúdo trabalhado e também para cada
simulado, para ajudar os alunos no
momento da correção das questões
propostas, relação dos conteúdos
desenvolvidos nas lições anteriores e que
são explorados nas questões propostas no
simulado e indicação das habilidades e
competências avaliadas, com base nas
Matrizes de Referência do Saeb, Cada
página deverá conter a reprodução reduzida
da página do livro do aluno gabaritado,
relação das habilidades e capacidades
essenciais do aluno para aprendizagem dos
conteúdos da lição, comentários, sugestões

mailto:uceducacao.caruaru@gmail.com
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Item Especificação Und. Qtd.
VALOR

UNITÁRIO
MÁXIMO

PERMITIDO

VALOR TOTAL
MÁXIMO

e orientações específicas para o
desenvolvimento das questões, incluindo
trabalhos preliminares e finais essenciais,
relação dos conteúdos desenvolvidos nas
páginas, além de sugestões de atividades
caso sejam observadas dificuldades.
Deverão acompanhar o Guia do Professor,
04 (quatro) fichas para registro de Desafios
de Leitura que avaliem a fluência leitora dos
estudantes, impressas em Offset com
aproximadamente 75g/m² em formato
aproximado de 27,0cm x 40,0cm. Deverão
ser realizadas, no mínimo, 04 (quatro)
capacitações presenciais, realizadas por
pedagogo, com carga horária mínima de 02
(duas) horas cada, com a finalidade
apresentação e implantação do projeto e
material didático. Como parte integrante da
oferta, deve -se incluir uma proposta de
Avaliação Diagnóstica on-line, a ser aplicada
no início do ano letivo com o objetivo de
oportunizar um planejamento mais assertivo
no que diz respeito ao trabalho com
competências de habilidades do Saeb, a
partir da observação do desempenho dos
estudantes, da turma e da rede de ensino.
Em todo o material deve constar o número
do registro do livro no ISBN

5

PROJETO APROVA BRASIL –
PORTUGUÊS - 3º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 5091 R$ 160,00 R$ 814.560,00

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Língua Portuguesa, deverá ser destinado
aos alunos do 3º ano do Ensino
Fundamental I, composto no mínimo por 100
(cem) páginas impressas em papel Offset
com aproximadamente 90g/m², com
acabamento em espiral empastado com
capa plástica, no formato 20,5cm x 27,5cm,
organizados no mínimo em 10 (dez) lições,
compostas pelos seguintes conteúdos:
história em quadrinhos, fábula, instruções de
confecção, poema, carta pessoal, bilhete e
convite, texto instrucional, conto de fadas,
notícia, tirinha, poema narrativo, receita
culinária, diário pessoal, anúncio publicitário,
conto de assombração, regras de jogos,
conto de mistério e texto de divulgação
científica, com o objetivo de consolidar a
competência leitora. Cada lição deverá ser
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planejada para uma aula de
aproximadamente 55 (cinquenta e cinco)
minutos, a serem trabalhadas uma vez por
semana, contendo tarefas com graus
progressivos de dificuldade envolvendo
diferentes habilidades. A cada bloco de
conteúdos trabalhados do livro (lições), o
aluno deverá encontrar inserido no próprio
livro, sem folhas a parte, um desafio de
leitura e um simulado, para que se possa
avaliar o processo de aprendizagem, sendo
esta, uma etapa indispensável no processo
crescente de aquisição de conhecimento. O
material deverá trazer tecnologia que
possibilite a leitura digital dos resultados, via
QRCode, de forma a assegurar a rapidez e
agilidade do processo A sequência de
conteúdos deve estar organizada de acordo
com os conteúdos definidos pela Base
Nacional Comum Curricular (BNCC) para o
3º ano, considerando uma ordem crescente
de dificuldade; ISBN: 978-85-16-12162-4.
Deve incluir, em material à parte, livro de
apoio à consolidação da competência
escrita dos estudantes, com propostas de
produção textual selecionadas com base no
material de apoio pedagógico de língua
portuguesa e nos gêneros textuais que
circulam nos diferentes campos de atuação
definidos pela BNCC (vida cotidiana, vida
pública, jornalístico midiático, artístico/
literário e práticas de estudo e pesquisa).
Além disso, o material deve contemplar, no
mínimo, duas propostas avaliativas de
redação, com a possibilidade de tabulação
das respostas em plataforma virtual. Em
todo o material deve constar o número do
registro do livro no ISBN

6

PROJETO APROVA BRASIL –
PORTUGUÊS - 3º ANO I – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 188 R$ 185,00 R$ 34.780,00

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Língua Portuguesa, deverá ser destinado
aos professores do 3º ano do Ensino
Fundamental I, composto por no mínimo 95
(noventa e cinco) páginas impressas em
papel Offset com aproximadamente 90g/m²,
com acabamento em brochura, empastado
com capa plástica, no formato aproximado
de 23,0cm x 28,8cm, com no mínimo 10
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(dez) lições. Deverá ser destinado aos
professores do 3º ano do Ensino
Fundamental I, devendo trazer orientações
pedagógicas detalhadas para cada
conteúdo trabalhado e também para cada
simulado, para ajudar os alunos no
momento da correção das questões
propostas, relação dos conteúdos
desenvolvidos nas lições anteriores e que
são explorados nas questões propostas no
simulado e indicação das habilidades e
competências avaliadas, com base nas
Matrizes de Referência do Saeb, Cada
página deverá conter a reprodução reduzida
da página do livro do aluno gabaritado,
relação das habilidades e capacidades
essenciais do aluno para aprendizagem dos
conteúdos da lição, comentários, sugestões
e orientações específicas para o
desenvolvimento das questões, incluindo
trabalhos preliminares e finais essenciais,
relação dos conteúdos desenvolvidos nas
páginas, além de sugestões de atividades
caso sejam observadas dificuldades.
Deverão acompanhar o Guia do Professor,
04 (quatro) fichas para registro de Desafios
de Leitura que avaliem a fluência leitora dos
estudantes, impressas em Offset com
aproximadamente 75g/m² em formato
aproximado de 27,0cm x 40,0cm. Deverão
ser realizadas, no mínimo, 04 (quatro)
capacitações presenciais, realizadas por
pedagogo, com carga horária mínima de 02
(duas) horas cada, com a finalidade
apresentação e implantação do projeto e
material didático. Como parte integrante da
oferta, deve -se incluir uma proposta de
Avaliação Diagnóstica on-line, a ser aplicada
no início do ano letivo com o objetivo de
oportunizar um planejamento mais assertivo
no que diz respeito ao trabalho com
competências de habilidades do Saeb, a
partir da observação do desempenho dos
estudantes, da turma e da rede de ensino.
Em todo o material deve constar o número
do registro do livro no ISBN.
Apresentar livro de orientações ao material
de apoio produção de texto, com
orientações e encaminhamentos para que o
aluno produza os textos indicados de acordo
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com o gênero textual apresentado,
indicações de aspectos a serem observados
na avaliação da produção textual, além de
chaves de correção com conceitos e
rubricas necessárias à verificação e
acompanhamento das produções dos
estudantes.

7

PROJETO APROVA BRASIL –
PORTUGUÊS - 4º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4859 R$ 160,00 R$ 777.440,00

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Língua Portuguesa, deverá ser destinado
aos alunos do 4º ano do Ensino
Fundamental I, composto no mínimo por 100
(cem) e no máximo por 120 (cento e vinte)
páginas impressas em papel Offset com
aproximadamente 90g/m², com acabamento
em espiral empastado com capa plástica, no
formato 20,5cm x 27,5cm, organizados no
mínimo em 10 (dez) lições, compostas pelos
seguintes conteúdos: tirinha, fábula, texto
informativo, conto, texto expositivo, poema,
verbete, notícia, texto de divulgação
científica, crônica, carta, anúncio publicitário,
conto popular e mito, com o objetivo de
consolidar a competência leitora. Cada lição
deverá ser planejada para uma aula de
aproximadamente 55 (cinquenta e cinco)
minutos, a serem trabalhadas uma vez por
semana, contendo tarefas com graus
progressivos de dificuldade envolvendo
diferentes habilidades. A cada bloco de
conteúdos trabalhados do livro (lições), o
aluno deverá encontrar inserido no próprio
livro, sem folhas a parte, um desafio de
leitura e um simulado, para que se possa
avaliar o processo de aprendizagem, sendo
esta, uma etapa indispensável no processo
crescente de aquisição de conhecimento. O
material deverá trazer tecnologia que
possibilite a leitura digital dos resultados, via
QRCode, de forma a assegurar a rapidez e
agilidade do processo. A sequência de
conteúdos deve estar organizada de acordo
com os conteúdos definidos pela Base
Nacional Comum Curricular (BNCC) para o
4º ano, considerando uma ordem crescente
de dificuldade; ISBN: 978-85-16-12164-8.
Deve incluir, em material à parte, livro de
apoio à consolidação da competência
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escrita dos estudantes, com propostas de
produção textual selecionadas com base no
material de apoio pedagógico de língua
portuguesa e nos gêneros textuais que
circulam nos diferentes campos de atuação
definidos pela BNCC (vida cotidiana, vida
pública, jornalístico midiático, artístico/
literário e práticas de estudo e pesquisa).
Além disso, o material deve contemplar, no
mínimo, duas propostas avaliativas de
redação, com a possibilidade de tabulação
das respostas em plataforma virtual. Em
todo o material deve constar o número do
registro do livro no ISBN

8

PROJETO APROVA BRASIL –
PORTUGUÊS - 4º ANO I – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 173 R$ 178,25 R$ 30.837,25

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Língua Portuguesa, deverá ser destinado
aos professores do 4º ano do Ensino
Fundamental I, composto por no mínimo 95
(noventa e cinco) páginas impressas em
papel Offset com aproximadamente 90g/m²,
com acabamento em brochura, empastado
com capa plástica, no formato aproximado
de 23,0cm x 28,8cm, com no mínimo 10
(dez) lições. Deverá ser destinado aos
professores do 4º ano do Ensino
Fundamental I, devendo trazer orientações
pedagógicas detalhadas para cada
conteúdo trabalhado e também para cada
simulado, para ajudar os alunos no
momento da correção das questões
propostas, relação dos conteúdos
desenvolvidos nas lições anteriores e que
são explorados nas questões propostas no
simulado e indicação das habilidades e
competências avaliadas, com base nas
Matrizes de Referência do Saeb, Cada
página deverá conter a reprodução reduzida
da página do livro do aluno gabaritado,
relação das habilidades e capacidades
essenciais do aluno para aprendizagem dos
conteúdos da lição, comentários, sugestões
e orientações específicas para o
desenvolvimento das questões, incluindo
trabalhos preliminares e finais essenciais,
relação dos conteúdos desenvolvidos nas
páginas, além de sugestões de atividades
caso sejam observadas dificuldades.
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Deverão acompanhar o Guia do Professor,
04 (quatro) fichas para registro de Desafios
de Leitura que avaliem a fluência leitora dos
estudantes, impressas em Offset com
aproximadamente 75g/m² em formato
aproximado de 27,0cm x 40,0cm. Deverão
ser realizadas, no mínimo, 04 (quatro)
capacitações presenciais, realizadas por
pedagogo, com carga horária mínima de 02
(duas) horas cada, com a finalidade
apresentação e implantação do projeto e
material didático. Como parte integrante da
oferta, deve -se incluir uma proposta de
Avaliação Diagnóstica on-line, a ser aplicada
no início do ano letivo com o objetivo de
oportunizar um planejamento mais assertivo
no que diz respeito ao trabalho com
competências de habilidades do Saeb, a
partir da observação do desempenho dos
estudantes, da turma e da rede de ensino;
Em todo o material deve constar o número
do registro do livro no ISBN. Apresentar livro
de orientações ao material de apoio
produção de texto, com orientações e
encaminhamentos para que o aluno produza
os textos indicados de acordo com o gênero
textual apresentado, indicações de aspectos
a serem observados na avaliação da
produção textual, além de chaves de
correção com conceitos e rubricas
necessárias à verificação e
acompanhamento das produções dos
estudantes.

9

PROJETO APROVA BRASIL –
PORTUGUÊS - 5º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4257 R$ 160,00 R$ 681.120,00

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Língua Portuguesa, deverá ser destinado
aos alunos do 5º ano do Ensino
Fundamental I, composto no mínimo por 100
(cem) e no máximo por 120 (cento e vinte)
páginas impressas em papel Offset com
aproximadamente 90g/m², com acabamento
em espiral empastado com capa plástica, no
formato 20,5cm x 27,5cm, organizados no
mínimo em 10 (dez) lições, compostas pelos
seguintes conteúdos: tirinha, verbete, carta,
fábula, anedota, texto de divulgação
científica, conto popular, poema, notícia,
anúncio publicitário, bula, reportagem,
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poema narrativo, história em quadrinhos,
crônica e resenha, com o objetivo de
consolidar a competência leitora. Cada lição
deverá ser planejada para uma aula de
aproximadamente 55 (cinquenta e cinco)
minutos, a serem trabalhadas uma vez por
semana, contendo tarefas com graus
progressivos de dificuldade envolvendo
diferentes habilidades. A cada bloco de
conteúdos trabalhados do livro (lições), o
aluno deverá encontrar inserido no próprio
livro, sem folhas a parte, um desafio de
leitura e um simulado, para que se possa
avaliar o processo de aprendizagem, sendo
esta, uma etapa indispensável no processo
crescente de aquisição de conhecimento. O
material deverá trazer tecnologia que
possibilite a leitura digital dos resultados ,
via QRCode, de forma a assegurar a rapidez
e agilidade do processo. A sequência de
conteúdos deve estar organizada de acordo
com os conteúdos definidos pela Base
Nacional Comum Curricular (BNCC) para o
5º ano, considerando uma ordem crescente
de dificuldade;
Deve incluir, em material à parte, livro de
apoio à consolidação da competência
escrita dos estudantes, com propostas de
produção textual selecionadas com base no
material de apoio pedagógico de língua
portuguesa e nos gêneros textuais que
circulam nos diferentes campos de atuação
definidos pela BNCC (vida cotidiana, vida
pública, jornalístico midiático, artístico/
literário e práticas de estudo e pesquisa).
Além disso, o material deve contemplar, no
mínimo, duas propostas avaliativas de
redação, com a possibilidade de tabulação
das respostas em plataforma virtual. Em
todo o material deve constar o número do
registro do livro no ISBN.

10

PROJETO APROVA BRASIL –
PORTUGUÊS - 5º ANO I – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 150 R$ 176,99 R$ 26.548,50
1 (um) Livro consumível para disciplina de
Língua Portuguesa, deverá ser destinado
aos professores do 5º ano do Ensino
Fundamental I, composto por no mínimo 95
(noventa e cinco) páginas impressas em
papel Offset com aproximadamente 90g/m²,
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com acabamento em brochura, empastado
com capa plástica, no formato aproximado
de 23,0cm x 28,8cm, com no mínimo 10
(dez) lições. Deverá ser destinado aos
professores do 2º ano do Ensino
Fundamental I, devendo trazer orientações
pedagógicas detalhadas para cada
conteúdo trabalhado e também para cada
simulado, para ajudar os alunos no
momento da correção das questões
propostas, relação dos conteúdos
desenvolvidos nas lições anteriores e que
são explorados nas questões propostas no
simulado e indicação das habilidades e
competências avaliadas, com base nas
Matrizes de Referência do Saeb, Cada
página deverá conter a reprodução reduzida
da página do livro do aluno gabaritado,
relação das habilidades e capacidades
essenciais do aluno para aprendizagem dos
conteúdos da lição, comentários, sugestões
e orientações específicas para o
desenvolvimento das questões, incluindo
trabalhos preliminares e finais essenciais,
relação dos conteúdos desenvolvidos nas
páginas, além de sugestões de atividades
caso sejam observadas dificuldades.
Deverão acompanhar o Guia do Professor,
04 (quatro) fichas para registro de Desafios
de Leitura que avaliem a fluência leitora dos
estudantes, impressas em Offset com
aproximadamente 75g/m² em formato
aproximado de 27,0cm x 40,0cm. Deverão
ser realizadas, no mínimo, 04 (quatro)
capacitações presenciais, realizadas por
pedagogo, com carga horária mínima de 02
(duas) horas cada, com a finalidade
apresentação e implantação do projeto e
material didático. Como parte integrante da
oferta, deve -se incluir uma proposta de
Avaliação Diagnóstica on-line, a ser aplicada
no início do ano letivo com o objetivo de
oportunizar um planejamento mais assertivo
no que diz respeito ao trabalho com
competências de habilidades do Saeb, a
partir da observação do desempenho dos
estudantes, da turma e da rede de ensino;
Apresentar livro de orientações ao material
de apoio produção de texto, com
orientações e encaminhamentos para que o
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aluno produza os textos indicados de acordo
com o gênero textual apresentado,
indicações de aspectos a serem observados
na avaliação da produção textual, além de
chaves de correção com conceitos e
rubricas necessárias à verificação e
acompanhamento das produções dos
estudantes. Em todo o material deve constar
o número do registro do livro no ISBN

11

PROJETO APROVA BRASIL –
PORTUGUÊS - 6º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4826 R$ 175,16 R$ 845.322,16

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Língua Portuguesa, deverá ser destinado
aos alunos do 6º ano do Ensino
Fundamental II, composto por no mínimo
100 (cento) e no máximo 160 (cento e
sessenta) páginas impressas em papel
Offset com aproximadamente 90g/m², com
acabamento em espiral empastado com
capa plástica, no formato aproximado de
20,5cm x 27,5cm, organizados em
aproximadamente 20 (vinte) lições cada um,
compostas com os seguintes conteúdos: : e-
mail, carta pessoal, carta de reclamação,
conto popular, notícia, reportagem, diário,
roteiro de teatro, anúncio publicitário,
cartum, tira, história em quadrinhos, poema,
relato pessoal e de viagem, poema visual,
verbete de dicionário e de enciclopédia,
artigo de opinião, com o objetivo de
consolidar a competência leitora. Cada lição
deverá ser planejada para uma aula de
aproximadamente 50 (cinquenta) minutos, a
serem trabalhadas uma vez por semana,
contendo tarefas com graus progressivos de
dificuldade envolvendo diferentes
habilidades. Em aproximadamente a cada
05 conteúdos trabalhados do livro, o aluno
deverá encontrar inserido no próprio livro,
sem folhas a parte, um simulado, para que
se possa avaliar o processo que é uma
etapa indispensável no processo ensino
aprendizagem. No livro de Língua
Portuguesa deverão estar inseridas 04
(quatro) folhas de respostas / gabaritos
destacáveis, não sendo folhas a parte, que
deverão ser preenchidas pelos alunos ao
realizarem o simulado ao final de
aproximadamente 05 (cinco) conteúdos
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trabalhados, para se familiarizarem com o
modelo de prova de gabarito. As respostas
dos simulados devem possibilitar a
tabulação através de Plataforma Digital e o
material deverá trazer tecnologia que
possibilite a leitura digital dos resultados,
via tecnologia QR Code, de forma a
assegurar a rapidez e agilidade do
processo. A sequência de conteúdos deve
estar organizada de acordo com os
conteúdos definidos pela Base Nacional
Comum Curricular (BNCC) para o 6º ano,
considerando uma ordem crescente de
dificuldade;
Deve incluir, em material à parte, livro de
apoio à consolidação da competência
escrita dos estudantes, com propostas de
produção textual selecionadas com base no
material de apoio pedagógico de língua
portuguesa e nos gêneros textuais que
circulam nos diferentes campos de atuação
definidos pela BNCC (vida cotidiana, vida
pública, jornalístico midiático, artístico/
literário e práticas de estudo e pesquisa).
Além disso, o material deve contemplar, no
mínimo, duas propostas avaliativas de
redação, com a possibilidade de tabulação
das respostas em plataforma virtual. Em
todo o material deve constar o número do
registro do livro no ISBN
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PROJETO APROVA BRASIL –
PORTUGUÊS - 6º ANO I – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 73 R$ 178,25 R$ 13.012,25

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Língua Portuguesa, deverá ser destinado
aos professores do 6º ano do Ensino
Fundamental II, composto por no mínimo
120 (cento e vinte) páginas impressas em
papel Offset com aproximadamente 90g/m²,
com acabamento em brochura, empastado
com capa plástica, no formato aproximado
de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser destinado
aos professores dos 6º anos do Ensino
Fundamental II, devendo trazer orientações
pedagógicas detalhadas para cada
conteúdo trabalhado e também para cada
simulado, contendo a descrição da
habilidade desenvolvida, indicações para
corrigir cada teste, inclusive com as
justificativas para as opções incorretas,
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explicação sobre o conceito avaliado no
mesmo. Cada página deverá conter a
reprodução reduzida da página do livro do
aluno gabaritado, informações sobre o
gênero textual estudado, gênero textual
estudado na lição, descrição da habilidade
desenvolvida em cada atividade, definição e
características do gênero textual estudado,
orientações e sugestões para trabalhar com
as atividades, questões para explorar o
gênero textual estudado e orientações sobre
como encaminhar atividades mais
complexas. Deverão acompanhar o Guia e
Recursos Didáticos de Língua Portuguesa,
04 (quatro) fichas para registro, impressas
em Offset com aproximadamente 75g/m² em
formato aproximado de 27,0cm x 40,0cm.
Com o objetivo de oferecer um diagnóstico
do desenvolvimento de cada aluno e
também de toda turma após cada simulado
contido no livro do aluno. Deverão ser
realizadas 05 (cinco) capacitações
presenciais, realizadas por pedagogo, com
carga horária mínima de 02 (duas) horas
cada, com a finalidade apresentação e
implantação do projeto e material didático,
por segmento de ensino e componente
curricular, princípios educativos e
pedagógicos. Como parte integrante da
oferta, deve-se incluir uma proposta de
Avaliação Diagnóstica on-line, a ser aplicada
no início do ano letivo com o objetivo de
oportunizar um planejamento mais assertivo
no que diz respeito ao trabalho com
competências de habilidades do Saeb, a
partir da observação do desempenho dos
estudantes, da turma e da rede de ensino;
Apresentar livro de orientações ao material
de apoio produção de texto, com
orientações e encaminhamentos para que o
aluno produza os textos indicados de acordo
com o gênero textual apresentado,
indicações de aspectos a serem observados
na avaliação da produção textual, além de
chaves de correção com conceitos e
rubricas necessárias à verificação e
acompanhamento das produções dos
estudantes. Em todo o material deve constar
o número do registro do livro no ISBN
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PROJETO APROVA BRASIL –
PORTUGUÊS - 7º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4978 R$ 180,00 R$ 896.040,00

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Língua Portuguesa, deverá ser destinado
aos alunos do 7º ano do Ensino
Fundamental II, composto por no mínimo
100 (cento) e no máximo 160 (cento e
sessenta) páginas impressas em papel
Offset com aproximadamente 90g/m², com
acabamento em espiral empastado com
capa plástica, no formato aproximado de
20,5cm x 27,5cm, organizados em
aproximadamente 20 (vinte) lições cada um,
compostas com os seguintes conteúdos
mito, conto de mistério, poema
contemporâneo e haicai, letra de canção,
soneto, fábula, resumo, sinopse, infográfico,
cordel, relato de memória, romance, carta
aberta, anúncio publicitário, artigo de
divulgação científica, depoimento, entrevista
e artigo de opinião, com o objetivo de
consolidar a competência leitora. Cada lição
deverá ser planejada para uma aula de
aproximadamente 50 (cinquenta) minutos, a
serem trabalhadas uma vez por semana,
contendo tarefas com graus progressivos de
dificuldade envolvendo diferentes
habilidades. Em aproximadamente a cada
05 conteúdos trabalhados do livro, o aluno
deverá encontrar inserido no próprio livro,
sem folhas a parte, um simulado, para que
se possa avaliar o processo que é uma
etapa indispensável no processo ensino
aprendizagem. No livro de Língua
Portuguesa deverão estar inseridas 04
(quatro) folhas de respostas / gabaritos
destacáveis, não sendo folhas a parte, que
deverão ser preenchidas pelos alunos ao
realizarem o simulado ao final de
aproximadamente 05 (cinco) conteúdos
trabalhados, para se familiarizarem com o
modelo de prova de gabarito. As respostas
dos simulados devem possibilitar a
tabulação através de Plataforma Digital e o
material deverá trazer tecnologia que
possibilite a leitura digital dos resultados,
via tecnologia QR Code, de forma a
assegurar a rapidez e agilidade do
processo. A sequência de conteúdos deve
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estar organizada de acordo com os
conteúdos definidos pela Base Nacional
Comum Curricular (BNCC) para o 7º ano,
considerando uma ordem crescente de
dificuldade;
Deve incluir, em material à parte, livro de
apoio à consolidação da competência
escrita dos estudantes, com propostas de
produção textual selecionadas com base no
material de apoio pedagógico de língua
portuguesa e nos gêneros textuais que
circulam nos diferentes campos de atuação
definidos pela BNCC (vida cotidiana, vida
pública, jornalístico midiático, artístico/
literário e práticas de estudo e pesquisa).
Além disso, o material deve contemplar, no
mínimo, duas propostas avaliativas de
redação, com a possibilidade de tabulação
das respostas em plataforma virtual. Em
todo o material deve constar o número do
registro do livro no ISBN

14

PROJETO APROVA BRASIL –
PORTUGUÊS - 7º ANO I – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 80 R$ 178,25 R$ 14.260,00

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Língua Portuguesa, deverá ser destinado
aos professores do 7º ano do Ensino
Fundamental II, composto por no mínimo
120 (cento e vinte) páginas impressas em
papel Offset com aproximadamente 90g/m²,
com acabamento em brochura, empastado
com capa plástica, no formato aproximado
de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser destinado
aos professores dos 6º anos do Ensino
Fundamental II, devendo trazer orientações
pedagógicas detalhadas para cada
conteúdo trabalhado e também para cada
simulado, contendo a descrição da
habilidade desenvolvida, indicações para
corrigir cada teste, inclusive com as
justificativas para as opções incorretas,
explicação sobre o conceito avaliado no
mesmo. Cada página deverá conter a
reprodução reduzida da página do livro do
aluno gabaritado, informações sobre o
gênero textual estudado, gênero textual
estudado na lição, descrição da habilidade
desenvolvida em cada atividade, definição e
características do gênero textual estudado,
orientações e sugestões para trabalhar com
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as atividades, questões para explorar o
gênero textual estudado e orientações sobre
como encaminhar atividades mais
complexas. Deverão acompanhar o Guia e
Recursos Didáticos de Língua Portuguesa,
04 (quatro) fichas para registro, impressas
em Offset com aproximadamente 75g/m² em
formato aproximado de 27,0cm x 40,0cm.
Com o objetivo de oferecer um diagnóstico
do desenvolvimento de cada aluno e
também de toda turma após cada simulado
contido no livro do aluno. Deverão ser
realizadas 05 (cinco) capacitações
presenciais, realizadas por pedagogo, com
carga horária mínima de 02 (duas) horas
cada, com a finalidade apresentação e
implantação do projeto e material didático,
por segmento de ensino e componente
curricular, princípios educativos e
pedagógicos. Como parte integrante da
oferta, deve-se incluir uma proposta de
Avaliação Diagnóstica on-line a ser aplicada
no início do ano letivo com o objetivo de
oportunizar um planejamento mais assertivo
no que diz respeito ao trabalho com
competências de habilidades do Saeb, a
partir da observação do desempenho dos
estudantes, da turma e da rede de ensino;
Apresentar livro de orientações ao material
de apoio produção de texto, com
orientações e encaminhamentos para que o
aluno produza os textos indicados de acordo
com o gênero textual apresentado,
indicações de aspectos a serem observados
na avaliação da produção textual, além de
chaves de correção com conceitos e
rubricas necessárias à verificação e
acompanhamento das produções dos
estudantes. Em todo o material deve constar
o número do registro do livro no ISBN

15

C PROJETO APROVA BRASIL –
PORTUGUÊS - 8º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4320 R$ 180,00 R$ 777.600,00
1 (um) Livro consumível para disciplina de
Língua Portuguesa, deverá ser destinado
aos alunos do 8º ano do Ensino
Fundamental II, composto por no mínimo
100 (cento) e no máximo 160 (cento e
sessenta) páginas impressas em papel
Offset com aproximadamente 90g/m², com
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acabamento em espiral empastado com
capa plástica, no formato aproximado de
20,5cm x 27,5cm, organizados em
aproximadamente 20 (vinte) lições cada um,
compostas com os seguintes conteúdos
auto, cordel, apólogo, prólogo, romance,
resenha crítica, crônica, notícia, estatuto,
abaixo-assinado, reportagem, entrevista,
tira, cartum, manual de instruções, biografia,
autobiografia, artigo de opinião, editorial e
artigo de divulgação científica, com o
objetivo de consolidar a competência leitora.
Cada lição deverá ser planejada para uma
aula de aproximadamente 50 (cinquenta)
minutos, a serem trabalhadas uma vez por
semana, contendo tarefas com graus
progressivos de dificuldade envolvendo
diferentes habilidades. Em
aproximadamente a cada 05 conteúdos
trabalhados do livro, o aluno deverá
encontrar inserido no próprio livro, sem
folhas a parte, um simulado, para que se
possa avaliar o processo que é uma etapa
indispensável no processo ensino
aprendizagem. No livro de Língua
Portuguesa deverão estar inseridas 04
(quatro) folhas de respostas / gabaritos
destacáveis, não sendo folhas a parte, que
deverão ser preenchidas pelos alunos ao
realizarem o simulado ao final de
aproximadamente 05 (cinco) conteúdos
trabalhados, para se familiarizarem com o
modelo de prova de gabarito. As respostas
dos simulados devem possibilitar a
tabulação através de Plataforma Digital e o
material deverá trazer tecnologia que
possibilite a leitura digital dos resultados,
via tecnologia QR Code, de forma a
assegurar a rapidez e agilidade do
processo. A sequência de conteúdos deve
estar organizada de acordo com os
conteúdos definidos pela Base Nacional
Comum Curricular (BNCC) para o 8º ano,
considerando uma ordem crescente de
dificuldade.
Deve incluir, em material à parte, livro de
apoio à consolidação da competência
escrita dos estudantes, com propostas de
produção textual selecionadas com base no
material de apoio pedagógico de língua
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portuguesa e nos gêneros textuais que
circulam nos diferentes campos de atuação
definidos pela BNCC (vida cotidiana, vida
pública, jornalístico midiático, artístico/
literário e práticas de estudo e pesquisa).
Além disso, o material deve contemplar, no
mínimo, duas propostas avaliativas de
redação, com a possibilidade de tabulação
das respostas em plataforma virtual. Em
todo o material deve constar o número do
registro do livro no ISBN

16

PROJETO APROVA BRASIL –
PORTUGUÊS - 8º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 64 R$ 178,25 R$ 11.408,00

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Língua Portuguesa, deverá ser destinado
aos professores do 8º ano do Ensino
Fundamental II, composto por no mínimo
120 (cento e vinte) páginas impressas em
papel Offset com aproximadamente 90g/m²,
com acabamento em brochura, empastado
com capa plástica, no formato aproximado
de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser destinado
aos professores dos 6º anos do Ensino
Fundamental II, devendo trazer orientações
pedagógicas detalhadas para cada
conteúdo trabalhado e também para cada
simulado, contendo a descrição da
habilidade desenvolvida, indicações para
corrigir cada teste, inclusive com as
justificativas para as opções incorretas,
explicação sobre o conceito avaliado no
mesmo. Cada página deverá conter a
reprodução reduzida da página do livro do
aluno gabaritado, informações sobre o
gênero textual estudado, gênero textual
estudado na lição, descrição da habilidade
desenvolvida em cada atividade, definição e
características do gênero textual estudado,
orientações e sugestões para trabalhar com
as atividades, questões para explorar o
gênero textual estudado e orientações sobre
como encaminhar atividades mais
complexas. Deverão acompanhar o Guia e
Recursos Didáticos de Língua Portuguesa,
04 (quatro) fichas para registro, impressas
em Offset com aproximadamente 75g/m² em
formato aproximado de 27,0cm x 40,0cm.
Com o objetivo de oferecer um diagnóstico
do desenvolvimento de cada aluno e
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também de toda turma após cada simulado
contido no livro do aluno. Deverão ser
realizadas 05 (cinco) capacitações
presenciais, realizadas por pedagogo, com
carga horária mínima de 02 (duas) horas
cada, com a finalidade apresentação e
implantação do projeto e material didático,
por segmento de ensino e componente
curricular, princípios educativos e
pedagógicos. Como parte integrante da
oferta, deve-se incluir uma proposta de
Avaliação Diagnóstica on-line, a ser aplicada
no início do ano letivo com o objetivo de
oportunizar um planejamento mais assertivo
no que diz respeito ao trabalho com
competências de habilidades do Saeb, a
partir da observação do desempenho dos
estudantes, da turma e da rede de ensino;
Apresentar livro de orientações ao material
de apoio produção de texto, com
orientações e encaminhamentos para que o
aluno produza os textos indicados de acordo
com o gênero textual apresentado,
indicações de aspectos a serem observados
na avaliação da produção textual, além de
chaves de correção com conceitos e
rubricas necessárias à verificação e
acompanhamento das produções dos
estudantes. Em todo o material deve constar
o número do registro do livro no ISBN

17

PROJETO APROVA BRASIL –
PORTUGUÊS - 9º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 3867 R$ 180,00 R$ 696.060,00

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Língua Portuguesa, deverá ser destinado
aos alunos do 9º ano do Ensino
Fundamental II, composto por no mínimo
100 (cento) e no máximo 160 (cento e
sessenta) páginas impressas em papel
Offset com aproximadamente 90g/m², com
acabamento em espiral empastado com
capa plástica, no formato aproximado de
20,5cm x 27,5cm, organizados em
aproximadamente 20 (vinte) lições cada um,
compostas com os seguintes conteúdos:
Biografia e autobiografia, crônica, conto e
romance de ficção científica, tira, cartum e
charge, fábula, miniconto, haicai e soneto,
verbete enciclopédico e de dicionário,
manual de instruções, anúncio publicitário,
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infográfico, resumo, resenha crítica, artigo
de opinião, carta denúncia, notícia e
reportagem com o objetivo de consolidar a
competência leitora. Cada lição deverá ser
planejada para uma aula de
aproximadamente 50 (cinquenta) minutos, a
serem trabalhadas uma vez por semana,
contendo tarefas com graus progressivos de
dificuldade envolvendo diferentes
habilidades. Em aproximadamente a cada
05 conteúdos trabalhados do livro, o aluno
deverá encontrar inserido no próprio livro,
sem folhas a parte, um simulado, para que
se possa avaliar o processo que é uma
etapa indispensável no processo ensino
aprendizagem. No livro de Língua
Portuguesa deverão estar inseridas 04
(quatro) folhas de respostas / gabaritos
destacáveis, não sendo folhas a parte, que
deverão ser preenchidas pelos alunos ao
realizarem o simulado ao final de
aproximadamente 05 (cinco) conteúdos
trabalhados, para se familiarizarem com o
modelo de prova de gabarito. As respostas
dos simulados devem possibilitar a
tabulação através de Plataforma Digital e o
material deverá trazer tecnologia que
possibilite a leitura digital dos resultados, via
tecnologia QR Code, de forma a assegurar a
rapidez e agilidade do processo. A
sequência de conteúdos deve estar
organizada de acordo com os conteúdos
definidos pela Base Nacional Comum
Curricular (BNCC) para o 9º ano,
considerando uma ordem crescente de
dificuldade;
Deve incluir, em material à parte, livro de
apoio à consolidação da competência
escrita dos estudantes, com propostas de
produção textual selecionadas com base no
material de apoio pedagógico de língua
portuguesa e nos gêneros textuais que
circulam nos diferentes campos de atuação
definidos pela BNCC (vida cotidiana, vida
pública, jornalístico midiático, artístico/
literário e práticas de estudo e pesquisa).
Além disso, o material deve contemplar, no
mínimo, duas propostas avaliativas de
redação, com a possibilidade de tabulação
das respostas em plataforma virtual. Em
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todo o material deve constar o número do
registro do livro no ISBN

18

PROJETO APROVA BRASIL –
PORTUGUÊS - 9º ANO– PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 61 R$ 174,24 R$ 10.628,64

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Língua Portuguesa, deverá ser destinado
aos professores do 9º ano do Ensino
Fundamental II, composto por no mínimo
120 (cento e vinte) páginas impressas em
papel Offset com aproximadamente 90g/m²,
com acabamento em brochura, empastado
com capa plástica, no formato aproximado
de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser destinado
aos professores dos 6º anos do Ensino
Fundamental II, devendo trazer orientações
pedagógicas detalhadas para cada
conteúdo trabalhado e também para cada
simulado, contendo a descrição da
habilidade desenvolvida, indicações para
corrigir cada teste, inclusive com as
justificativas para as opções incorretas,
explicação sobre o conceito avaliado no
mesmo. Cada página deverá conter a
reprodução reduzida da página do livro do
aluno gabaritado, informações sobre o
gênero textual estudado, gênero textual
estudado na lição, descrição da habilidade
desenvolvida em cada atividade, definição e
características do gênero textual estudado,
orientações e sugestões para Página 18 de
29 trabalhar com as atividades, questões
para explorar o gênero textual estudado e
orientações sobre como encaminhar
atividades mais complexas. Deverão
acompanhar o Guia e Recursos Didáticos de
Língua Portuguesa, 04 (quatro) fichas para
registro, impressas em Offset com
aproximadamente 75g/m² em formato
aproximado de 27,0cm x 40,0cm. Com o
objetivo de oferecer um diagnóstico do
desenvolvimento de cada aluno e também
de toda turma após cada simulado contido
no livro do aluno. Deverão ser realizadas 05
(cinco) capacitações presenciais, realizadas
por pedagogo, com carga horária mínima de
02 (duas) horas cada, com a finalidade
apresentação e implantação do projeto e
material didático, por segmento de ensino e
componente curricular, princípios educativos
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e pedagógicos. Como parte integrante da
oferta, deve-se incluir uma proposta de
Avaliação Diagnóstica on-line, a ser aplicada
no início do ano letivo com o objetivo de
oportunizar um planejamento mais assertivo
no que diz respeito ao trabalho com
competências de habilidades do Saeb, a
partir da observação do desempenho dos
estudantes, da turma e da rede de ensino;
Apresentar livro de orientações ao material
de apoio produção de texto, com
orientações e encaminhamentos para que o
aluno produza os textos indicados de acordo
com o gênero textual apresentado,
indicações de aspectos a serem observados
na avaliação da produção textual, além de
chaves de correção com conceitos e
rubricas necessárias à verificação e
acompanhamento das produções dos
estudantes. Em todo o material deve constar
o número do registro do livro no ISBN

19

PROJETO APROVA BRASIL -
MATEMÁTICA - 1º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4002 R$ 160,00 R$ 640.320,00

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Matemática, deverá ser destinado aos
alunos do 1º ano do Ensino Fundamental I,
composto no mínimo por 70 (setenta)
páginas impressas em papel Offset com
aproximadamente 90g/m², com acabamento
em espiral empastado com capa plástica, no
formato 20,5cm x 27,5cm, com atividades
criteriosamente selecionadas e elaboradas a
partir da Matriz de Referência do Saeb,
apresentando sequência de conteúdos
organizada em conformidade com a Base
Nacional Comum Curricular (BNCC),
considerando uma ordem crescente de
dificuldade. Os livros devem trabalhar
conceitos fundamentais da Matemática por
meio de jogos e da resolução de situações-
problema, desenvolvendo o pensamento
estratégico, conceitos e procedimentos
matemáticos para interpretar situações em
diversos contextos, contemplando temas
que fomentem esse processo, a exemplos:
números e códigos, formas, sistema
monetário brasileiro, percurso e
deslocamento, sequências numéricas,
adição e subtração, figuras geométricas
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planas e espaciais, medidas de tempo,
decomposição, tabelas e gráficos. Devendo
apresentar no mínimo 16 lições com graus
progressivos de dificuldade envolvendo
diferentes habilidades. Incluir material de
apoio destacável, cartonado com no mínimo
6 jogos de cartas, marcadores e dados para
os jogos, e que fomente o trabalho com as
competências socioemocionais. Deverão
apresentar inseridos no final do livro, no
mínimo 4 simulados, com itens a serem
respondidos no próprio simulado e aplicados
bimestralmente, relativos às principais
habilidades trabalhadas nos blocos de lições
anterior e, progressivamente, mais
complexas, com o objetivo de propiciar a
avaliação do processo de aprendizagem dos
estudantes com relação às habilidades
previstas a partir do trabalho com os
descritores da Matriz de Referência do
Saeb. As respostas dos simulados devem
possibilitar a tabulação através de
Plataforma Digital. Em todo o material deve
constar o número do registro do livro no
ISBN

20

PROJETO APROVA BRASIL -
MATEMÁTICA - 1º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 190 R$ 185,00 R$ 35.150,00

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Matemática, deverá ser destinado aos
professores do 1º ano do Ensino
Fundamental I, composto por no mínimo por
70 (setenta) páginas impressas em papel
Offset com aproximadamente 90g/m², com
acabamento em brochura, empastado com
capa plástica, no formato aproximado de
23,0cm x 28,8cm. Deverá ser destinado aos
professores do 1º ano do Ensino
Fundamental I, oferecendo orientações
pedagógicas detalhadas nas laterais, para
cada conteúdo trabalhado no livro do aluno,
bem como para cada simulado, de modo a
indicar procedimento adotados em
avaliações externas e orientações de
encaminhamento da correção dos
simulados; relação dos conteúdos
desenvolvidos nas lições e que nas
questões propostas no simulado e indicação
das habilidades e competências avaliadas,
com base nas Matrizes de Referência do
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Saeb. Cada página deverá conter a
reprodução reduzida da página do livro do
aluno gabaritado, relação das habilidades e
competências essenciais do aluno para
aprendizagem dos conteúdos da lição,
comentários, sugestões e orientações
específicas para o desenvolvimento das
questões, incluindo trabalhos preliminares e
finais essenciais, relação dos conteúdos
desenvolvidos nas páginas, além de
sugestões de atividades caso sejam
observadas dificuldades. Deverão ser
realizadas, no mínimo, 04 (quatro)
capacitações presenciais, realizadas por
pedagogo, com carga horária mínima de 02
(duas) horas cada, com a finalidade
apresentação e implantação do projeto e
material didático. Como parte integrante da
oferta, deve-se incluir uma proposta de
Avaliação Diagnóstica on-line, a ser aplicada
no início do ano letivo com o objetivo de
oportunizar um planejamento mais assertivo
no que diz respeito ao trabalho com
competências de habilidades do Saeb, a
partir da observação do desempenho dos
estudantes, da turma e da rede de ensino;
Em todo o material deve constar o número
do registro do livro no ISBN

21

PROJETO APROVA BRASIL -
MATEMÁTICA - 2º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4234 R$ 160,00 R$ 677.440,00

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Matemática, deverá ser destinado aos
alunos do 2º ano do Ensino Fundamental I,
composto no mínimo por 70 (setenta)
páginas impressas em papel Offset com
aproximadamente 90g/m², com acabamento
em espiral empastado com capa plástica, no
formato 20,5cm x 27,5cm, com atividades
criteriosamente selecionadas e elaboradas a
partir da Matriz de Referência do Saeb,
apresentando sequência de conteúdos
organizada em conformidade com a Base
Nacional Comum Curricular (BNCC),
considerando uma ordem crescente de
dificuldade. Os livros devem trabalhar
conceitos fundamentais da Matemática por
meio de jogos e da resolução de situações-
problema, desenvolvendo o pensamento
estratégico, conceitos e procedimentos
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matemáticos para interpretar situações em
diversos contextos, contemplando temas
que fomentem esse processo, a exemplos:
figuras, numerais, números e sistema de
numeração decimal, sequências e
percursos, grandezas e medidas, sistema
monetário brasileiro, medidas de tempo,
deslocamento na malha quadriculada,
tabelas e gráficos, sequências numéricas e
conjuntos, multiplicação e divisão, figuras
geométricas espaciais e planas. Conter no
mínimo 16 lições com graus progressivos de
dificuldade envolvendo diferentes
habilidades. Incluir, ainda, peças
cartonadas, destacáveis com no mínimo 4
jogos como material de apoio e que fomente
o trabalho com as competências
socioemocionais. Deverão apresentar
inseridos no final do livro, no mínimo 4
simulados, com itens a serem respondidos
no próprio simulado e aplicados
bimestralmente, relativos às principais
habilidades trabalhadas no bloco de lições
anterior e, progressivamente, mais
complexas, com o objetivo de propiciar a
avaliação do processo de aprendizagem dos
estudantes. As respostas dos simulados
devem possibilitar a tabulação através de
Plataforma Digital; Em todo o material deve
constar o número do registro do livro no
ISBN

22

PROJETO APROVA BRASIL -
MATEMÁTICA - 2º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 154 R$ 180,99 R$ 27.872,46

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Matemática, deverá ser destinado aos
professores do 2º ano do Ensino
Fundamental I, composto por no mínimo 80
(oitenta) páginas impressas em papel Offset
com aproximadamente 90g/m², com
acabamento em brochura, empastado com
capa plástica, no formato aproximado de
23,0cm x 28,8cm. Deverá ser destinado aos
professores do 2º ano do Ensino
Fundamental I, oferecendo orientações
pedagógicas detalhadas nas laterais, para
cada conteúdo trabalhado no livro do aluno,
bem como para cada simulado, de modo a
indicar procedimento adotados em
avaliações externas e orientações de
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encaminhamento da correção dos
simulados; relação dos conteúdos
desenvolvidos nas lições e que nas
questões propostas no simulado e indicação
das habilidades e competências avaliadas,
com base nas Matrizes de Referência do
Saeb, Cada página deverá conter a
reprodução reduzida da página do livro do
aluno gabaritado, relação das habilidades e
competências essenciais do aluno para
aprendizagem dos conteúdos da lição,
comentários, sugestões e orientações
específicas para o desenvolvimento das
questões, incluindo trabalhos preliminares e
finais essenciais, relação dos conteúdos
desenvolvidos nas páginas, além de
sugestões de atividades caso sejam
observadas dificuldades. Deverão ser
realizadas, no mínimo, 04 (quatro)
capacitações presenciais, realizadas por
pedagogo, com carga horária mínima de 02
(duas) horas cada, com a finalidade
apresentação e implantação do projeto e
material didático. Como parte integrante da
oferta, deve-se incluir uma proposta de
Avaliação Diagnóstica on-line, a ser aplicada
no início do ano letivo com o objetivo de
oportunizar um planejamento mais assertivo
no que diz respeito ao trabalho com
competências de habilidades do Saeb, a
partir da observação do desempenho dos
estudantes, da turma e da rede de ensino;
Em todo o material deve constar o número
do registro do livro no ISBN

23

PROJETO APROVA BRASIL -
MATEMÁTICA - 3º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 5091 R$ 160,00 R$ 814.560,00

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Matemática, deverá ser destinado aos
alunos do 3º ano do Ensino Fundamental I,
composto no mínimo por 80 (oitenta)
páginas impressas em papel Offset com
aproximadamente 90g/m², com acabamento
em espiral empastado com capa plástica, no
formato 20,5cm x 27,5cm, com atividades
criteriosamente selecionadas e elaboradas a
partir da Matriz de Referência do Saeb,
apresentando sequência de conteúdos
organizada em conformidade com a Base
Nacional Comum Curricular (BNCC),
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considerando uma ordem crescente de
dificuldade. O foco deve ser o domínio de
estratégias de cálculo que levem ao
desenvolvimento da competência
matemática, por meio de questões que
guiem os alunos, de modo detalhado e por
etapas que perpassem desde a
compreensão da linguagem matemática e
dos enunciados até a resolução das
situações-problema, contemplando temas
que fomentem esse processo, a exemplos:
números de até três dígitos e sistema de
numeração decimal, reta numérica, adição e
subtração, números e gráficos, localização
no plano, poliedros e corpos redondos,
figuras geométricas planas, organização
retangular na multiplicação, tabela e
multiplicação, números de até quatro dígitos
e sistema de numeração decimal,
agrupamentos e decomposições de
números, medidas de tempo, de massa, de
capacidade e comprimento, perímetro e
divisão. Conter no mínimo 20 lições com
graus progressivos de dificuldade
envolvendo diferentes habilidades. Deve
incluir, ainda, peças destacáveis como
material de apoio ao uso dos jogos como
recurso didático e material de apoio
cartonado e destacável que fomente o
trabalho com as competências
socioemocionais. Deverão apresentar,
inseridos no próprio livro, no mínimo 4
simulados, a serem aplicados
bimestralmente, relativos às principais
habilidades trabalhadas no bloco de lições
anterior e, progressivamente, mais
complexas. Deverão estar inseridas no
mínimo 4 folhas de respostas / gabaritos
destacáveis a serem preenchidas pelos
alunos ao realizarem o simulado. O material
deverá trazer tecnologia que possibilite a
leitura digital dos resultados, via tecnologia
QR Code, de forma a assegurar a rapidez e
agilidade do processo.
Deve incluir, em material à parte, livro de
apoio à consolidação de estratégias para
resolução de problemas matemáticos. O
material deve apresentar atividades
associadas aos descritores da Matriz de
Referência do Saeb e às habilidades da
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BNCC, contemplando as unidades
temáticas: Números; Álgebra; Geometria;
Grandezas e Medidas; Probabilidade e
Estatística. Além disso, deve-se propor uma
situação interdisciplinar para exercitar a
curiosidade intelectual (investigar, refletir,
analisar, imaginar, criar e testar hipóteses),
utilizando diversas linguagens. Em todo o
material deve constar o número do registro
do livro no ISBN.

24

PROJETO APROVA BRASIL -
MATEMÁTICA - 3º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 188 R$ 185,00 R$ 34.780,00

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Matemática, deverá ser destinado aos
professores do 3º ano do Ensino
Fundamental I, composto por no mínimo 80
(oitenta) páginas impressas em papel Offset
com aproximadamente 90g/m², com
acabamento em brochura, empastado com
capa plástica, no formato aproximado de
23,0cm x 28,8cm. Deverá ser destinado aos
professores do 2º ano do Ensino
Fundamental I, oferecendo orientações
pedagógicas detalhadas nas laterais, para
cada conteúdo trabalhado no livro do aluno,
bem como para cada simulado, de modo a
indicar procedimento adotados em
avaliações externas e orientações de
encaminhamento da correção dos
simulados; relação dos conteúdos
desenvolvidos nas lições e que nas
questões propostas no simulado e indicação
das habilidades e competências avaliadas,
com base nas Matrizes de Referência do
Saeb, Cada página deverá conter a
reprodução reduzida da página do livro do
aluno gabaritado, relação das habilidades e
competências essenciais do aluno para
aprendizagem dos conteúdos da lição,
comentários, sugestões e orientações
específicas para o desenvolvimento das
questões, incluindo trabalhos preliminares e
finais essenciais, relação dos conteúdos
desenvolvidos nas páginas, além de
sugestões de atividades caso sejam
observadas dificuldades. Deverão ser
realizadas, no mínimo, 04 (quatro)
capacitações presenciais, realizadas por
pedagogo, com carga horária mínima de 02
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(duas) horas cada, com a finalidade
apresentação e implantação do projeto e
material didático. Como parte integrante da
oferta, deve-se incluir uma proposta de
Avaliação Diagnóstica on-line, a ser aplicada
no início do ano letivo com o objetivo de
oportunizar um planejamento mais assertivo
no que diz respeito ao trabalho com
competências de habilidades do Saeb, a
partir da observação do desempenho dos
estudantes, da turma e da rede de ensino;
Deve incluir, em material à parte, livro do
professor de apoio à consolidação de
estratégias para resolução de problemas
matemáticos. O material deve apresentar
atividades associadas aos descritores da
Matriz de Referência do Saeb e às
habilidades da BNCC, contemplando as
unidades temáticas: Números; Álgebra;
Geometria; Grandezas e Medidas;
Probabilidade e Estatística. Além disso,
deve-se propor uma situação interdisciplinar
para exercitar a curiosidade intelectual
(investigar, refletir, analisar, imaginar, criar e
testar hipóteses), utilizando diversas
linguagens. Em todo o material deve constar
o número do registro do livro no ISBN

25

PROJETO APROVA BRASIL -
MATEMÁTICA - 4º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4859 R$ 160,00 R$ 777.440,00

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Matemática, deverá ser destinado aos
alunos do 4º ano do Ensino Fundamental I,
composto no mínimo por 80 (oitenta)
páginas impressas em papel Offset com
aproximadamente 90g/m², com acabamento
em espiral empastado com capa plástica, no
formato 20,5cm x 27,5cm, com atividades
criteriosamente selecionadas e elaboradas a
partir da Matriz de Referência do Saeb,
apresentando sequência de conteúdos
organizada em conformidade com a Base
Nacional Comum Curricular (BNCC),
considerando uma ordem crescente de
dificuldade. Em Matemática, o foco deve ser
o domínio de estratégias de cálculo que
levem ao desenvolvimento da competência
matemática, por meio de questões que
guiem os alunos, de modo detalhado e por
etapas que perpassem desde a
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compreensão da linguagem matemática e
dos enunciados até a resolução das
situações- problema, contemplando temas
que fomentem esse processo, como
exemplos: Números e sistema de
numeração decimal, Números e sequências
numéricas, Figuras geométricas, Situações
de adição e de subtração, Adição,
Subtração, Multiplicação, Divisão, Figuras
geométricas, Localização, Grandezas e
Medidas, Distância e perímetro, Área de
figuras planas, Números na forma de fração,
Ângulos, Números na forma decimal,
Tabelas e gráficos, Unidades de medida de
tempo, Unidades de medida de capacidade
e de massa. Conter no mínimo 20 lições
com graus progressivos de dificuldade
envolvendo diferentes habilidades. Deve-se
incluir material de apoio, em papel
cartonado para facilitar o manuseio dos
estudantes, peças manipuláveis
contemplando o trabalho com conteúdo
como tabuada, frações, além de material de
apoio cartonado e destacável que fomente o
trabalho com as competências
socioemocionais. Deverão apresentar,
inseridos no próprio livro, no mínimo 4
simulados, a serem aplicados
bimestralmente, relativos às principais
habilidades trabalhadas no bloco de lições
anterior e, progressivamente, mais
complexas. Deverão estar inseridas no
mínimo 4 folhas de respostas /gabaritos
destacáveis a serem preenchidas pelos
alunos ao realizarem o simulado. O material
deverá trazer tecnologia que possibilite a
leitura digital dos resultados, via tecnologia
QR Code, de forma a assegurar a rapidez e
agilidade do processo.
Deve incluir, em material à parte, livro de
apoio à consolidação de estratégias para
resolução de problemas matemáticos. O
material deve apresentar atividades
associadas aos descritores da Matriz de
Referência do Saeb e às habilidades da
BNCC, contemplando as unidades
temáticas: Números; Álgebra; Geometria;
Grandezas e Medidas; Probabilidade e
Estatística. Além disso, deve-se propor uma
situação interdisciplinar para exercitar a
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curiosidade intelectual (investigar, refletir,
analisar, imaginar, criar e testar hipóteses),
utilizando diversas linguagens. Em todo o
material deve constar o número do registro
do livro no ISBN.

26

PROJETO APROVA BRASIL -
MATEMÁTICA - 4º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 173 R$ 178,25 R$ 30.837,25

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Matemática, deverá ser destinado aos
professores do 4º ano do Ensino
Fundamental I, composto por no mínimo 80
(oitenta) páginas impressas em papel Offset
com aproximadamente 90g/m², com
acabamento em brochura, empastado com
capa plástica, no formato aproximado de
23,0cm x 28,8cm. Deverá ser destinado aos
professores do 2º ano do Ensino
Fundamental I, oferecendo orientações
pedagógicas detalhadas nas laterais, para
cada conteúdo trabalhado no livro do aluno,
bem como para cada simulado, de modo a
indicar procedimento adotados em
avaliações externas e orientações de
encaminhamento da correção dos
simulados; relação dos conteúdos
desenvolvidos nas lições e que nas
questões propostas no simulado e indicação
das habilidades e competências avaliadas,
com base nas Matrizes de Referência do
Saeb, Cada página deverá conter a
reprodução reduzida da página do livro do
aluno gabaritado, relação das habilidades e
competências essenciais do aluno para
aprendizagem dos conteúdos da lição,
comentários, sugestões e orientações
específicas para o desenvolvimento das
questões, incluindo trabalhos preliminares e
finais essenciais, relação dos conteúdos
desenvolvidos nas páginas, além de
sugestões de atividades caso sejam
observadas dificuldades. Deverão ser
realizadas, no mínimo, 04 (quatro)
capacitações presenciais, realizadas por
pedagogo, com carga horária mínima de 02
(duas) horas cada, com a finalidade
apresentação e implantação do projeto e
material didático. Como parte integrante da
oferta, deve-se incluir uma proposta de
Avaliação Diagnóstica on-line, a ser aplicada
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no início do ano letivo com o objetivo de
oportunizar um planejamento mais assertivo
no que diz respeito ao trabalho com
competências de habilidades do Saeb, a
partir da observação do desempenho dos
estudantes, da turma e da rede de ensino;
Deve incluir, em material à parte, livro do
professor de apoio à consolidação de
estratégias para resolução de problemas
matemáticos. O material deve apresentar
atividades associadas aos descritores da
Matriz de Referência do Saeb e às
habilidades da BNCC, contemplando as
unidades temáticas: Números; Álgebra;
Geometria; Grandezas e Medidas;
Probabilidade e Estatística. Além disso,
deve-se propor uma situação interdisciplinar
para exercitar a curiosidade intelectual
(investigar, refletir, analisar, imaginar, criar e
testar hipóteses), utilizando diversas
linguagens. Em todo o material deve constar
o número do registro do livro no ISBN

27

PROJETO APROVA BRASIL -
MATEMÁTICA - 5º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4257 R$ 160,00 R$ 681.120,00

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Matemática, deverá ser destinado aos
alunos do 5º ano do Ensino Fundamental I,
composto no mínimo por 80 (oitenta)
páginas impressas em papel Offset com
aproximadamente 90g/m², com acabamento
em espiral empastado com capa plástica, no
formato 20,5cm x 27,5cm, com atividades
criteriosamente selecionadas e elaboradas a
partir da Matriz de Referência do Saeb,
apresentando sequência de conteúdos
organizada em conformidade com a Base
Nacional Comum Curricular (BNCC),
considerando uma ordem crescente de
dificuldade. O foco deve ser o domínio de
estratégias de cálculo que levem ao
desenvolvimento da competência
matemática, por meio de questões que
guiem os alunos, de modo detalhado e por
etapas que perpassem desde a
compreensão da linguagem matemática e
dos enunciados até a resolução das
situações-problema, contemplando temas
que fomentem esse processo, a exemplos:
Números e sistema de numeração decimal,
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Poliedros e corpos redondos, Adição e
subtração, Multiplicação e divisão,
Localização e movimentação no plano,
Polígonos, Unidades de medida de tempo,
Números na forma de fração, Operações
com números na forma de fração,
Grandezas e medidas de comprimento,
Perímetro, Localização, movimentação e
plano cartesiano, Números na forma
decimal, Operações com números na forma
decimal, Porcentagem, Área, Ampliação e
redução de figuras, Unidades de medida de
massa, Unidades de medida de capacidade,
Tabelas e gráficos. Deverá conter no
mínimo 20 lições com graus progressivos de
dificuldade envolvendo diferentes
habilidades. Deve-se incluir material de
apoio, em papel cartonado para facilitar o
manuseio dos estudantes, com peças e
tabuleiros de jogos, além de material de
apoio destacável para o fomento ao trabalho
com competências socioemocionais.
Deverão apresentar, inseridos no próprio
livro, no mínimo 4 simulados, a serem
aplicados bimestralmente, relativos às
principais habilidades trabalhadas no bloco
de lições anterior e, progressivamente, mais
complexas. Deverão estar inseridas no
mínimo 4 folhas de respostas / gabaritos
destacáveis a serem preenchidas pelos
alunos ao realizarem o simulado. O material
deverá trazer tecnologia que possibilite a
leitura digital dos resultados, via tecnologia
QR Code, de forma a assegurar a rapidez e
agilidade do processo. Em todo o material
deve constar o número do registro do livro
no ISBN.

28

PROJETO APROVA BRASIL -
MATEMÁTICA - 5º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 150 R$ 176,99 R$ 26.548,50

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Matemática, deverá ser destinado aos
professores do 5º ano do Ensino
Fundamental I, composto por no mínimo 80
(oitenta) páginas impressas em papel Offset
com aproximadamente 90g/m², com
acabamento em brochura, empastado com
capa plástica, no formato aproximado de
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23,0cm x 28,8cm. Deverá ser destinado aos
professores do 2º ano do Ensino
Fundamental I, oferecendo orientações
pedagógicas detalhadas nas laterais, para
cada conteúdo trabalhado no livro do aluno,
bem como para cada simulado, de modo a
indicar procedimento adotados em
avaliações externas e orientações de
encaminhamento da correção dos
simulados; relação dos conteúdos
desenvolvidos nas lições e que nas
questões propostas no simulado e indicação
das habilidades e competências avaliadas,
com base nas Matrizes de Referência do
Saeb, Cada página deverá conter a
reprodução reduzida da página do livro do
aluno gabaritado, relação das habilidades e
competências essenciais do aluno para
aprendizagem dos conteúdos da lição,
comentários, sugestões e orientações
específicas para o desenvolvimento das
questões, incluindo trabalhos preliminares e
finais essenciais, relação dos conteúdos
desenvolvidos nas páginas, além de
sugestões de atividades caso sejam
observadas dificuldades. Deverão ser
realizadas, no mínimo, 04 (quatro)
capacitações presenciais, realizadas por
pedagogo, com carga horária mínima de 02
(duas) horas cada, com a finalidade
apresentação e implantação do projeto e
material didático. Como parte integrante da
oferta, deve-se incluir uma proposta de
Avaliação Diagnóstica on-line, a ser aplicada
no início do ano letivo com o objetivo de
oportunizar um planejamento mais assertivo
no que diz respeito ao trabalho com
competências de habilidades do Saeb, a
partir da observação do desempenho dos
estudantes, da turma e da rede de ensino;
Deve incluir, em material à parte, livro de
apoio à consolidação de estratégias para
resolução de problemas matemáticos. O
material deve apresentar atividades
associadas aos descritores da Matriz de
Referência do Saeb e às habilidades da
BNCC, contemplando as unidades
temáticas: Números; Álgebra; Geometria;
Grandezas e Medidas; Probabilidade e
Estatística. Além disso, deve-se propor uma
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situação interdisciplinar para exercitar a
curiosidade intelectual (investigar, refletir,
analisar, imaginar, criar e testar hipóteses),
utilizando diversas linguagens. Em todo o
material deve constar o número do registro
do livro no ISBN

29

PROJETO APROVA BRASIL -
MATEMÁTICA - 6º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4826 R$ 175,16 R$ 845.322,16

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Matemática deverá ser destinado aos alunos
do 6º ano do Ensino Fundamental II,
composto por no mínimo 120 (cento e vinte)
páginas impressas em papel Offset com
aproximadamente 90g/m², com acabamento
em espiral empastado com capa plástica, no
formato 20,5cm x 27,5cm, com atividades
criteriosamente selecionadas e elaboradas a
partir da Matriz de Referência do Saeb,
apresentando sequência de conteúdos
organizada em conformidade com a Base
Nacional Comum Curricular (BNCC),
considerando uma ordem crescente de
dificuldade. Os livros devem trabalhar
conceitos fundamentais da Matemática por
da resolução de situações-problema,
desenvolvendo o pensamento estratégico,
conceitos e procedimentos matemáticos
para interpretar situações em diversos
contextos, contemplando temas que
fomentem esse processo, a exemplos: Reta
numérica e operações, problemas com
números naturais, figuras não planas,
leitura, interpretação e construção de
tabelas e gráficos, diferentes
representações de um número, frações,
decimais, porcentagem, triângulos e
quadriláteros, operações e problemas com
frações e decimais, localização, giros e
ângulos, perímetro e ampliação de figuras,
área, medidas de massa e de capacidade.
Devendo apresentar no mínimo 16 lições
com graus progressivos de dificuldade
envolvendo diferentes habilidades. Deverão
apresentar inseridos no livro, no mínimo 4
simulados, com itens a serem respondidos
no próprio simulado e aplicados
bimestralmente, relativos às principais
habilidades trabalhadas nos blocos de lições
anterior e, progressivamente, mais
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complexas, com o objetivo de propiciar a
avaliação do processo de aprendizagem dos
estudantes com relação às habilidades
previstas a partir do trabalho com os
descritores da Matriz de Referência do
Saeb. O material deverá trazer tecnologia
que possibilite a leitura digital dos resultados
das avaliações, via tecnologia QR Code, de
forma a assegurar a rapidez e agilidade do
processo. Deve incluir, em material à parte,
livro de apoio à consolidação de estratégias
para resolução de problemas matemáticos.
O material deve apresentar atividades
associadas aos descritores da Matriz de
Referência do Saeb e às habilidades da
BNCC, contemplando as unidades
temáticas: Números; Álgebra; Geometria;
Grandezas e Medidas; Probabilidade e
Estatística. Além disso, deve-se propor uma
situação interdisciplinar para exercitar a
curiosidade intelectual (investigar, refletir,
analisar, imaginar, criar e testar hipóteses),
utilizando diversas linguagens. Em todo o
material deve constar o número do registro
do livro no ISBN

30

PROJETO APROVA BRASIL -
MATEMÁTICA - 6º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 80 R$ 178,25 R$ 14.260,00

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Matemática deverá ser destinado aos
professores do 6º ano do Ensino
Fundamental II, Composto por no mínimo
120 (cento e vinte) páginas impressas em
papel Offset com aproximadamente 90g/m²,
com acabamento em brochura, empastado
com capa plástica, no formato aproximado
de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser destinado
aos professores do 6º ano do Ensino
Fundamental II, devendo trazer orientações
pedagógicas detalhadas para cada
conteúdo trabalhado e também para cada
simulado, para ajudar os alunos no
momento da correção de cada questão do
simulado, relação dos conteúdos
desenvolvidos nas lições anteriores e que
são explorados nas questões propostas no
simulado e indicação das habilidades e
subcompetências avaliadas no mesmo.
Cada página deverá conter a reprodução
reduzida da página do livro do aluno
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gabaritado, relação das habilidades e
capacidades essenciais do aluno para
aprendizagem dos conteúdos da lição,
comentários, sugestões e orientações
específicas para o desenvolvimento das
questões, incluindo trabalhos preliminares e
finais essenciais, relação dos conteúdos
desenvolvidos nas páginas, sugestões de
atividades caso sejam observadas
dificuldades e descrição das habilidades e
da competência Página 23 de 29
desenvolvidas em cada questão. Deverão
acompanhar o Guia e Recursos Didáticos de
Matemática 04 (quatro) fichas para registro,
impressas em Offset com aproximadamente
75g/m² e formato aproximado de 27,0cm x
40,0cm. Com o objetivo de oferecer um
diagnóstico do desenvolvimento de cada
aluno e também de toda turma após cada
simulado contido no livro do aluno. Deverá
identificar as subcompetências que foram
desenvolvidas, ou as que precisam ser
retomadas e planejar novas estratégias para
as próximas aulas. Deverão ser realizadas
05 (cinco) capacitações presenciais,
realizadas por pedagogo, com carga horária
mínima de 02 (duas) horas cada, com a
finalidade apresentação e implantação do
projeto e material didático, por segmento de
ensino e componente curricular, princípios
educativos e pedagógicos. Como parte
integrante da oferta, deve-se incluir uma
proposta de Avaliação Diagnóstica, a ser
aplicada no início do ano letivo com o
objetivo de oportunizar um planejamento
mais assertivo no que diz respeito ao
trabalho com competências de habilidades
do Saeb, a partir da observação do
desempenho dos estudantes, da turma e da
rede de ensino;
Deve incluir, em material à parte, livro de
apoio ao professor referente à consolidação
de estratégias para resolução de problemas
matemáticos. O material deve apresentar
atividades associadas aos descritores da
Matriz de Referência do Saeb e às
habilidades da BNCC, contemplando as
unidades temáticas: Números; Álgebra;
Geometria; Grandezas e Medidas;
Probabilidade e Estatística. Além disso,
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deve-se propor uma situação interdisciplinar
para exercitar a curiosidade intelectual
(investigar, refletir, analisar, imaginar, criar e
testar hipóteses), utilizando diversas
linguagens. Em todo o material deve constar
o número do registro do livro no ISBN

31

PROJETO APROVA BRASIL -
MATEMÁTICA - 7º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4978 R$ 180,00 R$ 896.040,00

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Matemática deverá ser destinado aos alunos
do 7º ano do Ensino Fundamental II,
composto por no mínimo 120 (cento e vinte)
páginas impressas em papel Offset com
aproximadamente 90g/m², com acabamento
em espiral empastado com capa plástica, no
formato 20,5cm x 27,5cm, com atividades
criteriosamente selecionadas e elaboradas a
partir da Matriz de Referência do Saeb,
apresentando sequência de conteúdos
organizada em conformidade com a Base
Nacional Comum Curricular (BNCC),
considerando uma ordem crescente de
dificuldade. Os livros devem trabalhar
conceitos fundamentais da Matemática por
da resolução de situações-problema,
desenvolvendo o pensamento estratégico,
conceitos e procedimentos matemáticos
para interpretar situações em diversos
contextos, contemplando temas que
fomentem esse processo, a exemplos reta
numérica, operações e problemas com
números inteiros, medidas e raiz quadrada,
coordenadas cartesianas, operações e
problemas com números racionais, frações,
Expressões algébricas, Triângulos,
Quadriláteros, Problemas envolvendo
gráficos, Perímetro e Área, Porcentagem,
Grandezas proporcionais, Construção de
tabelas e gráficos. Conter no mínimo 16
lições com graus progressivos de dificuldade
envolvendo diferentes habilidades. Deverão
apresentar inseridos no livro, no mínimo 4
simulados, com itens a serem respondidos
no próprio simulado e aplicados
bimestralmente, relativos às principais
habilidades trabalhadas no bloco de lições
anterior e, progressivamente, mais
complexas, com o objetivo de propiciar a
avaliação do processo de aprendizagem dos
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estudantes. O material deverá trazer
tecnologia que possibilite a leitura digital dos
resultados das avalições, via tecnologia QR
Code, de forma a assegurar a rapidez e
agilidade do processo.
Deve incluir, em material à parte, livro de
apoio à consolidação de estratégias para
resolução de problemas matemáticos. O
material deve apresentar atividades
associadas aos descritores da Matriz de
Referência do Saeb e às habilidades da
BNCC, contemplando as unidades
temáticas: Números; Álgebra; Geometria;
Grandezas e Medidas; Probabilidade e
Estatística. Além disso, deve-se propor uma
situação interdisciplinar para exercitar a
curiosidade intelectual (investigar, refletir,
analisar, imaginar, criar e testar hipóteses),
utilizando diversas linguagens. Em todo o
material deve constar o número do registro
do livro no ISBN

32

PROJETO APROVA BRASIL -
MATEMÁTICA - 7º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 73 R$ 178,25 R$ 13.012,25

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Matemática deverá ser destinado aos
professores do 7º ano do Ensino
Fundamental II, composto por no mínimo
120 (cento e vinte) páginas impressas em
papel Offset com aproximadamente 90g/m²,
com acabamento em brochura, empastado
com capa plástica, no formato aproximado
de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser destinado
aos professores do 6º ano do Ensino
Fundamental II, devendo trazer orientações
pedagógicas detalhadas para cada
conteúdo trabalhado e também para cada
simulado, para ajudar os alunos no
momento da correção de cada questão do
simulado, relação dos conteúdos
desenvolvidos nas lições anteriores e que
são explorados nas questões propostas no
simulado e indicação das habilidades e
subcompetências avaliadas no mesmo.
Cada página deverá conter a reprodução
reduzida da página do livro do aluno
gabaritado, relação das habilidades e
capacidades essenciais do aluno para
aprendizagem dos conteúdos da lição,
comentários, sugestões e orientações
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específicas para o desenvolvimento das
questões, incluindo trabalhos preliminares e
finais essenciais, relação dos conteúdos
desenvolvidos nas páginas, sugestões de
atividades caso sejam observadas
dificuldades e descrição das habilidades e
da competência Página 23 de 29
desenvolvidas em cada questão. Deverão
acompanhar o Guia e Recursos Didáticos de
Matemática 04 (quatro) fichas para registro,
impressas em Offset com aproximadamente
75g/m² e formato aproximado de 27,0cm x
40,0cm. Com o objetivo de oferecer um
diagnóstico do desenvolvimento de cada
aluno e também de toda turma após cada
simulado contido no livro do aluno. Deverá
identificar as subcompetências que foram
desenvolvidas, ou as que precisam ser
retomadas e planejar novas estratégias para
as próximas aulas. Deverão ser realizadas
05 (cinco) capacitações presenciais,
realizadas por pedagogo, com carga horária
mínima de 02 (duas) horas cada, com a
finalidade apresentação e implantação do
projeto e material didático, por segmento de
ensino e componente curricular, princípios
educativos e pedagógicos. Como parte
integrante da oferta, deve-se incluir uma
proposta de Avaliação Diagnóstica on-line, a
ser aplicada no início do ano letivo com o
objetivo de oportunizar um planejamento
mais assertivo no que diz respeito ao
trabalho com competências de habilidades
do Saeb, a partir da observação do
desempenho dos estudantes, da turma e da
rede de ensino;
Deve incluir, em material à parte, livro de
apoio ao professor referente à consolidação
de estratégias para resolução de problemas
matemáticos. O material deve apresentar
atividades associadas aos descritores da
Matriz de Referência do Saeb e às
habilidades da BNCC, contemplando as
unidades temáticas: Números; Álgebra;
Geometria; Grandezas e Medidas;
Probabilidade e Estatística. Além disso,
deve-se propor uma situação interdisciplinar
para exercitar a curiosidade intelectual
(investigar, refletir, analisar, imaginar, criar e
testar hipóteses), utilizando diversas
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linguagens. Em todo o material deve constar
o número do registro do livro no ISBN

33

PROJETO APROVA BRASIL -
MATEMÁTICA - 8º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4320 R$ 180,00 R$ 777.600,00

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Matemática deverá ser destinado aos alunos
do 8º ano do Ensino Fundamental II,
composto por no mínimo 120 (cento e vinte)
páginas impressas em papel Offset com
aproximadamente 90g/m², com acabamento
em espiral empastado com capa plástica, no
formato 20,5cm x 27,5cm, com atividades
criteriosamente selecionadas e elaboradas a
partir da Matriz de Referência do Saeb,
apresentando sequência de conteúdos
organizada em conformidade com a Base
Nacional Comum Curricular (BNCC),
considerando uma ordem crescente de
dificuldade. O foco deve ser o domínio de
estratégias de cálculo que levem ao
desenvolvimento da competência
matemática, por meio de questões que
guiem os alunos, de modo detalhado e por
etapas que perpassem desde a
compreensão da linguagem matemática e
dos enunciados até a resolução das
situações-problema, contemplando temas
que fomentem esse processo, a exemplos:
Potenciação, Radiciação, Números e
expressões numéricas, Problemas
envolvendo tabelas e gráficos, Propriedades
dos triângulos e quadriláteros, problemas
com números racionais, construção de
tabelas e gráficos, perímetro, área,
expressões algébricas, volume e
capacidade, sistemas, porcentagem, mapas
e figuras geométricas, ampliação e redução
de figuras. Conter no mínimo 16 lições com
graus progressivos de dificuldade
envolvendo diferentes habilidades. Deverão
apresentar, inseridos no livro, no mínimo 4
simulados, a serem aplicados
bimestralmente, relativos às principais
habilidades trabalhadas no bloco de lições
anterior e, progressivamente, mais
complexas. Deverão estar inseridas no
mínimo 4 folhas de respostas / gabaritos
destacáveis a serem preenchidas pelos
alunos ao realizarem o simulado O material
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deverá trazer tecnologia que possibilite a
leitura digital dos resultados, via tecnologia
QR Code, de forma a assegurar a rapidez e
agilidade do processo.
Deve incluir, em material à parte, livro de
apoio à consolidação de estratégias para
resolução de problemas matemáticos. O
material deve apresentar atividades
associadas aos descritores da Matriz de
Referência do Saeb e às habilidades da
BNCC, contemplando as unidades
temáticas: Números; Álgebra; Geometria;
Grandezas e Medidas; Probabilidade e
Estatística. Além disso, deve-se propor uma
situação interdisciplinar para exercitar a
curiosidade intelectual (investigar, refletir,
analisar, imaginar, criar e testar hipóteses),
utilizando diversas linguagens. Em todo o
material deve constar o número do registro
do livro no ISBN

34

PROJETO APROVA BRASIL -
MATEMÁTICA - 8º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 73 R$ 178,25 R$ 13.012,25

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Matemática deverá ser destinado aos
professores do 8º ano do Ensino
Fundamental II, composto por no mínimo
120 (cento e vinte) páginas impressas em
papel Offset com aproximadamente 90g/m²,
com acabamento em brochura, empastado
com capa plástica, no formato aproximado
de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser destinado
aos professores do 6º ano do Ensino
Fundamental II, devendo trazer orientações
pedagógicas detalhadas para cada
conteúdo trabalhado e também para cada
simulado, para ajudar os alunos no
momento da correção de cada questão do
simulado, relação dos conteúdos
desenvolvidos nas lições anteriores e que
são explorados nas questões propostas no
simulado e indicação das habilidades e
subcompetências avaliadas no mesmo.
Cada página deverá conter a reprodução
reduzida da página do livro do aluno
gabaritado, relação das habilidades e
capacidades essenciais do aluno para
aprendizagem dos conteúdos da lição,
comentários, sugestões e orientações
específicas para o desenvolvimento das
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questões, incluindo trabalhos preliminares e
finais essenciais, relação dos conteúdos
desenvolvidos nas páginas, sugestões de
atividades caso sejam observadas
dificuldades e descrição das habilidades e
da competência Página 23 de 29
desenvolvidas em cada questão. Deverão
acompanhar o Guia e Recursos Didáticos de
Matemática 04 (quatro) fichas para registro,
impressas em Offset com aproximadamente
75g/m² e formato aproximado de 27,0cm x
40,0cm. Com o objetivo de oferecer um
diagnóstico do desenvolvimento de cada
aluno e também de toda turma após cada
simulado contido no livro do aluno. Deverá
identificar as subcompetências que foram
desenvolvidas, ou as que precisam ser
retomadas e planejar novas estratégias para
as próximas aulas. Deverão ser realizadas
05 (cinco) capacitações presenciais,
realizadas por pedagogo, com carga horária
mínima de 02 (duas) horas cada, com a
finalidade apresentação e implantação do
projeto e material didático, por segmento de
ensino e componente curricular, princípios
educativos e pedagógicos. Como parte
integrante da oferta, deve-se incluir uma
proposta de Avaliação Diagnóstica on-line, a
ser aplicada no início do ano letivo com o
objetivo de oportunizar um planejamento
mais assertivo no que diz respeito ao
trabalho com competências de habilidades
do Saeb, a partir da observação do
desempenho dos estudantes, da turma e da
rede de ensino;
Deve incluir, em material à parte, livro de
apoio ao professor referente à consolidação
de estratégias para resolução de problemas
matemáticos. O material deve apresentar
atividades associadas aos descritores da
Matriz de Referência do Saeb e às
habilidades da BNCC, contemplando as
unidades temáticas: Números; Álgebra;
Geometria; Grandezas e Medidas;
Probabilidade e Estatística. Além disso,
deve-se propor uma situação interdisciplinar
para exercitar a curiosidade intelectual
(investigar, refletir, analisar, imaginar, criar e
testar hipóteses), utilizando diversas
linguagens. Em todo o material deve constar
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o número do registro do livro no ISBN

35

PROJETO APROVA BRASIL -
MATEMÁTICA - 9º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 3867 R$ 180,00 R$ 696.060,00

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Matemática deverá ser destinado aos alunos
do 9º ano do Ensino Fundamental II,
composto por no mínimo 120 (cento e vinte)
páginas impressas em papel Offset com
aproximadamente 90g/m², com acabamento
em espiral empastado com capa plástica, no
formato 20,5cm x 27,5cm, com atividades
criteriosamente selecionadas e elaboradas a
partir da Matriz de Referência do Saeb,
apresentando sequência de conteúdos
organizada em conformidade com a Base
Nacional Comum Curricular (BNCC),
considerando uma ordem crescente de
dificuldade. Em Matemática, o foco deve ser
o domínio de estratégias de cálculo que
levem ao desenvolvimento da competência
matemática, por meio de questões que
guiem os alunos, de modo detalhado e por
etapas que perpassem desde a
compreensão da linguagem matemática e
dos enunciados até a resolução das
situações- problema, contemplando temas
que fomentem esse processo, como
exemplos: Frações e decimais, medidas e
porcentagem, resolução de problemas,
radicais e problemas com números
racionais, expressões algébricas, figuras
semelhantes, plano cartesiano: ponto médio,
perímetro e área, proporções e grandezas,
ângulos e triângulo retângulo, equações
polinomiais do 2º. Grau, equações e
inequações, tabelas e gráficos, resolução de
sistemas no plano cartesiano, polígonos e
circunferência, área e volume. Conter no
mínimo 16 lições com graus progressivos de
dificuldade envolvendo diferentes
habilidades. Deverão apresentar, inseridos
no livro, no mínimo 4 simulados, a serem
aplicados bimestralmente, relativos às
principais habilidades trabalhadas no bloco
de lições anterior e, progressivamente mais
complexas, com o objetivo de propiciar a
avaliação do processo de aprendizagem dos
estudantes. No livro deverão estar inseridas
no mínimo 4 folhas de respostas / gabaritos
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destacáveis, a serem preenchidas pelos
alunos ao realizarem o simulado. O material
deverá trazer tecnologia que possibilite a
leitura digital dos resultados, via tecnologia
QR Code, de forma a assegurar a rapidez e
agilidade do processo.
Deve incluir, em material à parte, livro de
apoio à consolidação de estratégias para
resolução de problemas matemáticos. O
material deve apresentar atividades
associadas aos descritores da Matriz de
Referência do Saeb e às habilidades da
BNCC, contemplando as unidades
temáticas: Números; Álgebra; Geometria;
Grandezas e Medidas; Probabilidade e
Estatística. Além disso, deve-se propor uma
situação interdisciplinar para exercitar a
curiosidade intelectual (investigar, refletir,
analisar, imaginar, criar e testar hipóteses),
utilizando diversas linguagens. Em todo o
material deve constar o número do registro
do livro no ISBN

36

PROJETO APROVA BRASIL -
MATEMÁTICA - 9º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 60 R$ 174,24 R$ 10.454,40

1 (um) Livro consumível para disciplina de
Matemática deverá ser destinado aos
professores do 9º ano do Ensino
Fundamental II, composto por no mínimo
120 (cento e vinte) páginas impressas em
papel Offset com aproximadamente 90g/m²,
com acabamento em brochura, empastado
com capa plástica, no formato aproximado
de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser destinado
aos professores do 6º ano do Ensino
Fundamental II, devendo trazer orientações
pedagógicas detalhadas para cada
conteúdo trabalhado e também para cada
simulado, para ajudar os alunos no
momento da correção de cada questão do
simulado, relação dos conteúdos
desenvolvidos nas lições anteriores e que
são explorados nas questões propostas no
simulado e indicação das habilidades e
subcompetências avaliadas no mesmo.
Cada página deverá conter a reprodução
reduzida da página do livro do aluno
gabaritado, relação das habilidades e
capacidades essenciais do aluno para
aprendizagem dos conteúdos da lição,
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comentários, sugestões e orientações
específicas para o desenvolvimento das
questões, incluindo trabalhos preliminares e
finais essenciais, relação dos conteúdos
desenvolvidos nas páginas, sugestões de
atividades caso sejam observadas
dificuldades e descrição das habilidades e
da competência Página 23 de 29
desenvolvidas em cada questão. Deverão
acompanhar o Guia e Recursos Didáticos de
Matemática 04 (quatro) fichas para registro,
impressas em Offset com aproximadamente
75g/m² e formato aproximado de 27,0cm x
40,0cm. Com o objetivo de oferecer um
diagnóstico do desenvolvimento de cada
aluno e também de toda turma após cada
simulado contido no livro do aluno. Deverá
identificar as subcompetências que foram
desenvolvidas, ou as que precisam ser
retomadas e planejar novas estratégias para
as próximas aulas. Deverão ser realizadas
05 (cinco) capacitações presenciais,
realizadas por pedagogo, com carga horária
mínima de 02 (duas) horas cada, com a
finalidade apresentação e implantação do
projeto e material didático, por segmento de
ensino e componente curricular, princípios
educativos e pedagógicos. Como parte
integrante da oferta, deve-se incluir uma
proposta de Avaliação Diagnóstica on-line, a
ser aplicada no início do ano letivo com o
objetivo de oportunizar um planejamento
mais assertivo no que diz respeito ao
trabalho com competências de habilidades
do Saeb, a partir da observação do
desempenho dos estudantes, da turma e da
rede de ensino;
Deve incluir, em material à parte, livro de
apoio ao professor referente à consolidação
de estratégias para resolução de problemas
matemáticos. O material deve apresentar
atividades associadas aos descritores da
Matriz de Referência do Saeb e às
habilidades da BNCC, contemplando as
unidades temáticas: Números; Álgebra;
Geometria; Grandezas e Medidas;
Probabilidade e Estatística. Além disso,
deve-se propor uma situação interdisciplinar
para exercitar a curiosidade intelectual
(investigar, refletir, analisar, imaginar, criar e
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testar hipóteses), utilizando diversas
linguagens. Em todo o material deve constar
o número do registro do livro no ISBN

37

PROJETO - APROVA BRASIL - LIVRO
COORDENADOR – Lingua Portuguesa e
Matemática – EF1 Anos Iniciais – 3º Edição;
Em todo o material deve constar o número
do registro do livro no ISBN

UND 99 R$ 53,50 R$ 5.296,50

38

PROJETO APROVA BRASIL - LIVRO
COORDENADOR – Lingua Portuguesa e
Matemática – EF2 Anos Finais – 3º Edição;
Em todo o material deve constar o número
do registro do livro no ISBN

UND 121 R$ 54,48 R$ 6.592,08

39
PROJETO APROVA BRASIL – DIÁRIO DO
PROFESSOR - Em todo o material deve
constar o número do registro do livro no
ISBN.

UND 121 R$ 30,00 R$ 3.630,00

Valor Global:R$ 14.037.747,11

2.3.A licitação será dividida em itens, conforme tabela acima, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4.O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus anexos quanto às
especificações do objeto.

3. DO VALOR ORÇADO (MÁXIMO ADMITIDO)

3.1.O Valor Total Orçado (máximo admitido) para a Contratação, objeto deste
certame, inclusos os custos diretos e indiretos, é de R$ 14.037.747,11 (catorze
milhões, trinta e sete mil, setecentos e quarenta e sete reais e onze centavos).

3.2.Os preços finais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão
ultrapassar os preços unitários e totais apurados pela Administração, sob pena de
desclassificação da proposta.

3.3.No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos,
taxas e contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete,
comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim
como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto,
sejam de que naturezas forem.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes da contratação
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

⮚ 11000 – Secretaria de Educação e Esportes.
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⮚ 11001 –Secretaria de Educação e Esportes
⮚ 12.361.1201.2.130 – Suporte as Atividades do Ensino Fundamental
⮚ 3.3.90.30.00 – Material de Consumo
⮚ Fonte de Recurso:102 - Impostos e Transferências para Educação
⮚ Fonte de Recurso: 109 - Recursos do Salário Educação

⮚ 11000 – Secretaria de Educação e Esportes
⮚ 11001 – Secretaria de Educação e Esportes
⮚ 12.365.1207.2.140 – Suporte das Atividades da Creche e Proinfância
⮚ 3.3.90.30.00 – Material de Consumo
⮚ Fonte de Recurso:102 - Impostos e Transferências para Educação
⮚ Fonte de Recurso: 109 - Recursos do Salário Educação

5. COMPONENTES DESTE EDITAL

5.1.Constituem anexos deste Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes
anexos:

5.1.1. Termo de Referência (ANEXO I).
5.1.2. Modelo de Proposta de preços (ANEXO II).
5.1.3. Modelo de Declarações (ANEXO III).
5.1.4. Minuta de ARP (ANEXO IV).
5.1.5. Minuta de Contrato. (ANEXO V).

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

6.1.O certame será conduzido pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO
que terá, em especial, as seguintes atribuições:

6.1.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de planejamento e contratação;
6.1.2. Responder às questões formuladas pelos interessados, relativas ao

certame;
6.1.3. Abrir as propostas de preços;
6.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas;
6.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos;
6.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta do lance de menor preço;
6.1.7. Verificar a habilitação da LICITANTE classificada em primeiro lugar;
6.1.8. Declarar a vencedora;
6.1.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
6.1.10.Elaborar a ata da sessão;
6.1.11.Encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar e

homologar a licitação.

6.2.Do Credenciamento:

6.2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da
internet, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação)
em todas as suas fases.
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6.2.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da
Concorrência Eletrônica deverão dispor de chave de identificação e
senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do Portal de Compras
do Governo Federal, no sítio www.gov.br/compras/pt-br, por meio de
certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP – Brasil.

6.2.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem
como, seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao Município de Caruaru/PE, ao provedor
do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.

6.2.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos
praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. A participação no Pregão
Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e
documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.

6.2.5. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital.

6.2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus
dados cadastrais no Sistema da PLATAFORMA DA LICITAÇÃO e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

7. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

7.1.Poderão participar deste Certame:

7.1.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico interessados cujo ramo de
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam
com Credenciamento regular no Sistema de processamento deste
certame.

7.1.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao
Sistema, se for exigido.

7.1.3. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da
senha pessoal e intransferível do representante credenciado e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite
estabelecidos.

7.1.4. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. O
fornecedor será responsável por todas as transações que forem
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efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes
e verdadeiras suas propostas e lances.

7.1.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.2.Não poderão participar desta licitação:

7.2.1. Empresa suspensa ou impedida de participar de licitação e impedida
de contratar com o Município de Caruaru-PE, durante o prazo da
sanção aplicada;

7.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

7.2.3. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do
disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998;

7.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art.
12 da Lei n.º 8.429/1992;

7.2.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art.
9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021;

7.2.6. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei
n.º 14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma
das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto
da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório;

7.2.7. Empresa que não atendam às condições deste Edital e seu(s)
anexo(s);

7.2.8. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

7.2.9. Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14
da Lei nº 14.133/2021;

7.2.10.Interessados que tenham em seu quadro empregados menores de 18
(dezoito) anos efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou,
ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;

7.2.11.Empresas que estejam sob falência, concurso de credores ou
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

7.2.11.1. Empresas que estejam sob falência, concurso de
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução
ou liquidação. As licitantes que estiverem em recuperação judicial
devem, na fase de habilitação, apresentar o plano de recuperação
já homologado em juízo, devendo este ser comprovado por
certidão emitida pela instância judicial competente que certifique
que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir
com as obrigações a serem assumidas.
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7.2.12.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário)

7.2.13.Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes
legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum.

7.3.Como condição para participação neste Pregão Eletrônico, o licitante
assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às
seguintes declarações:

a) Que não incorro nas condições do art. 14 da Lei Federal nº. 14.133/2021;
b) Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso

I, da Lei Federal nº. 14.133/2021;
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133/2021;

d) Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com
as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela
veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

e) Que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos
direitos e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº.14.133/2021;

f) Que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI,
da Lei Federal nº. 14.133/2021;

g) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021, que não
emprego menor de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze)
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º. Da
Constituição Federal/88.

h) Que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do
art. 11º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.

I) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas
previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como
ME/EPP/COOPERATIVA, conforme a Lei Complementar nº.123/2006, cujos
termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o
direito de preferência. (__) sim, ME; (__) sim, EPP; (__) não, outros
enquadramentos.

II) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei
Complementar n° 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§1° ao 3° do
art. 4°, da Lei n° 14.133/2021.

7.4.Em havendo dúvidas sobre o enquadramento da(s) licitante(s) na condição de
Microempresa(s) - ME ou Empresa(s) de Pequeno Porte - EPP, poderá a
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Administração Municipal, a critério exclusivo do Agente de Contratação/Pregoeiro,
realizar pesquisas pertinentes nos sistemas de pagamentos da Administração
Pública, e/ou solicitar da(s) participante(s) a apresentação de documentos contábeis
aptos a demonstrar a correção e veracidade de sua declaração para qualificação
como ME ou EPP, para fins de usufruir dos benefícios da LC 123/2006.

7.4.1. A mera participação de licitante como microempresa ou empresa
de pequeno porte, amparada em declaração falsa, configurará fraude à
presente licitação e ensejará a aplicação das penalidades previstas na
lei, não sendo necessário, para a configuração do ilícito, que a empresa
obtenha a vantagem esperada.

7.5.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará
o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006)

8.1. Uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

8.2.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.3.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

8.4.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.5.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

9.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento até a data e
horário marcados para abertura da sessão pública, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

9.1.1. Valor UNITÁRIO do item.
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9.1.2. Marca dos produtos ofertados, à qual ficará vinculado.
9.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável,
prazo de validade ou de garantia;

9.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

9.2.Ao preencher as especificações, será desclassificada a proposta que identifique
o licitante.

9.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na prestação dos serviços ou sobre fornecimento de bens.

9.4.Os encargos trabalhistas acima declarados como inclusos na proposta
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

9.5.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.6.O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data
de sua apresentação, independente de declaração da licitante.
9.7.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

9.8.No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o
constante na plataforma deste Pregão Eletrônico, deverá ser considerado o
descritivo do Edital.

10.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio da proposta de preços.

10.2. O envio da proposta, dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, intransferíveis.

10.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública deste Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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10.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

10.5. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de
Contratação/Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

10.6. Os documentos de habilitação serão solicitados do licitante previamente
classificado.

10.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta anteriormente inserida no sistema.

11.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, conduzida
pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, na data e horário local indicados no
preâmbulo deste Edital, no sistema eletrônico www.gov.br/compras/pt-br

11.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro verificará as propostas
apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo
de Referência.

11.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

11.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

11.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo
que somente estas participarão da fase de lances.

11.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Agente de Contratação/Pregoeiro e os licitantes.

11.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

11.7.1 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO do item.

11.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

11.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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11.9.1.A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na
hipótese de lance inconsistente ou inexequível

11.10. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da
ofertante.

11.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03
(três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lances.

11.12. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os
critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n. 14.133/2021.

11.12.1.Persistindo o empate, será realizado sorteio, em sessão pública,
com agendamento prévio, a ser transmitido através de vídeo
conferência, cujo link será disponibilizado previamente a todos os
licitantes.

11.13. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de
julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo
o direito de pleitear qualquer alteração.

11.14. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá
excluir, justificadamente, proposta ou lance cujo valor seja manifestamente
inexequível.

11.15. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação/Pregoeiro no
decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
11.16. No caso de a desconexão do Agente de Contratação/Pregoeiro persistir
por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e
reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
expressa do fato aos participantes no sítio www.gov.br/compras/pt-br.

11.17. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO”, em
que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
11.18. Do modo de disputa aberto seguirá a seguinte ordem de etapas:

11.18.1.A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de
duração da sessão pública;

11.18.2.O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo,
1,0% (um por cento), tanto em relação aos lances intermediários,
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
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11.18.3.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento),
o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá admitir, por uma única
vez, o reinício da disputa aberta para a definição das demais
colocações.

11.18.3.1. Preenchido o requisito definido nesta subcondição, caso
o Agente de Contratação/Pregoeiro decida não reiniciar a
disputa aberta, deverá apresentar as justificativas que
fundamentaram essa decisão.

11.18.3.2. Ocorrendo o reinício previsto nesta subcondição, as
licitantes serão convocadas para apresentar lances
intermediários, podendo optar por manter o seu último lance, ou
por ofertar lance de valor inferior.

11.18.3.3. Encerrada a etapa de que trata o subitem 11.18.3.2, o
sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente, de
vantajosidade, que se dará, conforme o critério de julgamento
adotado de vantajosidade, que se dará, conforme o critério de
julgamento de MENOR PREÇO UNITÁRIO, POR ITEM.

11.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

12.DA NEGOCIAÇÃO

12.1. Após o encerramento da fase de disputa, o Agente de
Contratação/Pregoeiro poderá negociar os preços apresentados pelas licitantes,
podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela que tenha apresentado o
lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor máximo fixado
para a contratação.

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser
acompanhada pelas demais licitantes.

12.3. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e
divulgado a todos os licitantes.

12.4. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro
lugar não oferecer proposta compatível com o valor máximo fixado para a
contratação, será desclassificada da licitação.
12.5. Os preços finais, unitários e totais, propostos pelos licitantes não poderão
ultrapassar o preço unitário e global estimado pela Administração, sob pena de
desclassificação da proposta.

12.6. No critério de julgamento pelo maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar o valor máximo do orçamento
estimado.
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12.7. No caso previsto no item 12.4, o Agente de Contratação/Pregoeiro
buscará negociar com as licitantes subsequentes, na ordem de classificação,
buscando obter proposta com valor, no mínimo, igual ao previsto no orçamento
estimado.

12.8. O sistema eletrônico informará a proposta de menor preço ou maior
desconto imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o
caso, após negociação promovida pelo Agente de Contratação/Pregoeiro.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

13.1. A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo
de Proposta de Preços, em arquivo único, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável
por igual período, contado da convocação efetuada pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema
www.gov.br/compras/pt-br.

13.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro verificará no Portal da Transparência
do Governo Federal, no endereço eletrônico
http://www.portaldatransparencia.gov.br , e no Portal da Transparência do Poder
Judiciário, no endereço eletrônico www.portaltransparencia.jus.br, se o somatório de
ordens bancárias recebidas pela licitante mais bem classificada, relativas ao último
exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada
no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo
permitido, conforme art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006.

13.3. O Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta mais bem
classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à
compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.

13.4. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos
pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Caruaru ou, ainda, de pessoas
físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

13.4.1.O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos
pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura de Caruaru ou, ainda,
de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua
decisão.

13.4.2.Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste
Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

13.4.3.Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da
licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de
remuneração.

13.4.4.Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao
estimado.

13.4.5.Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o
valor global quanto os valores unitários estimativos da contratação.
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13.5. Será desclassificada a propostas que:

13.5.1.Contiver vícios insanáveis;
13.5.2.Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital;
13.5.3.Apresentarem preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento

estimado para a contratação;
13.5.4.Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Agente

da Contratação;
13.5.4.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a

ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que
comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes
com os de mercado do objeto deste Pregão.

13.5.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital, desde que insanável;

13.5.6.apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem
a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela
renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração;

13.5.7.Não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente
de Contratação/Pregoeiro.

13.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a
documentação indicada neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às
sanções previstas neste instrumento convocatório.

13.7. Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às exigências de
habilitação, ou, ainda, se a amostra for rejeitada, o Agente de
Contratação/Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor
atenda a este Edital.

13.8. Classificada a proposta, o Agente de Contratação/Pregoeiro dará início à
fase de habilitação da licitante classificada em primeiro lugar, mediante a verificação
da documentação exigida neste Edital.

14.DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

14.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da
licitante cuja proposta tenha sido aceita na fase de julgamento.

14.2. Os documentos deverão ser incluídos no Sistema no prazo de 02 (duas)
horas corridas, contado a partir da convocação do Agente de Contratação.

14.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
licitante, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

14.3.1.Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
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14.3.2.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da
União (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

14.4. Constatada a existência de sanção que impeça a participação ou
contratação, o Agente de Contratação/Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

14.5. Os documentos declaratórios, incluindo a proposta, serão aceitos após o
encaminhamento em campo do sistema ou por e-mail, a partir de endereço de
correio eletrônico cadastrado no sistema e próprio do licitante. Havendo dúvida em
relação à integridade do documento digital, poderá ser solicitada pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro a apresentação do original.

14.6. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá
apresentar os seguintes documentos, nos termos e prazo previstos neste Edital:

14.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

14.7.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

14.7.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor.

14.7.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
14.7.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

14.7.5. Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem
apresentar documentos de habilitação equivalentes, na forma de regulamento
emitido pelo Poder Executivo Federal, inicialmente em tradução livre.

14.7.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores.

14.7.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.
14.7.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva.

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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14.8. HABILITAÇÃO TÉCNICA:

14.8.1.Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
licitação, mediante a apresentação de atestado(s) ou declaração(ões) de
capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado, em nome da licitante, que comprove(m) aptidão para o fornecimento
dos insumos pertinentes e compatíveis em características e quantidades com
o objeto especificado neste termo, com no mínimo 5% do somatório das
quantidade estimada dos itens arrematados, em objetos similares/da
mesma natureza qual seja: FORNECIMENTO DE LIVROS e/ou MATERIAL
DIDÁTICO PEDAGÓGICO.

14.8.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, explicitamente, todos
os dados necessários à comprovação das características e
quantitativos dos fornecimentos;

14.8.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no
âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente.

14.8.1.3. O(s) Atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) permitir a
identificação da pessoa que o está emitindo, portanto, deverá ser
apresentado em papel timbrado do emitente, conter a razão social
com o número do CNPJ, o endereço e o número do telefone, além
da identificação do signatário e da assinatura do responsável.

14.8.1.4. Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante em
seu próprio nome, nem nenhum outro que não tenha se originado
de contratação;

14.8.1.5. A emissão de parecer quanto à qualificação técnica e
análise de amostras porventura solicitadas ficará a cargo de
servidor designado pela SEDUC.

14.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

Os documentos relativos às documentações fiscais só serão exigidos do licitante
vencedor no momento da entrega da proposta ajustada, sendo:

14.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ/MF);
14.9.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.
14.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);
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14.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

14.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

14.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou
sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

14.9.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.

14.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

14.10.1.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede
do licitante;

12.14.1.1.1 Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada
no certame não abranger os processos distribuídos de forma
eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa
deverá apresentar, na forma do 64 da Lei Federal nº
14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos
Processos Eletrônicos.

14.10.2.Caso o licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos
requisitos de qualificação técnica e econômico financeira para todos os itens/lotes
em que seja classificado provisoriamente em primeiro lugar, caberá a Administração
definir, considerando a maior economia obtida em valores absolutos de cada
item/lote, os respectivos itens/lotes para os quais o licitante será habilitado.

14.10.3.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa,
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, ou, na hipótese de
inversão de fases, da classificação final dos licitantes, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

14.10.4.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
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documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

14.10.5.Será inabilitado a licitante que deixar de apresentar quaisquer
documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste
Edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal das microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006.

14.10.6.Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e
regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

14.10.7.Para fins de habilitação, a verificação pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova.

14.10.8.Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio
instrumento, os documentos/certidões serão considerados válidos por um período de
90 (noventa) dias contados da sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão
Negativa de Falência, que terá validade de 180 (cento e oitenta) dias da sua
expedição.

14.10.9.Verificado o atendimento de todas as exigências contidas neste Edital
e nos seus Anexos, a licitante será DECLARADA VENCEDORA do certame.

14.10.10. O Sistema lavrará ata circunstanciada da reunião, na qual serão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao
final, será assinada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro.

14.10.11. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos
documentos por ele abrangidos.

14.11. Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal,
social e trabalhista, previstos nos incisos I a VI do caput e nos §§ 1º e 2º do artigo 68
da Lei n. 14.133/2021, caso não estejam contemplados no Sicaf, e a documentação
comprobatória das exigências de qualificação econômico-financeira e técnica da
licitante, além de condições adicionais, eventualmente detalhadas nos itens a seguir,
deverão ser enviados por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema
www.gov.br/compras/pt-br, quando solicitados pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro.

14.12. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar as condições de
habilitação das licitantes.

14.12.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do
sistema www.gov.br/compras/pt-br poderão ser solicitados em original
ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser
estabelecido pelo Agente de Contratação/Pregoeiro.
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14.12.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados,
deverão ser encaminhados à Unidade de Contratação – UC-Educação,
situada no Centro Administrativo I, localizado na Rua Professor
Lourival Vilanova, nº 118 – Universitário, Caruaru/PE.

14.13. Os documentos originais eletrônicos devem ser assinados por meio
de certificado digital pertencente à cadeia de chaves públicas ICP-Brasil e
apresentados conforme item anterior.

14.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

14.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

14.16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

15. DA AMOSTRA

15.1. A licitante mais bem classificada será convocada para entregar amostra
para análise quanto à qualidade dos produtos e à compatibilidade com as
especificações, conforme as regras estabelecidas no Termo de Referência, anexo I
deste Edital.

16.DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

16.1. Durante as fases de julgamento e de habilitação, o Agente de
Contratação/Pregoeiro, mediante decisão fundamentada, poderá realizar
diligências para sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas
e a validade jurídica dos documentos de habilitação, devendo registrá-las em ata
acessível aos licitantes.

16.2. Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo
em sede de diligência, para:
a) complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos
documentos já apresentados pelos licitantes;
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado;
c) comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame.

16.3. Para os fins do disposto na alínea “c”, é lícita a juntada de certidão ou
atestado ou qualquer outro documento ou informação exigida não anexados à
documentação originalmente apresentada, desde que se refiram inequivocamente a
condição adquirida pelo licitante antes da abertura do certame.
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16.4. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração
da licitante sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ela firmado,
poderá ser concedido prazo para saneamento da falha.

16.5. A realização de diligências não confere à licitante novo prazo ou
oportunidade de obter condição ou requisito que antes não detinha, nem autoriza o
Agente de Contratação/Pregoeiro a fazer exigências novas não previstas no edital.

16.6. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares à
proposta e à habilitação, os documentos deverão ser apresentados em formato
digital, via plataforma do Portal de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras/pt-br), ou para o e-mail indicado no Preâmbulo deste Edital no
caso de funcionalidade técnicas não permitam a anexação no referido sistema, no
prazo de 01 (um) dia útil, se outro prazo não for fixado pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro, observado em todos os casos os princípios da celeridade
processual e o interesse público.

16.7. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, o reinício se dará mediante aviso prévio no Portal de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras/pt-br), com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
17.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

17.1. Os esclarecimentos de dúvidas quanto a este Edital e seus anexos
poderão ser solicitados por qualquer pessoa até 03 (três) dias úteis antes da data
fixada para recebimento das propostas. Os pedidos de esclarecimentos e
impugnações deverão ser feitos em campo próprio do sistema de disputa.

17.2. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados vincularão
os participantes e a Administração e serão disponibilizadas no sistema eletrônico
para os interessados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

17.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar
a formulação das propostas.

17.4. Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou
em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.

17.5. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

18.DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

18.1. Qualquer licitante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, registrar sua
intenção de recorrer em campo próprio do sistema, ao final da fase de julgamento e
do ato de habilitação ou inabilitação.
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18.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em
campo próprio no sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do
momento da declaração do(s) vencedor(es).

18.3. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em
campo próprio do sistema eletrônico.

18.4. A falta de manifestação imediata da intenção recursal importará preclusão
e a adjudicação do objeto à licitante vencedora.

18.5. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar
contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, que começarão a correr após o
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

18.6. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade
competente e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

18.7. As decisões dos recursos da fase de habilitação serão divulgadas no
sistema do Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras/pt-br).
18.8. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras
estabelecidas neste item ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente.

18.9. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do
objeto da licitação à licitante vencedora.

18.10. Verificada a regularidade dos procedimentos, o Agente de
Contratação/Pregoeiro encaminhará o processo à autoridade competente para a
homologação.

18.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

18.12. Após a fase recursal, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá
negociar diretamente com a LICITANTE VENCEDORA, no sentido de se obter o
melhor preço para a Administração.

19.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

19.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os
atos anulados e os que dele dependam.

19.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não
retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão
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adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessão reaberta.

19.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail ou
publicação em diário oficial do município, de acordo com a fase do procedimento
licitatório.

19.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos
no Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras/pt-br) na
proposta/documentação de habilitação apresentada nos autos pela licitante, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

20.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

20.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por
ato da Autoridade competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

20.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

21.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1. O município de Caruaru-PE, através da Secretaria de Educação, é o órgão
gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro
de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.
21.2. Será permitida a adesão de órgãos ou entidades não participantes à
Ata de Registro de Preços, conforme condições previstas no Termo de
Referência.

21.3. A licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto neste Edital.

21.4. Por ocasião da homologação da licitação, com o objetivo de formação de
cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário
da Ata de Registro de Preços, será nela incluído, na forma de anexo, o registro:

21.4.1.Das licitantes não desclassificadas que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos da adjudicatária, observada a
classificação na licitação; e

21.4.2.Das licitantes não desclassificadas que mantiverem sua proposta
original.

21.5. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada
será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação.

21.5.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da licitante mais bem
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classificada, desde que ocorra motivação apresentada dentro do
prazo e a justificativa seja aceita pelo Município de Caruaru-PE.

21.5.2.Na hipótese de a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços
no prazo e condições estabelecidas, fica facultado ao Município de
Caruaru-PE convocar as licitantes remanescentes do cadastro de
reserva para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pela
primeira classificada.

21.5.2.1. Caso os licitantes remanescentes não aceitem a
contratação no mesmo prazo de convocação e nas condições
propostas pela primeira classificada, o Município de Caruaru-PE
poderá negociar preço melhor, ainda que acima do ofertado pela
adjudicatária.

21.5.2.2. Quando frustrada a negociação, o Município de Caruaru-
PE poderá adjudicar e contratar nas condições ofertadas pelas
licitantes remanescentes.

21.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.

21.7. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Plano Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantajoso.

21.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços.

21.9. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas no art. 36 do Decreto Municipal n. 035/2024.

21.9.1.Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público,
poderá optar por cancelar a Ata, facultando-se à Administração,
independentemente do cancelamento da Ata e a qualquer tempo,
iniciar outro processo licitatório.

21.10. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado, por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor
para negociar a redução do preço registrado.

21.10.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

21.10.2. Na hipótese prevista na subcondição anterior, o órgão gerenciador
convocará as licitantes remanescentes do cadastro de reserva, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
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21.11. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
compromisso firmado não puder ser cumprido, o fornecedor poderá requerer ao
órgão gerenciador a alteração do preço registrado.

21.11.1. O fornecedor encaminhará, juntamente ao pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente
pactuadas.

21.11.2. Caso o pedido seja deferido, o órgão gerenciador atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados no
mercado.

21.11.3. Na hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir o
compromisso assumido, sob pena de cancelamento do seu registro,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n.
14.133/2021.

21.11.3.1. Se houver o cancelamento do registro do fornecedor, o
órgão gerenciador convocará os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados.

21.12. Não havendo êxito nas negociações relativas aos ajustes aos valores
praticados no mercado, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

21.13. O registro do fornecedor será cancelado e formalizado por despacho do
órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla defesa, quando este:

21.13.1.Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo
justificado;

21.13.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

21.13.3.Não aceitar manter o seu preço registrado, na hipótese de
indeferimento do pedido de alteração pelo órgão gerenciador, não
comprovando a existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado em relação ao praticado no mercado;

21.13.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
n. 14.133/2021.

21.13.4.1. Caso a sanção aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o órgão
gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, manter o
registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da Ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

21.14. Qualquer convocação de licitantes remanescentes do cadastro de
reserva deverá observar a ordem de classificação, a compatibilidade dos preços
registrados com o valor estimativo da contratação e as exigências de habilitação e
de aceitabilidade da proposta previstas no Edital.
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21.15. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão
gerenciador, da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

21.15.1. Por razão de interesse público;
21.15.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

ou
21.15.3. Se não houver êxito nas negociações para alteração dos preços

registrados aos praticados no mercado.

21.16. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata de
Registro de Preços, concluídos os procedimentos de ajuste, o Município de Caruaru-
PE fará o devido apostilamento na Ata e informará aos licitantes a nova ordem de
classificação.

21.17. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será encerrada,
automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência ou pela contratação da
totalidade do objeto nela registrado.

22.DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

22.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado
poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para retirar a
nota de empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

22.2. Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento do
objeto, liquidação, pagamento, garantia contratual, sanções contratuais, alteração e
rescisão contratual constam do termo de referência em anexo a este Edital.

22.3. O prazo para retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante
o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de
Caruaru-PE.

22.4. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do
Sicaf e de outros meios se a licitante vencedora mantém as condições de
habilitação.

22.5. Quando a licitante convocada não retirar a nota de empenho, no prazo e
nas condições estabelecidas, outra licitante poderá ser convocada, respeitada a
ordem de classificação, para celebrar a contratação, nas condições propostas pela
licitante vencedora.

22.5.1. Caso nenhuma das licitantes aceite a contratação nos termos
descritos na condição acima, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação,
poderá:
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22.5.1.1. Convocar as licitantes remanescentes para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário;

22.5.1.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas
licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

22.6. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

22.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital.

22.8. Para contratação do objeto desta licitação será emitido Boleto Bancário -
DAM pela Secretaria da Fazenda Municipal/SEFAZ para pagamento da taxa de
serviços administrativos, instituída pelo Código Tributário Municipal, nos moldes
da tabela abaixo:

CONTRATOS COM O MUNICÍPIO (EMISSÃO,
RENOVAÇÃO E/OU ADITIVOS)

TAXA
CORRESPONDENTE

Até R$ 2.000,00 UFM s 20
De R$ 2.000,01 até 5.000,00 UFM s 30
De R$ 5.000,01 até 10.000,00 UFM s 50
De R$ 10.000,01 até 20.000,00 UFM s 100
De R$ 20.000,01 até 50.000,00 UFM s 200
De R$ 50.000,01 até 100.000,00 UFM s 300
De R$ 100.000,00 UFM s 500

*Cada UFM tem o valor atual de R$ 3,64 (três reais e sessenta e quatro
centavos).

23.DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
23.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro estão estabelecidas no Tópico 12 do Termo de Referência, anexo a este
edital.

24. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

24.1. Os prazos relativos à vigência e execução do contrato oriundos deste
certame, estão estabelecidos no Tópico 17 do Termo de Referência, anexo a este
edital.

25.DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

25.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Tópico 18 do Termo de Referência, anexo a este edital.

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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26.1. As obrigações da Contratada e da Contratante são as estabelecidas nos
Tópicos 13 e 14 do Termo de Referência, anexo a este edital.

27.DA SUBCONTRATAÇÃO

27.1. As previsões relativas à subcontratação do objeto deste certame estão
estabelecidas no Tópico 20 do Termo de Referência, anexo a este edital.

28.DO PAGAMENTO

28.1. As condições acerca da realização dos pagamentos decorrentes da
execução do contrato deste certame estão estabelecidas no Tópico 12 do Termo de
Referência, anexo a este edital.

29.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

29.1. As regras acerca das penalidades são as estabelecidas no Tópico 16 do
Termo de Referência, anexo a este edital.

30.DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

30.1. As hipóteses relacionadas à extinção do contrato são aquelas previstas na
Cláusula Décima da Minuta de Contrato, anexo a este edital.

31.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

31.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação,
podendo a Administração revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 e
da Lei nº 14.133/2021.

31.2. A anulação do Pregão Eletrônico induz à do contrato.

31.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação
do procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser
ressarcida pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

31.4. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

31.5. A participação da licitante neste certame implica a aceitação de todos os
termos deste Edital.

31.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital, Minuta de Contrato,
Termo de Referência ou demais peças que compõem este processo, prevalecerá o
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Termo de Referência, exceto se houver manifestação em contrário do Agente de
Contratação/Pregoeiro, devidamente formalizada.

31.7. Em caso de divergência entre o Sistema e o Edital, prevalece o Edital.

31.8. Em caso de comprovação de que o fornecimento realizado/serviço
prestado difere em qualquer aspecto do contratado, a Contratante poderá exigir a
correção, sem qualquer ônus para si, e ainda deverá ser ressarcida de quaisquer
prejuízos que a má prestação do serviço/fornecimento tenha lhe causado.

31.9. A contratada fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento,
todas as condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação na
licitação.

31.10. O Agente de Contratação/Pregoeiro não se responsabilizará por
informações que não lhe forem entregues ou que forem apresentadas em desacordo
com o edital.

31.11. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, em qualquer fase desta
licitação, solicitar parecer(es) técnico(s) ao quadro de pessoal do Município de
Caruaru/PE, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas ao Órgão, visando
subsidiar a tomada de decisão no âmbito deste certame.

31.12. A Administração Municipal poderá, a qualquer tempo e a seu critério
exclusivo, realizar visita in loco, inspeção ou medida equivalente perante à(s)
licitante(s) e/ou contratada(s), visando comprovar as instalações físicas,
maquinários/equipamentos ou situação concreta da(s) licitante(s) e/ou
Contratada(s).

31.13. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº
14.133/2021 e demais normas que regem a matéria.

31.14. A data de abertura da sessão pública poderá ser adiada por conveniência
da Administração Pública Municipal, sem prejuízo do disposto no art. 55, II, “a” e “b”,
da Lei n.º 14.133, de 2021.
31.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca
de Caruaru/PE, com exclusão de qualquer outro.

31.16. O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na internet no
endereço www.gov.br/compras/pt-br, no Portal da Transparência deste Município
(https://caruaru.pe.gov.br/portal-da-transparencia/), podendo ser requisitado através
do e-mail: uceducacao.caruaru@gmail.com, e, ainda, poderá ser consultado e/ou
retirado na no Departamento de Licitações e Contratações de Caruaru/PE,
localizado na Rua Professor Lourival Vilanova, nº 118 – Universitário, Caruaru/PE,
CEP: 55.016-745, no horário das 08h00min às 14h00min.

Caruaru (PE), 24 de maio de 2024.

DIORGENES ANDERSON DE ARRUDA
Pregoeiro – UC/E

http://www.gov.br/compras/pt-br
https://caruaru.pe.gov.br/portal-da-transparencia/
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. Registro de Preços visando a Contratação de empresa visando eventual aquisição de
material bibliográfico acompanhado de assessoria, formação pedagógica e recursos
digitais – ESPECÍFICO PARA O PROGRAMA APROVA BRASIL, a serem trabalhados nos
ano letivo de 2025, para melhoria das proficiências em língua portuguesa e matemática,
com vistas ao aumento do desempenho dos estudantes do ensino fundamental em
atendimento às necessidades da Secretaria de Educação e Esportes, de acordo com as
especificações, exigências e quantidades contidas neste instrumento.

1.2. A Descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar - ETP, parte integrante deste Termo de
Referência

2. JUSTIFICATIVA TÉCNICO-PEDAGÓGICA
2.1. O município de Caruaru por meio da Secretaria de Educação e Esportes exercendo

seu papel de oferecer educação gratuita, direito de todos garantido pela Constituição
Federal, promove o desenvolvimento do indivíduo e formação do cidadão
contribuindo na concepção da capacidade intelectual e social.

2.2. E com o objetivo de garantir avanços nos indicadores educacionais das Escolas da
Rede Pública Municipal de Ensino do Município de Caruaru, através do IDEB (Índice
de Desenvolvimento da Educação Básica) proporcionado pela avaliação realizada do
Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB), a Secretaria de Educação do
Município, visa adquirir material didático complementar que trabalham na perspectiva
de preparação dos alunos para avaliações externas com atividades direcionadas a
partir da matriz de referência cobradas no Ensino de Língua Portuguesa e
Matemática.

2.3. A Secretaria de Educação e Esportes compreende que são diferentes fatores que
interferem e influenciam nos processos de ensino e de aprendizagens dos
estudantes e, portanto, devem ser tratados em conjunto na implementação das
políticas educacionais. Com esses esforços esperamos melhorar os resultados da
Educação Básica no município, elevar o aproveitamento dos estudantes e os índices
educacionais, ainda insuficientes quando comparados aos índices do Brasil.

2.4. Neste contexto, esta levando também em consideração os impactos negativos ao
processo ensino-aprendizagem e, por consequência, ao desenvolvimento integral do
indivíduo, determinados por sua interrupção em momento não planejado ou
esperado, ocasionado pelo fechamento das unidades municipais de ensino, por
conta da recente pandemia Covid-19, acarretando um hiato e consequente déficit no
trajeto pedagógico dos estudantes regularmente matriculados nesta rede de ensino.

2.5. Diante a tal fato, a Secretaria de Educação buscou a implantação de medidas para
atenuar o déficit causado, dentre elas destaca-se o Projeto Aprova Brasil, que
objetiva assegurar e ampliar as aprendizagens relativas aos conteúdos curriculares
de Língua Portuguesa e Matemática, considerando que esses componentes são
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estruturadores para o desenvolvimento dos demais conteúdos. Trata-se de apostilas
de Língua Portuguesa e Matemática, baseadas nos descritores da Prova Brasil1,
com níveis específicos do 1º ao 9º ano a serem trabalhadas junto aos estudantes da
rede com intuito de melhorar a qualidade da educação municipal para os/as
estudantes da rede municipal, por meio de novas oportunidades de aprendizagens e
consolidação dos conhecimentos, nestes componentes curriculares, articulada a
outras áreas de conhecimento

2.6. Neste Projeto estão previstas formações continuadas dos docentes, supervisores e
coordenadores educacionais da rede e uma Plataforma onde são consolidados os
resultados dos simulados modulados realizados pelos estudantes que possuem o
objetivo de avaliar sistematicamente o desempenho escolar dos mesmos por meio
de avaliações diagnósticas, de rede e simulados, buscando aprimorar os resultados
ao longo dos períodos letivos e das avaliações externas as quais se submeterão.

2.7. O Sistema de Avaliação da Educação Básica, composto por um conjunto de
avaliações em larga escala permitem ao município, a partir de seus resultados,
realizar um diagnóstico dos fatores que influenciam o desempenho dos estudantes e
fornecem indicadores de qualidade. Tal política encontra-se em mudanças no
sentido de adaptar-se às novas determinações curriculares por meio da Base
Nacional Comum Curricular, que devem estar em compasso com as avaliações do
cenário nacional e mundial.

2.8. Além deste aspecto, o SAEB (sistema de avaliações, dentre eles, a Prova Brasil,
que subsidia o cálculo do IDEB) ampliará a produção de evidências, o que impacta
diretamente em uma gestão com melhor planejamento, neste sentido esta secretaria
optou por realizar a aquisição deste Projeto, no intuito de ampliar as ferramentas que
permitem uma melhoria nas Proficiências de Língua Portuguesa e Matemática dos
estudantes dos 1º ao 9º anos do Ensino Fundamental, regularmente matriculados
na rede municipal de ensino, que serão contemplados com estes materiais, com o
objetivo de auxiliar na complementação dos conteúdos ministrados contidos no
currículo do município, a fim de consolidar as habilidades a serem adquiridas pelos
estudantes e com isso continuar a melhorar o desempenho da rede no IDEB.

2.9. No mais, insta destacar que em uma primeira etapa construtiva quanto ao presente
objeto em questão, fora realizado Estudo Técnico Preliminar prévio, conforme
diretrizes preconizadas na lei 14.133/21, bem como regulamentações inseridas em
âmbito municipal.

3. DA JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO AO USO DO SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS

1A Prova Brasil é uma das avaliações para diagnóstico, em larga escala, desenvolvidas pelo Instituto
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep/MEC). Têm o objetivo de avaliar
a qualidade do ensino oferecido pelo sistema educacional brasileiro a partir de testes padronizados e
questionários socioeconômicos.
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3.1.Ante aos quantitativos e projeções junto ao planejamento educacional para o ano
letivo de 2025, justifica-se a opção pela utilização do Sistema de Registro de Preços,
por, dentre outras vantagens para a administração pública, elenca-se o melhor controle
quanto distribuição do material a ser adquirido e racionalização das despesas públicas,
bem como, a padronização dos bens e serviços contratados, o que possibilita a
eficiência do serviço público, preservando as funções legais e institucionais e, por via
de consequência, a garantia do atendimento das necessidades da unidade
demandante.

3.2. Aprofundando a abordagem ao uso do SRP, destacamos o posicionamento do
jurista. Marçal Justen Filho, que em sua obra “Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos”, assim comenta o Sistema de Registro de Preços:

No Sistema de Registro de Preços, a principal diferença reside no
objeto da licitação. Usualmente, a licitação destina-se a selecionar
um fornecedor e uma proposta para uma contratação específica,
a ser efetivada posteriormente pela Administração. No Registro
de Preços, a licitação destina-se a selecionar fornecedor e proposta
para contratações não específicas, seriadas, que poderão ser
realizadas durante certo período, por repetidas vezes. A proposta
selecionada fica à disposição da Administração que, se e quando
desejar adquirir, se valerá dos preços registrados, tantas vezes
quantas o desejar (dentro dos limites estabelecidos no ato
convocatório)”.

3.3. No mais, a adoção do Sistema de Registro Preços decorre da previsão do art. 82, §
5º da Lei 14.133/2021,art. 3°, incisos I, II e V do Decreto N° 11.462/2023 .

“Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as
regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a
contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de
engenharia, observadas as seguintes condições....” (Grifos nossos)
Decreto Federal nº 11.462/2023:
“Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar
pertinente, em especial:
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de
contratações permanentes ou frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parcela das ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de
trabalho ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou
a mais de uma entidade, inclusive nas compras centralizadas;
IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou
projeto federal, por meio de compra nacional ou da adesão de que
trata o § 2º do art. 32;
ou V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.(...)”
(grifos nossos) Decreto Municipal Nº 008/2023 “Art. 17. O edital de
licitação para registro de preços observará as regras gerais da Lei
Federal nº 14.133/21 e deste Decreto Municipal, bem como deverá
dispor sobre: (...)
§ 5º. O sistema de registro de preços poderá ser usado para a
contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de
engenharia, observadas as seguintes condições:(...)” (grifos nossos)
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3.4. Por fim, destacamos que a utilização ao uso Registro de Preços é tido como uma
estratégia administrativa; visto que embora exista uma necessidade quanto a compra do
material ora pretendido (Material Bibliográfico), com a opção do SRP, não há
necessidade na contratação integral do material no decurso temporal, haja visto a
imprevisibilidade no número de estudantes contemplados2, bem como limitações
orçamentárias, haja visto o volume a ser adquirido, caso seja empenhado em sua
totalidade, pode comprometer o orçamento destinado à educação.

4. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
4.1. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
4.1.1. O único participante da presente ata é a Secretaria de Educação e Esportes da
Prefeitura Municipal de Caruaru;
4.2. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
4.2.1. Desde que devidamente justificada a vantajosidade econômica, A faculdade de
aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal,
estadual ou distrital; ou por órgãos e entidades da Administração Pública municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal,
desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação
4.2.2. Os órgãos e entidades não participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a
possibilidade de adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os
possíveis fornecedores compromissados da Ata e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação;

4.2.3. Cabe ao adjudicatário registrar os preços em Ata e ainda, observadas as
condições nela estabelecidas, inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão
Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão de um
Órgão ou Entidade, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes;
4.2.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata
de Registro de Preços, realizar pesquisa de mercado a fim de comprovar a
vantajosidade dos preços registrados;
4.2.5. A adesão de cada órgão não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços;
4.3. Oportunamente, registre-se o posicionamento do Tribunal de Contas de
Pernambuco, quanto à possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços, por outros
órgãos e entidades:

“É possível haver adesão à ata de registro de preços
(carona) de um município gerenciada por órgãos e
entidades de outro município, desde que o Sistema de
Registro de Preços tenha sido formalizado mediante

2Quanto a imprevisibilidade no quantitativo de estudantes e consequentemente obras a serem
adquiridas, conforme esclarecido no Estudo Técnico Preliminar, fora feito um levantamento quanto ao
número de obras por matricula de alunos, a qual ante a imprevisibilidade no quantitativo exato de
aluno 2025, torna-se temerária a compra em um número fixo. Além da falta de local para alojamento
adequado do material.
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licitação e sejam observados os limites e requisitos
previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, com a redação
dada pela Lei Federal nº 14.770/2023” (TCE/PE, Acórdão nº
299/2024 – Pleno, Processo TCE-PE n° 23100248-8
(Consulta), Relator: Conselheiro-Substituto Carlos
Pimentel)

4.4. Será permitida a adesão por órgãos não participantes à Ata de Registro de preços
oriunda deste Termo de Referência.
4.4.1. As possíveis solicitações de adesão deverão ser encaminhadas à gerenciadora
da ata de registro de preços, por meio do telefone: (81) 3101-0011/3101-0014, e-mail:
educacao@caruaru.g12.br ou gerencia.geral@caruaru.g12.br , para autorização.
4.4.2. A adesão de cada órgão não poderá exceder a 50 % (cinquenta por cento), dos
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços;
4.4.3. A soma de todas as adesões à Ata de Registro de Preços, não poderá exceder o
dobro do quantitativo registrado.
4.4.4. As obrigações do órgão/entidade gerenciadora da ata de registro de preços serão
dispostas em item específico da minuta da ata de registro de preços do presente
processo.
4.4.5. As obrigações da detentora da ata de registro de preços serão dispostas em item
específico da minuta da ata de registro de preços do presente processo.

5. DA PREVISÃO DA VEDAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

5.1. De acordo com o art. 15 da Lei nº 14.133/2021, a participação de empresas
reunidas em consórcio poderá ser vedada, segundo discricionariedade da
Administração, com base em justificativa técnica que leve em consideração as
peculiaridades do caso concreto.

5.2. Assim, não poderá participar desta licitação consórcio de empresa, qualquer que
seja sua forma de constituição, visto que não se faz necessária a conjugação de
esforços para a prestação do presente fornecimento.

5.3. Além disso, no caso vertente, não se faz presente a premissa da complexidade do
objeto, uma vez que se trata de contratação comum para empresas atuantes neste
mercado, sendo usual a participação de empresas que, em sua maioria, apresentam
o mínimo exigido no tocante às qualificações técnica e econômico-financeira e
demais condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que
não tornará restrito o âmbito de possíveis licitantes.

5.4. Por todo o exposto, conclui-se que a vedação da participação de empresas sob a
forma de consórcio é a medida que melhor atende ao interesse público, por
prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.

6. DA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS EM COOPERATIVA
NA LICITAÇÃO

6.1. É permitida a participação de profissionais organizados em cooperativas, na
forma do disposto no art. 16, da Lei nº 14.133/2021, na presente licitação.

7. DA VEDAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS NA LICITAÇÃO
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7.1. É vedada a participação de pessoas físicas na presente licitação, uma vez
que há necessidade de apresentação de requisitos específicos sendo
incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física.

8. DA VEDAÇÃO DE AGRICULTOR FAMILIAR / PRODUTOR RURAL NA LICITAÇÃO
8.1. É vedada a participação de agricultor familiar e produtor rural na presente licitação,

uma vez que há necessidade de apresentação de requisitos específicos sendo
incompatíveis com a natureza profissional desses produtores.

9. DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E
QUANTITATIVOS
9.1. Os materiais a serem adquiridos se classificam como bens de natureza comum, nos
termos da Lei 14.133/21
9.2. O critério de julgamento será pelo menor preço unitário por item.
9.3. Modo de disputa escolhido: ABERTO
9.4. A modalidade escolhida será o Pregão em sua forma eletrônica.
9.5.O objeto consiste na aquisição de material Pedagógico acompanhado de assessoria,
orientação pedagógica e recursos digitais, sendo extremamente relevante o conjunto
desses serviços para um maior aprendizado, como está justificado no Estudo Técnico
Preliminar e Parecer Técnico (Anexos). Segue as especificações mínimas exigidas:

9.5.1.Com o objetivo de melhoria na qualidade da educação, através de trabalho
pedagógico voltado para o desenvolvimento da competência leitora e competência
matemática dos nossos alunos do Ensino Fundamental e, consequentemente, nos
resultados a serem obtidos, a empresa a ser contratada deverá atender às
especificações técnicas contidas neste documento e seu anexo não só em relação ao
material didático, seus aspectos técnicos, e também, na assessoria pedagógica e
formação continuada que deverá ser a partir de reuniões de assessoria, encontros
formativos com a equipe técnica da SEDUC, gestores das unidades escolares e
professores ,em atendimentos presenciais e/ou remotos.

9.5.2.O Material de Apoio Pedagógico deverá ser composto de livros impressos
destinados aos alunos, professores e coordenadores pedagógicos nos componentes
curriculares de Língua Portuguesa e Matemática do Ensino Fundamental (1º ao 9ºano),a
ser utilizado na Rede Municipal de Ensino De Caruaru/PE e deverá estar em
conformidade,em sua integralidade, com os todos os parâmetros e requisitos
pedagógicos da Secretaria Municipal de Educação e Esportes , conforme as descrições
técnicas identificadas neste Termo de Referência.

9.6. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E QUANTITATIVOS DO MATERIAL IMPRESSO:

9.6.1. MATERIAL IMPRESSO DESTINADO A ALUNOS E PROFESSORES
Item Especificação Und Qtd

1

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 1º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4002

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser
destinado aos alunos do 1º ano do Ensino Fundamental I, composto no
mínimo por 70 (setenta) páginas impressas em papel Offset com
aproximadamente 90g/m², com acabamento em espiral empastado com capa
plástica, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados no mínimo em 10 (dez)
lições, compostas pelos seguintes conteúdos: Advinha, quadrinha, parlenda,
bilhete, piada, texto jornalístico, legenda, curiosidade, tirinha, lenda e fábula.
Cada lição deverá ser planejada para uma aula de aproximadamente 55
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Item Especificação Und Qtd
(cinquenta e cinco) minutos, a serem trabalhadas uma vez por semana,
contendo tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo
diferentes habilidades. A cada bloco de conteúdos trabalhados do livro
(lições), o aluno deverá encontrar inserido no próprio livro, sem folhas a parte,
um desafio de leitura e um simulado, para que se possa avaliar o processo de
aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no processo crescente
de aquisição de conhecimento. As respostas dos simulados devem
possibilitar a tabulação através de Plataforma Digital. A sequência de
conteúdos deve estar organizada de acordo com os conteúdos definidos pela
Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 1º ano, considerando uma
ordem crescente de dificuldade. Em todo o material deve constar o número
do registro do livro no ISBN

2

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 1º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 190

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser
destinado aos professores do 1º ano do Ensino Fundamental I, composto por
no mínimo 85 (oitenta e cinco) páginas impressas em papel Offset com
aproximadamente 90g/m², com acabamento em brochura, empastado com
capa plástica, no formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm, com no mínimo
10 (dez) lições. Deverá ser destinado aos professores do 2º ano do Ensino
Fundamental I, devendo trazer orientações pedagógicas detalhadas para
cada conteúdo trabalhado e também para cada simulado, para ajudar os
alunos no momento da correção das questões propostas, relação dos
conteúdos desenvolvidos nas lições anteriores e que são explorados nas
questões propostas no simulado e indicação das habilidades e competências
avaliadas, com base nas Matrizes de Referência do Saeb. Cada página
deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno gabaritado,
relação das habilidades e capacidades essenciais do aluno para
aprendizagem dos conteúdos da lição, comentários, sugestões e orientações
específicas para o desenvolvimento das questões, incluindo trabalhos
preliminares e finais essenciais, relação dos conteúdos desenvolvidos nas
páginas, além de sugestões de atividades caso sejam observadas
dificuldades. Deverão acompanhar o Guia do Professor, 04 (quatro) fichas
para registro de Desafios de Leitura que avaliem a fluência leitora dos
estudantes, impressas em Offset com aproximadamente 75g/m² em formato
aproximado de 27,0cm x 40,0cm. Deverão ser realizadas, no mínimo, 04
(quatro) capacitações presenciais, realizadas por pedagogo, com carga
horária mínima de 02 (duas) horas cada, com a finalidade apresentação e
implantação do projeto e material didático. Como parte integrante da oferta,
deve -se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica on-line, a ser
aplicada no início do ano letivo com o objetivo de oportunizar um
planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho com
competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do
desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino; Em todo o
material deve constar o número do registro do livro no ISBN

3

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 2º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4234

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser
destinado aos alunos do 2º ano do Ensino Fundamental I, composto no
mínimo por 70 (setenta) páginas impressas em papel Offset com
aproximadamente 90g/m², com acabamento em espiral empastado com capa
plástica, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados no mínimo em 10 (dez)
lições, compostas pelos seguintes conteúdos: convite, cantiga de roda, trava-
língua, poemas, receita culinária, regras de jogo, história em quadrinhos,
mito, conto popular, fábula, texto expositivo e jornalístico, com o objetivo de
consolidar a competência leitora. Cada lição deverá ser planejada para uma
aula de aproximadamente 55 (cinquenta e cinco) minutos, a serem
trabalhadas uma vez por semana, contendo tarefas com graus progressivos
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Item Especificação Und Qtd
de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A cada bloco de conteúdos
trabalhados do livro (lições), o aluno deverá encontrar inserido no próprio
livro, sem folhas a parte, um desafio de leitura e um simulado, para que se
possa avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa
indispensável no processo crescente de aquisição de conhecimento. As
respostas dos simulados devem possibilitar a tabulação através de
Plataforma Digital. A sequência de conteúdos deve estar organizada de
acordo com os conteúdos definidos pela Base Nacional Comum Curricular
(BNCC) para o 2º ano, considerando uma ordem crescente de dificuldade.
Em todo o material deve constar o número do registro do livro no ISBN

4

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 2º ANO I – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 154

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser
destinado aos professores do 2º ano do Ensino Fundamental I, composto por
no mínimo 95 (noventa e cinco) páginas impressas em papel Offset com
aproximadamente 90g/m², com acabamento em brochura, empastado com
capa plástica, no formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm, com no mínimo
10 (dez) lições. Deverá ser destinado aos professores do 2º ano do Ensino
Fundamental I, devendo trazer orientações pedagógicas detalhadas para
cada conteúdo trabalhado e também para cada simulado, para ajudar os
alunos no momento da correção das questões propostas, relação dos
conteúdos desenvolvidos nas lições anteriores e que são explorados nas
questões propostas no simulado e indicação das habilidades e competências
avaliadas, com base nas Matrizes de Referência do Saeb, Cada página
deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno gabaritado,
relação das habilidades e capacidades essenciais do aluno para
aprendizagem dos conteúdos da lição, comentários, sugestões e orientações
específicas para o desenvolvimento das questões, incluindo trabalhos
preliminares e finais essenciais, relação dos conteúdos desenvolvidos nas
páginas, além de sugestões de atividades caso sejam observadas
dificuldades. Deverão acompanhar o Guia do Professor, 04 (quatro) fichas
para registro de Desafios de Leitura que avaliem a fluência leitora dos
estudantes, impressas em Offset com aproximadamente 75g/m² em formato
aproximado de 27,0cm x 40,0cm. Deverão ser realizadas, no mínimo, 04
(quatro) capacitações presenciais, realizadas por pedagogo, com carga
horária mínima de 02 (duas) horas cada, com a finalidade apresentação e
implantação do projeto e material didático. Como parte integrante da oferta,
deve -se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica on-line, a ser
aplicada no início do ano letivo com o objetivo de oportunizar um
planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho com
competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do
desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino. Em todo o
material deve constar o número do registro do livro no ISBN

5

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 3º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 5091

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser
destinado aos alunos do 3º ano do Ensino Fundamental I, composto no
mínimo por 100 (cem) páginas impressas em papel Offset com
aproximadamente 90g/m², com acabamento em espiral empastado com capa
plástica, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados no mínimo em 10 (dez)
lições, compostas pelos seguintes conteúdos: história em quadrinhos, fábula,
instruções de confecção, poema, carta pessoal, bilhete e convite, texto
instrucional, conto de fadas, notícia, tirinha, poema narrativo, receita culinária,
diário pessoal, anúncio publicitário, conto de assombração, regras de jogos,
conto de mistério e texto de divulgação científica, com o objetivo de
consolidar a competência leitora. Cada lição deverá ser planejada para uma
aula de aproximadamente 55 (cinquenta e cinco) minutos, a serem
trabalhadas uma vez por semana, contendo tarefas com graus progressivos
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Item Especificação Und Qtd
de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A cada bloco de conteúdos
trabalhados do livro (lições), o aluno deverá encontrar inserido no próprio
livro, sem folhas a parte, um desafio de leitura e um simulado, para que se
possa avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa
indispensável no processo crescente de aquisição de conhecimento. O
material deverá trazer tecnologia que possibilite a leitura digital dos
resultados, via QRCode, de forma a assegurar a rapidez e agilidade do
processo A sequência de conteúdos deve estar organizada de acordo com os
conteúdos definidos pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 3º
ano, considerando uma ordem crescente de dificuldade; ISBN: 978-85-16-
12162-4.
Deve incluir, em material à parte, livro de apoio à consolidação da
competência escrita dos estudantes, com propostas de produção textual
selecionadas com base no material de apoio pedagógico de língua
portuguesa e nos gêneros textuais que circulam nos diferentes campos de
atuação definidos pela BNCC (vida cotidiana, vida pública, jornalístico
midiático, artístico/ literário e práticas de estudo e pesquisa). Além disso, o
material deve contemplar, no mínimo, duas propostas avaliativas de redação,
com a possibilidade de tabulação das respostas em plataforma virtual. Em
todo o material deve constar o número do registro do livro no ISBN

6

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 3º ANO I – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 188

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser
destinado aos professores do 3º ano do Ensino Fundamental I, composto por
no mínimo 95 (noventa e cinco) páginas impressas em papel Offset com
aproximadamente 90g/m², com acabamento em brochura, empastado com
capa plástica, no formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm, com no mínimo
10 (dez) lições. Deverá ser destinado aos professores do 3º ano do Ensino
Fundamental I, devendo trazer orientações pedagógicas detalhadas para
cada conteúdo trabalhado e também para cada simulado, para ajudar os
alunos no momento da correção das questões propostas, relação dos
conteúdos desenvolvidos nas lições anteriores e que são explorados nas
questões propostas no simulado e indicação das habilidades e competências
avaliadas, com base nas Matrizes de Referência do Saeb, Cada página
deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno gabaritado,
relação das habilidades e capacidades essenciais do aluno para
aprendizagem dos conteúdos da lição, comentários, sugestões e orientações
específicas para o desenvolvimento das questões, incluindo trabalhos
preliminares e finais essenciais, relação dos conteúdos desenvolvidos nas
páginas, além de sugestões de atividades caso sejam observadas
dificuldades. Deverão acompanhar o Guia do Professor, 04 (quatro) fichas
para registro de Desafios de Leitura que avaliem a fluência leitora dos
estudantes, impressas em Offset com aproximadamente 75g/m² em formato
aproximado de 27,0cm x 40,0cm. Deverão ser realizadas, no mínimo, 04
(quatro) capacitações presenciais, realizadas por pedagogo, com carga
horária mínima de 02 (duas) horas cada, com a finalidade apresentação e
implantação do projeto e material didático. Como parte integrante da oferta,
deve -se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica on-line, a ser
aplicada no início do ano letivo com o objetivo de oportunizar um
planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho com
competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do
desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino. Em todo o
material deve constar o número do registro do livro no ISBN.
Apresentar livro de orientações ao material de apoio produção de texto, com
orientações e encaminhamentos para que o aluno produza os textos
indicados de acordo com o gênero textual apresentado, indicações de
aspectos a serem observados na avaliação da produção textual, além de
chaves de correção com conceitos e rubricas necessárias à verificação e
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Item Especificação Und Qtd
acompanhamento das produções dos estudantes.

7

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 4º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4859

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser
destinado aos alunos do 4º ano do Ensino Fundamental I, composto no
mínimo por 100 (cem) e no máximo por 120 (cento e vinte) páginas
impressas em papel Offset com aproximadamente 90g/m², com acabamento
em espiral empastado com capa plástica, no formato 20,5cm x 27,5cm,
organizados no mínimo em 10 (dez) lições, compostas pelos seguintes
conteúdos: tirinha, fábula, texto informativo, conto, texto expositivo, poema,
verbete, notícia, texto de divulgação científica, crônica, carta, anúncio
publicitário, conto popular e mito, com o objetivo de consolidar a competência
leitora. Cada lição deverá ser planejada para uma aula de aproximadamente
55 (cinquenta e cinco) minutos, a serem trabalhadas uma vez por semana,
contendo tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo
diferentes habilidades. A cada bloco de conteúdos trabalhados do livro
(lições), o aluno deverá encontrar inserido no próprio livro, sem folhas a parte,
um desafio de leitura e um simulado, para que se possa avaliar o processo de
aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no processo crescente
de aquisição de conhecimento. O material deverá trazer tecnologia que
possibilite a leitura digital dos resultados, via QRCode, de forma a assegurar
a rapidez e agilidade do processo. A sequência de conteúdos deve estar
organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base Nacional
Comum Curricular (BNCC) para o 4º ano, considerando uma ordem crescente
de dificuldade; ISBN: 978-85-16-12164-8.
Deve incluir, em material à parte, livro de apoio à consolidação da
competência escrita dos estudantes, com propostas de produção textual
selecionadas com base no material de apoio pedagógico de língua
portuguesa e nos gêneros textuais que circulam nos diferentes campos de
atuação definidos pela BNCC (vida cotidiana, vida pública, jornalístico
midiático, artístico/ literário e práticas de estudo e pesquisa). Além disso, o
material deve contemplar, no mínimo, duas propostas avaliativas de redação,
com a possibilidade de tabulação das respostas em plataforma virtual. Em
todo o material deve constar o número do registro do livro no ISBN

8

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 4º ANO I – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 173

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser
destinado aos professores do 4º ano do Ensino Fundamental I, composto por
no mínimo 95 (noventa e cinco) páginas impressas em papel Offset com
aproximadamente 90g/m², com acabamento em brochura, empastado com
capa plástica, no formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm, com no mínimo
10 (dez) lições. Deverá ser destinado aos professores do 4º ano do Ensino
Fundamental I, devendo trazer orientações pedagógicas detalhadas para
cada conteúdo trabalhado e também para cada simulado, para ajudar os
alunos no momento da correção das questões propostas, relação dos
conteúdos desenvolvidos nas lições anteriores e que são explorados nas
questões propostas no simulado e indicação das habilidades e competências
avaliadas, com base nas Matrizes de Referência do Saeb, Cada página
deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno gabaritado,
relação das habilidades e capacidades essenciais do aluno para
aprendizagem dos conteúdos da lição, comentários, sugestões e orientações
específicas para o desenvolvimento das questões, incluindo trabalhos
preliminares e finais essenciais, relação dos conteúdos desenvolvidos nas
páginas, além de sugestões de atividades caso sejam observadas
dificuldades. Deverão acompanhar o Guia do Professor, 04 (quatro) fichas
para registro de Desafios de Leitura que avaliem a fluência leitora dos
estudantes, impressas em Offset com aproximadamente 75g/m² em formato
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Item Especificação Und Qtd
aproximado de 27,0cm x 40,0cm. Deverão ser realizadas, no mínimo, 04
(quatro) capacitações presenciais, realizadas por pedagogo, com carga
horária mínima de 02 (duas) horas cada, com a finalidade apresentação e
implantação do projeto e material didático. Como parte integrante da oferta,
deve -se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica on-line, a ser
aplicada no início do ano letivo com o objetivo de oportunizar um
planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho com
competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do
desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino; Em todo o
material deve constar o número do registro do livro no ISBN. Apresentar livro
de orientações ao material de apoio produção de texto, com orientações e
encaminhamentos para que o aluno produza os textos indicados de acordo
com o gênero textual apresentado, indicações de aspectos a serem
observados na avaliação da produção textual, além de chaves de correção
com conceitos e rubricas necessárias à verificação e acompanhamento das
produções dos estudantes.

9

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 5º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4257

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser
destinado aos alunos do 5º ano do Ensino Fundamental I, composto no
mínimo por 100 (cem) e no máximo por 120 (cento e vinte) páginas
impressas em papel Offset com aproximadamente 90g/m², com acabamento
em espiral empastado com capa plástica, no formato 20,5cm x 27,5cm,
organizados no mínimo em 10 (dez) lições, compostas pelos seguintes
conteúdos: tirinha, verbete, carta, fábula, anedota, texto de divulgação
científica, conto popular, poema, notícia, anúncio publicitário, bula,
reportagem, poema narrativo, história em quadrinhos, crônica e resenha, com
o objetivo de consolidar a competência leitora. Cada lição deverá ser
planejada para uma aula de aproximadamente 55 (cinquenta e cinco)
minutos, a serem trabalhadas uma vez por semana, contendo tarefas com
graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A cada
bloco de conteúdos trabalhados do livro (lições), o aluno deverá encontrar
inserido no próprio livro, sem folhas a parte, um desafio de leitura e um
simulado, para que se possa avaliar o processo de aprendizagem, sendo
esta, uma etapa indispensável no processo crescente de aquisição de
conhecimento. O material deverá trazer tecnologia que possibilite a leitura
digital dos resultados , via QRCode, de forma a assegurar a rapidez e
agilidade do processo. A sequência de conteúdos deve estar organizada de
acordo com os conteúdos definidos pela Base Nacional Comum Curricular
(BNCC) para o 5º ano, considerando uma ordem crescente de dificuldade;
Deve incluir, em material à parte, livro de apoio à consolidação da
competência escrita dos estudantes, com propostas de produção textual
selecionadas com base no material de apoio pedagógico de língua
portuguesa e nos gêneros textuais que circulam nos diferentes campos de
atuação definidos pela BNCC (vida cotidiana, vida pública, jornalístico
midiático, artístico/ literário e práticas de estudo e pesquisa). Além disso, o
material deve contemplar, no mínimo, duas propostas avaliativas de redação,
com a possibilidade de tabulação das respostas em plataforma virtual. Em
todo o material deve constar o número do registro do livro no ISBN.

10

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 5º ANO I – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 150

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser
destinado aos professores do 5º ano do Ensino Fundamental I, composto por
no mínimo 95 (noventa e cinco) páginas impressas em papel Offset com
aproximadamente 90g/m², com acabamento em brochura, empastado com
capa plástica, no formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm, com no mínimo
10 (dez) lições. Deverá ser destinado aos professores do 2º ano do Ensino
Fundamental I, devendo trazer orientações pedagógicas detalhadas para
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Item Especificação Und Qtd
cada conteúdo trabalhado e também para cada simulado, para ajudar os
alunos no momento da correção das questões propostas, relação dos
conteúdos desenvolvidos nas lições anteriores e que são explorados nas
questões propostas no simulado e indicação das habilidades e competências
avaliadas, com base nas Matrizes de Referência do Saeb, Cada página
deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno gabaritado,
relação das habilidades e capacidades essenciais do aluno para
aprendizagem dos conteúdos da lição, comentários, sugestões e orientações
específicas para o desenvolvimento das questões, incluindo trabalhos
preliminares e finais essenciais, relação dos conteúdos desenvolvidos nas
páginas, além de sugestões de atividades caso sejam observadas
dificuldades. Deverão acompanhar o Guia do Professor, 04 (quatro) fichas
para registro de Desafios de Leitura que avaliem a fluência leitora dos
estudantes, impressas em Offset com aproximadamente 75g/m² em formato
aproximado de 27,0cm x 40,0cm. Deverão ser realizadas, no mínimo, 04
(quatro) capacitações presenciais, realizadas por pedagogo, com carga
horária mínima de 02 (duas) horas cada, com a finalidade apresentação e
implantação do projeto e material didático. Como parte integrante da oferta,
deve -se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica on-line, a ser
aplicada no início do ano letivo com o objetivo de oportunizar um
planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho com
competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do
desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino;
Apresentar livro de orientações ao material de apoio produção de texto, com
orientações e encaminhamentos para que o aluno produza os textos
indicados de acordo com o gênero textual apresentado, indicações de
aspectos a serem observados na avaliação da produção textual, além de
chaves de correção com conceitos e rubricas necessárias à verificação e
acompanhamento das produções dos estudantes. Em todo o material deve
constar o número do registro do livro no ISBN

11

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 6º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4826

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser
destinado aos alunos do 6º ano do Ensino Fundamental II, composto por no
mínimo 100 (cento) e no máximo 160 (cento e sessenta) páginas impressas
em papel Offset com aproximadamente 90g/m², com acabamento em espiral
empastado com capa plástica, no formato aproximado de 20,5cm x 27,5cm,
organizados em aproximadamente 20 (vinte) lições cada um, compostas com
os seguintes conteúdos: : e-mail, carta pessoal, carta de reclamação, conto
popular, notícia, reportagem, diário, roteiro de teatro, anúncio publicitário,
cartum, tira, história em quadrinhos, poema, relato pessoal e de viagem,
poema visual, verbete de dicionário e de enciclopédia, artigo de opinião, com
o objetivo de consolidar a competência leitora. Cada lição deverá ser
planejada para uma aula de aproximadamente 50 (cinquenta) minutos, a
serem trabalhadas uma vez por semana, contendo tarefas com graus
progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. Em
aproximadamente a cada 05 conteúdos trabalhados do livro, o aluno deverá
encontrar inserido no próprio livro, sem folhas a parte, um simulado, para que
se possa avaliar o processo que é uma etapa indispensável no processo
ensino aprendizagem. No livro de Língua Portuguesa deverão estar inseridas
04 (quatro) folhas de respostas / gabaritos destacáveis, não sendo folhas a
parte, que deverão ser preenchidas pelos alunos ao realizarem o simulado ao
final de aproximadamente 05 (cinco) conteúdos trabalhados, para se
familiarizarem com o modelo de prova de gabarito. As respostas dos
simulados devem possibilitar a tabulação através de Plataforma Digital e o
material deverá trazer tecnologia que possibilite a leitura digital dos
resultados, via tecnologia QR Code, de forma a assegurar a rapidez e
agilidade do processo. A sequência de conteúdos deve estar organizada de
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Item Especificação Und Qtd
acordo com os conteúdos definidos pela Base Nacional Comum Curricular
(BNCC) para o 6º ano, considerando uma ordem crescente de dificuldade;
Deve incluir, em material à parte, livro de apoio à consolidação da
competência escrita dos estudantes, com propostas de produção textual
selecionadas com base no material de apoio pedagógico de língua
portuguesa e nos gêneros textuais que circulam nos diferentes campos de
atuação definidos pela BNCC (vida cotidiana, vida pública, jornalístico
midiático, artístico/ literário e práticas de estudo e pesquisa). Além disso, o
material deve contemplar, no mínimo, duas propostas avaliativas de redação,
com a possibilidade de tabulação das respostas em plataforma virtual. Em
todo o material deve constar o número do registro do livro no ISBN

12

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 6º ANO I – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 73

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser
destinado aos professores do 6º ano do Ensino Fundamental II, composto por
no mínimo 120 (cento e vinte) páginas impressas em papel Offset com
aproximadamente 90g/m², com acabamento em brochura, empastado com
capa plástica, no formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser
destinado aos professores dos 6º anos do Ensino Fundamental II, devendo
trazer orientações pedagógicas detalhadas para cada conteúdo trabalhado e
também para cada simulado, contendo a descrição da habilidade
desenvolvida, indicações para corrigir cada teste, inclusive com as
justificativas para as opções incorretas, explicação sobre o conceito avaliado
no mesmo. Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do
livro do aluno gabaritado, informações sobre o gênero textual estudado,
gênero textual estudado na lição, descrição da habilidade desenvolvida em
cada atividade, definição e características do gênero textual estudado,
orientações e sugestões para trabalhar com as atividades, questões para
explorar o gênero textual estudado e orientações sobre como encaminhar
atividades mais complexas. Deverão acompanhar o Guia e Recursos
Didáticos de Língua Portuguesa, 04 (quatro) fichas para registro, impressas
em Offset com aproximadamente 75g/m² em formato aproximado de 27,0cm
x 40,0cm. Com o objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de
cada aluno e também de toda turma após cada simulado contido no livro do
aluno. Deverão ser realizadas 05 (cinco) capacitações presenciais, realizadas
por pedagogo, com carga horária mínima de 02 (duas) horas cada, com a
finalidade apresentação e implantação do projeto e material didático, por
segmento de ensino e componente curricular, princípios educativos e
pedagógicos. Como parte integrante da oferta, deve-se incluir uma proposta
de Avaliação Diagnóstica on-line, a ser aplicada no início do ano letivo com o
objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz respeito
ao trabalho com competências de habilidades do Saeb, a partir da
observação do desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino;
Apresentar livro de orientações ao material de apoio produção de texto, com
orientações e encaminhamentos para que o aluno produza os textos
indicados de acordo com o gênero textual apresentado, indicações de
aspectos a serem observados na avaliação da produção textual, além de
chaves de correção com conceitos e rubricas necessárias à verificação e
acompanhamento das produções dos estudantes. Em todo o material deve
constar o número do registro do livro no ISBN

13

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 7º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 49781 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser
destinado aos alunos do 7º ano do Ensino Fundamental II, composto por no
mínimo 100 (cento) e no máximo 160 (cento e sessenta) páginas impressas
em papel Offset com aproximadamente 90g/m², com acabamento em espiral
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Item Especificação Und Qtd
empastado com capa plástica, no formato aproximado de 20,5cm x 27,5cm,
organizados em aproximadamente 20 (vinte) lições cada um, compostas com
os seguintes conteúdos mito, conto de mistério, poema contemporâneo e
haicai, letra de canção, soneto, fábula, resumo, sinopse, infográfico, cordel,
relato de memória, romance, carta aberta, anúncio publicitário, artigo de
divulgação científica, depoimento, entrevista e artigo de opinião, com o
objetivo de consolidar a competência leitora. Cada lição deverá ser planejada
para uma aula de aproximadamente 50 (cinquenta) minutos, a serem
trabalhadas uma vez por semana, contendo tarefas com graus progressivos
de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. Em aproximadamente a
cada 05 conteúdos trabalhados do livro, o aluno deverá encontrar inserido no
próprio livro, sem folhas a parte, um simulado, para que se possa avaliar o
processo que é uma etapa indispensável no processo ensino aprendizagem.
No livro de Língua Portuguesa deverão estar inseridas 04 (quatro) folhas de
respostas / gabaritos destacáveis, não sendo folhas a parte, que deverão ser
preenchidas pelos alunos ao realizarem o simulado ao final de
aproximadamente 05 (cinco) conteúdos trabalhados, para se familiarizarem
com o modelo de prova de gabarito. As respostas dos simulados devem
possibilitar a tabulação através de Plataforma Digital e o material deverá
trazer tecnologia que possibilite a leitura digital dos resultados, via tecnologia
QR Code, de forma a assegurar a rapidez e agilidade do processo. A
sequência de conteúdos deve estar organizada de acordo com os conteúdos
definidos pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 7º ano,
considerando uma ordem crescente de dificuldade;
Deve incluir, em material à parte, livro de apoio à consolidação da
competência escrita dos estudantes, com propostas de produção textual
selecionadas com base no material de apoio pedagógico de língua
portuguesa e nos gêneros textuais que circulam nos diferentes campos de
atuação definidos pela BNCC (vida cotidiana, vida pública, jornalístico
midiático, artístico/ literário e práticas de estudo e pesquisa). Além disso, o
material deve contemplar, no mínimo, duas propostas avaliativas de redação,
com a possibilidade de tabulação das respostas em plataforma virtual. Em
todo o material deve constar o número do registro do livro no ISBN

14

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 7º ANO I – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 80

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser
destinado aos professores do 7º ano do Ensino Fundamental II, composto por
no mínimo 120 (cento e vinte) páginas impressas em papel Offset com
aproximadamente 90g/m², com acabamento em brochura, empastado com
capa plástica, no formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser
destinado aos professores dos 6º anos do Ensino Fundamental II, devendo
trazer orientações pedagógicas detalhadas para cada conteúdo trabalhado e
também para cada simulado, contendo a descrição da habilidade
desenvolvida, indicações para corrigir cada teste, inclusive com as
justificativas para as opções incorretas, explicação sobre o conceito avaliado
no mesmo. Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do
livro do aluno gabaritado, informações sobre o gênero textual estudado,
gênero textual estudado na lição, descrição da habilidade desenvolvida em
cada atividade, definição e características do gênero textual estudado,
orientações e sugestões para trabalhar com as atividades, questões para
explorar o gênero textual estudado e orientações sobre como encaminhar
atividades mais complexas. Deverão acompanhar o Guia e Recursos
Didáticos de Língua Portuguesa, 04 (quatro) fichas para registro, impressas
em Offset com aproximadamente 75g/m² em formato aproximado de 27,0cm
x 40,0cm. Com o objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de
cada aluno e também de toda turma após cada simulado contido no livro do
aluno. Deverão ser realizadas 05 (cinco) capacitações presenciais, realizadas
por pedagogo, com carga horária mínima de 02 (duas) horas cada, com a
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Item Especificação Und Qtd
finalidade apresentação e implantação do projeto e material didático, por
segmento de ensino e componente curricular, princípios educativos e
pedagógicos. Como parte integrante da oferta, deve-se incluir uma proposta
de Avaliação Diagnóstica on-line a ser aplicada no início do ano letivo com o
objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz respeito
ao trabalho com competências de habilidades do Saeb, a partir da
observação do desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino;
Apresentar livro de orientações ao material de apoio produção de texto, com
orientações e encaminhamentos para que o aluno produza os textos
indicados de acordo com o gênero textual apresentado, indicações de
aspectos a serem observados na avaliação da produção textual, além de
chaves de correção com conceitos e rubricas necessárias à verificação e
acompanhamento das produções dos estudantes. Em todo o material deve
constar o número do registro do livro no ISBN

15

C PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 8º ANO – ALUNO –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 4320

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser
destinado aos alunos do 8º ano do Ensino Fundamental II, composto por no
mínimo 100 (cento) e no máximo 160 (cento e sessenta) páginas impressas
em papel Offset com aproximadamente 90g/m², com acabamento em espiral
empastado com capa plástica, no formato aproximado de 20,5cm x 27,5cm,
organizados em aproximadamente 20 (vinte) lições cada um, compostas com
os seguintes conteúdos auto, cordel, apólogo, prólogo, romance, resenha
crítica, crônica, notícia, estatuto, abaixo-assinado, reportagem, entrevista,
tira, cartum, manual de instruções, biografia, autobiografia, artigo de opinião,
editorial e artigo de divulgação científica, com o objetivo de consolidar a
competência leitora. Cada lição deverá ser planejada para uma aula de
aproximadamente 50 (cinquenta) minutos, a serem trabalhadas uma vez por
semana, contendo tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo
diferentes habilidades. Em aproximadamente a cada 05 conteúdos
trabalhados do livro, o aluno deverá encontrar inserido no próprio livro, sem
folhas a parte, um simulado, para que se possa avaliar o processo que é uma
etapa indispensável no processo ensino aprendizagem. No livro de Língua
Portuguesa deverão estar inseridas 04 (quatro) folhas de respostas /
gabaritos destacáveis, não sendo folhas a parte, que deverão ser
preenchidas pelos alunos ao realizarem o simulado ao final de
aproximadamente 05 (cinco) conteúdos trabalhados, para se familiarizarem
com o modelo de prova de gabarito. As respostas dos simulados devem
possibilitar a tabulação através de Plataforma Digital e o material deverá
trazer tecnologia que possibilite a leitura digital dos resultados, via tecnologia
QR Code, de forma a assegurar a rapidez e agilidade do processo. A
sequência de conteúdos deve estar organizada de acordo com os conteúdos
definidos pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 8º ano,
considerando uma ordem crescente de dificuldade.
Deve incluir, em material à parte, livro de apoio à consolidação da
competência escrita dos estudantes, com propostas de produção textual
selecionadas com base no material de apoio pedagógico de língua
portuguesa e nos gêneros textuais que circulam nos diferentes campos de
atuação definidos pela BNCC (vida cotidiana, vida pública, jornalístico
midiático, artístico/ literário e práticas de estudo e pesquisa). Além disso, o
material deve contemplar, no mínimo, duas propostas avaliativas de redação,
com a possibilidade de tabulação das respostas em plataforma virtual. Em
todo o material deve constar o número do registro do livro no ISBN

16

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 8º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 641 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser
destinado aos professores do 8º ano do Ensino Fundamental II, composto por
no mínimo 120 (cento e vinte) páginas impressas em papel Offset com
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Item Especificação Und Qtd
aproximadamente 90g/m², com acabamento em brochura, empastado com
capa plástica, no formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser
destinado aos professores dos 6º anos do Ensino Fundamental II, devendo
trazer orientações pedagógicas detalhadas para cada conteúdo trabalhado e
também para cada simulado, contendo a descrição da habilidade
desenvolvida, indicações para corrigir cada teste, inclusive com as
justificativas para as opções incorretas, explicação sobre o conceito avaliado
no mesmo. Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do
livro do aluno gabaritado, informações sobre o gênero textual estudado,
gênero textual estudado na lição, descrição da habilidade desenvolvida em
cada atividade, definição e características do gênero textual estudado,
orientações e sugestões para trabalhar com as atividades, questões para
explorar o gênero textual estudado e orientações sobre como encaminhar
atividades mais complexas. Deverão acompanhar o Guia e Recursos
Didáticos de Língua Portuguesa, 04 (quatro) fichas para registro, impressas
em Offset com aproximadamente 75g/m² em formato aproximado de 27,0cm
x 40,0cm. Com o objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de
cada aluno e também de toda turma após cada simulado contido no livro do
aluno. Deverão ser realizadas 05 (cinco) capacitações presenciais, realizadas
por pedagogo, com carga horária mínima de 02 (duas) horas cada, com a
finalidade apresentação e implantação do projeto e material didático, por
segmento de ensino e componente curricular, princípios educativos e
pedagógicos. Como parte integrante da oferta, deve-se incluir uma proposta
de Avaliação Diagnóstica on-line, a ser aplicada no início do ano letivo com o
objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz respeito
ao trabalho com competências de habilidades do Saeb, a partir da
observação do desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino;
Apresentar livro de orientações ao material de apoio produção de texto, com
orientações e encaminhamentos para que o aluno produza os textos
indicados de acordo com o gênero textual apresentado, indicações de
aspectos a serem observados na avaliação da produção textual, além de
chaves de correção com conceitos e rubricas necessárias à verificação e
acompanhamento das produções dos estudantes. Em todo o material deve
constar o número do registro do livro no ISBN
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PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 9º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 3867

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser
destinado aos alunos do 9º ano do Ensino Fundamental II, composto por no
mínimo 100 (cento) e no máximo 160 (cento e sessenta) páginas impressas
em papel Offset com aproximadamente 90g/m², com acabamento em espiral
empastado com capa plástica, no formato aproximado de 20,5cm x 27,5cm,
organizados em aproximadamente 20 (vinte) lições cada um, compostas com
os seguintes conteúdos: Biografia e autobiografia, crônica, conto e romance
de ficção científica, tira, cartum e charge, fábula, miniconto, haicai e soneto,
verbete enciclopédico e de dicionário, manual de instruções, anúncio
publicitário, infográfico, resumo, resenha crítica, artigo de opinião, carta
denúncia, notícia e reportagem com o objetivo de consolidar a competência
leitora. Cada lição deverá ser planejada para uma aula de aproximadamente
50 (cinquenta) minutos, a serem trabalhadas uma vez por semana, contendo
tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes
habilidades. Em aproximadamente a cada 05 conteúdos trabalhados do livro,
o aluno deverá encontrar inserido no próprio livro, sem folhas a parte, um
simulado, para que se possa avaliar o processo que é uma etapa
indispensável no processo ensino aprendizagem. No livro de Língua
Portuguesa deverão estar inseridas 04 (quatro) folhas de respostas /
gabaritos destacáveis, não sendo folhas a parte, que deverão ser
preenchidas pelos alunos ao realizarem o simulado ao final de
aproximadamente 05 (cinco) conteúdos trabalhados, para se familiarizarem
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Item Especificação Und Qtd
com o modelo de prova de gabarito. As respostas dos simulados devem
possibilitar a tabulação através de Plataforma Digital e o material deverá
trazer tecnologia que possibilite a leitura digital dos resultados, via tecnologia
QR Code, de forma a assegurar a rapidez e agilidade do processo. A
sequência de conteúdos deve estar organizada de acordo com os conteúdos
definidos pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 9º ano,
considerando uma ordem crescente de dificuldade;
Deve incluir, em material à parte, livro de apoio à consolidação da
competência escrita dos estudantes, com propostas de produção textual
selecionadas com base no material de apoio pedagógico de língua
portuguesa e nos gêneros textuais que circulam nos diferentes campos de
atuação definidos pela BNCC (vida cotidiana, vida pública, jornalístico
midiático, artístico/ literário e práticas de estudo e pesquisa). Além disso, o
material deve contemplar, no mínimo, duas propostas avaliativas de redação,
com a possibilidade de tabulação das respostas em plataforma virtual. Em
todo o material deve constar o número do registro do livro no ISBN

18

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 9º ANO– PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 61

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser
destinado aos professores do 9º ano do Ensino Fundamental II, composto por
no mínimo 120 (cento e vinte) páginas impressas em papel Offset com
aproximadamente 90g/m², com acabamento em brochura, empastado com
capa plástica, no formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser
destinado aos professores dos 6º anos do Ensino Fundamental II, devendo
trazer orientações pedagógicas detalhadas para cada conteúdo trabalhado e
também para cada simulado, contendo a descrição da habilidade
desenvolvida, indicações para corrigir cada teste, inclusive com as
justificativas para as opções incorretas, explicação sobre o conceito avaliado
no mesmo. Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do
livro do aluno gabaritado, informações sobre o gênero textual estudado,
gênero textual estudado na lição, descrição da habilidade desenvolvida em
cada atividade, definição e características do gênero textual estudado,
orientações e sugestões para Página 18 de 29 trabalhar com as atividades,
questões para explorar o gênero textual estudado e orientações sobre como
encaminhar atividades mais complexas. Deverão acompanhar o Guia e
Recursos Didáticos de Língua Portuguesa, 04 (quatro) fichas para registro,
impressas em Offset com aproximadamente 75g/m² em formato aproximado
de 27,0cm x 40,0cm. Com o objetivo de oferecer um diagnóstico do
desenvolvimento de cada aluno e também de toda turma após cada simulado
contido no livro do aluno. Deverão ser realizadas 05 (cinco) capacitações
presenciais, realizadas por pedagogo, com carga horária mínima de 02
(duas) horas cada, com a finalidade apresentação e implantação do projeto e
material didático, por segmento de ensino e componente curricular, princípios
educativos e pedagógicos. Como parte integrante da oferta, deve-se incluir
uma proposta de Avaliação Diagnóstica on-line, a ser aplicada no início do
ano letivo com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no
que diz respeito ao trabalho com competências de habilidades do Saeb, a
partir da observação do desempenho dos estudantes, da turma e da rede de
ensino;
Apresentar livro de orientações ao material de apoio produção de texto, com
orientações e encaminhamentos para que o aluno produza os textos
indicados de acordo com o gênero textual apresentado, indicações de
aspectos a serem observados na avaliação da produção textual, além de
chaves de correção com conceitos e rubricas necessárias à verificação e
acompanhamento das produções dos estudantes. Em todo o material deve
constar o número do registro do livro no ISBN

19 PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 1º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO: UND 4002
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Item Especificação Und Qtd
1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática, deverá ser destinado
aos alunos do 1º ano do Ensino Fundamental I, composto no mínimo por 70
(setenta) páginas impressas em papel Offset com aproximadamente 90g/m²,
com acabamento em espiral empastado com capa plástica, no formato
20,5cm x 27,5cm, com atividades criteriosamente selecionadas e elaboradas
a partir da Matriz de Referência do Saeb, apresentando sequência de
conteúdos organizada em conformidade com a Base Nacional Comum
Curricular (BNCC), considerando uma ordem crescente de dificuldade. Os
livros devem trabalhar conceitos fundamentais da Matemática por meio de
jogos e da resolução de situações-problema, desenvolvendo o pensamento
estratégico, conceitos e procedimentos matemáticos para interpretar
situações em diversos contextos, contemplando temas que fomentem esse
processo, a exemplos: números e códigos, formas, sistema monetário
brasileiro, percurso e deslocamento, sequências numéricas, adição e
subtração, figuras geométricas planas e espaciais, medidas de tempo,
decomposição, tabelas e gráficos. Devendo apresentar no mínimo 16 lições
com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades.
Incluir material de apoio destacável, cartonado com no mínimo 6 jogos de
cartas, marcadores e dados para os jogos, e que fomente o trabalho com as
competências socioemocionais. Deverão apresentar inseridos no final do
livro, no mínimo 4 simulados, com itens a serem respondidos no próprio
simulado e aplicados bimestralmente, relativos às principais habilidades
trabalhadas nos blocos de lições anterior e, progressivamente, mais
complexas, com o objetivo de propiciar a avaliação do processo de
aprendizagem dos estudantes com relação às habilidades previstas a partir
do trabalho com os descritores da Matriz de Referência do Saeb. As
respostas dos simulados devem possibilitar a tabulação através de
Plataforma Digital. Em todo o material deve constar o número do registro do
livro no ISBN
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PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 1º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 190

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática, deverá ser destinado
aos professores do 1º ano do Ensino Fundamental I, composto por no mínimo
por 70 (setenta) páginas impressas em papel Offset com aproximadamente
90g/m², com acabamento em brochura, empastado com capa plástica, no
formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser destinado aos
professores do 1º ano do Ensino Fundamental I, oferecendo orientações
pedagógicas detalhadas nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro
do aluno, bem como para cada simulado, de modo a indicar procedimento
adotados em avaliações externas e orientações de encaminhamento da
correção dos simulados; relação dos conteúdos desenvolvidos nas lições e
que nas questões propostas no simulado e indicação das habilidades e
competências avaliadas, com base nas Matrizes de Referência do Saeb.
Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno
gabaritado, relação das habilidades e competências essenciais do aluno para
aprendizagem dos conteúdos da lição, comentários, sugestões e orientações
específicas para o desenvolvimento das questões, incluindo trabalhos
preliminares e finais essenciais, relação dos conteúdos desenvolvidos nas
páginas, além de sugestões de atividades caso sejam observadas
dificuldades. Deverão ser realizadas, no mínimo, 04 (quatro) capacitações
presenciais, realizadas por pedagogo, com carga horária mínima de 02
(duas) horas cada, com a finalidade apresentação e implantação do projeto e
material didático. Como parte integrante da oferta, deve-se incluir uma
proposta de Avaliação Diagnóstica on-line, a ser aplicada no início do ano
letivo com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no que
diz respeito ao trabalho com competências de habilidades do Saeb, a partir
da observação do desempenho dos estudantes, da turma e da rede de
ensino; Em todo o material deve constar o número do registro do livro no
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Item Especificação Und Qtd
ISBN
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PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 2º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4234

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática, deverá ser destinado
aos alunos do 2º ano do Ensino Fundamental I, composto no mínimo por 70
(setenta) páginas impressas em papel Offset com aproximadamente 90g/m²,
com acabamento em espiral empastado com capa plástica, no formato
20,5cm x 27,5cm, com atividades criteriosamente selecionadas e elaboradas
a partir da Matriz de Referência do Saeb, apresentando sequência de
conteúdos organizada em conformidade com a Base Nacional Comum
Curricular (BNCC), considerando uma ordem crescente de dificuldade. Os
livros devem trabalhar conceitos fundamentais da Matemática por meio de
jogos e da resolução de situações-problema, desenvolvendo o pensamento
estratégico, conceitos e procedimentos matemáticos para interpretar
situações em diversos contextos, contemplando temas que fomentem esse
processo, a exemplos: figuras, numerais, números e sistema de numeração
decimal, sequências e percursos, grandezas e medidas, sistema monetário
brasileiro, medidas de tempo, deslocamento na malha quadriculada, tabelas e
gráficos, sequências numéricas e conjuntos, multiplicação e divisão, figuras
geométricas espaciais e planas. Conter no mínimo 16 lições com graus
progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. Incluir, ainda,
peças cartonadas, destacáveis com no mínimo 4 jogos como material de
apoio e que fomente o trabalho com as competências socioemocionais.
Deverão apresentar inseridos no final do livro, no mínimo 4 simulados, com
itens a serem respondidos no próprio simulado e aplicados bimestralmente,
relativos às principais habilidades trabalhadas no bloco de lições anterior e,
progressivamente, mais complexas, com o objetivo de propiciar a avaliação
do processo de aprendizagem dos estudantes. As respostas dos simulados
devem possibilitar a tabulação através de Plataforma Digital; Em todo o
material deve constar o número do registro do livro no ISBN
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PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 2º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 154

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática, deverá ser destinado
aos professores do 2º ano do Ensino Fundamental I, composto por no mínimo
80 (oitenta) páginas impressas em papel Offset com aproximadamente
90g/m², com acabamento em brochura, empastado com capa plástica, no
formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser destinado aos
professores do 2º ano do Ensino Fundamental I, oferecendo orientações
pedagógicas detalhadas nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro
do aluno, bem como para cada simulado, de modo a indicar procedimento
adotados em avaliações externas e orientações de encaminhamento da
correção dos simulados; relação dos conteúdos desenvolvidos nas lições e
que nas questões propostas no simulado e indicação das habilidades e
competências avaliadas, com base nas Matrizes de Referência do Saeb,
Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno
gabaritado, relação das habilidades e competências essenciais do aluno para
aprendizagem dos conteúdos da lição, comentários, sugestões e orientações
específicas para o desenvolvimento das questões, incluindo trabalhos
preliminares e finais essenciais, relação dos conteúdos desenvolvidos nas
páginas, além de sugestões de atividades caso sejam observadas
dificuldades. Deverão ser realizadas, no mínimo, 04 (quatro) capacitações
presenciais, realizadas por pedagogo, com carga horária mínima de 02
(duas) horas cada, com a finalidade apresentação e implantação do projeto e
material didático. Como parte integrante da oferta, deve-se incluir uma
proposta de Avaliação Diagnóstica on-line, a ser aplicada no início do ano
letivo com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no que
diz respeito ao trabalho com competências de habilidades do Saeb, a partir
da observação do desempenho dos estudantes, da turma e da rede de
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Item Especificação Und Qtd
ensino; Em todo o material deve constar o número do registro do livro no
ISBN
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PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 3º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 5091

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática, deverá ser destinado
aos alunos do 3º ano do Ensino Fundamental I, composto no mínimo por 80
(oitenta) páginas impressas em papel Offset com aproximadamente 90g/m²,
com acabamento em espiral empastado com capa plástica, no formato
20,5cm x 27,5cm, com atividades criteriosamente selecionadas e elaboradas
a partir da Matriz de Referência do Saeb, apresentando sequência de
conteúdos organizada em conformidade com a Base Nacional Comum
Curricular (BNCC), considerando uma ordem crescente de dificuldade. O foco
deve ser o domínio de estratégias de cálculo que levem ao desenvolvimento
da competência matemática, por meio de questões que guiem os alunos, de
modo detalhado e por etapas que perpassem desde a compreensão da
linguagem matemática e dos enunciados até a resolução das situações-
problema, contemplando temas que fomentem esse processo, a exemplos:
números de até três dígitos e sistema de numeração decimal, reta numérica,
adição e subtração, números e gráficos, localização no plano, poliedros e
corpos redondos, figuras geométricas planas, organização retangular na
multiplicação, tabela e multiplicação, números de até quatro dígitos e sistema
de numeração decimal, agrupamentos e decomposições de números,
medidas de tempo, de massa, de capacidade e comprimento, perímetro e
divisão. Conter no mínimo 20 lições com graus progressivos de dificuldade
envolvendo diferentes habilidades. Deve incluir, ainda, peças destacáveis
como material de apoio ao uso dos jogos como recurso didático e material de
apoio cartonado e destacável que fomente o trabalho com as competências
socioemocionais. Deverão apresentar, inseridos no próprio livro, no mínimo 4
simulados, a serem aplicados bimestralmente, relativos às principais
habilidades trabalhadas no bloco de lições anterior e, progressivamente, mais
complexas. Deverão estar inseridas no mínimo 4 folhas de respostas /
gabaritos destacáveis a serem preenchidas pelos alunos ao realizarem o
simulado. O material deverá trazer tecnologia que possibilite a leitura digital
dos resultados, via tecnologia QR Code, de forma a assegurar a rapidez e
agilidade do processo.
Deve incluir, em material à parte, livro de apoio à consolidação de estratégias
para resolução de problemas matemáticos. O material deve apresentar
atividades associadas aos descritores da Matriz de Referência do Saeb e às
habilidades da BNCC, contemplando as unidades temáticas: Números;
Álgebra; Geometria; Grandezas e Medidas; Probabilidade e Estatística. Além
disso, deve-se propor uma situação interdisciplinar para exercitar a
curiosidade intelectual (investigar, refletir, analisar, imaginar, criar e testar
hipóteses), utilizando diversas linguagens. Em todo o material deve constar o
número do registro do livro no ISBN
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PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 3º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 188

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática, deverá ser destinado
aos professores do 3º ano do Ensino Fundamental I, composto por no mínimo
80 (oitenta) páginas impressas em papel Offset com aproximadamente
90g/m², com acabamento em brochura, empastado com capa plástica, no
formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser destinado aos
professores do 2º ano do Ensino Fundamental I, oferecendo orientações
pedagógicas detalhadas nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro
do aluno, bem como para cada simulado, de modo a indicar procedimento
adotados em avaliações externas e orientações de encaminhamento da
correção dos simulados; relação dos conteúdos desenvolvidos nas lições e
que nas questões propostas no simulado e indicação das habilidades e
competências avaliadas, com base nas Matrizes de Referência do Saeb,
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Item Especificação Und Qtd
Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno
gabaritado, relação das habilidades e competências essenciais do aluno para
aprendizagem dos conteúdos da lição, comentários, sugestões e orientações
específicas para o desenvolvimento das questões, incluindo trabalhos
preliminares e finais essenciais, relação dos conteúdos desenvolvidos nas
páginas, além de sugestões de atividades caso sejam observadas
dificuldades. Deverão ser realizadas, no mínimo, 04 (quatro) capacitações
presenciais, realizadas por pedagogo, com carga horária mínima de 02
(duas) horas cada, com a finalidade apresentação e implantação do projeto e
material didático. Como parte integrante da oferta, deve-se incluir uma
proposta de Avaliação Diagnóstica on-line, a ser aplicada no início do ano
letivo com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no que
diz respeito ao trabalho com competências de habilidades do Saeb, a partir
da observação do desempenho dos estudantes, da turma e da rede de
ensino;
Deve incluir, em material à parte, livro do professor de apoio à consolidação
de estratégias para resolução de problemas matemáticos. O material deve
apresentar atividades associadas aos descritores da Matriz de Referência do
Saeb e às habilidades da BNCC, contemplando as unidades temáticas:
Números; Álgebra; Geometria; Grandezas e Medidas; Probabilidade e
Estatística. Além disso, deve-se propor uma situação interdisciplinar para
exercitar a curiosidade intelectual (investigar, refletir, analisar, imaginar, criar
e testar hipóteses), utilizando diversas linguagens. Em todo o material deve
constar o número do registro do livro no ISBN
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PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 4º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4859

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática, deverá ser destinado
aos alunos do 4º ano do Ensino Fundamental I, composto no mínimo por 80
(oitenta) páginas impressas em papel Offset com aproximadamente 90g/m²,
com acabamento em espiral empastado com capa plástica, no formato
20,5cm x 27,5cm, com atividades criteriosamente selecionadas e elaboradas
a partir da Matriz de Referência do Saeb, apresentando sequência de
conteúdos organizada em conformidade com a Base Nacional Comum
Curricular (BNCC), considerando uma ordem crescente de dificuldade. Em
Matemática, o foco deve ser o domínio de estratégias de cálculo que levem
ao desenvolvimento da competência matemática, por meio de questões que
guiem os alunos, de modo detalhado e por etapas que perpassem desde a
compreensão da linguagem matemática e dos enunciados até a resolução
das situações- problema, contemplando temas que fomentem esse processo,
como exemplos: Números e sistema de numeração decimal, Números e
sequências numéricas, Figuras geométricas, Situações de adição e de
subtração, Adição, Subtração, Multiplicação, Divisão, Figuras geométricas,
Localização, Grandezas e Medidas, Distância e perímetro, Área de figuras
planas, Números na forma de fração, Ângulos, Números na forma decimal,
Tabelas e gráficos, Unidades de medida de tempo, Unidades de medida de
capacidade e de massa. Conter no mínimo 20 lições com graus progressivos
de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. Deve-se incluir material de
apoio, em papel cartonado para facilitar o manuseio dos estudantes, peças
manipuláveis contemplando o trabalho com conteúdo como tabuada, frações,
além de material de apoio cartonado e destacável que fomente o trabalho
com as competências socioemocionais. Deverão apresentar, inseridos no
próprio livro, no mínimo 4 simulados, a serem aplicados bimestralmente,
relativos às principais habilidades trabalhadas no bloco de lições anterior e,
progressivamente, mais complexas. Deverão estar inseridas no mínimo 4
folhas de respostas /gabaritos destacáveis a serem preenchidas pelos alunos
ao realizarem o simulado. O material deverá trazer tecnologia que possibilite
a leitura digital dos resultados, via tecnologia QR Code, de forma a assegurar
a rapidez e agilidade do processo.
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Item Especificação Und Qtd
Deve incluir, em material à parte, livro de apoio à consolidação de estratégias
para resolução de problemas matemáticos. O material deve apresentar
atividades associadas aos descritores da Matriz de Referência do Saeb e às
habilidades da BNCC, contemplando as unidades temáticas: Números;
Álgebra; Geometria; Grandezas e Medidas; Probabilidade e Estatística. Além
disso, deve-se propor uma situação interdisciplinar para exercitar a
curiosidade intelectual (investigar, refletir, analisar, imaginar, criar e testar
hipóteses), utilizando diversas linguagens. Em todo o material deve constar o
número do registro do livro no ISBN

26

PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 4º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 173

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática, deverá ser destinado
aos professores do 4º ano do Ensino Fundamental I, composto por no mínimo
80 (oitenta) páginas impressas em papel Offset com aproximadamente
90g/m², com acabamento em brochura, empastado com capa plástica, no
formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser destinado aos
professores do 2º ano do Ensino Fundamental I, oferecendo orientações
pedagógicas detalhadas nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro
do aluno, bem como para cada simulado, de modo a indicar procedimento
adotados em avaliações externas e orientações de encaminhamento da
correção dos simulados; relação dos conteúdos desenvolvidos nas lições e
que nas questões propostas no simulado e indicação das habilidades e
competências avaliadas, com base nas Matrizes de Referência do Saeb,
Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno
gabaritado, relação das habilidades e competências essenciais do aluno para
aprendizagem dos conteúdos da lição, comentários, sugestões e orientações
específicas para o desenvolvimento das questões, incluindo trabalhos
preliminares e finais essenciais, relação dos conteúdos desenvolvidos nas
páginas, além de sugestões de atividades caso sejam observadas
dificuldades. Deverão ser realizadas, no mínimo, 04 (quatro) capacitações
presenciais, realizadas por pedagogo, com carga horária mínima de 02
(duas) horas cada, com a finalidade apresentação e implantação do projeto e
material didático. Como parte integrante da oferta, deve-se incluir uma
proposta de Avaliação Diagnóstica on-line, a ser aplicada no início do ano
letivo com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no que
diz respeito ao trabalho com competências de habilidades do Saeb, a partir
da observação do desempenho dos estudantes, da turma e da rede de
ensino;
Deve incluir, em material à parte, livro do professor de apoio à consolidação
de estratégias para resolução de problemas matemáticos. O material deve
apresentar atividades associadas aos descritores da Matriz de Referência do
Saeb e às habilidades da BNCC, contemplando as unidades temáticas:
Números; Álgebra; Geometria; Grandezas e Medidas; Probabilidade e
Estatística. Além disso, deve-se propor uma situação interdisciplinar para
exercitar a curiosidade intelectual (investigar, refletir, analisar, imaginar, criar
e testar hipóteses), utilizando diversas linguagens. Em todo o material deve
constar o número do registro do livro no ISBN

27

PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 5º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4257

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática, deverá ser destinado
aos alunos do 5º ano do Ensino Fundamental I, composto no mínimo por 80
(oitenta) páginas impressas em papel Offset com aproximadamente 90g/m²,
com acabamento em espiral empastado com capa plástica, no formato
20,5cm x 27,5cm, com atividades criteriosamente selecionadas e elaboradas
a partir da Matriz de Referência do Saeb, apresentando sequência de
conteúdos organizada em conformidade com a Base Nacional Comum
Curricular (BNCC), considerando uma ordem crescente de dificuldade. O foco
deve ser o domínio de estratégias de cálculo que levem ao desenvolvimento
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Item Especificação Und Qtd
da competência matemática, por meio de questões que guiem os alunos, de
modo detalhado e por etapas que perpassem desde a compreensão da
linguagem matemática e dos enunciados até a resolução das situações-
problema, contemplando temas que fomentem esse processo, a exemplos:
Números e sistema de numeração decimal, Poliedros e corpos redondos,
Adição e subtração, Multiplicação e divisão, Localização e movimentação no
plano, Polígonos, Unidades de medida de tempo, Números na forma de
fração, Operações com números na forma de fração, Grandezas e medidas
de comprimento, Perímetro, Localização, movimentação e plano cartesiano,
Números na forma decimal, Operações com números na forma decimal,
Porcentagem, Área, Ampliação e redução de figuras, Unidades de medida de
massa, Unidades de medida de capacidade, Tabelas e gráficos. Deverá
conter no mínimo 20 lições com graus progressivos de dificuldade
envolvendo diferentes habilidades. Deve-se incluir material de apoio, em
papel cartonado para facilitar o manuseio dos estudantes, com peças e
tabuleiros de jogos, além de material de apoio destacável para o fomento ao
trabalho com competências socioemocionais. Deverão apresentar, inseridos
no próprio livro, no mínimo 4 simulados, a serem aplicados bimestralmente,
relativos às principais habilidades trabalhadas no bloco de lições anterior e,
progressivamente, mais complexas. Deverão estar inseridas no mínimo 4
folhas de respostas / gabaritos destacáveis a serem preenchidas pelos
alunos ao realizarem o simulado. O material deverá trazer tecnologia que
possibilite a leitura digital dos resultados, via tecnologia QR Code, de forma a
assegurar a rapidez e agilidade do processo. Em todo o material deve constar
o número do registro do livro no ISBN

28

PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 5º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 150

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática, deverá ser destinado
aos professores do 5º ano do Ensino Fundamental I, composto por no mínimo
80 (oitenta) páginas impressas em papel Offset com aproximadamente
90g/m², com acabamento em brochura, empastado com capa plástica, no
formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser destinado aos
professores do 2º ano do Ensino Fundamental I, oferecendo orientações
pedagógicas detalhadas nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro
do aluno, bem como para cada simulado, de modo a indicar procedimento
adotados em avaliações externas e orientações de encaminhamento da
correção dos simulados; relação dos conteúdos desenvolvidos nas lições e
que nas questões propostas no simulado e indicação das habilidades e
competências avaliadas, com base nas Matrizes de Referência do Saeb,
Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno
gabaritado, relação das habilidades e competências essenciais do aluno para
aprendizagem dos conteúdos da lição, comentários, sugestões e orientações
específicas para o desenvolvimento das questões, incluindo trabalhos
preliminares e finais essenciais, relação dos conteúdos desenvolvidos nas
páginas, além de sugestões de atividades caso sejam observadas
dificuldades. Deverão ser realizadas, no mínimo, 04 (quatro) capacitações
presenciais, realizadas por pedagogo, com carga horária mínima de 02
(duas) horas cada, com a finalidade apresentação e implantação do projeto e
material didático. Como parte integrante da oferta, deve-se incluir uma
proposta de Avaliação Diagnóstica on-line, a ser aplicada no início do ano
letivo com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no que
diz respeito ao trabalho com competências de habilidades do Saeb, a partir
da observação do desempenho dos estudantes, da turma e da rede de
ensino;
Deve incluir, em material à parte, livro de apoio à consolidação de estratégias
para resolução de problemas matemáticos. O material deve apresentar
atividades associadas aos descritores da Matriz de Referência do Saeb e às
habilidades da BNCC, contemplando as unidades temáticas: Números;
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Item Especificação Und Qtd
Álgebra; Geometria; Grandezas e Medidas; Probabilidade e Estatística. Além
disso, deve-se propor uma situação interdisciplinar para exercitar a
curiosidade intelectual (investigar, refletir, analisar, imaginar, criar e testar
hipóteses), utilizando diversas linguagens. Em todo o material deve constar o
número do registro do livro no ISBN

29

PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 6º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO: UND 4826
1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática deverá ser destinado
aos alunos do 6º ano do Ensino Fundamental II, composto por no mínimo 120
(cento e vinte) páginas impressas em papel Offset com aproximadamente
90g/m², com acabamento em espiral empastado com capa plástica, no
formato 20,5cm x 27,5cm, com atividades criteriosamente selecionadas e
elaboradas a partir da Matriz de Referência do Saeb, apresentando
sequência de conteúdos organizada em conformidade com a Base Nacional
Comum Curricular (BNCC), considerando uma ordem crescente de
dificuldade. Os livros devem trabalhar conceitos fundamentais da Matemática
por da resolução de situações-problema, desenvolvendo o pensamento
estratégico, conceitos e procedimentos matemáticos para interpretar
situações em diversos contextos, contemplando temas que fomentem esse
processo, a exemplos: Reta numérica e operações, problemas com números
naturais, figuras não planas, leitura, interpretação e construção de tabelas e
gráficos, diferentes representações de um número, frações, decimais,
porcentagem, triângulos e quadriláteros, operações e problemas com frações
e decimais, localização, giros e ângulos, perímetro e ampliação de figuras,
área, medidas de massa e de capacidade. Devendo apresentar no mínimo 16
lições com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes
habilidades. Deverão apresentar inseridos no livro, no mínimo 4 simulados,
com itens a serem respondidos no próprio simulado e aplicados
bimestralmente, relativos às principais habilidades trabalhadas nos blocos de
lições anterior e, progressivamente, mais complexas, com o objetivo de
propiciar a avaliação do processo de aprendizagem dos estudantes com
relação às habilidades previstas a partir do trabalho com os descritores da
Matriz de Referência do Saeb. O material deverá trazer tecnologia que
possibilite a leitura digital dos resultados das avaliações, via tecnologia QR
Code, de forma a assegurar a rapidez e agilidade do processo. Deve incluir,
em material à parte, livro de apoio à consolidação de estratégias para
resolução de problemas matemáticos. O material deve apresentar atividades
associadas aos descritores da Matriz de Referência do Saeb e às habilidades
da BNCC, contemplando as unidades temáticas: Números; Álgebra;
Geometria; Grandezas e Medidas; Probabilidade e Estatística. Além disso,
deve-se propor uma situação interdisciplinar para exercitar a curiosidade
intelectual (investigar, refletir, analisar, imaginar, criar e testar hipóteses),
utilizando diversas linguagens. Em todo o material deve constar o número do
registro do livro no ISBN

30

PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 6º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO: UND

80

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática deverá ser destinado
aos professores do 6º ano do Ensino Fundamental II, Composto por no
mínimo 120 (cento e vinte) páginas impressas em papel Offset com
aproximadamente 90g/m², com acabamento em brochura, empastado com
capa plástica, no formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser
destinado aos professores do 6º ano do Ensino Fundamental II, devendo
trazer orientações pedagógicas detalhadas para cada conteúdo trabalhado e
também para cada simulado, para ajudar os alunos no momento da correção
de cada questão do simulado, relação dos conteúdos desenvolvidos nas
lições anteriores e que são explorados nas questões propostas no simulado e
indicação das habilidades e subcompetências avaliadas no mesmo. Cada
página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno
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Item Especificação Und Qtd
gabaritado, relação das habilidades e capacidades essenciais do aluno para
aprendizagem dos conteúdos da lição, comentários, sugestões e orientações
específicas para o desenvolvimento das questões, incluindo trabalhos
preliminares e finais essenciais, relação dos conteúdos desenvolvidos nas
páginas, sugestões de atividades caso sejam observadas dificuldades e
descrição das habilidades e da competência Página 23 de 29 desenvolvidas
em cada questão. Deverão acompanhar o Guia e Recursos Didáticos de
Matemática 04 (quatro) fichas para registro, impressas em Offset com
aproximadamente 75g/m² e formato aproximado de 27,0cm x 40,0cm. Com o
objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada aluno e
também de toda turma após cada simulado contido no livro do aluno. Deverá
identificar as subcompetências que foram desenvolvidas, ou as que precisam
ser retomadas e planejar novas estratégias para as próximas aulas. Deverão
ser realizadas 05 (cinco) capacitações presenciais, realizadas por pedagogo,
com carga horária mínima de 02 (duas) horas cada, com a finalidade
apresentação e implantação do projeto e material didático, por segmento de
ensino e componente curricular, princípios educativos e pedagógicos. Como
parte integrante da oferta, deve-se incluir uma proposta de Avaliação
Diagnóstica, a ser aplicada no início do ano letivo com o objetivo de
oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho
com competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do
desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino;
Deve incluir, em material à parte, livro de apoio ao professor referente à
consolidação de estratégias para resolução de problemas matemáticos. O
material deve apresentar atividades associadas aos descritores da Matriz de
Referência do Saeb e às habilidades da BNCC, contemplando as unidades
temáticas: Números; Álgebra; Geometria; Grandezas e Medidas;
Probabilidade e Estatística. Além disso, deve-se propor uma situação
interdisciplinar para exercitar a curiosidade intelectual (investigar, refletir,
analisar, imaginar, criar e testar hipóteses), utilizando diversas linguagens.
Em todo o material deve constar o número do registro do livro no ISBN

31

PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 7º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4978

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática deverá ser destinado
aos alunos do 7º ano do Ensino Fundamental II, composto por no mínimo 120
(cento e vinte) páginas impressas em papel Offset com aproximadamente
90g/m², com acabamento em espiral empastado com capa plástica, no
formato 20,5cm x 27,5cm, com atividades criteriosamente selecionadas e
elaboradas a partir da Matriz de Referência do Saeb, apresentando
sequência de conteúdos organizada em conformidade com a Base Nacional
Comum Curricular (BNCC), considerando uma ordem crescente de
dificuldade. Os livros devem trabalhar conceitos fundamentais da Matemática
por da resolução de situações-problema, desenvolvendo o pensamento
estratégico, conceitos e procedimentos matemáticos para interpretar
situações em diversos contextos, contemplando temas que fomentem esse
processo, a exemplos reta numérica, operações e problemas com números
inteiros, medidas e raiz quadrada, coordenadas cartesianas, operações e
problemas com números racionais, frações, Expressões algébricas,
Triângulos, Quadriláteros, Problemas envolvendo gráficos, Perímetro e Área,
Porcentagem, Grandezas proporcionais, Construção de tabelas e gráficos.
Conter no mínimo 16 lições com graus progressivos de dificuldade
envolvendo diferentes habilidades. Deverão apresentar inseridos no livro, no
mínimo 4 simulados, com itens a serem respondidos no próprio simulado e
aplicados bimestralmente, relativos às principais habilidades trabalhadas no
bloco de lições anterior e, progressivamente, mais complexas, com o objetivo
de propiciar a avaliação do processo de aprendizagem dos estudantes. O
material deverá trazer tecnologia que possibilite a leitura digital dos
resultados das avalições, via tecnologia QR Code, de forma a assegurar a
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Item Especificação Und Qtd
rapidez e agilidade do processo.
Deve incluir, em material à parte, livro de apoio à consolidação de estratégias
para resolução de problemas matemáticos. O material deve apresentar
atividades associadas aos descritores da Matriz de Referência do Saeb e às
habilidades da BNCC, contemplando as unidades temáticas: Números;
Álgebra; Geometria; Grandezas e Medidas; Probabilidade e Estatística. Além
disso, deve-se propor uma situação interdisciplinar para exercitar a
curiosidade intelectual (investigar, refletir, analisar, imaginar, criar e testar
hipóteses), utilizando diversas linguagens. Em todo o material deve constar o
número do registro do livro no ISBN

32

PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 7º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 73

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática deverá ser destinado
aos professores do 7º ano do Ensino Fundamental II, composto por no
mínimo 120 (cento e vinte) páginas impressas em papel Offset com
aproximadamente 90g/m², com acabamento em brochura, empastado com
capa plástica, no formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser
destinado aos professores do 6º ano do Ensino Fundamental II, devendo
trazer orientações pedagógicas detalhadas para cada conteúdo trabalhado e
também para cada simulado, para ajudar os alunos no momento da correção
de cada questão do simulado, relação dos conteúdos desenvolvidos nas
lições anteriores e que são explorados nas questões propostas no simulado e
indicação das habilidades e subcompetências avaliadas no mesmo. Cada
página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno
gabaritado, relação das habilidades e capacidades essenciais do aluno para
aprendizagem dos conteúdos da lição, comentários, sugestões e orientações
específicas para o desenvolvimento das questões, incluindo trabalhos
preliminares e finais essenciais, relação dos conteúdos desenvolvidos nas
páginas, sugestões de atividades caso sejam observadas dificuldades e
descrição das habilidades e da competência Página 23 de 29 desenvolvidas
em cada questão. Deverão acompanhar o Guia e Recursos Didáticos de
Matemática 04 (quatro) fichas para registro, impressas em Offset com
aproximadamente 75g/m² e formato aproximado de 27,0cm x 40,0cm. Com o
objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada aluno e
também de toda turma após cada simulado contido no livro do aluno. Deverá
identificar as subcompetências que foram desenvolvidas, ou as que precisam
ser retomadas e planejar novas estratégias para as próximas aulas. Deverão
ser realizadas 05 (cinco) capacitações presenciais, realizadas por pedagogo,
com carga horária mínima de 02 (duas) horas cada, com a finalidade
apresentação e implantação do projeto e material didático, por segmento de
ensino e componente curricular, princípios educativos e pedagógicos. Como
parte integrante da oferta, deve-se incluir uma proposta de Avaliação
Diagnóstica on-line, a ser aplicada no início do ano letivo com o objetivo de
oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho
com competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do
desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino;
Deve incluir, em material à parte, livro de apoio ao professor referente à
consolidação de estratégias para resolução de problemas matemáticos. O
material deve apresentar atividades associadas aos descritores da Matriz de
Referência do Saeb e às habilidades da BNCC, contemplando as unidades
temáticas: Números; Álgebra; Geometria; Grandezas e Medidas;
Probabilidade e Estatística. Além disso, deve-se propor uma situação
interdisciplinar para exercitar a curiosidade intelectual (investigar, refletir,
analisar, imaginar, criar e testar hipóteses), utilizando diversas linguagens.
Em todo o material deve constar o número do registro do livro no ISBN

33
PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 8º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO: UND 4320
1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática deverá ser destinado
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Item Especificação Und Qtd
aos alunos do 8º ano do Ensino Fundamental II, composto por no mínimo 120
(cento e vinte) páginas impressas em papel Offset com aproximadamente
90g/m², com acabamento em espiral empastado com capa plástica, no
formato 20,5cm x 27,5cm, com atividades criteriosamente selecionadas e
elaboradas a partir da Matriz de Referência do Saeb, apresentando
sequência de conteúdos organizada em conformidade com a Base Nacional
Comum Curricular (BNCC), considerando uma ordem crescente de
dificuldade. O foco deve ser o domínio de estratégias de cálculo que levem
ao desenvolvimento da competência matemática, por meio de questões que
guiem os alunos, de modo detalhado e por etapas que perpassem desde a
compreensão da linguagem matemática e dos enunciados até a resolução
das situações-problema, contemplando temas que fomentem esse processo,
a exemplos: Potenciação, Radiciação, Números e expressões numéricas,
Problemas envolvendo tabelas e gráficos, Propriedades dos triângulos e
quadriláteros, problemas com números racionais, construção de tabelas e
gráficos, perímetro, área, expressões algébricas, volume e capacidade,
sistemas, porcentagem, mapas e figuras geométricas, ampliação e redução
de figuras. Conter no mínimo 16 lições com graus progressivos de dificuldade
envolvendo diferentes habilidades. Deverão apresentar, inseridos no livro, no
mínimo 4 simulados, a serem aplicados bimestralmente, relativos às
principais habilidades trabalhadas no bloco de lições anterior e,
progressivamente, mais complexas. Deverão estar inseridas no mínimo 4
folhas de respostas / gabaritos destacáveis a serem preenchidas pelos
alunos ao realizarem o simulado O material deverá trazer tecnologia que
possibilite a leitura digital dos resultados, via tecnologia QR Code, de forma a
assegurar a rapidez e agilidade do processo.
Deve incluir, em material à parte, livro de apoio à consolidação de estratégias
para resolução de problemas matemáticos. O material deve apresentar
atividades associadas aos descritores da Matriz de Referência do Saeb e às
habilidades da BNCC, contemplando as unidades temáticas: Números;
Álgebra; Geometria; Grandezas e Medidas; Probabilidade e Estatística. Além
disso, deve-se propor uma situação interdisciplinar para exercitar a
curiosidade intelectual (investigar, refletir, analisar, imaginar, criar e testar
hipóteses), utilizando diversas linguagens. Em todo o material deve constar o
número do registro do livro no ISBN

34

PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 8º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 73

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática deverá ser destinado
aos professores do 8º ano do Ensino Fundamental II, composto por no
mínimo 120 (cento e vinte) páginas impressas em papel Offset com
aproximadamente 90g/m², com acabamento em brochura, empastado com
capa plástica, no formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser
destinado aos professores do 6º ano do Ensino Fundamental II, devendo
trazer orientações pedagógicas detalhadas para cada conteúdo trabalhado e
também para cada simulado, para ajudar os alunos no momento da correção
de cada questão do simulado, relação dos conteúdos desenvolvidos nas
lições anteriores e que são explorados nas questões propostas no simulado e
indicação das habilidades e subcompetências avaliadas no mesmo. Cada
página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno
gabaritado, relação das habilidades e capacidades essenciais do aluno para
aprendizagem dos conteúdos da lição, comentários, sugestões e orientações
específicas para o desenvolvimento das questões, incluindo trabalhos
preliminares e finais essenciais, relação dos conteúdos desenvolvidos nas
páginas, sugestões de atividades caso sejam observadas dificuldades e
descrição das habilidades e da competência Página 23 de 29 desenvolvidas
em cada questão. Deverão acompanhar o Guia e Recursos Didáticos de
Matemática 04 (quatro) fichas para registro, impressas em Offset com
aproximadamente 75g/m² e formato aproximado de 27,0cm x 40,0cm. Com o
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Item Especificação Und Qtd
objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada aluno e
também de toda turma após cada simulado contido no livro do aluno. Deverá
identificar as subcompetências que foram desenvolvidas, ou as que precisam
ser retomadas e planejar novas estratégias para as próximas aulas. Deverão
ser realizadas 05 (cinco) capacitações presenciais, realizadas por pedagogo,
com carga horária mínima de 02 (duas) horas cada, com a finalidade
apresentação e implantação do projeto e material didático, por segmento de
ensino e componente curricular, princípios educativos e pedagógicos. Como
parte integrante da oferta, deve-se incluir uma proposta de Avaliação
Diagnóstica on-line, a ser aplicada no início do ano letivo com o objetivo de
oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho
com competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do
desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino;
Deve incluir, em material à parte, livro de apoio ao professor referente à
consolidação de estratégias para resolução de problemas matemáticos. O
material deve apresentar atividades associadas aos descritores da Matriz de
Referência do Saeb e às habilidades da BNCC, contemplando as unidades
temáticas: Números; Álgebra; Geometria; Grandezas e Medidas;
Probabilidade e Estatística. Além disso, deve-se propor uma situação
interdisciplinar para exercitar a curiosidade intelectual (investigar, refletir,
analisar, imaginar, criar e testar hipóteses), utilizando diversas linguagens.
Em todo o material deve constar o número do registro do livro no ISBN

35

PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 9º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 3867

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática deverá ser destinado
aos alunos do 9º ano do Ensino Fundamental II, composto por no mínimo 120
(cento e vinte) páginas impressas em papel Offset com aproximadamente
90g/m², com acabamento em espiral empastado com capa plástica, no
formato 20,5cm x 27,5cm, com atividades criteriosamente selecionadas e
elaboradas a partir da Matriz de Referência do Saeb, apresentando
sequência de conteúdos organizada em conformidade com a Base Nacional
Comum Curricular (BNCC), considerando uma ordem crescente de
dificuldade. Em Matemática, o foco deve ser o domínio de estratégias de
cálculo que levem ao desenvolvimento da competência matemática, por meio
de questões que guiem os alunos, de modo detalhado e por etapas que
perpassem desde a compreensão da linguagem matemática e dos
enunciados até a resolução das situações- problema, contemplando temas
que fomentem esse processo, como exemplos: Frações e decimais, medidas
e porcentagem, resolução de problemas, radicais e problemas com números
racionais, expressões algébricas, figuras semelhantes, plano cartesiano:
ponto médio, perímetro e área, proporções e grandezas, ângulos e triângulo
retângulo, equações polinomiais do 2º. Grau, equações e inequações, tabelas
e gráficos, resolução de sistemas no plano cartesiano, polígonos e
circunferência, área e volume. Conter no mínimo 16 lições com graus
progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. Deverão
apresentar, inseridos no livro, no mínimo 4 simulados, a serem aplicados
bimestralmente, relativos às principais habilidades trabalhadas no bloco de
lições anterior e, progressivamente mais complexas, com o objetivo de
propiciar a avaliação do processo de aprendizagem dos estudantes. No livro
deverão estar inseridas no mínimo 4 folhas de respostas / gabaritos
destacáveis, a serem preenchidas pelos alunos ao realizarem o simulado. O
material deverá trazer tecnologia que possibilite a leitura digital dos
resultados, via tecnologia QR Code, de forma a assegurar a rapidez e
agilidade do processo.
Deve incluir, em material à parte, livro de apoio à consolidação de estratégias
para resolução de problemas matemáticos. O material deve apresentar
atividades associadas aos descritores da Matriz de Referência do Saeb e às
habilidades da BNCC, contemplando as unidades temáticas: Números;
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Item Especificação Und Qtd
Álgebra; Geometria; Grandezas e Medidas; Probabilidade e Estatística. Além
disso, deve-se propor uma situação interdisciplinar para exercitar a
curiosidade intelectual (investigar, refletir, analisar, imaginar, criar e testar
hipóteses), utilizando diversas linguagens. Em todo o material deve constar o
número do registro do livro no ISBN

36

PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 9º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 60

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática deverá ser destinado
aos professores do 9º ano do Ensino Fundamental II, composto por no
mínimo 120 (cento e vinte) páginas impressas em papel Offset com
aproximadamente 90g/m², com acabamento em brochura, empastado com
capa plástica, no formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser
destinado aos professores do 6º ano do Ensino Fundamental II, devendo
trazer orientações pedagógicas detalhadas para cada conteúdo trabalhado e
também para cada simulado, para ajudar os alunos no momento da correção
de cada questão do simulado, relação dos conteúdos desenvolvidos nas
lições anteriores e que são explorados nas questões propostas no simulado e
indicação das habilidades e subcompetências avaliadas no mesmo. Cada
página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno
gabaritado, relação das habilidades e capacidades essenciais do aluno para
aprendizagem dos conteúdos da lição, comentários, sugestões e orientações
específicas para o desenvolvimento das questões, incluindo trabalhos
preliminares e finais essenciais, relação dos conteúdos desenvolvidos nas
páginas, sugestões de atividades caso sejam observadas dificuldades e
descrição das habilidades e da competência Página 23 de 29 desenvolvidas
em cada questão. Deverão acompanhar o Guia e Recursos Didáticos de
Matemática 04 (quatro) fichas para registro, impressas em Offset com
aproximadamente 75g/m² e formato aproximado de 27,0cm x 40,0cm. Com o
objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada aluno e
também de toda turma após cada simulado contido no livro do aluno. Deverá
identificar as subcompetências que foram desenvolvidas, ou as que precisam
ser retomadas e planejar novas estratégias para as próximas aulas. Deverão
ser realizadas 05 (cinco) capacitações presenciais, realizadas por pedagogo,
com carga horária mínima de 02 (duas) horas cada, com a finalidade
apresentação e implantação do projeto e material didático, por segmento de
ensino e componente curricular, princípios educativos e pedagógicos. Como
parte integrante da oferta, deve-se incluir uma proposta de Avaliação
Diagnóstica on-line, a ser aplicada no início do ano letivo com o objetivo de
oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho
com competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do
desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino;
Deve incluir, em material à parte, livro de apoio ao professor referente à
consolidação de estratégias para resolução de problemas matemáticos. O
material deve apresentar atividades associadas aos descritores da Matriz de
Referência do Saeb e às habilidades da BNCC, contemplando as unidades
temáticas: Números; Álgebra; Geometria; Grandezas e Medidas;
Probabilidade e Estatística. Além disso, deve-se propor uma situação
interdisciplinar para exercitar a curiosidade intelectual (investigar, refletir,
analisar, imaginar, criar e testar hipóteses), utilizando diversas linguagens.
Em todo o material deve constar o número do registro do livro no ISBN

37
PROJETO - APROVA BRASIL - LIVRO COORDENADOR – Lingua
Portuguesa e Matemática – EF1 Anos Iniciais – 3º Edição; Em todo o material
deve constar o número do registro do livro no ISBN

UND 99

38
PROJETO APROVA BRASIL - LIVRO COORDENADOR – Lingua
Portuguesa e Matemática – EF2 Anos Finais – 3º Edição; Em todo o material
deve constar o número do registro do livro no ISBN

UND 121

39 PROJETO APROVA BRASIL – DIÁRIO DO PROFESSOR - Em todo o
material deve constar o número do registro do livro no ISBN. UND 121
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9.6.2. Complementação Técnica do Material impresso:
1. Um conjunto de cadernos de Língua Portuguesa e Matemática (espiralados,

formato 20,5 x 27,5cm) destinados aos estudantes, do 1º ao 9º ano do
Ensino Fundamental, mas focamos na análise somente do 2º ano, 4º ano,
5º ano, 8º ano e 9ºano (séries avaliadas e antecessoras delas).

2.Os materiais didáticos destinados aos alunos devem apresentar conteúdos
alinhados às exigências da Matriz de Referência do Saeb e os conteúdos
organizados de acordo com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC),
focados nas habilidades e em competências tanto no componente
curricular de Língua Portuguesa quanto de Matemática e serem
contemplados de forma ampla e articulada nas atividades e avaliações
propostos em todo o material;

3.Por se tratar de um material de natureza complementar, deve ser
estruturado de forma a apoiar pedagogicamente o trabalho que já vem
sendo realizado na Educação Municipal e estar em consonância com os
demais materiais adotados pela rede;

4.Os textos devem estar de acordo com a faixa etária dos alunos, tanto no
que diz respeito à sua linguagem, quanto à diversidade de tipos e gêneros
textuais, estarem alinhados as competências necessárias para se atingir a
proficiência na Língua Portuguesa e na Matemática;

5.O material deve propor uma sequência de lições e simulados organizados
para cada ano escolar, sendo que essa sequência deve apresentar uma
ordem crescente de dificuldades e desenvolvimento de habilidades
durante diversas vezes ao longo do percurso escolar;

6.No componente curricular de Língua Portuguesa, o MATERIAL DE APOIO
PEDAGÓGICO deve visar à aquisição do sistema de escrita alfabética e
ao desenvolvimento da fluência leitora nos 1º e 2º anos. A partir do 3º até
o 9º ano do Ensino Fundamental, as lições, devem ser destinadas ao
desenvolvimento de habilidades de leitura e compreensão de textos e,
estruturadas com base nos gêneros textuais que circulam com maior
frequência entre os estudantes do Ensino Fundamental. Além disso, deve-
se incluir material dedicado à consolidação da competência escrita dos
estudantes, com atividades e avaliações vinculadas a produção textual
dos estudantes;

7.Em Matemática, nos 1º e 2º anos, o MATERIAL DE APOIO PEDAGÓGICO
deve promover situações de aprendizagem que favoreçam o
desenvolvimento de habilidades matemáticas por meio de atividades e
jogos. Do 3º ano ao 9º. ano, deve apresentar foco no domínio de
estratégias de cálculo que levem ao desenvolvimento da competência
matemática, ou seja, compreender a linguagem matemática, os
enunciados e resolver situações problemas. Para propiciar o
desenvolvimento dessas habilidades e competências e contribuir para a
construção dos diferentes modos de raciocínio, o material deve estar
organizado segundo a perspectiva da resolução de problemas. Além
disso, deve-se compor a coleção um material dedicado à construção dos
diferentes modos de raciocínio para o desenvolvimento de estratégias
matemáticas, por meio de atividades e desafios;

8.A sequência de lições propostas no MATERIAL DE APOIO PEDAGÓGICO,
deve seguir uma ordem crescente de dificuldade baseada no texto (em
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Língua Portuguesa) e, na situação-problema (em Matemática);
9.Nos anos iniciais do ensino fundamental, deverá contemplar diferentes

jogos (tabuleiros, de palavras, peças prontas ou aqueles que deverão ser
montados pelos alunos), pois por meio destes é possível o
desenvolvimento de estratégias necessárias no desenvolvimento de
habilidades, e através de situações desafiadoras, possibilitando que o
processo de aprendizagem se torne cada vez mais consciente e
significativo para o aluno;

10. O material deverá apresentar características que fomentem o
desenvolvimento das competências socioemocionais em sua trajetória de
autoconhecimento e controle das emoções sobretudo no que diz respeito
ao processo de aprendizagem.

9.6.3. MATERIAL IMPRESSO DESTINADO AOS COORDENADORES.

9.6.3.1. Livro do Coordenador Pedagógico–Anos Iniciais _ Livro impresso em cores,
em papel off set, gramatura mínima de 90g/m², destinado aos coordenadores
pedagógicos dosAnos Iniciais das unidades escolares para uso nos componentes
curriculares de Língua Portuguesa e Matemática. Deverá ser organizado em formato de
livro anual e apresentar informações sobre a gestão pedagógica nas escolas, avaliação
e gestão de resultados, SAEB e IDEB, exemplos de planos de ações a serem
desenvolvidos com os professores, proposta pedagógica dos materiais destinados a
alunos e professores e descritores de cada simulado aplicado aos estudantes.
Constando o número do registrado livro no ISBN.

9.6.3.2. Livro do Coordenador Pedagógico–Anos Finais _ Livro impresso em cores,
em papel off set, gramatura mínima de 90g/m2, destinado aos coordenadores
pedagógicos dos Anos Finais das unidades escolares para uso nos componentes
curriculares de Língua Portuguesa e Matemática. Deverá ser organizado em formato de
livro anual por segmento, e apresentar informações sobre a gestão pedagógica nas
escolas, avaliação e gestão de resultados, SAEB e IDEB, exemplos de planos de ações
a serem desenvolvidos com os professores, proposta pedagógica dos materiais
destinados a alunos e professores e descritores de cada simulado aplicado aos
estudantes. Constado número do registro do livro no ISBN.

9.6.3.3. Diário do professor – Diário impresso, com conjunto de adesivos para
identificação de lições, simulados e formações pedagógicas; adesivos das mascotes
que acompanham os livros dos alunos dos anos iniciais do ensino fundamental;
informações sobre o Saeb e Ideb; tabelas para preenchimento de 04 (quatro) planos de
ação por simulado; e planejador anual.

9.7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ASSESSORIA E FORMAÇÃO PEDAGÓGICA

9.7.1. A proposta técnica de ASSESSORIA e FORMAÇÃO PEDAGÓGICA que deverá
acompanhar o MATERIAL DE APOIO PEDAGÓGICO, precisa estar articulada às
demandas formativas dos professores e aos materiais pedagógicos já adotados,
contemplando ações formativas que dialoguem com experiências profissionais da Rede
Municipal de Ensino de Caruaru/PE e a sistematização de práticas de sucesso
originadas nas nossas salas de aula. Esse diálogo deverá ocorrer de forma constante,
por meio de um acompanhamento pedagógico continuo. A referida proposta deverá ser
estruturada de forma a contemplar:

a) ReuniãoTécnica de Consultoria inicial em que deverá abordar:
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● As demandas educacionais da Rede Municipal de Ensino de
Caruaru/PE e as possibilidades de intervenções pedagógicas;

● Detalhamento do projeto de trabalho com o MATERIAL DE APOIO
PEDAGÓGICO;

● Carga horária das ações formativas e indicação da equipe técnica
responsável pela implantação e implementação dos materiais na rede.

● Deverá ter como público-alvo a Equipe técnica da Secretaria
Municipal de Educação e Esportes de Caruaru/PE e ser realizada em
01(um) encontro com carga horária mínima de 3 (três) horas.

b) Reunião Técnica de apresentação detalhada da Proposta de Assessoria e
Formação Pedagógica contemplando as demandas e características da Rede
Municipal de Ensino de Caruaru, ou seja, retorno da discussão e análise
realizadas na Reunião Técnica de Consultoria inicial (prevista no item 5.1).
Deverá contar com a participação de toda a Equipe técnica da Secretaria
Municipal de Educação de Caruaru /PE, realizada em 01(um) encontro com
carga horária mínima de 2(duas)horas.

c) Reunião Técnica para Implantação do MATERIAL DE APOIO
PEDAGÓGICO- Deverá ser realizada em 01(um) encontro com carga horária
mínima de 3 (três) horas, momento em que deverá ser assegurada a
participação efetiva da Equipe Técnico-Pedagógica da Secretaria Municipal de
Educação de Caruaru/PE e todos os demais educadores adotantes da Rede
Municipal de Educação e Esportes. Nessa reunião deverá ser apresentada
detalhadamente a proposta de Assessoria e Formação Pedagógica,
abordando:

● A metodologia de diagnóstico e intervenção;

● Os materiais que compõem o acervo, estrutura de organização;

● Orientações e proposições metodológicas destinadas ao professor;

● A aplicação das avaliações/simulados;

● Trabalho com as competências socio emocionais;

● As funcionalidades da plataforma de gestão e monitoramento das
aprendizagens.

9.7.2. As AÇÕES FORMATIVAS destinadas ao aperfeiçoamento da ação pedagógica e
voltada ao desenvolvimento da competência leitora e da competência matemática.
Devem ser estruturadas a parti dos resultados dos simulados aplicados nos alunos da
rede, com abordagem nos descritores previstos na Matriz de Referência do SAEB e na
tematização da prática. Deverá contar como público-alvo a Equipe técnica da Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, Gestores de Unidades Escolares e docentes da
Rede Municipal de Ensino de Caruaru/PE. As ações formativas deverão ser
estruturadas de forma a contemplar 01 (um) encontro por bimestre para gestão e
organização do trabalho pedagógico com a oferta de estratégias de ensino, análises e
discussões reflexivas dos resultados apresentados nos simulados realizados pelos
alunos, ao final de cada um dos blocos de lições. Deverão ser realizadas no mínimo

mailto:uceducacao.caruaru@gmail.com


SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
- SEDUC

UNIDADE DE CONTRATAÇÃO - EDUCAÇÃO (UC-EDUCAÇÃO)

Página 110 | 205
End.: Centro Administrativo I, Rua Prof. Lourival Vilanova, nº 118 – Universitário, Caruaru/PE, CEP: 55.016-745
Fone: (81) 9.8816-3913 | E-mail: uceducacao.caruaru@gmail.com

04(quatro) ações formativas durante o ano letivo, sendo 01 (uma) por bimestre com
carga horária mínima de 02 (duas) horas por bimestre.

9.8. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS RECURSOS DIGITAIS

9.8.1. Os Recursos Digitais deverão acompanhar o MATERIAL APOIO PEDAGÓGICO
impresso destinado aos alunos e profissionais do Ensino Fundamental-Anos Iniciais e
Anos Finais, contemplando plataforma web e um ambiente virtual de aprendizagem.

a) Plataforma Web - deverá ser organizada contemplando três diferentes perfis:
SEDUC, Escola e Professor. Deverá disponibilizar informações como:
progressão das turmas como status de cada instituição, migração de alunos
e gerenciamento de turmas, status das aplicações da rede; Resumo dos
simulados de toda rede; quantidade de alunos e escolas cadastradas e
avaliados em toda Sistema Municipal de Ensino; Média de porcentagem de
acertos; Calendário de aplicação; Calendário de lançamentos; Cadernos de
Língua Portuguesa e Matemática; Status das aplicações; Resultados parciais
da escola; Quantidade de alunos, turmas e professores cadastrados; Acesso
aos arquivo digitais das provas. Apresentar relatórios organizados, por aluno,
por ano de escolaridade, que apresente na tabela de descritores e
habilidades, de erros e acertos. Disponibilizar avaliação diagnóstica on-line e
para impressão, de caráter opcional para o município, com o propósito de
acompanhar o grau de domínio das habilidades dos alunos, oportunizando
verificar as possíveis lacunas em conteúdos já trabalhados.

b) Ambiente Virtual de Aprendizagem deverá ser seguro e permitir acesso aos
simulados on-line, videoaulas, livros digitais, materiais de apoio para os
professores e fórum para discussão pedagógica. Simulados on-line - versão
digital dos simulados constantes no material impresso, deverá estar
disponível via aplicativo ou web, com correção automática. Aplicados
bimestralmente, 04(quatro) ao longo do ano, destinados aos alunos do
Ensino Fundamental I e II, elaborados com base na Matriz de Referência de
habilidades do SAEB, e com estudo do nível de dificuldade das questões de
avaliações de larga escala. Deverão apresentar caráter formativo, para
serem utilizados durante o processo de ensino e familiarizar os estudantes
com as avaliações externas, as quais serão submetidos.

c) Videoaulas destinadas a alunos e professores (estas com interpretação em
libras), via web ou aplicativo para celular onde os usuários possam
acompanhar gratuitamente as aulas nos componentes curriculares de Língua
Portuguesa e Matemática.

d) Livros digitais destinados a alunos, professores e coordenadores (versão
eletrônica do material impresso), nos componentes curriculares de Língua
Portuguesa e Matemática, organizados por ano de escolaridade, com
possibilidade de busca por palavra-chave, flip automático, ampliação ou
redução de tela.

e) Materiais de apoio para professores com conteúdo extra em arquivos
digitais.

f) Jogos Virtuais Pedagógicos para as turmas do 1º ao 5º ano –
disponibilizados, com internet patrocinada, por meio de login individual de
acesso, para cada ano de escolaridade (1ºao 5º),para cada lição, deforma a
contemplar reforço das estratégias de ensino aprendizagem. Devem
apresentar no mínimo 10(dez) jogos educativos para cada ano/ componente
curricular. Assegurar o acesso por professores a quadros de atividades, com
a possibilidade de estipular data de início e término, além de status e acertos
de cada estudante de sua turma e relatórios de desempenho, que explicitam
o aprendizado da turma a partir dos jogos.
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9.9 . O preço apresentado deverá integrar a incidência de todos os custos de insumos,
serviços digitais, fretes, assessoria, formação pedagógica, impostos, taxas e encargos
sociais não sendo a Administração responsável por quaisquer despesas decorrente do
fornecimento e prestação do serviço do objeto contratado.
9.10 Os quantitativos estimados para o objeto foi estimado e adequado ao número de
estudantes matriculados nas turmas do Ensino Fundamental da rede municipal de
ensino, segundo informações da Gestão de Rede.

9.10.1. O quantitativo total de estudantes por segmento, foi baseado no número de
alunos matriculados no ano letivo de 2024. Considerando que todos os anos temos
aumento de estudantes durante ano letivo, adicionamos um percentual de 10% (dez por
cento) para atendimento das futuras matrículas, como detalhado no ETP.

9.10.2. Por se tratar de registro de preços, o quantitativo do objeto discriminado acima,
bem como a existência de dotação orçamentária, não vinculará o Contratante à sua total
execução, uma vez que tais fornecimentos serão realizados, eventualmente, conforme a
demanda.

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1 A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado(s)

ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de
direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) aptidão para o
fornecimento dos insumos pertinentes e compatíveis em características e
quantidades com o objeto especificado neste termo, com no mínimo 5% do
somatório das quantidade estimada dos itens arrematados, em objetos
similares/da mesma natureza qual seja: FORNECIMENTO DE LIVROS E/OU
MATERIAL DIDÁTICO COM DISPONIBILIZAÇÃO DE ASSESSORAMENTO E
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA EM AMBIENTE VIRTUAL

10.1.2. Considerando o vulto da contratação, bem como que o presente fornecimento é
atrelado com a execução de serviço técnico profissional, faz mister a necessidade em
apresentação de atestados de capacidade/desempenho técnico, com o fito de
resguardar a administração acerca da capacidade técnica do futuro contratado.

10.1.1 O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, explicitamente, todos os dados necessários à
comprovação das características e quantitativos dos fornecimentos;

10.1.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social
vigente.

10.1.3 O(s) Atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) permitir a identificação da
pessoa que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em papel
timbrado do emitente, conter a razão social com o número do CNPJ, o
endereço e o número do telefone, além da identificação do signatário e da
assinatura do responsável.

10.2. Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante em seu próprio nome, nem
nenhum outro que não tenha se originado de contratação;

10.3. A emissão de parecer quanto a qualificação técnica e análise de amostras
porventura solicitadas ficará a cargo de servidor designado pela SEDUC.

11. DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA E DA GARANTIA
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11.1. O objeto do presente Termo será executado PARCELADAMENTE3 mediante
Ordens de Fornecimentos emitidas pela Secretaria de Educação e Esportes.

11.2 Os itens deverão ser entregues, de segunda a sexta-feira, de 8h00 as 13h00, em
conformidade com o indicado nas ordens de fornecimento e no endereço abaixo
descriminado:

ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇOS
SEDUC/DEPÓSITO Rua Barão de Porto Seguro n º 180. Bairro: Maurício

de Nassau – Caruaru/PE, CEP: 55012-030

11.3 O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias úteis a contar da data da Ordem de
Fornecimento, podendo ser prorrogado por até mais 5 (cinco) dias úteis,
justificadamente, à critério do órgão/entidade demandante.

11.4 Os materiais serão recebidos somente por pessoa credenciada pela SEDUC, a
qual procederá à conferência com base na Ordem de Fornecimento escrita e
assinada pelo responsável pelo Departamento de Compras do órgão/entidade
demandante.

11.5 Os objetos serão recebidos da seguinte forma:
a) Provisoriamente – Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da
entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de conformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência, proposta e no contrato.
b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório;
mediante “ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos
termos da proposta e do contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou
imperfeições.

11.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações, quantidades e exigências constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídas no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar da notificação a Contratada, às suas custas, sem prejuízo à
aplicação de penalidades.

11.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

11.8 São de responsabilidade do fornecedor os padrões adequados de segurança e
qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da
execução dos serviços.

11.9 Os bens serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade
do fornecedor beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade,
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, que estejam em
desconformidade as especificações no Termo de Referência, quando da utilização
dos mesmos;

11.10 O produto ofertado deverá ser acondicionado conforme praxe do fabricante,
garantindo sua total integridade até o uso. Rotulado conforme legislação vigente. O
produto ofertado deverá atender aos dispositivos da lei n° 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor) e às demais legislações vigentes.

11.10.1 As embalagens dos materiais deverão permitir acondicionamento,
manuseio e estocagem, sem comprometer a qualidade e durabilidade dos

3 Justificativa quanto ao parcelamento da presente demanda, encontram se em Estudo Técnico
Preliminar-ETP.
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produtos, conforme listagem a ser enviada com os dados da Secretaria de
Educação e Esporte de Caruaru, além de terem as seguintes especificações:

a)Nome da unidade educacional;
b)Especificação dos conjuntos;
c)Quantidade de material; e
d)Ano/Série a que se destina.

11.11 Só serão recebidos materiais cujas marcas confiram com aquelas constantes das
Propostas de Preços. Será facultado a SEDUC, a seu critério, aceitar outras marcas,
desde que isso represente vantagem para a Administração.
11.12 Os produtos definidos neste Termo de Referência deverão ser novos e originais,

livres de defeitos, imperfeições e outros vícios, em embalagens originais dos
fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o
transporte até o local de entrega;

11.13 Os produtos devem possuir garantia mínima de 90 (noventa) dias a contar da data
da entrega dos produtos na Secretaria Municipal de Educação;

11.14 Os bens recebidos ficam sujeitos à substituição durante o período de garantia,
pela Contratada, caso apresentem defeito;

11.15 A Contratada deverá recolher os produtos para substituição;

11.16 O prazo para substituição do(s) produto(s) será de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data de abertura do chamado;

11.17. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos
chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos
constando a descrição do problema.

12. VALOR REFERENCIAL E FORMA DE PAGAMENTO

12.1 O valor estimado para custeio do objeto fundamenta-se em cotação realizada pela
Gerência de Compras e Patrimônio da Secretaria de Administração do município,
conforme mapa comparativo de preços (anexo ao processo).

12.2 O valor acima estipulado constitui-se em mera previsão dimensionada, não estando
a Prefeitura obrigada a realizá-la em sua totalidade, e não cabendo à Contratada o
direito de pleitear qualquer tipo de reparação, portanto a Prefeitura - se reserva o
direito de, a seu critério, utilizar ou não a verba prevista.

12.3 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da
contratada, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do
recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação
e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

12.4 Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com os
produtos efetivamente fornecidos no mês anterior ao do pagamento;

12.5 A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Gerência Financeira
da SEDUC, situada na Rua Professor Lourival Vila Nova, 118 – Bairro: Universitário –
CARUARU/PE.

12.6. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda:
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade
com o FGTS;
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b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça
do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da contratada

12.7 O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da
empresa que receberá o valor do objeto.

12.8 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
12.9 Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a
reajustamento de preços ou à atualização monetária.

12.10 A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância
que desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada para correção e nesse
caso, o prazo previsto no item 10.3. será interrompido. A contagem do prazo
previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.

12.11 Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a
qualquer atualização.

12.12 A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do
registrado no Contrato.

12.13 Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato, exceto
quando, após o período de 12 meses iniciais, houver prorrogação de eventual
contrato celebrado, hipótese na qual os preços poderão ser reajustados com base
no IPCA/IBGE, a requerimento da contratada, apurado desde a data de
apresentação da proposta.

12.14 Em caso de prorrogação do prazo contratual sem a concessão do reajuste, a
Contratada deverá expressar por escrito sua renúncia ao reajuste previsto no item
11.13.

12.15 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante
a superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo
124, inciso II, d da Lei 14.133/21 mediante provocação da contratada, cuja
pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento(s).

12.16 Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha
concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o
valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final
prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 A presente aquisição respaldar-se á nos seguintes dados orçamentários:
11000 – Secretaria de Educação e Esportes.
11001 –Secretaria de Educação e Esportes
12.361.1201.2.130 – Suporte as Atividades do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Fonte de Recurso:102 - Impostos e Transferências para Educação
Fonte de Recurso: 109 - Recursos do Salário Educação

11000 – Secretaria de Educação e Esportes
11001 – Secretaria de Educação e Esportes
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12.365.1207.2.140 – Suporte das Atividades da Creche e 1º infância
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Fonte de Recurso:102 - Impostos e Transferências para Educação
Fonte de Recurso: 109 - Recursos do Salário Educação

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos neste Termo de

Referência e na proposta, com indicações referentes à marca/fabricante, ficando
sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescrições da Lei das
Licitações e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua
inobservância total ou parcial;

14.2 Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, com as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste Termo de Referência;

14.3 Atender ao chamado e/ou à correção do defeito dentro do prazo estabelecido neste
instrumento. A Não realização dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa
estabelecida no Contrato;

14.4 Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões do
objeto ora contratado, que porventura se fizerem necessários, a critério da
Contratante;

14.5 Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte
dos objetos, qualquer que seja sua causa;

14.6 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que
ocorrer durante a execução do objeto contratado;

14.7 Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituição do objeto,
em caso de reposição do mesmo;

14.8 Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à
execução e a quaisquer ocorrências relacionadas aos produtos/serviços;

14.9 Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante
ou a terceiros na prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante;

13.10 Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-
se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão
nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO;

14.11 Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da
contratação;

14.12 Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em
decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato,
dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

14.13 Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta
contratação e de sua proposta;

14.14 Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato
e intermediação junto à contratante.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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15.1 Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Termo de Referência;
15.2 Verificar a conformidade dos bens/serviços recebidos com as especificações

constantes neste Termo de Referência e da proposta para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

15.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido;

15.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de
servidor responsável designado;

15.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência;

15.6 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas
às obrigações contratuais;

15.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculadas à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1 Conforme estabelecido na legislação licitatória pátria, comete infração
administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATANTE e o
CONTRATADO que:

I. Der causa à inexecução parcial do contrato;

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. Der causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa;

V. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa sem
motivo justificado;

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a dispensa ou prestar
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

IX. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X.
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os fornecedores/prestadores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.
XII. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa;

XIII.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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XIIII. O PROPONENTE e o CONTRATADO que cometer qualquer das infrações
discriminadas no sub-item anterior ficarão sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil
e criminal, às seguintes sanções:

A. Advertência pela falta do sub-item “I” desta contratação direta, quando não se
justificara imposição de penalidade mais grave;

B. Multa de 10% (dez por cento) ART. 156 §3º da Lei nº 14.133/21 sobre o valor
do(s)item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor/prestador, por qualquer das
infrações dos sub-itens “I ao XII”;

C. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos sub-itens II a VII, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

D. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos sub-itens VIII a XII, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição
da penalidade mais grave.

16.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

16.3 A natureza e a gravidade da infração cometida;

16.4 As peculiaridades do caso concreto;

16.5 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.6 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

16.8 A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação de reparação

integral do dano causado à Administração Pública.

16.9 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções.
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16.10 Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº

12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção) como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente para apuração da conduta típica em questão.

16.11 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de

Aplicação de Penalidade - PAAP, que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/prestador, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.

17. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DOS CONTRATOS
17.1. A Ata de Registro de Preços tará vigência de 01 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

17.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovada a vantajosidade econômica dos valores
registrados e atestado o bom desempenho das detentoras da Ata quanto às
obrigações assumidas, conforme art. 84, caput, da Lei 14.133/21 e art. 29 do
Decreto Municipal nº 035/2024.

17.3. A prorrogação da Ata de Registro de Preços não importará no acréscimo dos
quantitativos nela fixados.

17.4. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços não vincula eventuais
contratos que dela decorram, cujas vigências serão estabelecidas em
conformidade com as disposições do Título III, Capítulo V, da Lei Federal nº
14.133/2021.

18. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO
18.1 Durante a vigência do Registro de Preços e Contratos, o controle da execução será

acompanhado pelos seguintes servidores: Josilene Morais da Silva, matrícula
52.326-8, como gestora do contrato, o servidor Joseane Muniz de Siqueira
Oliveira, matrícula 53721-5 como fiscal e o suplente.o servidor Flavio Gomes da
Silva, matrícula 53721-5 para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos,

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e

determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados

18.2. As responsabilidades dos Gestores e Fiscais da ARP/Contrato se encontram

pormenorizadas, respectivamente, no disposto nos arts. 16 e 17 da Instrução

Normativa nº 002, que institui procedimentos de fiscalização e acompanhamento

quanto à execução dos contratos administrativos perante os Órgãos da
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Administração Direta e Indireta do Município de Caruaru, aprovada por meio do

Decreto nº 50, ambos de 14 de julho de 2023 e no Decreto n° 075/2023, de 29 de

setembro de 2023, e são de pleno conhecimento dos profissionais designados.

18.3. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da

Adjudicatária, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,

não implica em co-rresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.

19. PREVISÃO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL

19.1. Não haverá exigência da garantia contratual da execução (art. 96 e seguintes da

Lei nº 14.133, de 2021).
20.JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO OU
CONDIÇÕES PARA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

20.1. Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente
licitação, uma vez que, em pesquisa ao mercado, foi constatado que o serviço
pretendido no certame pode ser prestado na sua integralidade por qualquer empresa do
ramo, sem que se demande especialização, concentração de mercado ou
racionalização de atividades que inviabilizam tal execução. Ademais, neste caso, a
subcontratação não se mostra vantajosa técnica e economicamente para a
Administração Pública.

21. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS
21.1 As empresas classificadas em primeiro lugar para cada item DEVERÃO enviar
AMOSTRA e disponibilizar LOGIN e SENHA de acesso aos recursos digitais para a
análise da equipe técnica da Secretaria de Educação e Esporte, seguindo as
especificações do Termo de Referência.

21.1.1 As amostras devem ser apresentadas no prazo de até 10 (dias) corridos após
ser convocado pela Comissão Permanente de Licitação, na sede da SEDUC
(Antiga FAFICA), localizado Avenida Cicero José Dutra, ,S/N– Bairro
Petrópolis, Caruaru/PE, ou em outro endereço especificado na convocação.

21.1.2 As amostras deverão ser apresentadas de acordo com a forma usual de
venda do produto no mercado, ou seja, na embalagem padrão que fica em contato
direito com o produto, lacrada, não violada.

21.1.2.1 As amostras também devem apresentar papel timbrado ou com carimbo da
empresa classificada em primeiro lugar (Razão Social, CNPJ, Endereço).

21.2 A não correspondência da amostra ao que se pede no presente certame acarretará
na imediata desclassificação do licitante. Não serão aceitas amostras sem
identificação. Não serão aceitas amostras divergentes ao descrito para cada item do
presente processo;

21.3. As amostras serão analisadas por servidor designado pela SEDUC, emitindo-se ao
fim das avaliações Parecer Técnico circunstanciado, com vistas a confirmar a
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compatibilidade do objeto ofertado com a especificação constante neste Termo de
Referência e no instrumento convocatório;

21.4. A amostra será retida para confrontação do material quando da sua entrega, assim
como, para posteriores análises pelos Órgãos de Controle Interno e Externo.

21.5 A licitante que não apresentar a amostra do objeto no prazo estabelecido no item
acima, conforme discriminação constante neste Termo de referência, será
desclassificada do certame, e será convocado o segundo colocado, e assim
sucessivamente, até que a amostra atenda às especificações constantes no
presente Termo de Referência e no Edital.

21.6. Todas as amostras apresentadas ficarão retidas na SEDUC.

22. DAS CONDIÇÕES GERAIS

22.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no
Edital de Pregão e nos termos da legislação pertinente;

22.2 O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas
as condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação;

22.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que a dele advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, sendo assegurada ao benefício do Registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

22.4 Não será admitida subcontratação do objeto.
22.5 Será admitida adesão por parte de qualquer entidade pública.
22.6 Fica eleito o Foro da Comarca de Caruaru para discussões de litígios decorrentes

do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que se configure.

23. ANEXO
23.1 Anexo I - Parecer Técnico Pedagógico.

Caruaru - PE, 08 de Maio de 2024.

SEVERINO LÚCIO DE FARIAS FILHO
Mestre em Ciências Pedagógicas

Assessor Especial de Desenvolvimento da Aprendizagem
Matrículas 42.432-2
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Anexo I do Termo de Referência

PARECER TÉCNICO PEDAGÓGICO - APROVA BRASIL 2024

1- JUSTIFICATIVA:
1.1.Com o objetivo de garantir avanços nos indicadores educacionais das Escolas
da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de Caruaru, e tendo como
referência o IDEB (Índice de Desenvolvimento da Educação Básica) proporcionado
pela avaliação realizada do Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB), a
Secretaria de Educação do Município de Caruaru, intenta em adotar a Coleção
Aprova Brasil da Editora Moderna, cujo as autoras são Marisa Martins Sanchez
(Fundamental I) e Thaís Gonicolo Cabral (Fundamental II). Cuja a escolha
fundamenta-se na perspectiva de preparação dos alunos para avaliações externas
com atividades direcionadas a partir das matrizes de referência de Língua
Portuguesa e Matemática, conforme explanada a seguir.
1.2.De inicio, devemos esclarecer que o APROVA BRASIL é um projeto de
intervenção direcionada que trata de forma específica a competência leitora e a
competência matemática. O projeto está pautado nas matrizes de referência do
Saeb propostas pelo Inep/ MEC, seguindo as habilidades apresentadas a cada ano
escolar na BNCC. .É apropriada observando os dois componentes curriculares que
são abordados.
1.1.1. Em relação à Língua Portuguesa, as habilidades são tratadas de forma
específica as habilidades – com foco nas práticas de linguagem, aprimorando a
competência leitora e a compreensão de diferentes textos e seus múltiplos
significados, sempre partindo dos gêneros textuais, Decodificação e fluência,
Compreensão do significado , uso dos textos, Leitura crítica..
1.1.2. Já em Matemática, o material é direcionado à competência lógico-
matemática, ou seja, a compreensão de enunciados, Raciocinar matematicamente,
Discutir ideias matemáticas, Ser capaz de utilizar a matemática, no dia a dia,
entender situações- problema, sempre partindo da perspectiva do letramento
matemático.
1.3.É imperativo acompanhar nossos estudantes dos Anos Iniciais e Finais do
Ensino Fundamental em sua jornada de auto-conhecimento, pela reflexão do que
sabe, de como estamos com o que sabe e do controle das emoções no que se sabe.
Os nossos resultados nos mostra que precisamos cada vez mais, enquanto Rede de
ensino público, possibilitar intervenções de estratégias voltadas à recomposição da
aprendizagem, possibilitando também aos estudantes atividades fortalecedoras para
um bom desempenho nas avaliações externas.
1.4.Dessa forma, é percebido que o material do Aprova Brasil atende a necessidade
de correção das dificuldades apresentadas pelos nossos estudantes em Rede, bem
como sua forma de abordagem favorece para que consigamos fortalecer as
habilidades e competências das aprendizagens fragilizadas. A partir da análise das
obras é possível identificar que elas trazem os conteúdos de forma consolidada,
ilustrada e estruturada, numa linguagem clara, objetiva atendendo de forma
qualitativamente para que consigamos fortalecer os processos de ensino-
aprendizagem de cada Unidade Escolar.
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1.5.Assim, o objetivo da Rede entra em consonância com o material didático
pedagógico ao propiciar o fortalecimento das habilidades em que nossos alunos
apresentaram melhor desempenho e/ou aquelas em que ainda se apresentam como
ponto de atenção, intervindo assim para melhoria do aprendizado. Com base nessas
informações, o professor, a coordenação pedagógica, o gestor e toda comunidade
escolar poderá acompanhar e planejar novas estratégias de intervenção pedagógica
a partir da utilização do material do Aprova Brasil e da Gestão da Aprendizagem
proporcionada pela Plataforma. Planejar a partir da análise dos dados consolidados
com proatividade e corresponsabilidade potencializa o protagonismo do ensinar e
aprender, e a coleção do Aprova Brasil se apresenta de forma lúdica, sintética e
objetiva apoiando esse processo. Dessa forma, da análise desses resultados, por
meio de uma avaliação contínua do processo, é possibilitado o fortalecimento e a
fluidez da aprendizagem dos estudantes e, consequentemente, o avanço dos
índices educacionais do Município de Caruaru.
1.6.Sublinha-se também que o Aprova Brasil fomenta a corresponsabilização de
todos os atores envolvidos no município, do Prefeito até o Professor em sala, dado
que o Gestor municipal e os técnicos da SEDUC podem acompanhar o
desenvolvimento da aprendizagem, partindo de referências comuns que facilitam o
planejamento e execução das políticas educacionais. Essa coerência e visão
compartilhada são fatores alavancadores de sucesso no alcance de melhorias de
aprendizagem. Um elemento importante também garantido pela sistematização dos
dados dos resultados educacionais por meio da Plataforma do Aprova é que a
mesma pode ser usada como instrumento importante na prestação de contas e no
fomento ao controle social das políticas educacionais pela sociedade civil, apoiando
processos de transparência e gestão participativa.
1.7.Por fim, consubstanciamos a escolha a partir da necessidade de ganhos de
aprendizagem (proficiência) que se apresenta a partir dos resultados do IDEB 2021
e da meta projetada para 2025 não foi divulgada, mas levando em consideração a
Meta 7 do Plano Nacional de Educação/PNE até 2024 sobre a Qualidade da
Educação Básica/IDEB:
"Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com
melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias
nacionais para o Ideb: 6,0 nos anos iniciais do ensino fundamental; 5,5 nos anos
finais do ensino fundamental."
1.8.Observando a realidade municipal, em 2021, o IDEB do município se
apresentava da seguinte forma:

ETAPA IDEB META PROJETADA
ANOS INICIAIS 5,4 5,6
ANOS FINAIS 5,3 5,2

1.9. . Abaixo é possível observar a evolução do IDEB no município em relação à
meta projetada.

1.10. Observa-se que o índice municipal está em movimento ascendente nos
últimos anos dos anos finais e houve um pequeno declínio dos anos iniciais no
último resultado. De todo modo, a meta projetada ainda se apresenta não alcançada
nos Anos Iniciais e se apresenta para o ano de 2021 da seguinte forma:
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ETAPA META PROJETADA
ANOS INICIAIS 5,6
ANOS FINAIS 5,2

1.11. No mês de junho de 2022 receberemos os Resultados Finais da Rede e
teremos dimensão real da situação atual no IDEB do município. No entanto, é
perceptível, dado o contexto vivenciado nos últimos anos, o desafio educacional
apresentado. Sendo assim, fica evidente a necessidade de ações pedagógicas bem
planejadas e coerentes, articulando currículo, avaliação e formação com foco na
aprendizagem dos estudantes. A partir dessas premissas avaliamos que os
materiais didáticos pedagógicos do Aprova Brasil, atrelados à Gestão da
Aprendizagem contínua via Plataforma e aos processos formativos são aqueles que
têm maior consonância com o objetivo de garantir uma educação de qualidade com
equidade no município de Caruaru.

2- APRESENTAÇÃO DO MATERIAL:
2.1.O material apresenta lições elaboradas a partir dos descritores avaliados no
SAEB em diálogo com a BNCC e, consequentemente, com o currículo municipal.
Além disso, os simulados ao final das lições e a utilização do gabarito possibilitam
ao aluno vivenciar práticas de avaliações externas, como por exemplo, a
ambientação para realização da Prova.
2.2.Destacamos que o material que compõem o projeto Aprova Brasil, também
propicia a sistematização dos resultados por meio de Plataforma Informatizada,
contendo avaliação diagnóstica, recursão para os estudantes com foco nas
competências leitoras, proposta de redação, competência matemática com livro para
o coordenador , desenvolvimento de competências socioemocionais ,simulados com
relatório de desempenho , possibilitando assim a verificação de acertos e erros de
cada aluno, na turma e escola. Pontua-se que há também sugestões para correção
das lições e orientações com propostas metodológicas ao professor e proposta de
planos de aula.
2.3.Ponto de destaque é a inovação do uso do QR Code na Plataforma que facilita o
lançamento de erros ou acertos na mesma ao ser realizado pelo professor,
resguardando tempo pedagógico, um bem precioso no processo de ensino-
aprendizagem.
2.4.De forma geral, para atingir a esses objetivos elencados na Justificativa, o
APROVA BRASIL oferece:

1. Livros destinados aos estudantes, do 1º ao 9º ano do Ensino Fundamental.
2. Sistema de avaliação que inclui Avaliações Diagnósticas e Simulados.
3. Guias de Orientações e Recursos Didáticos para os educadores,

coordenadores pedagógicos.
4. Plataforma virtual para gestão e monitoramento das aprendizagens.
5. Plano de Assessoria Pedagógica personalizado

2.5.O Aprova Brasil oferece material conforme descrição a seguir:
1. Um conjunto de cadernos de Língua Portuguesa e Matemática
(espiralados, formato 20,5 x 27,5cm) destinados aos estudantes, do 1º ao 9º
ano do Ensino Fundamental, mas focamos na análise somente dos 2º ano, 4º
ano, 5º ano, 8º ano e 9ºano (séries avaliadas e antecessoras delas).
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2. Cadernos do 1º; 2º e 3º anos de Língua Portuguesa são denominados
Primeiras Leituras, enfatizam o trabalho com práticas de fluência e
compreensão leitora, desenvolvendo habilidades alinhadas às que são
avaliadas nos exames de alfabetização. Os cadernos do 1º, 2º e 3º anos de
Matemática denominados Primeiras Estratégias, auxiliam o educador a
promover situações de aprendizagem que propiciem o desenvolvimento de
habilidades por meio de jogos. Cada caderno traz dez lições, quatro desafios
e quatro simulados.

3. Cadernos do 4º e 5º ano de Língua Portuguesa têm proposta didática
pautada na compreensão de diferentes tipos de texto, em consonância com a
Matriz de Referência do SAEB. Os cadernos de 4º e 5º ano Matemática, se
debruçam sobre a compreensão e resolução de problemas. Nos cadernos há
vinte lições, quatro simulados e para cada avaliação, há uma folha de
respostas em que os alunos transpõem as respostas dadas às questões,
onde exercitam também o preenchimento de gabaritos oficiais.

4. Cadernos do 8º e 9º ano – Língua Portuguesa tem como foco a leitura e a
compreensão de diferentes gêneros do discurso, os gêneros textuais, com
base na Matriz de Referência do SAEB para Língua Portuguesa. Os cadernos
de Matemática do 8º e 9º ano têm uma proposta pautada na resolução de
situações-problema e na compreensão de seus enunciados, em consonância
com a Matriz da Prova Brasil 9º ano. Os cadernos de Língua Portuguesa
trazem vinte lições e Matemática com dezesseis lições, a cada conjunto de
cinco lições há uma proposta de avaliação para que os alunos se familiarizem
com o tipo de exame a que serão submetidos no 9º ano e para cada avaliação
há uma folha de respostas e preenchimento de gabaritos oficiais.

Destacamos:

Plano de Assessoria Diferenciada:

Neste contexto, a assessoria pedagógica envolve a análise e avaliação das
questões educacionais específicas com foco no desenvolvimento. Os dados podem
ser consultados para fornecer insights sobre políticas educacionais, práticas de
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ensino, currículo escolar, avaliação de alunos, entre outros aspectos. Eles oferecem
orientações baseadas em evidências e melhores práticas para ajudar na tomada de
decisões por parte dos gestores escolares, coordenadores pedagógicos e
professores.

3. PLATAFORMA VIRTUAL PARA GESTÃO E MONITORAMENTO DAS
APRENDIZAGENS:
3.1.A plataforma APROVA BRASIL consiste em um ambiente virtual que fornece ao
gestor público, às escolas e aos professores uma visão geral acerca do aprendizado
dos estudantes no que diz respeito à competência leitora e competência
matemática. Nela, são tabulados resultados dos simulados feitos pelos estudantes,
para que se possa acompanhar a evolução da rede de ensino durante a
implementação do Projeto.
3.2.Destacamos que plataforma fornece relatórios e gráficos com resultados gerais
das aplicações, apresentando a distribuição dos alunos por níveis de acerto;
evolução de resultados por simulação e correção automática por leitura de gabarito,
e resultados por escola, videoaulas , aprova games ,simulados online permitem ao
educador, gestor coordenador a gestão da aprendizagem dos estudantes com
aplicativo do Aprova Brasil para além de simulados online que nossos estudantes
utilizem seus tablets com jogos e aplicativos voltados para o desenvolvimento de
habilidades e competências. Desta forma, a ferramenta permite o monitoramento
das principais habilidades dos alunos e as necessidades de intervenções
pedagógicas.
3.3.A disponibilização da plataforma para a rede de ensino é organizada em três
diferentes perfis, são eles:

3.3.1. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:
3.3.1.1. O perfil da Secretaria de Educação permite à equipe gestora da educação
pública que visualize os seguintes painéis de informação:
• Painel, que apresenta o resumo dos simulados aplicados pela rede, indicando a
quantidade de alunos e escolas cadastrados e avaliados, além da média de
porcentagem de acertos da rede, organizados em Língua Portuguesa e Matemática,
e calendário de aplicações;
• Status das aplicações, que apresenta o andamento do Projeto na rede de
ensino, por simulado;
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• Resultados, onde o gestor da rede tem acesso a “resultados gerais”, com dados
de desempenho organizados por Rede, Regional, Escola, Turma e Alunos e a
distribuição dos alunos por nível de acerto, “resultados por habilidade”, que
apresentam o percentual de acerto da rede nos simulados, explicitando o percentual
de acertos por descritor da Matriz de Referência do Saeb, de acordo com as
habilidades que são requisitadas em cada uma das questões e “resultados por
escola”, onde cada escola é apresentada de acordo com seu percentual de acertos
em Língua Portuguesa e Matemática.
3.3.1.2. Além disso, nesse ambiente os educadores têm acesso a atividades
complementares, organizadas por descritor; em Relatórios, a Secretaria de
Educação visualiza um relatório, organizado por ano de escolaridade, que apresenta
a tabela de descritores e habilidades – com base na Matriz de Referência do Saeb –
exigidos em cada uma das questões dos simulados e o percentual de erros e
acertos dos alunos em cada uma delas; em Calendário são disponibilizadas as datas
mais importantes do projeto, como por exemplo a data limite de lançamento das
respostas de um simulado; por fim, a aba Conteúdo EAD, dá acesso ao ambiente
virtual de aprendizagem do APROVA BRASIL, um curso a distância que apresenta o
projeto e as ferramentas de suporte que ele oferece para a melhoria do aprendizado
dos alunos.

3.3.2. ESCOLAS
3.3.2.1. O perfil destinado às escolas dá acesso a cinco painéis de informações:
Painel, que apresenta o resumo dos simulados aplicados pela escola, indicando a
quantidade de turmas e alunos cadastrados e avaliados, além da média de
porcentagem de acertos da escola, organizados em Língua Portuguesa e
Matemática, e o calendário das aplicações agendadas; em Turmas, é possível
gerenciar os alunos cadastrados e subir resultados dos simulados aplicados; em
Simulados, a escola tem acesso a todos os simulados disponíveis para o seu perfil;
em Resultados, o gestor escolar tem acesso a “resultados gerais” da escola
organizados por turma cadastrada, detalhando as aplicações dos simulados
APROVA BRASIL, com a distribuição dos alunos por nível de acerto, “resultados por
habilidade”, apresentando a evolução dos alunos nos simulados e as habilidades
que são requisitadas em cada uma das questões, apresentando as habilidades
requisitadas e comentários adicionais, “resultados por aluno”, onde cada aluno é
apresentado de acordo com seu percentual de acertos em Língua Portuguesa e
Matemática. Além disso, nesse ambiente os educadores têm acesso a atividades
complementares, organizadas por descritor; por último, em Relatórios, a escola
visualiza um relatório, organizado por ano de escolaridade, que apresenta a tabela
de descritores – com base na Matriz de Referência do Saeb – exigidos em cada uma
das questões dos simulados e o percentual de erros e acertos dos alunos em cada
uma delas em Calendário são disponibilizadas as datas mais importantes do projeto,
como por exemplo a data limite de lançamento das respostas de um simulado; por
fim, a aba Conteúdo EAD, dá acesso ao ambiente virtual de aprendizagem do
APROVA BRASIL, um curso a distância que apresenta o projeto e as ferramentas de
suporte que ele oferece para a melhoria do aprendizado dos alunos.

3.3.3. PROFESSORES:
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3.3.3.1. O perfil destinado aos professores dá acesso a cinco painéis de
informações: Painel, que apresenta o resumo dos simulados aplicados em sua
turma, indicando a quantidade de alunos cadastrados e avaliados; a média de
porcentagem de acertos da turma, organizados em Língua Portuguesa e
Matemática, o calendário das aplicações agendadas e o status das aplicações por
simulado; em Simulados, é possível subir os resultados dos simulados aplicados e o
professor tem acesso a todos os simulados disponíveis para o seu perfil, que ficam
disponíveis para download; em Status das aplicações é possível acompanhar o
andamento do projeto na Escola; em Resultados, o educador tem acesso a
“resultados gerais” da turma, detalhando as aplicações dos simulados APROVA
BRASIL, com a distribuição dos alunos por nível de acerto, “resultados por
habilidade”, apresentando a evolução dos alunos nos simulados e a análise sobre
cada uma das questões, apresentando as habilidades requisitadas e comentários
adicionais, “resultados por aluno”, onde cada aluno é apresentado de acordo com
seu percentual de acertos em Língua Portuguesa e Matemática. Além disso, nesse
ambiente os educadores têm acesso a atividades complementares, organizadas por
descritor; em Relatórios, o professor visualiza um relatório, organizado por ano de
escolaridade, que apresenta a tabela de descritores – com base na Matriz de
Referência do Saeb – exigidos em cada uma das questões dos simulados e o
percentual de erros e acertos em cada uma delas; em Calendário são
disponibilizadas as datas mais importantes do projeto, como por exemplo a data
limite de lançamento das respostas de um simulado; por fim, a aba Conteúdo EAD,
dá acesso ao ambiente virtual de aprendizagem do APROVA BRASIL, um curso a
distância que apresenta o projeto e as ferramentas de suporte que ele oferece para
a melhoria do aprendizado dos alunos.

3.3.4. DOS SIMULADOS:

3.3.4.1- Simulados Aprova Brasil: Avaliações processuais da competência leitora e
matemática do 1º. ao 9º ano do Ensino Fundamental, associadas ao material Aprova
Brasil. Esse bloco avaliativo foi selecionado e elaborado com base na Matriz de
Referência de habilidades do Saeb, e visa, em Língua Portuguesa ao
desenvolvimento da fluência e da competência leitora, ou seja, ler e compreender
textos de diversos tipos e gêneros; e, em Matemática ao domínio de estratégias de
cálculo que levem ao desenvolvimento da competência matemática, ou seja,
compreender a linguagem matemática, os enunciados e resolver situações-
problema. A sequência de lições proposta nos materiais segue uma ordem
crescente de dificuldade baseada no texto (em Língua Portuguesa) e na situação-
problema (em Matemática), bem como os simulados, que foram elaborados com
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base em um estudo do nível de dificuldade das questões de provas nacionais e
estaduais. Importante: Os simulados Aprova Brasil têm o objetivo de familiarizar os
estudantes com o tipo de exame aos quais serão submetidos durante seu percurso
escolar. Além disso, a partir do 3º ano do Ensino Fundamental, há uma Folha de
Respostas – com QR Code que permite a leitura dos gabaritos – em que os alunos
transpõem as respostas dadas às questões. Desse modo, eles exercitam também o
preenchimento de gabaritos similares aos dos exames nacionais.
3.3.4.2. Os resultados dos simulados são tabulados em plataforma digital.

3.3.5. Periodicidade:
3.3.5.1. Quatro aplicações ao ano.

Caruaru PE,maio de 2024.

SEVERINO LUCIO DE FARIAS FILHO
Prof. Me. em Educação
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.Diante da necessidade de regulamentação do planejamento, execução e gestão
de atas e contratos firmados pela Prefeitura Municipal de Caruaru, com o objetivo de
assegurar os atributos finalísticos do processo de contratação pública, como os da
eficácia, eficiência, efetividade, celeridade, economicidade, através de
procedimentos que salvaguardem os princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da probidade administrativa, da publicidade, da igualdade, do
planejamento, da transparência, da segregação de funções, da motivação, da
segurança jurídica, desenvolvimento nacional sustentável e da competitividade, de
modo proporcional e razoável, foi publicado o Decreto nº 009, de 17 de janeiro de
2024, que regulamenta o artigo 18 e seguintes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e dispõe sobre a Fase Preparatória das contratações públicas no âmbito da
Administração Pública do Município de Caruaru e dá outras providências.

1.1.Este estudo técnico preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento e tem como finalidade apresentar solução para necessidade
administrativa quanto a aquisição de material bibliográfico acompanhado de
assessoria, formação pedagógica e recursos digitais – ESPECIFICO PARA O
PROGRAMA APROVA BRASIL, a serem trabalhados no ano letivo de 2025, para
atender às necessidades quanto a manutenção das atividades desenvolvidas pela
Gerência de Ensino da Secretaria de Educação dentro município de Caruaru, além
de embasar o Termo de Referência a ser elaborado caso a solução encontrada
demonstre-se viável.

1.2.O estudo pretende evidenciar a necessidade a ser resolvida, apontando a melhor
solução para a administração pública, de modo a permitir a avaliação da viabilidade
técnica e econômica a ser resolvida.

1.3.Para tanto, o estudo buscou organizar a forma de apresentação dos itens
considerados obrigatórios, seguindo, dentro do possível, como referência, a ordem
disposta no parágrafo primeiro do art. 18 da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021.

2.1.A Secretaria de Educação e Esportes compreende que são diferentes fatores

que interferem e influenciam nos processos de ensino e de aprendizagens dos

estudantes e, portanto, devem ser tratados em conjunto na implementação das

políticas educacionais.

2.2.Neste contexto, leva se também em consideração os impactos negativos ao

processo ensino-aprendizagem e, por consequência, ao desenvolvimento integral do

indivíduo, determinados por sua interrupção em momento não planejado ou

esperado, ocasionado pelo fechamento das unidades municipais de ensino, por

conta da recente pandemia Covid-19, a qual acarretou em um hiato e consequente

1. INTRODUÇÃO

2. DESCRIÇÃO DAS NECESSIDADES DA CONTRATAÇÃO
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déficit no trajeto pedagógico dos estudantes regularmente matriculados nesta rede

de ensino, a qual ainda são sentidos.

2.3.Diante a tal, a Secretaria de Educação e Esportes buscou a implantação de
medidas para atenuar o déficit causado, dentre elas a implementação do Projeto
Aprova Brasil que objetiva assegurar e ampliar as aprendizagens relativas aos
conteúdos curriculares de Língua Portuguesa e Matemática, considerando que
esses componentes são estruturadores para o desenvolvimento dos demais
conteúdos. Trata-se de apostilas de Língua Portuguesa e Matemática, baseadas nos
descritores da Prova Brasil4, com níveis específicos do 1º ao 9º ano a serem
trabalhadas junto aos estudantes da rede com intuito de melhorar a qualidade da
educação municipal para os/as estudantes da rede municipal, por meio de novas
oportunidades de aprendizagens e consolidação dos conhecimentos, nestes
componentes curriculares, articulada a outras áreas de conhecimento.
2.4.A coleção Aprova Brasil, já foi utilizada na rede municipal de ensino de Caruaru

durante o ano letivo de 2023. revelando se ser apropriada à preparação dos

estudantes das referidas turmas, observando os dois componentes curriculares que

são abordados. Em relação à Língua Portuguesa, as habilidades são tratadas de

forma específica com foco nas práticas de linguagem, aprimorando a competência

leitora e a compreensão de diferentes textos e seus múltiplos significados, sempre

partindo dos gêneros textuais. Já em Matemática, o material é direcionado à

competência lógico-matemática, ou seja, a compreensão de enunciados e resolução

de situações-problema, sempre partindo da perspectiva do letramento matemático.5

2.5.Por se tratar de uma perspectiva de avaliação em larga escala realizada a cada

biênio com a última edição realizada em novembro de 2023, a adoção da referida

correção para as turmas a serem avaliadas em 2025 permitirá acompanhar de forma

mais sistemática o impacto do uso do material ao longo dos anos letivos de 2025.

Assim, para 2025 o material será disponibilizado para os estudantes de turmas de 1º

ao 9º anos do Ensino Fundamental, público alvo do Sistema de Avaliação da

Educação Básica - SAEB em 2025.

2.6.Conforme discriminado em Parecer Pedagógico acostado anexo, o material do

Aprova Brasil demonstra se atender também à necessidade de correção das

4A Prova Brasil é uma das avaliações para diagnóstico, em larga escala, desenvolvidas pelo Instituto
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep/MEC). Têm o objetivo de avaliar
a qualidade do ensino oferecido pelo sistema educacional brasileiro a partir de testes padronizados e
questionários socioeconômicos.
5Quanto a análise e desempenho da proposta bibliográfica do projeto Aprova Brasil, vide parecer
pedagógico em anexo.
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dificuldades apresentadas pelos nossos estudantes em Rede, bem como sua forma

de abordagem favorece o trabalho para fortalecer as habilidades e

competências das aprendizagens fragilizadas. A partir da análise das obras é

possível identificar que elas trazem os conteúdos de forma consolidada, ilustrada e

estruturada, numa linguagem clara, objetiva atendendo de qualitativamente para

que consigamos fortalecer os processos de ensino-aprendizagem de cada Unidade

Escolar.

2.7.Assim, o objetivo da Rede entra em consonância com o material didático

pedagógico ao propiciar o fortalecimento das habilidades em que nossos estudantes

apresentaram melhor desempenho e/ou aquelas em que ainda se apresentam como

ponto de atenção, intervindo assim para melhoria do aprendizado. Com base nessas

informações o professor, a coordenação pedagógica, o gestor e toda comunidade

escolar poderá acompanhar e planejar novas estratégias de intervenção

pedagógica a partir da utilização do material do Aprova Brasil e da Gestão da

Aprendizagem proporcionada pela Plataforma. Planejar a partir da análise dos dados

consolidados com proatividade e corresponsabilidade potencializa o protagonismo

do ensinar e aprender, e a coleção do Aprova Brasil se apresenta de forma lúdica,

sintética e objetiva apoiando esse processo. Dessa forma, da análise desses

resultados, por meio de uma avaliação contínua do processo, é possibilitado o

fortalecimento e a fluidez da aprendizagem dos estudantes e, consequentemente, o

avanço dos índices educacionais do Município.

2.8.Também deve se destacar que vislumbra se no presente Projeto estão previstas
formações continuadas dos docentes, supervisores e coordenadores educacionais
da rede e uma Plataforma onde são consolidados os resultados dos simulados
modulados realizados pelos estudantes que possuem o objetivo de avaliar
sistematicamente o desempenho escolar dos mesmos por meio de avaliações
diagnósticas, de rede e simulados, buscando aprimorar os resultados ao longo dos
períodos letivos e das avaliações externas as quais se submeterão.
2.9.O Sistema de Avaliação da Educação Básica, composto por um conjunto de
avaliações em larga escala permitem ao município, a partir de seus resultados,
realizar um diagnóstico dos fatores que influenciam o desempenho dos estudantes e
fornecem indicadores de qualidade. Tal política encontra-se em mudanças no
sentido de adaptar-se às novas determinações curriculares por meio da Base
Nacional Comum Curricular, que devem estar em compasso com as avaliações do
cenário nacional e mundial.
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2.10. Além deste aspecto, o SAEB (sistema de avaliações, dentre eles, a Prova
Brasil, que subsidia o cálculo do IDEB) ampliará a produção de evidências, o que
impacta diretamente em uma gestão com melhor planejamento, neste sentido esta
secretaria optou por realizar a aquisição deste Projeto, no intuito de ampliar as
ferramentas que permitem uma melhoria nas Proficiências de Língua Portuguesa e
Matemática dos estudantes do 1° ao 9° ano do Ensino Fundamental, regularmente
matriculados na rede municipal de ensino, que serão contemplados com estes
materiais, com o objetivo de auxiliar na complementação dos conteúdos ministrados
contidos no currículo do município, a fim de consolidar as habilidades a serem
adquiridas pelos estudantes e com isso continuar a melhorar o desempenho da rede
no IDEB.
2.11. Por fim, consubstanciamos a necessidade quanto a contratação do objeto
em tela, haja visto o anseio de ganhos de aprendizagem (proficiência) que se
apresenta a partir dos resultados do IDEB 2021 e da meta projetada para 2025,
levando em consideração a Meta 7 do Plano Nacional de Educação/PNE até 2024
sobre a Qualidade da Educação Básica/IDEB:

"Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e

modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a

atingir as seguintes médias nacionais para o Ideb: 6,0 nos anos iniciais do

ensino fundamental; 5,5 nos anos finais do ensino fundamental."

2.12. Observando a realidade municipal, em 2021, o IDEB do município se

apresentava da seguinte forma:

ETAPA IDEB META
PROJETADA

ANOS
INICIAIS

5,4 5,6

ANOS FINAIS 5,3 5,2

2.13.Abaixo é possível observar a evolução do IDEB no município em relação à meta
projetada.
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2.14.Observa-se que o índice municipal está em movimento ascendente nos últimos
anos em ambas etapas. De todo modo, a meta projetada ainda se apresenta não
alcançada nos Anos Finais e se apresenta para o ano de 2021 da seguinte forma:

ETAPA META PROJETADA

ANOS INICIAIS 5,6

ANOS FINAIS 5,2

2.15. No mês de junho de 2022 receberemos os Resultados Finais da Rede e
teremos dimensão real da situação atual no IDEB do município. No entanto, é
perceptível, dado o contexto vivenciado nos últimos anos, o desafio educacional
apresentado. Sendo assim, fica evidente a necessidade de ações pedagógicas bem
planejadas e coerentes, articulando currículo, avaliação e formação com foco na
aprendizagem dos estudantes. A partir dessas premissas avaliamos que os
materiais didáticos pedagógicos do Aprova Brasil, atrelados à Gestão da
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Aprendizagem contínua via Plataforma e aos processos formativos são aqueles que
têm maior consonância com o objetivo de garantir uma educação de qualidade com
equidade no município de Caruaru.

2.16.No entanto, ao incluir a elevação dos resultados educacionais entre as
condicionantes relacionadas à recepção de recursos relacionados ao FUNDEB,
instituído pela Lei Nº 14.113/2021 evidencia-se a importância do desenvolvimento de
ações que fortaleçam a busca pela elevação dos índices que mensuram a qualidade
da educação promovida no âmbito municipal, fato que referenda a opção pela
adoção do material do Aprova Brasil. Sendo assim, fica evidente a necessidade de
ações pedagógicas bem planejadas e coerentes, articulando currículo, avaliação e
formação com foco na aprendizagem dos estudantes. A partir dessas premissas
avaliamos que os materiais didáticos pedagógicos do Aprova Brasil, atrelados à
Gestão da Aprendizagem contínua via Plataforma e aos processos formativos são
aqueles que têm maior consonância com o objetivo de garantir uma educação de
qualidade com equidade no município de Caruaru.

2.17. Diante ao todo exposto, e com o objetivo de garantir avanços nos indicadores
educacionais das Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de
Caruaru-PE , através do IDEB (Índice de Desenvolvimento da Educação Básica)
proporcionado pela avaliação realizada do Sistema de Avaliação da Educação
Básica (SAEB) e a Secretaria de Educação do Município, visa adquirir material
didático complementar que trabalham na perspectiva de preparação dos alunos para
avaliações externas com atividades direcionadas a partir da matriz de referência
cobrada no Ensino de Língua Portuguesa e Matemática.

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL
Gerência de Currículo, Avaliação e

Resultados Educacionais e
Formação

Severino Lúcio de Farias Filho
Matrículas 42.432-2

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. Considerando que tais produtos estão amplamente disponíveis no mercado,
conforme evidenciado pelo Mapa Comparativo de Preços elaborado pela Gerência
de Compras da Secretaria de Administração, a qual levou em consideração
contratações similares por outras entidades. Para suprir toda a demanda, a
Prefeitura Municipal de Caruaru, o que implica em um custo significativo. Nesse
sentido, as opções de atendimento, levando em consideração os preços de mercado
e a disponibilidade orçamentária, podem ser divididas nos seguintes cenários:

4.2 - Contratação 1 – Aquisição por dispensa de licitação (Lei nº 14.133/2021,
artigo 75, inciso II)

4.2.1. Neste cenário, brinquedos e materiais com enfoque educativo em epígrafe
devem ser adquiridos dispensando-se o rito licitatório e adota-se como preço médio
de referência aqueles praticados junto a empresas que atuam neste nicho de
mercado. Entretanto, considerando a quantidade, tipificação e os preços registrados
nos Mapas Comparativos de Preços, que seguem anexados, auferidos em cotação
de abril/2024, o valor de aquisição total é superior ao limite legal de R$59.906,02
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), permitido pela

3. REQUISITANTE
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Lei 14.133/2021, art. 75, II.

4.3. Contratação 2 – Aquisição por adesão à Ata de Registro de Preços vigente:
4.3.1. A aquisição por adesão à Ata de Registro de Preços vigente é um método
empregado por entidades públicas para aquisição de bens ou contratação de
serviços, valendo-se dos preços e condições pré-estabelecidos em uma ata
específica. Apesar de oferecer certas vantagens, esse procedimento também traz
consigo desafios, sobretudo quando se trata da compra dos bens em questão, onda
a seguir, são elencadas algumas das desvantagens associadas a esse processo:

1. Rigidez nos Produtos Disponíveis: A adesão à ata de registro
de preços pode limitar a escolha de produtos disponíveis para compra,
pois os itens e suas especificações já estão definidos na ata. Isso pode
ser problemático se os produtos listados não atenderem completamente
às necessidades específicas da entidade compradora,e caso haja a
compra de produto diverso ao aprovado em plano de trabalho, pode
ensejar na rejeição da prestação de contas do termo de convênio junto
ao entre concedente.

2. Falta de Flexibilidade: A adesão à ata de registro de preços
pode limitar a capacidade da entidade compradora de negociar
condições específicas, como prazos de entrega, formas de pagamento e
outros termos contratuais. Isso pode ser problemático se a entidade
precisar de flexibilidade para se adaptar a circunstâncias imprevistas.

3. Problemas de Disponibilidade de Estoque: Em alguns casos,
os produtos listados na ata de registro de preços podem não estar
disponíveis imediatamente em estoque, o que pode resultar em atrasos
na entrega ou na necessidade de buscar fornecedores alternativos.

4. Possíveis Discrepâncias na Qualidade dos Produtos: A
adesão à ata de registro de preços não garante a qualidade dos
produtos adquiridos. Pode haver variações na qualidade dos produtos
fornecidos pelos diferentes fornecedores listados na ata, o que pode
afetar a satisfação e a segurança dos consumidores.

4.4. Contratação 3 - Aquisição através da abertura de novo certame licitatório.

4.4.1. Neste cenário, os produtos deverão ser adquiridos por meio de um novo
procedimento licitatório, no qual resultará em um contrato junto a contratada, com 12
meses de vigência, mantidas as condições definidas em edital, observadas as
disposições do art. 104 da Lei 14.133/2021.

4.4. 2. A aquisição de brinquedos e materiais com enfoque educativo por meio da
deflagração de um processo licitatório convencional, pode oferecer diversas
vantagens, tais como:

1. COMPETITIVIDADE RENOVADA: Ao abrir um novo processo
de aquisição, a entidade pública pode atrair uma gama mais ampla de
fornecedores interessados em competir, o que pode levar a preços
mais competitivos, economicidade em virtude da ampla concorrência e
melhores condições para a aquisição dos itens ambicionados
(brinquedos e materiais com enfoque educativo).

2. AVALIAÇÃO DE NOVOS FORNECEDORES: A abertura de um
procedimento licitatório, possibilita que a entidade pública avalie e
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inclua novos fornecedores que possam oferecer produtos de qualidade
superior ou condições mais vantajosas, ampliando as opções
disponíveis.

3. TRANSPARÊNCIA E CONCORRÊNCIA: Com o lançamento de
um processo licitatório convencional, promove-se a transparência e a
concorrência entre os fornecedores interessados, assegurando que a
escolha seja feita de forma justa e imparcial, conforme os critérios
estabelecidos no instrumento editalício.

4. CONTROLE CONTRATUAL COM EFETIVIDADE MAIOR: Ao
iniciar a abertura de um procedimento licitatório, a entidade pública
pode ter um controle mais efetivo sobre os contratos estabelecidos,
assegurando que os termos e condições atendam plenamente às suas
exigências e padrões de qualidade. Portanto, dentre as opções
elencadas, esta se demonstra como a mais viável para a necessidade
administrativa desta Municipalidade.

4.5. ANÁLISE DA SOLUÇÃO Desta feita, concluímos pela seguinte solução:

● Aquisição através da realização de procedimento licitatório visando a
contratação de empresa para aquisição de aquisição de material bibliográfico
acompanhado de assessoria, formação pedagógica e utilização de
recursos digitais – ESPECÍFICO PARA O PROGRAMA APROVA BRASIL

Os requisitos basilares para a presente contratação são divididos da seguinte forma:

5.1. REQUISITOS LEGAIS:

5.1.1 Lei Federal 14.133/2021 – Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá
outras providências.

5.1.2. Decreto nº 065, de 29 de agosto de 2023 - Regulamenta o artigo 20 da Lei nº
14.133/2021, no sentido de definir a classificação e o enquadramento dos bens de
consumo adquiridos para suprir as necessidades da administração pública
municipal.

5.1.3. Decreto nº 009, de 17 de janeiro de 2024 – Regulamenta o artigo 18 e os
seguintes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre a Frase
Preparatória das contratações públicas no âmbito da Administração Pública do
Município de Caruaru e dá outras providências.

5.1.4. Decreto nº 080, de 05 de outubro de 2023 - Regulamenta o § 1º do artigo 23
da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o procedimento
administrativo de definição do valor estimado para aquisição de bens e contratação
de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Caruaru e dá outras providências.

5.2.REQUISITOS DE NEGÓCIO

5.DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E ESTIMATIVA DE
QUANTIDADES DOS ITENS
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5.2.1 Aquisição de aquisição de material bibliográficoacompanhado de
assessoria, formação pedagógica e recursos digitais – ESPECIFICO PARA O
PROGRAMA APROVA BRASIL, a serem trabalhados no ano letivo de 2025.

5.3. REQUISITOS TÉCNICOS

5.3.1 O critério de julgamento para a aquisição obedecerá aos preços
compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios
inscritos no art. 37 da Constituição Federal e o critério de julgamento será o
menor preço por item.
5.3.2. Com o objetivo de melhoria na qualidade da educação, a empresa a ser
contratada deverá atender às especificações técnicas contidas neste documento, no
Termo de Referência,edital e seu anexos.
5.3.3. Deverá entregar os objetos livres de qualquer ônus, como despesas de fretes,
impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias.
5.4. Com o objetivo de melhoria na qualidade da educação, através de trabalho
pedagógico voltado para o desenvolvimento da competência leitora e competência
matemática dos nossos alunos do Ensino Fundamental e, consequentemente, nos
resultados a serem obtidos,a empresa a ser contratada deverá atender às
especificações técnicas contidas neste documento e seu anexo não só em relação
ao material didático, seus aspectos técnicos, e também, na assessoria pedagógica e
formação continuada que deverá ser a partir de reuniões de assessoria, encontros
formativos com a equipe técnica da SEDUC, gestores das unidades escolares e
professores ,em atendimentos presenciais e/ou remotos.
5.5. O Material de Apoio Pedagógico deverá ser composto de livros impressos
destinados aos alunos, professores e coordenadores pedagógicos nos componentes
curriculares de Língua Portuguesa e Matemática do Ensino Fundamental (1ºao
9ºano),a ser utilizado na Rede Municipal de Ensino De Caruaru/PE e deverá estar
em conformidade,em sua integralidade, com os todos os parâmetros e requisitos
pedagógicos da Secretaria Municipal de Educação e Esportes , conforme as
descrições técnicas identificadas a seguir:

Item Especificação Und Qtd

1

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 1º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4002

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser

destinado aos alunos do 1º ano do Ensino Fundamental I, composto no mínimo

por 100 (cem) e no máximo por 120 (cento e vinte) páginas impressas em

papel Offset com aproximadamente 90g/m², com acabamento em espiral

empastado com capa plástica, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados no

mínimo em 10 (dez) lições, compostas pelos seguintes conteúdos: leituras de

adivinha, trava-língua, parlenda, texto jornalístico, legenda, convite, receita

culinária, regras de jogo, lenda e fábulas. Cada lição deverá ser planejada para

uma aula de aproximadamente 55 (cinquenta e cinco) minutos, a serem

trabalhadas uma vez por semana, contendo tarefas com graus progressivos de

dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A cada bloco de conteúdos
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trabalhados do livro (lições), o aluno deverá encontrar inserido no próprio livro,

sem folhas a parte, um desafio de leitura e um simulado, para que se possa

avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no

processo crescente de aquisição de conhecimento. A sequência de conteúdos

deve estar organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base

Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 1º ano, considerando uma ordem

crescente de dificuldade; ISBN: 978-85-16-12158-7

2

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 1º ANO I – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 190

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser

destinado aos professores do 1º ano do Ensino Fundamental I, composto por

no mínimo 95 (noventa e cinco) páginas impressas em papel Offset com

aproximadamente 90g/m², com acabamento em brochura, empastado com

capa plástica, no formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm, com no mínimo 10

(dez) lições. Deverá ser destinado aos professores do 2º ano do Ensino

Fundamental I, devendo trazer orientações pedagógicas detalhadas para cada

conteúdo trabalhado e também para cada simulado, para ajudar os alunos no

momento da correção das questões propostas, relação dos conteúdos

desenvolvidos nas lições anteriores e que são explorados nas questões

propostas no simulado e indicação das habilidades e competências avaliadas,

com base nas Matrizes de Referência do Saeb, sobretudo a Avaliação

Nacional de Alfabetização (ANA). Cada página deverá conter a reprodução

reduzida da página do livro do aluno gabaritado, relação das habilidades e

capacidades essenciais do aluno para aprendizagem dos conteúdos da lição,

comentários, sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das

questões, incluindo trabalhos preliminares e finais essenciais, relação dos

conteúdos desenvolvidos nas páginas, além de sugestões de atividades caso

sejam observadas dificuldades. Deverão acompanhar o Guia do Professor, 04

(quatro) fichas para registro de Desafios de Leitura que avaliem a fluência

leitora dos estudantes, impressas em Offset com aproximadamente 75g/m² em

formato aproximado de 27,0cm x 40,0cm. Deverão ser realizadas, no mínimo,

04 (quatro) capacitações presenciais, realizadas por pedagogo, com carga

horária mínima de 02 (duas) horas cada, com a finalidade apresentação e

implantação do projeto e material didático. Como parte integrante da oferta,

deve -se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica, a ser aplicada no

início do ano letivo com o objetivo Página 3 de 29 de oportunizar um

planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho com competências

de habilidades do Saeb, a partir da observação do desempenho dos

estudantes, da turma e da rede de ensino; ISBN: 978-85-16-12159-4
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3

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 2º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4234

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser

destinado aos alunos do 2º ano do Ensino Fundamental I, composto no mínimo

por 100 (cem) e no máximo por 120 (cento e vinte) páginas impressas em

papel Offset com aproximadamente 90g/m², com acabamento em espiral

empastado com capa plástica, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados no

mínimo em 10 (dez) lições, compostas pelos seguintes conteúdos: leituras de

adivinha, trava-língua, parlenda, texto jornalístico, legenda, convite, receita

culinária, regras de jogo, lenda e fábulas. Cada lição deverá ser planejada para

uma aula de aproximadamente 55 (cinquenta e cinco) minutos, a serem

trabalhadas uma vez por semana, contendo tarefas com graus progressivos de

dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A cada bloco de conteúdos

trabalhados do livro (lições), o aluno deverá encontrar inserido no próprio livro,

sem folhas a parte, um desafio de leitura e um simulado, para que se possa

avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no

processo crescente de aquisição de conhecimento. A sequência de conteúdos

deve estar organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base

Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 2º ano, considerando uma ordem

crescente de dificuldade; ISBN: 978-85-16-12160-0

4

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 2º ANO I – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 154

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser

destinado aos professores do 2º ano do Ensino Fundamental I, composto por

no mínimo 95 (noventa e cinco) páginas impressas em papel Offset com

aproximadamente 90g/m², com acabamento em brochura, empastado com

capa plástica, no formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm, com no mínimo 10

(dez) lições. Deverá ser destinado aos professores do 2º ano do Ensino

Fundamental I, devendo trazer orientações pedagógicas detalhadas para cada

conteúdo trabalhado e também para cada simulado, para ajudar os alunos no

momento da correção das questões propostas, relação dos conteúdos

desenvolvidos nas lições anteriores e que são explorados nas questões

propostas no simulado e indicação das habilidades e competências avaliadas,

com base nas Matrizes de Referência do Saeb, sobretudo a Avaliação

Nacional de Alfabetização (ANA). Cada página deverá conter a reprodução

reduzida da página do livro do aluno gabaritado, relação das habilidades e

capacidades essenciais do aluno para aprendizagem dos conteúdos da lição,

comentários, sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das

questões, incluindo trabalhos preliminares e finais essenciais, relação dos
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conteúdos desenvolvidos nas páginas, além de sugestões de atividades caso

sejam observadas dificuldades. Deverão acompanhar o Guia do Professor, 04

(quatro) fichas para registro de Desafios de Leitura que avaliem a fluência

leitora dos estudantes, impressas em Offset com aproximadamente 75g/m² em

formato aproximado de 27,0cm x 40,0cm. Deverão ser realizadas, no mínimo,

04 (quatro) capacitações presenciais, realizadas por pedagogo, com carga

horária mínima de 02 (duas) horas cada, com a finalidade apresentação e

implantação do projeto e material didático. Como parte integrante da oferta,

deve -se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica, a ser aplicada no

início do ano letivo com o objetivo Página 3 de 29 de oportunizar um

planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho com competências

de habilidades do Saeb, a partir da observação do desempenho dos

estudantes, da turma e da rede de ensino; ISBN: 978-85-16-12161-7

5

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 3º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 5091

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser

destinado aos alunos do 3º ano do Ensino Fundamental I, composto no mínimo

por 100 (cem) e no máximo por 120 (cento e vinte) páginas impressas em

papel Offset com aproximadamente 90g/m², com acabamento em espiral

empastado com capa plástica, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados no

mínimo em 10 (dez) lições, compostas pelos seguintes conteúdos: leituras de

adivinha, trava-língua, parlenda, texto jornalístico, legenda, convite, receita

culinária, regras de jogo, lenda e fábulas. Cada lição deverá ser planejada para

uma aula de aproximadamente 55 (cinquenta e cinco) minutos, a serem

trabalhadas uma vez por semana, contendo tarefas com graus progressivos de

dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A cada bloco de conteúdos

trabalhados do livro (lições), o aluno deverá encontrar inserido no próprio livro,

sem folhas a parte, um desafio de leitura e um simulado, para que se possa

avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no

processo crescente de aquisição de conhecimento. A sequência de conteúdos

deve estar organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base

Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 3º ano, considerando uma ordem

crescente de dificuldade; ISBN: 978-85-16-12162-4

6

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 3º ANO I – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 188
1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser

destinado aos professores do 3º ano do Ensino Fundamental I, composto por

no mínimo 95 (noventa e cinco) páginas impressas em papel Offset com

aproximadamente 90g/m², com acabamento em brochura, empastado com
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capa plástica, no formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm, com no mínimo 10

(dez) lições. Deverá ser destinado aos professores do 2º ano do Ensino

Fundamental I, devendo trazer orientações pedagógicas detalhadas para cada

conteúdo trabalhado e também para cada simulado, para ajudar os alunos no

momento da correção das questões propostas, relação dos conteúdos

desenvolvidos nas lições anteriores e que são explorados nas questões

propostas no simulado e indicação das habilidades e competências avaliadas,

com base nas Matrizes de Referência do Saeb, sobretudo a Avaliação

Nacional de Alfabetização (ANA). Cada página deverá conter a reprodução

reduzida da página do livro do aluno gabaritado, relação das habilidades e

capacidades essenciais do aluno para aprendizagem dos conteúdos da lição,

comentários, sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das

questões, incluindo trabalhos preliminares e finais essenciais, relação dos

conteúdos desenvolvidos nas páginas, além de sugestões de atividades caso

sejam observadas dificuldades. Deverão acompanhar o Guia do Professor, 04

(quatro) fichas para registro de Desafios de Leitura que avaliem a fluência

leitora dos estudantes, impressas em Offset com aproximadamente 75g/m² em

formato aproximado de 27,0cm x 40,0cm. Deverão ser realizadas, no mínimo,

04 (quatro) capacitações presenciais, realizadas por pedagogo, com carga

horária mínima de 02 (duas) horas cada, com a finalidade apresentação e

implantação do projeto e material didático. Como parte integrante da oferta,

deve -se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica, a ser aplicada no

início do ano letivo com o objetivo Página 3 de 29 de oportunizar um

planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho com competências

de habilidades do Saeb, a partir da observação do desempenho dos

estudantes, da turma e da rede de ensino; ISBN: 978-85-16-12163-1

7

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 4º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4859

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser

destinado aos alunos do 4º ano do Ensino Fundamental I, composto no mínimo

por 100 (cem) e no máximo por 120 (cento e vinte) páginas impressas em

papel Offset com aproximadamente 90g/m², com acabamento em espiral

empastado com capa plástica, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados no

mínimo em 10 (dez) lições, compostas pelos seguintes conteúdos: leituras de

adivinha, trava-língua, parlenda, texto jornalístico, legenda, convite, receita

culinária, regras de jogo, lenda e fábulas. Cada lição deverá ser planejada para

uma aula de aproximadamente 55 (cinquenta e cinco) minutos, a serem

trabalhadas uma vez por semana, contendo tarefas com graus progressivos de

dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A cada bloco de conteúdos
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trabalhados do livro (lições), o aluno deverá encontrar inserido no próprio livro,

sem folhas a parte, um desafio de leitura e um simulado, para que se possa

avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no

processo crescente de aquisição de conhecimento. A sequência de conteúdos

deve estar organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base

Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 4º ano, considerando uma ordem

crescente de dificuldade; ISBN: 978-85-16-12164-8

8

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 4º ANO I – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 173

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser

destinado aos professores do 4º ano do Ensino Fundamental I, composto por

no mínimo 95 (noventa e cinco) páginas impressas em papel Offset com

aproximadamente 90g/m², com acabamento em brochura, empastado com

capa plástica, no formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm, com no mínimo 10

(dez) lições. Deverá ser destinado aos professores do 2º ano do Ensino

Fundamental I, devendo trazer orientações pedagógicas detalhadas para cada

conteúdo trabalhado e também para cada simulado, para ajudar os alunos no

momento da correção das questões propostas, relação dos conteúdos

desenvolvidos nas lições anteriores e que são explorados nas questões

propostas no simulado e indicação das habilidades e competências avaliadas,

com base nas Matrizes de Referência do Saeb, sobretudo a Avaliação

Nacional de Alfabetização (ANA). Cada página deverá conter a reprodução

reduzida da página do livro do aluno gabaritado, relação das habilidades e

capacidades essenciais do aluno para aprendizagem dos conteúdos da lição,

comentários, sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das

questões, incluindo trabalhos preliminares e finais essenciais, relação dos

conteúdos desenvolvidos nas páginas, além de sugestões de atividades caso

sejam observadas dificuldades. Deverão acompanhar o Guia do Professor, 04

(quatro) fichas para registro de Desafios de Leitura que avaliem a fluência

leitora dos estudantes, impressas em Offset com aproximadamente 75g/m² em

formato aproximado de 27,0cm x 40,0cm. Deverão ser realizadas, no mínimo,

04 (quatro) capacitações presenciais, realizadas por pedagogo, com carga

horária mínima de 02 (duas) horas cada, com a finalidade apresentação e

implantação do projeto e material didático. Como parte integrante da oferta,

deve -se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica, a ser aplicada no

início do ano letivo com o objetivo Página 3 de 29 de oportunizar um

planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho com competências

de habilidades do Saeb, a partir da observação do desempenho dos

estudantes, da turma e da rede de ensino; ISBN: 978-85-16-12165-5
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PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 5º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4257

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser

destinado aos alunos do 5º ano do Ensino Fundamental I, composto no mínimo

por 100 (cem) e no máximo por 120 (cento e vinte) páginas impressas em

papel Offset com aproximadamente 90g/m², com acabamento em espiral

empastado com capa plástica, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados no

mínimo em 10 (dez) lições, compostas pelos seguintes conteúdos: leituras de

adivinha, trava-língua, parlenda, texto jornalístico, legenda, convite, receita

culinária, regras de jogo, lenda e fábulas. Cada lição deverá ser planejada para

uma aula de aproximadamente 55 (cinquenta e cinco) minutos, a serem

trabalhadas uma vez por semana, contendo tarefas com graus progressivos de

dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A cada bloco de conteúdos

trabalhados do livro (lições), o aluno deverá encontrar inserido no próprio livro,

sem folhas a parte, um desafio de leitura e um simulado, para que se possa

avaliar o processo de aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no

processo crescente de aquisição de conhecimento. A sequência de conteúdos

deve estar organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base

Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 5º ano, considerando uma ordem

crescente de dificuldade; ISBN: 978-85-16-12166-2

10

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 5º ANO I – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 150

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser

destinado aos professores do 5º ano do Ensino Fundamental I, composto por

no mínimo 95 (noventa e cinco) páginas impressas em papel Offset com

aproximadamente 90g/m², com acabamento em brochura, empastado com

capa plástica, no formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm, com no mínimo 10

(dez) lições. Deverá ser destinado aos professores do 2º ano do Ensino

Fundamental I, devendo trazer orientações pedagógicas detalhadas para cada

conteúdo trabalhado e também para cada simulado, para ajudar os alunos no

momento da correção das questões propostas, relação dos conteúdos

desenvolvidos nas lições anteriores e que são explorados nas questões

propostas no simulado e indicação das habilidades e competências avaliadas,

com base nas Matrizes de Referência do Saeb, sobretudo a Avaliação

Nacional de Alfabetização (ANA). Cada página deverá conter a reprodução

reduzida da página do livro do aluno gabaritado, relação das habilidades e

capacidades essenciais do aluno para aprendizagem dos conteúdos da lição,

comentários, sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das

questões, incluindo trabalhos preliminares e finais essenciais, relação dos
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conteúdos desenvolvidos nas páginas, além de sugestões de atividades caso

sejam observadas dificuldades. Deverão acompanhar o Guia do Professor, 04

(quatro) fichas para registro de Desafios de Leitura que avaliem a fluência

leitora dos estudantes, impressas em Offset com aproximadamente 75g/m² em

formato aproximado de 27,0cm x 40,0cm. Deverão ser realizadas, no mínimo,

04 (quatro) capacitações presenciais, realizadas por pedagogo, com carga

horária mínima de 02 (duas) horas cada, com a finalidade apresentação e

implantação do projeto e material didático. Como parte integrante da oferta,

deve -se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica, a ser aplicada no

início do ano letivo com o objetivo Página 3 de 29 de oportunizar um

planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho com competências

de habilidades do Saeb, a partir da observação do desempenho dos

estudantes, da turma e da rede de ensino; ISBN: 978-85-16-12167-9

11

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 6º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4826

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser

destinado aos alunos do 6º ano do Ensino Fundamental II, composto por no

mínimo 100 (cento) e no máximo 160 (cento e sessenta) páginas impressas

em papel Offset com aproximadamente 90g/m², com acabamento em espiral

empastado com capa plástica, no formato aproximado de 20,5cm x 27,5cm,

organizados em aproximadamente 20 (vinte) lições cada um, compostas com

os seguintes conteúdos: relato de memória, poema e haicai, conto de mistério,

letra de canção, leitura de imagem, entrevista, carta de leitor, texto de

divulgação científica, sinopse de filme, campanha institucional, verbete de

enciclopédia, relato de experiência científica, charge, soneto, reportagem,

biografia, autobiografia, regulamento, artigo de opinião. Cada lição deverá ser

planejada para uma aula de aproximadamente 50 (cinquenta) minutos, a serem

trabalhadas uma vez por semana, contendo tarefas com graus progressivos de

dificuldade envolvendo diferentes habilidades. Em aproximadamente a cada 05

conteúdos trabalhados do livro, o aluno deverá encontrar inserido no próprio

livro, sem folhas a parte, um simulado, para que se possa avaliar o processo

que é uma etapa indispensável no processo ensino aprendizagem. No livro de

Língua Portuguesa deverão estar inseridas 04 (quatro) folhas de respostas /

gabaritos destacáveis, não sendo folhas a parte, que deverão ser preenchidas

pelos alunos ao realizarem o simulado ao final de aproximadamente 05 (cinco)

conteúdos trabalhados, para se familiarizarem com o modelo de prova de

gabarito. A sequência de conteúdos deve estar organizada de acordo com os

conteúdos definidos pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 6º

ano, considerando uma ordem crescente de dificuldade; ISBN: 978-85-16-

mailto:uceducacao.caruaru@gmail.com


SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
- SEDUC

UNIDADE DE CONTRATAÇÃO - EDUCAÇÃO (UC-EDUCAÇÃO)

Página 145 | 205
End.: Centro Administrativo I, Rua Prof. Lourival Vilanova, nº 118 – Universitário, Caruaru/PE, CEP: 55.016-745
Fone: (81) 9.8816-3913 | E-mail: uceducacao.caruaru@gmail.com

12142-6
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PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 6º ANO I – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 73

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser

destinado aos professores do 6º ano do Ensino Fundamental II, composto por

no mínimo 120 (cento e vinte) páginas impressas em papel Offset com

aproximadamente 90g/m², com acabamento em brochura, empastado com

capa plástica, no formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser

destinado aos professores dos 6º anos do Ensino Fundamental II, devendo

trazer orientações pedagógicas detalhadas para cada conteúdo trabalhado e

também para cada simulado, contendo a descrição da habilidade desenvolvida,

indicações para corrigir cada teste, inclusive com as justificativas para as

opções incorretas, explicação sobre o conceito avaliado no mesmo. Cada

página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno

gabaritado, informações sobre o gênero textual estudado, gênero textual

estudado na lição, descrição da habilidade desenvolvida em cada atividade,

definição e características do gênero textual estudado, orientações e

sugestões para Página 18 de 29 trabalhar com as atividades, questões para

explorar o gênero textual estudado e orientações sobre como encaminhar

atividades mais complexas. Deverão acompanhar o Guia e Recursos Didáticos

de Língua Portuguesa, 04 (quatro) fichas para registro, impressas em Offset

com aproximadamente 75g/m² em formato aproximado de 27,0cm x 40,0cm.

Com o objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada aluno

e também de toda turma após cada simulado contido no livro do aluno.

Deverão ser realizadas 05 (cinco) capacitações presenciais, realizadas por

pedagogo, com carga horária mínima de 02 (duas) horas cada, com a

finalidade apresentação e implantação do projeto e material didático, por

segmento de ensino e componente curricular, princípios educativos e

pedagógicos. Como parte integrante da oferta, deve-se incluir uma proposta de

Avaliação Diagnóstica, a ser aplicada no início do ano letivo com o objetivo de

oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho

com competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do

desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino; ISBN: 978-85-16-

12143-3

13

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 7º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 49781 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser

destinado aos alunos do 7º ano do Ensino Fundamental II, composto por no

mínimo 100 (cento) e no máximo 160 (cento e sessenta) páginas impressas
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em papel Offset com aproximadamente 90g/m², com acabamento em espiral

empastado com capa plástica, no formato aproximado de 20,5cm x 27,5cm,

organizados em aproximadamente 20 (vinte) lições cada um, compostas com

os seguintes conteúdos: relato de memória, poema e haicai, conto de mistério,

letra de canção, leitura de imagem, entrevista, carta de leitor, texto de

divulgação científica, sinopse de filme, campanha institucional, verbete de

enciclopédia, relato de experiência científica, charge, soneto, reportagem,

biografia, autobiografia, regulamento, artigo de opinião. Cada lição deverá ser

planejada para uma aula de aproximadamente 50 (cinquenta) minutos, a serem

trabalhadas uma vez por semana, contendo tarefas com graus progressivos de

dificuldade envolvendo diferentes habilidades. Em aproximadamente a cada 05

conteúdos trabalhados do livro, o aluno deverá encontrar inserido no próprio

livro, sem folhas a parte, um simulado, para que se possa avaliar o processo

que é uma etapa indispensável no processo ensino aprendizagem. No livro de

Língua Portuguesa deverão estar inseridas 04 (quatro) folhas de respostas /

gabaritos destacáveis, não sendo folhas a parte, que deverão ser preenchidas

pelos alunos ao realizarem o simulado ao final de aproximadamente 05 (cinco)

conteúdos trabalhados, para se familiarizarem com o modelo de prova de

gabarito. A sequência de conteúdos deve estar organizada de acordo com os

conteúdos definidos pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 7º

ano, considerando uma ordem crescente de dificuldade; ISBN: 978-85-16-

12144-0

14

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 7º ANO I – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 80

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser

destinado aos professores do 7º ano do Ensino Fundamental II, composto por

no mínimo 120 (cento e vinte) páginas impressas em papel Offset com

aproximadamente 90g/m², com acabamento em brochura, empastado com

capa plástica, no formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser

destinado aos professores dos 6º anos do Ensino Fundamental II, devendo

trazer orientações pedagógicas detalhadas para cada conteúdo trabalhado e

também para cada simulado, contendo a descrição da habilidade desenvolvida,

indicações para corrigir cada teste, inclusive com as justificativas para as

opções incorretas, explicação sobre o conceito avaliado no mesmo. Cada

página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno

gabaritado, informações sobre o gênero textual estudado, gênero textual

estudado na lição, descrição da habilidade desenvolvida em cada atividade,

definição e características do gênero textual estudado, orientações e

sugestões para Página 18 de 29 trabalhar com as atividades, questões para
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explorar o gênero textual estudado e orientações sobre como encaminhar

atividades mais complexas. Deverão acompanhar o Guia e Recursos Didáticos

de Língua Portuguesa, 04 (quatro) fichas para registro, impressas em Offset

com aproximadamente 75g/m² em formato aproximado de 27,0cm x 40,0cm.

Com o objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada aluno

e também de toda turma após cada simulado contido no livro do aluno.

Deverão ser realizadas 05 (cinco) capacitações presenciais, realizadas por

pedagogo, com carga horária mínima de 02 (duas) horas cada, com a

finalidade apresentação e implantação do projeto e material didático, por

segmento de ensino e componente curricular, princípios educativos e

pedagógicos. Como parte integrante da oferta, deve-se incluir uma proposta de

Avaliação Diagnóstica, a ser aplicada no início do ano letivo com o objetivo de

oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho

com competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do

desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino; ISBN: 978-85-16-

12145-7

15

C PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 8º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4320

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser
destinado aos alunos do 8º ano do Ensino Fundamental II, composto por no
mínimo 100 (cento) e no máximo 160 (cento e sessenta) páginas impressas
em papel Offset com aproximadamente 90g/m², com acabamento em espiral
empastado com capa plástica, no formato aproximado de 20,5cm x 27,5cm,
organizados em aproximadamente 20 (vinte) lições cada um, compostas com
os seguintes conteúdos: relato de memória, poema e haicai, conto de mistério,
letra de canção, leitura de imagem, entrevista, carta de leitor, texto de
divulgação científica, sinopse de filme, campanha institucional, verbete de
enciclopédia, relato de experiência científica, charge, soneto, reportagem,
biografia, autobiografia, regulamento, artigo de opinião. Cada lição deverá ser
planejada para uma aula de aproximadamente 50 (cinquenta) minutos, a serem
trabalhadas uma vez por semana, contendo tarefas com graus progressivos de
dificuldade envolvendo diferentes habilidades. Em aproximadamente a cada 05
conteúdos trabalhados do livro, o aluno deverá encontrar inserido no próprio
livro, sem folhas a parte, um simulado, para que se possa avaliar o processo
que é uma etapa indispensável no processo ensino aprendizagem. No livro de
Língua Portuguesa deverão estar inseridas 04 (quatro) folhas de respostas /
gabaritos destacáveis, não sendo folhas a parte, que deverão ser preenchidas
pelos alunos ao realizarem o simulado ao final de aproximadamente 05 (cinco)
conteúdos trabalhados, para se familiarizarem com o modelo de prova de
gabarito. A sequência de conteúdos deve estar organizada de acordo com os
conteúdos definidos pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 8º
ano, considerando uma ordem crescente de dificuldade; ISBN: 978-85-16-
12146-4

16

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 8º ANOI – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 64
1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser

destinado aos professores do 8º ano do Ensino Fundamental II, composto por

no mínimo 120 (cento e vinte) páginas impressas em papel Offset com

aproximadamente 90g/m², com acabamento em brochura, empastado com
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capa plástica, no formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser

destinado aos professores dos 6º anos do Ensino Fundamental II, devendo

trazer orientações pedagógicas detalhadas para cada conteúdo trabalhado e

também para cada simulado, contendo a descrição da habilidade desenvolvida,

indicações para corrigir cada teste, inclusive com as justificativas para as

opções incorretas, explicação sobre o conceito avaliado no mesmo. Cada

página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno

gabaritado, informações sobre o gênero textual estudado, gênero textual

estudado na lição, descrição da habilidade desenvolvida em cada atividade,

definição e características do gênero textual estudado, orientações e

sugestões para Página 18 de 29 trabalhar com as atividades, questões para

explorar o gênero textual estudado e orientações sobre como encaminhar

atividades mais complexas. Deverão acompanhar o Guia e Recursos Didáticos

de Língua Portuguesa, 04 (quatro) fichas para registro, impressas em Offset

com aproximadamente 75g/m² em formato aproximado de 27,0cm x 40,0cm.

Com o objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada aluno

e também de toda turma após cada simulado contido no livro do aluno.

Deverão ser realizadas 05 (cinco) capacitações presenciais, realizadas por

pedagogo, com carga horária mínima de 02 (duas) horas cada, com a

finalidade apresentação e implantação do projeto e material didático, por

segmento de ensino e componente curricular, princípios educativos e

pedagógicos. Como parte integrante da oferta, deve-se incluir uma proposta de

Avaliação Diagnóstica, a ser aplicada no início do ano letivo com o objetivo de

oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho

com competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do

desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino; ISBN: 978-85-16-

12147-1

17

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 9º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 3867

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser

destinado aos alunos do 9º ano do Ensino Fundamental II, composto por no

mínimo 100 (cento) e no máximo 160 (cento e sessenta) páginas impressas

em papel Offset com aproximadamente 90g/m², com acabamento em espiral

empastado com capa plástica, no formato aproximado de 20,5cm x 27,5cm,

organizados em aproximadamente 20 (vinte) lições cada um, compostas com

os seguintes conteúdos: relato de memória, poema e haicai, conto de mistério,

letra de canção, leitura de imagem, entrevista, carta de leitor, texto de

divulgação científica, sinopse de filme, campanha institucional, verbete de

enciclopédia, relato de experiência científica, charge, soneto, reportagem,
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biografia, autobiografia, regulamento, artigo de opinião. Cada lição deverá ser

planejada para uma aula de aproximadamente 50 (cinquenta) minutos, a serem

trabalhadas uma vez por semana, contendo tarefas com graus progressivos de

dificuldade envolvendo diferentes habilidades. Em aproximadamente a cada 05

conteúdos trabalhados do livro, o aluno deverá encontrar inserido no próprio

livro, sem folhas a parte, um simulado, para que se possa avaliar o processo

que é uma etapa indispensável no processo ensino aprendizagem. No livro de

Língua Portuguesa deverão estar inseridas 04 (quatro) folhas de respostas /

gabaritos destacáveis, não sendo folhas a parte, que deverão ser preenchidas

pelos alunos ao realizarem o simulado ao final de aproximadamente 05 (cinco)

conteúdos trabalhados, para se familiarizarem com o modelo de prova de

gabarito. A sequência de conteúdos deve estar organizada de acordo com os

conteúdos definidos pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 9º

ano, considerando uma ordem crescente de dificuldade; ISBN: 978-85-16-

12148-8

18

PROJETO APROVA BRASIL – PORTUGUÊS - 9º ANOI – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 61

1 (um) Livro consumível para disciplina de Língua Portuguesa, deverá ser

destinado aos professores do 9º ano do Ensino Fundamental II, composto por

no mínimo 120 (cento e vinte) páginas impressas em papel Offset com

aproximadamente 90g/m², com acabamento em brochura, empastado com

capa plástica, no formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser

destinado aos professores dos 6º anos do Ensino Fundamental II, devendo

trazer orientações pedagógicas detalhadas para cada conteúdo trabalhado e

também para cada simulado, contendo a descrição da habilidade desenvolvida,

indicações para corrigir cada teste, inclusive com as justificativas para as

opções incorretas, explicação sobre o conceito avaliado no mesmo. Cada

página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno

gabaritado, informações sobre o gênero textual estudado, gênero textual

estudado na lição, descrição da habilidade desenvolvida em cada atividade,

definição e características do gênero textual estudado, orientações e

sugestões para Página 18 de 29 trabalhar com as atividades, questões para

explorar o gênero textual estudado e orientações sobre como encaminhar

atividades mais complexas. Deverão acompanhar o Guia e Recursos Didáticos

de Língua Portuguesa, 04 (quatro) fichas para registro, impressas em Offset

com aproximadamente 75g/m² em formato aproximado de 27,0cm x 40,0cm.

Com o objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada aluno

e também de toda turma após cada simulado contido no livro do aluno.

Deverão ser realizadas 05 (cinco) capacitações presenciais, realizadas por
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pedagogo, com carga horária mínima de 02 (duas) horas cada, com a

finalidade apresentação e implantação do projeto e material didático, por

segmento de ensino e componente curricular, princípios educativos e

pedagógicos. Como parte integrante da oferta, deve-se incluir uma proposta de

Avaliação Diagnóstica, a ser aplicada no início do ano letivo com o objetivo de

oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho

com competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do

desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino; ISBN: 978-85-16-

12149-5

19

PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 1º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4002

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática, deverá ser destinado

aos alunos do 1º ano do Ensino Fundamental I, composto no mínimo por 80

(oitenta) e no máximo por 130 (cento e trinta) páginas impressas em papel

Offset com aproximadamente 90g/m², com acabamento em espiral empastado

com capa plástica, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados em no mínimo 10

(dez) lições, que se valham do desenvolvimento de habilidades matemáticas

por meio de jogos, priorizando os jogos de regras, em que os alunos poderão

assumir diferentes papéis e combinar novas regras com o grupo. Deve-se

oferecer também tabuleiros ou peças prontas, disponíveis no desenvolvimento

dos conteúdos ou como material destacável. Cada lição deverá ser planejada

para uma aula de aproximadamente 55 (cinquenta e cinco) minutos, a serem

trabalhadas uma vez por semana, contendo tarefas com graus progressivos de

dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A cada bloco de conteúdos

trabalhados do livro (lições), o aluno deverá encontrar inserido no próprio livro,

sem folhas a parte, um simulado, para que se possa avaliar o processo de

aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no processo crescente de

aquisição de conhecimento. A sequência de conteúdos deve estar organizada

de acordo com os conteúdos definidos pela Base Nacional Comum Curricular

(BNCC) para o 1º ano, considerando uma ordem crescente de dificuldade;

ISBN: 978-85-16-12168-6

20

PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 1º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 190

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática, deverá ser destinado

aos professores do 1º ano do Ensino Fundamental I, composto por no mínimo

80 (oitenta) páginas impressas em papel Offset com aproximadamente 90g/m²,

com acabamento em brochura, empastado com capa plástica, no formato

aproximado de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser destinado aos professores do 2º

ano do Ensino Fundamental I, oferecendo orientações pedagógicas detalhadas
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nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro do aluno, bem como para

cada simulado, de modo a indicar procedimento adotados em avaliações

externas e orientações de encaminhamento da correção dos simulados;

relação dos conteúdos desenvolvidos nas lições e que nas questões propostas

no simulado e indicação das habilidades e competências avaliadas, com base

nas Matrizes de Referência do Saeb, sobretudo a Avaliação Nacional de

Alfabetização (ANA). Cada página deverá conter a reprodução reduzida da

página do livro do aluno gabaritado, relação das habilidades e competências

essenciais do aluno para aprendizagem dos conteúdos da lição, comentários,

sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das questões,

incluindo trabalhos preliminares e finais essenciais, relação dos conteúdos

desenvolvidos nas páginas, além de sugestões de atividades caso sejam

observadas dificuldades. Deverão ser realizadas, no mínimo, 04 (quatro)

capacitações presenciais, realizadas por pedagogo, com carga horária mínima

de 02 (duas) horas cada, com a finalidade apresentação e implantação do

projeto e material didático. Como parte integrante da oferta, deve-se incluir

uma proposta de Avaliação Diagnóstica, a ser aplicada no início do ano letivo

com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz

respeito ao trabalho com competências de habilidades do Saeb, a partir da

observação do desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino;

ISBN: 978-85-16-12169-3

21

PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 2º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4234

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática, deverá ser destinado

aos alunos do 2º ano do Ensino Fundamental I, composto no mínimo por 80

(oitenta) e no máximo por 130 (cento e trinta) páginas impressas em papel

Offset com aproximadamente 90g/m², com acabamento em espiral empastado

com capa plástica, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados em no mínimo 10

(dez) lições, que se valham do desenvolvimento de habilidades matemáticas

por meio de jogos, priorizando os jogos de regras, em que os alunos poderão

assumir diferentes papéis e combinar novas regras com o grupo. Deve-se

oferecer também tabuleiros ou peças prontas, disponíveis no desenvolvimento

dos conteúdos ou como material destacável. Cada lição deverá ser planejada

para uma aula de aproximadamente 55 (cinquenta e cinco) minutos, a serem

trabalhadas uma vez por semana, contendo tarefas com graus progressivos de

dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A cada bloco de conteúdos

trabalhados do livro (lições), o aluno deverá encontrar inserido no próprio livro,

sem folhas a parte, um simulado, para que se possa avaliar o processo de

aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no processo crescente de
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aquisição de conhecimento. A sequência de conteúdos deve estar organizada

de acordo com os conteúdos definidos pela Base Nacional Comum Curricular

(BNCC) para o 2º ano, considerando uma ordem crescente de dificuldade;

ISBN: 978-85-16-12170-9

22

PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 2º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 154

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática, deverá ser destinado

aos professores do 2º ano do Ensino Fundamental I, composto por no mínimo

80 (oitenta) páginas impressas em papel Offset com aproximadamente 90g/m²,

com acabamento em brochura, empastado com capa plástica, no formato

aproximado de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser destinado aos professores do 2º

ano do Ensino Fundamental I, oferecendo orientações pedagógicas detalhadas

nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro do aluno, bem como para

cada simulado, de modo a indicar procedimento adotados em avaliações

externas e orientações de encaminhamento da correção dos simulados;

relação dos conteúdos desenvolvidos nas lições e que nas questões propostas

no simulado e indicação das habilidades e competências avaliadas, com base

nas Matrizes de Referência do Saeb, sobretudo a Avaliação Nacional de

Alfabetização (ANA). Cada página deverá conter a reprodução reduzida da

página do livro do aluno gabaritado, relação das habilidades e competências

essenciais do aluno para aprendizagem dos conteúdos da lição, comentários,

sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das questões,

incluindo trabalhos preliminares e finais essenciais, relação dos conteúdos

desenvolvidos nas páginas, além de sugestões de atividades caso sejam

observadas dificuldades. Deverão ser realizadas, no mínimo, 04 (quatro)

capacitações presenciais, realizadas por pedagogo, com carga horária mínima

de 02 (duas) horas cada, com a finalidade apresentação e implantação do

projeto e material didático. Como parte integrante da oferta, deve-se incluir

uma proposta de Avaliação Diagnóstica, a ser aplicada no início do ano letivo

com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz

respeito ao trabalho com competências de habilidades do Saeb, a partir da

observação do desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino;

ISBN: 978-85-16-12171-6

23

PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 3º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 5091
1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática, deverá ser destinado

aos alunos do 3º ano do Ensino Fundamental I, composto no mínimo por 80

(oitenta) e no máximo por 130 (cento e trinta) páginas impressas em papel

Offset com aproximadamente 90g/m², com acabamento em espiral empastado
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com capa plástica, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados em no mínimo 10

(dez) lições, que se valham do desenvolvimento de habilidades matemáticas

por meio de jogos, priorizando os jogos de regras, em que os alunos poderão

assumir diferentes papéis e combinar novas regras com o grupo. Deve-se

oferecer também tabuleiros ou peças prontas, disponíveis no desenvolvimento

dos conteúdos ou como material destacável. Cada lição deverá ser planejada

para uma aula de aproximadamente 55 (cinquenta e cinco) minutos, a serem

trabalhadas uma vez por semana, contendo tarefas com graus progressivos de

dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A cada bloco de conteúdos

trabalhados do livro (lições), o aluno deverá encontrar inserido no próprio livro,

sem folhas a parte, um simulado, para que se possa avaliar o processo de

aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no processo crescente de

aquisição de conhecimento. A sequência de conteúdos deve estar organizada

de acordo com os conteúdos definidos pela Base Nacional Comum Curricular

(BNCC) para o 3º ano, considerando uma ordem crescente de dificuldade;

ISBN: 978-85-16-12172-3

24

PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 3º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 188

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática, deverá ser destinado

aos professores do 3º ano do Ensino Fundamental I, composto por no mínimo

80 (oitenta) páginas impressas em papel Offset com aproximadamente 90g/m²,

com acabamento em brochura, empastado com capa plástica, no formato

aproximado de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser destinado aos professores do 2º

ano do Ensino Fundamental I, oferecendo orientações pedagógicas detalhadas

nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro do aluno, bem como para

cada simulado, de modo a indicar procedimento adotados em avaliações

externas e orientações de encaminhamento da correção dos simulados;

relação dos conteúdos desenvolvidos nas lições e que nas questões propostas

no simulado e indicação das habilidades e competências avaliadas, com base

nas Matrizes de Referência do Saeb, sobretudo a Avaliação Nacional de

Alfabetização (ANA). Cada página deverá conter a reprodução reduzida da

página do livro do aluno gabaritado, relação das habilidades e competências

essenciais do aluno para aprendizagem dos conteúdos da lição, comentários,

sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das questões,

incluindo trabalhos preliminares e finais essenciais, relação dos conteúdos

desenvolvidos nas páginas, além de sugestões de atividades caso sejam

observadas dificuldades. Deverão ser realizadas, no mínimo, 04 (quatro)

capacitações presenciais, realizadas por pedagogo, com carga horária mínima

de 02 (duas) horas cada, com a finalidade apresentação e implantação do
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projeto e material didático. Como parte integrante da oferta, deve-se incluir

uma proposta de Avaliação Diagnóstica, a ser aplicada no início do ano letivo

com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz

respeito ao trabalho com competências de habilidades do Saeb, a partir da

observação do desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino;

ISBN: 978-85-16-12173-0

25

PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 4º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4859

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática, deverá ser destinado

aos alunos do 4º ano do Ensino Fundamental I, composto no mínimo por 80

(oitenta) e no máximo por 130 (cento e trinta) páginas impressas em papel

Offset com aproximadamente 90g/m², com acabamento em espiral empastado

com capa plástica, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados em no mínimo 10

(dez) lições, que se valham do desenvolvimento de habilidades matemáticas

por meio de jogos, priorizando os jogos de regras, em que os alunos poderão

assumir diferentes papéis e combinar novas regras com o grupo. Deve-se

oferecer também tabuleiros ou peças prontas, disponíveis no desenvolvimento

dos conteúdos ou como material destacável. Cada lição deverá ser planejada

para uma aula de aproximadamente 55 (cinquenta e cinco) minutos, a serem

trabalhadas uma vez por semana, contendo tarefas com graus progressivos de

dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A cada bloco de conteúdos

trabalhados do livro (lições), o aluno deverá encontrar inserido no próprio livro,

sem folhas a parte, um simulado, para que se possa avaliar o processo de

aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no processo crescente de

aquisição de conhecimento. A sequência de conteúdos deve estar organizada

de acordo com os conteúdos definidos pela Base Nacional Comum Curricular

(BNCC) para o 4º ano, considerando uma ordem crescente de dificuldade;

ISBN: 978-85-16-12174-7

26

PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 4º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 173

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática, deverá ser destinado

aos professores do 4º ano do Ensino Fundamental I, composto por no mínimo

80 (oitenta) páginas impressas em papel Offset com aproximadamente 90g/m²,

com acabamento em brochura, empastado com capa plástica, no formato

aproximado de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser destinado aos professores do 2º

ano do Ensino Fundamental I, oferecendo orientações pedagógicas detalhadas

nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro do aluno, bem como para

cada simulado, de modo a indicar procedimento adotados em avaliações

externas e orientações de encaminhamento da correção dos simulados;
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relação dos conteúdos desenvolvidos nas lições e que nas questões propostas

no simulado e indicação das habilidades e competências avaliadas, com base

nas Matrizes de Referência do Saeb, sobretudo a Avaliação Nacional de

Alfabetização (ANA). Cada página deverá conter a reprodução reduzida da

página do livro do aluno gabaritado, relação das habilidades e competências

essenciais do aluno para aprendizagem dos conteúdos da lição, comentários,

sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das questões,

incluindo trabalhos preliminares e finais essenciais, relação dos conteúdos

desenvolvidos nas páginas, além de sugestões de atividades caso sejam

observadas dificuldades. Deverão ser realizadas, no mínimo, 04 (quatro)

capacitações presenciais, realizadas por pedagogo, com carga horária mínima

de 02 (duas) horas cada, com a finalidade apresentação e implantação do

projeto e material didático. Como parte integrante da oferta, deve-se incluir

uma proposta de Avaliação Diagnóstica, a ser aplicada no início do ano letivo

com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz

respeito ao trabalho com competências de habilidades do Saeb, a partir da

observação do desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino;

ISBN: 978-85-16-12175-4

27

PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 5º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4257

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática, deverá ser destinado

aos alunos do 5º ano do Ensino Fundamental I, composto no mínimo por 80

(oitenta) e no máximo por 130 (cento e trinta) páginas impressas em papel

Offset com aproximadamente 90g/m², com acabamento em espiral empastado

com capa plástica, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados em no mínimo 10

(dez) lições, que se valham do desenvolvimento de habilidades matemáticas

por meio de jogos, priorizando os jogos de regras, em que os alunos poderão

assumir diferentes papéis e combinar novas regras com o grupo. Deve-se

oferecer também tabuleiros ou peças prontas, disponíveis no desenvolvimento

dos conteúdos ou como material destacável. Cada lição deverá ser planejada

para uma aula de aproximadamente 55 (cinquenta e cinco) minutos, a serem

trabalhadas uma vez por semana, contendo tarefas com graus progressivos de

dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A cada bloco de conteúdos

trabalhados do livro (lições), o aluno deverá encontrar inserido no próprio livro,

sem folhas a parte, um simulado, para que se possa avaliar o processo de

aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no processo crescente de

aquisição de conhecimento. A sequência de conteúdos deve estar organizada

de acordo com os conteúdos definidos pela Base Nacional Comum Curricular

(BNCC) para o 5º ano, considerando uma ordem crescente de dificuldade;
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ISBN: 978-85-16-12176-1
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PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 5º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 150

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática, deverá ser destinado

aos professores do 5º ano do Ensino Fundamental I, composto por no mínimo

80 (oitenta) páginas impressas em papel Offset com aproximadamente 90g/m²,

com acabamento em brochura, empastado com capa plástica, no formato

aproximado de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser destinado aos professores do 2º

ano do Ensino Fundamental I, oferecendo orientações pedagógicas detalhadas

nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro do aluno, bem como para

cada simulado, de modo a indicar procedimento adotados em avaliações

externas e orientações de encaminhamento da correção dos simulados;

relação dos conteúdos desenvolvidos nas lições e que nas questões propostas

no simulado e indicação das habilidades e competências avaliadas, com base

nas Matrizes de Referência do Saeb, sobretudo a Avaliação Nacional de

Alfabetização (ANA). Cada página deverá conter a reprodução reduzida da

página do livro do aluno gabaritado, relação das habilidades e competências

essenciais do aluno para aprendizagem dos conteúdos da lição, comentários,

sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das questões,

incluindo trabalhos preliminares e finais essenciais, relação dos conteúdos

desenvolvidos nas páginas, além de sugestões de atividades caso sejam

observadas dificuldades. Deverão ser realizadas, no mínimo, 04 (quatro)

capacitações presenciais, realizadas por pedagogo, com carga horária mínima

de 02 (duas) horas cada, com a finalidade apresentação e implantação do

projeto e material didático. Como parte integrante da oferta, deve-se incluir

uma proposta de Avaliação Diagnóstica, a ser aplicada no início do ano letivo

com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz

respeito ao trabalho com competências de habilidades do Saeb, a partir da

observação do desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino;

ISBN: 978-85-16-12177-8
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PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 6º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4826

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática deverá ser destinado

aos alunos do 6º ano do Ensino Fundamental II, composto por no mínimo 120

(cento e vinte) e no máximo 160 (cento e sessenta) páginas impressas em

papel Offset com aproximadamente 90g/m², com acabamento em espiral

empastado com capa plástica, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados em

aproximadamente 20 (vinte) lições cada um, compostas pelos seguintes

conteúdos: localização, giros, e ângulos, triângulos e quadriláteros, reta

UND
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numérica, problemas com números naturais, diferentes representações de um

numero, frações, frações e decimais, operações com frações decimais, figuras

não planas e simetria, perímetro e ampliação de figuras, área, medidas de

massa e capacidade, problemas com frações decimais, porcentagem, ler e

interpretar gráficos e Página 22 de 29 tabelas, construção de tabelas e

gráficos. Cada lição deverá ser planejada para uma aula de aproximadamente

50 (cinquenta) minutos, a serem trabalhadas uma vez por semana, contendo

tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes

habilidades. Em aproximadamente a cada 05 (cinco) conteúdos trabalhados do

livro, o aluno deverá encontrar inserido no próprio livro, sem folhas a parte, um

simulado, para que se possa avaliar o processo que é uma etapa indispensável

no processo ensino aprendizagem. No livro de Matemática, deverão estar

inseridas 04 (quatro) folhas de respostas / gabaritos destacáveis, não sendo

folhas a parte, que deverão ser preenchidas pelos alunos ao realizarem o

simulado ao final de aproximadamente 05 (cinco) conteúdos trabalhados, para

se familiarizarem com o modelo de prova de gabarito. A sequência de

conteúdos deve estar organizada de acordo com os conteúdos definidos pela

Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 6º ano, considerando uma

ordem crescente de dificuldade; ISBN: 978-85-16-12150-1

30

PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 6º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

80

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática deverá ser destinado

aos professores do 6º ano do Ensino Fundamental II, Composto por no

mínimo 120 (cento e vinte) páginas impressas em papel Offset com

aproximadamente 90g/m², com acabamento em brochura, empastado com

capa plástica, no formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser

destinado aos professores do 6º ano do Ensino Fundamental II, devendo trazer

orientações pedagógicas detalhadas para cada conteúdo trabalhado e também

para cada simulado, para ajudar os alunos no momento da correção de cada

questão do simulado, relação dos conteúdos desenvolvidos nas lições

anteriores e que são explorados nas questões propostas no simulado e

indicação das habilidades e subcompetências avaliadas no mesmo. Cada

página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno

gabaritado, relação das habilidades e capacidades essenciais do aluno para

aprendizagem dos conteúdos da lição, comentários, sugestões e orientações

específicas para o desenvolvimento das questões, incluindo trabalhos

preliminares e finais essenciais, relação dos conteúdos desenvolvidos nas

páginas, sugestões de atividades caso sejam observadas dificuldades e

descrição das habilidades e da competência Página 23 de 29 desenvolvidas

UND
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em cada questão. Deverão acompanhar o Guia e Recursos Didáticos de

Matemática 04 (quatro) fichas para registro, impressas em Offset com

aproximadamente 75g/m² e formato aproximado de 27,0cm x 40,0cm. Com o

objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada aluno e

também de toda turma após cada simulado contido no livro do aluno. Deverá

identificar as subcompetências que foram desenvolvidas, ou as que precisam

ser retomadas e planejar novas estratégias para as próximas aulas. Deverão

ser realizadas 05 (cinco) capacitações presenciais, realizadas por pedagogo,

com carga horária mínima de 02 (duas) horas cada, com a finalidade

apresentação e implantação do projeto e material didático, por segmento de

ensino e componente curricular, princípios educativos e pedagógicos. Como

parte integrante da oferta, deve-se incluir uma proposta de Avaliação

Diagnóstica, a ser aplicada no início do ano letivo com o objetivo de

oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho

com competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do

desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino; ISBN: 978-85-16-

12177-8
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PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 7º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4978

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática deverá ser destinado

aos alunos do 7º ano do Ensino Fundamental II, composto por no mínimo 120

(cento e vinte) e no máximo 160 (cento e sessenta) páginas impressas em

papel Offset com aproximadamente 90g/m², com acabamento em espiral

empastado com capa plástica, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados em

aproximadamente 20 (vinte) lições cada um, compostas pelos seguintes

conteúdos: localização, giros, e ângulos, triângulos e quadriláteros, reta

numérica, problemas com números naturais, diferentes representações de um

numero, frações, frações e decimais, operações com frações decimais, figuras

não planas e simetria, perímetro e ampliação de figuras, área, medidas de

massa e capacidade, problemas com frações decimais, porcentagem, ler e

interpretar gráficos e Página 22 de 29 tabelas, construção de tabelas e

gráficos. Cada lição deverá ser planejada para uma aula de aproximadamente

50 (cinquenta) minutos, a serem trabalhadas uma vez por semana, contendo

tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes

habilidades. Em aproximadamente a cada 05 (cinco) conteúdos trabalhados do

livro, o aluno deverá encontrar inserido no próprio livro, sem folhas a parte, um

simulado, para que se possa avaliar o processo que é uma etapa indispensável

no processo ensino aprendizagem. No livro de Matemática, deverão estar

inseridas 04 (quatro) folhas de respostas / gabaritos destacáveis, não sendo
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folhas a parte, que deverão ser preenchidas pelos alunos ao realizarem o

simulado ao final de aproximadamente 05 (cinco) conteúdos trabalhados, para

se familiarizarem com o modelo de prova de gabarito. A sequência de

conteúdos deve estar organizada de acordo com os conteúdos definidos pela

Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 7º ano, considerando uma

ordem crescente de dificuldade; ISBN: 978-85-16-12152--5

32

PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 7º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 73

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática deverá ser destinado

aos professores do 7º ano do Ensino Fundamental II, composto por no mínimo

120 (cento e vinte) páginas impressas em papel Offset com aproximadamente

90g/m², com acabamento em brochura, empastado com capa plástica, no

formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser destinado aos

professores do 6º ano do Ensino Fundamental II, devendo trazer orientações

pedagógicas detalhadas para cada conteúdo trabalhado e também para cada

simulado, para ajudar os alunos no momento da correção de cada questão do

simulado, relação dos conteúdos desenvolvidos nas lições anteriores e que

são explorados nas questões propostas no simulado e indicação das

habilidades e subcompetências avaliadas no mesmo. Cada página deverá

conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno gabaritado, relação

das habilidades e capacidades essenciais do aluno para aprendizagem dos

conteúdos da lição, comentários, sugestões e orientações específicas para o

desenvolvimento das questões, incluindo trabalhos preliminares e finais

essenciais, relação dos conteúdos desenvolvidos nas páginas, sugestões de

atividades caso sejam observadas dificuldades e descrição das habilidades e

da competência Página 23 de 29 desenvolvidas em cada questão. Deverão

acompanhar o Guia e Recursos Didáticos de Matemática 04 (quatro) fichas

para registro, impressas em Offset com aproximadamente 75g/m² e formato

aproximado de 27,0cm x 40,0cm. Com o objetivo de oferecer um diagnóstico

do desenvolvimento de cada aluno e também de toda turma após cada

simulado contido no livro do aluno. Deverá identificar as subcompetências que

foram desenvolvidas, ou as que precisam ser retomadas e planejar novas

estratégias para as próximas aulas. Deverão ser realizadas 05 (cinco)

capacitações presenciais, realizadas por pedagogo, com carga horária mínima

de 02 (duas) horas cada, com a finalidade apresentação e implantação do

projeto e material didático, por segmento de ensino e componente curricular,

princípios educativos e pedagógicos. Como parte integrante da oferta, deve-se

incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica, a ser aplicada no início do ano

letivo com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz
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respeito ao trabalho com competências de habilidades do Saeb, a partir da

observação do desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino;

ISBN: 978-85-16-12153-2
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PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 8º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 4320

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática deverá ser destinado

aos alunos do 8º ano do Ensino Fundamental II, composto por no mínimo 120

(cento e vinte) e no máximo 160 (cento e sessenta) páginas impressas em

papel Offset com aproximadamente 90g/m², com acabamento em espiral

empastado com capa plástica, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados em

aproximadamente 20 (vinte) lições cada um, compostas pelos seguintes

conteúdos: localização, giros, e ângulos, triângulos e quadriláteros, reta

numérica, problemas com números naturais, diferentes representações de um

numero, frações, frações e decimais, operações com frações decimais, figuras

não planas e simetria, perímetro e ampliação de figuras, área, medidas de

massa e capacidade, problemas com frações decimais, porcentagem, ler e

interpretar gráficos e Página 22 de 29 tabelas, construção de tabelas e

gráficos. Cada lição deverá ser planejada para uma aula de aproximadamente

50 (cinquenta) minutos, a serem trabalhadas uma vez por semana, contendo

tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes

habilidades. Em aproximadamente a cada 05 (cinco) conteúdos trabalhados do

livro, o aluno deverá encontrar inserido no próprio livro, sem folhas a parte, um

simulado, para que se possa avaliar o processo que é uma etapa indispensável

no processo ensino aprendizagem. No livro de Matemática, deverão estar

inseridas 04 (quatro) folhas de respostas / gabaritos destacáveis, não sendo

folhas a parte, que deverão ser preenchidas pelos alunos ao realizarem o

simulado ao final de aproximadamente 05 (cinco) conteúdos trabalhados, para

se familiarizarem com o modelo de prova de gabarito. A sequência de

conteúdos deve estar organizada de acordo com os conteúdos definidos pela

Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 8º ano, considerando uma

ordem crescente de dificuldade; ISBN: 978-85-16-12154-9

34

PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 8º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 73

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática deverá ser destinado

aos professores do 8º ano do Ensino Fundamental II, composto por no mínimo

120 (cento e vinte) páginas impressas em papel Offset com aproximadamente

90g/m², com acabamento em brochura, empastado com capa plástica, no

formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser destinado aos

professores do 6º ano do Ensino Fundamental II, devendo trazer orientações
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pedagógicas detalhadas para cada conteúdo trabalhado e também para cada

simulado, para ajudar os alunos no momento da correção de cada questão do

simulado, relação dos conteúdos desenvolvidos nas lições anteriores e que

são explorados nas questões propostas no simulado e indicação das

habilidades e subcompetências avaliadas no mesmo. Cada página deverá

conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno gabaritado, relação

das habilidades e capacidades essenciais do aluno para aprendizagem dos

conteúdos da lição, comentários, sugestões e orientações específicas para o

desenvolvimento das questões, incluindo trabalhos preliminares e finais

essenciais, relação dos conteúdos desenvolvidos nas páginas, sugestões de

atividades caso sejam observadas dificuldades e descrição das habilidades e

da competência Página 23 de 29 desenvolvidas em cada questão. Deverão

acompanhar o Guia e Recursos Didáticos de Matemática 04 (quatro) fichas

para registro, impressas em Offset com aproximadamente 75g/m² e formato

aproximado de 27,0cm x 40,0cm. Com o objetivo de oferecer um diagnóstico

do desenvolvimento de cada aluno e também de toda turma após cada

simulado contido no livro do aluno. Deverá identificar as subcompetências que

foram desenvolvidas, ou as que precisam ser retomadas e planejar novas

estratégias para as próximas aulas. Deverão ser realizadas 05 (cinco)

capacitações presenciais, realizadas por pedagogo, com carga horária mínima

de 02 (duas) horas cada, com a finalidade apresentação e implantação do

projeto e material didático, por segmento de ensino e componente curricular,

princípios educativos e pedagógicos. Como parte integrante da oferta, deve-se

incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica, a ser aplicada no início do ano

letivo com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz

respeito ao trabalho com competências de habilidades do Saeb, a partir da

observação do desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino;

ISBN: 978-85-16-12155-6
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PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 9º ANO – ALUNO – OBRA
COLETIVA – CONTENDO:

UND 3867

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática deverá ser destinado

aos alunos do 9º ano do Ensino Fundamental II, composto por no mínimo 120

(cento e vinte) e no máximo 160 (cento e sessenta) páginas impressas em

papel Offset com aproximadamente 90g/m², com acabamento em espiral

empastado com capa plástica, no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados em

aproximadamente 20 (vinte) lições cada um, compostas pelos seguintes

conteúdos: localização, giros, e ângulos, triângulos e quadriláteros, reta

numérica, problemas com números naturais, diferentes representações de um

numero, frações, frações e decimais, operações com frações decimais, figuras
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não planas e simetria, perímetro e ampliação de figuras, área, medidas de

massa e capacidade, problemas com frações decimais, porcentagem, ler e

interpretar gráficos e Página 22 de 29 tabelas, construção de tabelas e

gráficos. Cada lição deverá ser planejada para uma aula de aproximadamente

50 (cinquenta) minutos, a serem trabalhadas uma vez por semana, contendo

tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes

habilidades. Em aproximadamente a cada 05 (cinco) conteúdos trabalhados do

livro, o aluno deverá encontrar inserido no próprio livro, sem folhas a parte, um

simulado, para que se possa avaliar o processo que é uma etapa indispensável

no processo ensino aprendizagem. No livro de Matemática, deverão estar

inseridas 04 (quatro) folhas de respostas / gabaritos destacáveis, não sendo

folhas a parte, que deverão ser preenchidas pelos alunos ao realizarem o

simulado ao final de aproximadamente 05 (cinco) conteúdos trabalhados, para

se familiarizarem com o modelo de prova de gabarito. A sequência de

conteúdos deve estar organizada de acordo com os conteúdos definidos pela

Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 9º ano, considerando uma

ordem crescente de dificuldade; ISBN: 978-85-16-12156-3

36

PROJETO APROVA BRASIL - MATEMÁTICA - 9º ANO – PROFESSOR –
OBRA COLETIVA – CONTENDO:

UND 60

1 (um) Livro consumível para disciplina de Matemática deverá ser destinado

aos professores do 9º ano do Ensino Fundamental II, composto por no mínimo

120 (cento e vinte) páginas impressas em papel Offset com aproximadamente

90g/m², com acabamento em brochura, empastado com capa plástica, no

formato aproximado de 23,0cm x 28,8cm. Deverá ser destinado aos

professores do 6º ano do Ensino Fundamental II, devendo trazer orientações

pedagógicas detalhadas para cada conteúdo trabalhado e também para cada

simulado, para ajudar os alunos no momento da correção de cada questão do

simulado, relação dos conteúdos desenvolvidos nas lições anteriores e que

são explorados nas questões propostas no simulado e indicação das

habilidades e subcompetências avaliadas no mesmo. Cada página deverá

conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno gabaritado, relação

das habilidades e capacidades essenciais do aluno para aprendizagem dos

conteúdos da lição, comentários, sugestões e orientações específicas para o

desenvolvimento das questões, incluindo trabalhos preliminares e finais

essenciais, relação dos conteúdos desenvolvidos nas páginas, sugestões de

atividades caso sejam observadas dificuldades e descrição das habilidades e

da competência Página 23 de 29 desenvolvidas em cada questão. Deverão

acompanhar o Guia e Recursos Didáticos de Matemática 04 (quatro) fichas

para registro, impressas em Offset com aproximadamente 75g/m² e formato
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aproximado de 27,0cm x 40,0cm. Com o objetivo de oferecer um diagnóstico

do desenvolvimento de cada aluno e também de toda turma após cada

simulado contido no livro do aluno. Deverá identificar as subcompetências que

foram desenvolvidas, ou as que precisam ser retomadas e planejar novas

estratégias para as próximas aulas. Deverão ser realizadas 05 (cinco)

capacitações presenciais, realizadas por pedagogo, com carga horária mínima

de 02 (duas) horas cada, com a finalidade apresentação e implantação do

projeto e material didático, por segmento de ensino e componente curricular,

princípios educativos e pedagógicos. Como parte integrante da oferta, deve-se

incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica, a ser aplicada no início do ano

letivo com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz

respeito ao trabalho com competências de habilidades do Saeb, a partir da

observação do desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino;

ISBN: 978-85-16-12155657-0

37
PROJETO - APROVA BRASIL - LIVRO COORDENADOR – Lingua

Portuguesa e Matemática – EF1 Anos Iniciais – 3º Edição; ISBN: 978-85-16-

12229-4

UND 99

38
PROJETO APROVA BRASIL - LIVRO COORDENADOR – Lingua Portuguesa

e Matemática – EF2 Anos Finais – 3º Edição; ISBN: 978-85-16-12230-0
UND 121

39
PROJETO APROVA BRASIL – DIÁRIO DO PROFESSOR - Em todo o

material deve constar o número do registro do livro no ISBN.
UND 121

5.7. Complementação Técnica do Material impresso:

1. Um conjunto de cadernos de Língua Portuguesa e Matemática
(espiralados, formato 20,5 x 27,5cm) destinados aos estudantes, do 1º ao
9º ano do Ensino Fundamental, mas focamos na análise somente dos 2º
ano, 4º ano, 5º ano, 8º ano e 9ºano (séries avaliadas e antecessoras
delas).
2. Cadernos do 1º; 2º e 3º anos de Língua Portuguesa são denominados
Primeiras Leituras, enfatizam o trabalho com práticas de fluência e
compreensão leitora, desenvolvendo habilidades alinhadas às que são
avaliadas nos exames de alfabetização. Os cadernos do 1º, 2º e 3º anos de
Matemática denominados Primeiras Estratégias, auxiliam o educador a
promover situações de aprendizagem que propiciem o desenvolvimento de
habilidades por meio de jogos. Cada caderno traz dez lições, quatro
desafios e quatro simulados.

3. Cadernos do 4º e 5º ano de Língua Portuguesa têm proposta didática
pautada na compreensão de diferentes tipos de texto, em consonância com
a Matriz de Referência do SAEB. Os cadernos de 4º e 5º ano Matemática,
se debruçam sobre a compreensão e resolução de problemas. Nos
cadernos há vinte lições, quatro simulados e para cada avaliação, há uma
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folha de respostas em que os alunos transpõem as respostas dadas às
questões, onde exercitam também o preenchimento de gabaritos oficiais.

4. Cadernos do 6º e 7º ano de Língua Portuguesa têm proposta didática
pautada na compreensão de diferentes tipos de texto, em consonância com
a Matriz de Referência do SAEB. Os cadernos de 7º e 6º ano Matemática,
se debruçam sobre a compreensão e resolução de problemas. Nos
cadernos há vinte lições, quatro simulados e para cada avaliação, há uma
folha de respostas em que os alunos transpõem as respostas dadas às
questões, onde exercitam também o preenchimento de gabaritos oficiais.

5. Cadernos do 8º e 9º ano – Língua Portuguesa tem como foco a leitura e
a compreensão de diferentes gêneros do discurso, os gêneros textuais,
com base na Matriz de Referência do SAEB para Língua Portuguesa. Os
cadernos de Matemática do 8º e 9º ano têm uma proposta pautada na
resolução de situações-problema e na compreensão de seus enunciados,
em consonância com a Matriz da Prova Brasil 9º ano. Os cadernos de
Língua Portuguesa trazem vinte lições e Matemática com dezesseis lições,
a cada conjunto de cinco lições há uma proposta de avaliação para que os
alunos se familiarizem com o tipo de exame a que serão submetidos no 9º
ano e para cada avaliação há uma folha de respostas e preenchimento de
gabaritos oficiais.

5.8 MATERIAL IMPRESSO DESTINADO AOS COORDENADORES.

5.8.1. Livro do Coordenador Pedagógico – Anos Iniciais _ Livro impresso em
cores, em papel off set, gramatura mínima de 90g/m², destinado aos
coordenadores pedagógicos dos Anos Iniciais das unidades escolares para uso
nos componentes curriculares de Língua Portuguesa e Matemática. Deverá ser
organizado em formato de livro anual e apresentar informações sobre a gestão
pedagógica nas escolas, avaliação e gestão de resultados, SAEB e IDEB,
exemplos de planos de ações a serem desenvolvidos com os professores,
proposta pedagógica dos materiais destinados a alunos e professores e
descritores de cada simulado aplicado aos estudantes.Constar o número do
registro do livro no ISBN.

5.8.2. Livro do Coordenador Pedagógico – Anos Finais _ Livro impresso em
cores, em papel off set, gramatura mínima de 90g/m2, destinado aos
coordenadores pedagógicos dos Anos Finais das unidades escolares para uso
nos componentes curriculares de Língua Portuguesa e Matemática. Deverá ser
organizado em formato de livro anual por segmento, e apresentar informações
sobre a gestão pedagógica nas escolas, avaliação e gestão de resultados,
SAEB e IDEB, exemplos de planos de ações a serem desenvolvidos com os
professores, proposta pedagógica dos materiais destinados a alunos e
professores e descritores de cada simulado aplicado aos estudantes. Constar o
número do registro do livro no ISBN.

5.9ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ASSESSORIA E FORMAÇÃO
PEDAGÓGICA

mailto:uceducacao.caruaru@gmail.com


SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
- SEDUC

UNIDADE DE CONTRATAÇÃO - EDUCAÇÃO (UC-EDUCAÇÃO)

Página 165 | 205
End.: Centro Administrativo I, Rua Prof. Lourival Vilanova, nº 118 – Universitário, Caruaru/PE, CEP: 55.016-745
Fone: (81) 9.8816-3913 | E-mail: uceducacao.caruaru@gmail.com

5.9.1. A proposta técnica de ASSESSORIA e FORMAÇÃO PEDAGÓGICA que
deverá acompanhar o MATERIAL DE APOIO PEDAGÓGICO, precisa estar
articulada às demandas formativas dos professores e aos materiais pedagógicos
já adotados, contemplando ações formativas que dialoguem com experiências
profissionais da Rede Municipal de Ensino de Caruaru/PE e a sistematização de
práticas de sucesso originadas nas nossas salas de aula. Esse diálogo deverá
ocorrer de forma constante, por meio de um acompanhamento pedagógico
continuo. A referida proposta deverá ser estruturada de forma a contemplar:

a) Reunião Técnica de Consultoria inicial em que deverá abordar:

● as demandas educacionais da Rede Municipal de Ensino de
Caruaru/PE e as possibilidades de intervenções pedagógicas;

● detalhamento do projeto de trabalho com o MATERIAL DE
APOIO PEDAGÓGICO;

● carga horária das ações formativas e indicação da equipe
técnica responsável pela implantação e implementação dos materiais
na rede.

● Deverá ter como público-alvo a Equipe técnica da Secretaria
Municipal de Educação e Esportes de Caruaru/PE e ser realizada em
01(um) encontro com carga horária mínima de 3 (três) horas.

b) Reunião Técnica de apresentação detalhada da Proposta de Assessoria
e Formação Pedagógica contemplando as demandas e características da
Rede Municipal de Ensino de Caruaru, ou seja, retorno da discussão e
análise realizadas na Reunião Técnica de Consultoria inicial (prevista no
item 5.1). Deverá contar com a participação de toda a Equipe técnica da
Secretaria Municipal de Educação de Caruaru /PE, realizada em 01(um)
encontro com carga horária mínima de 2 (duas) horas.
c) Reunião Técnica para Implantação do MATERIAL DE APOIO
PEDAGÓGICO - Deverá ser realizada em 01(um) encontro com carga
horária mínima de 3 (três) horas, momento em que deverá ser assegurada
a participação efetiva da Equipe Técnico-Pedagógica da Secretaria
Municipal de Educação de Caruaru/PE e todos os demais educadores da
Rede Municipal de Educação e Esportes. Nessa reunião deverá ser
apresentada detalhadamente a proposta de Assessoria e Formação
Pedagógica, abordando:

● a metodologia de diagnóstico e intervenção;

● os materiais que compõem o acervo, estrutura de organização;

● orientações e proposições metodológicas destinadas ao
professor;

● a aplicação das avaliações/simulados;

mailto:uceducacao.caruaru@gmail.com


SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
- SEDUC

UNIDADE DE CONTRATAÇÃO - EDUCAÇÃO (UC-EDUCAÇÃO)

Página 166 | 205
End.: Centro Administrativo I, Rua Prof. Lourival Vilanova, nº 118 – Universitário, Caruaru/PE, CEP: 55.016-745
Fone: (81) 9.8816-3913 | E-mail: uceducacao.caruaru@gmail.com

● trabalho com as competências socioemocionais;

● as funcionalidades da plataforma de gestão e monitoramento
das aprendizagens.

5.9.2. As AÇÕES FORMATIVAS destinadas ao aperfeiçoamento da ação
pedagógica e voltada ao desenvolvimento da competência leitora e da
competência matemática. Devem ser estruturadas a partir dos resultados dos
simulados aplicados nos alunos da rede, com abordagem nos descritores
previstos na Matriz de Referência do SAEB e na tematização da prática. Deverá
contar como público-alvo a Equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação
e Esportes, Gestores de Unidades Escolares e docentes da Rede Municipal de
Ensino de Caruaru/PE. As ações formativas deverão ser estruturadas de forma
a contemplar 01 (um) encontro por bimestre para gestão e organização do
trabalho pedagógico com a oferta de estratégias de ensino, análises e
discussões reflexivas dos resultados apresentados nos simulados realizados
pelos alunos, ao final de cada um dos blocos de lições. Deverão ser realizadas
no mínimo 04 (quatro) ações formativas durante o ano letivo, sendo 01 (uma)
por bimestre com carga horária mínima de 02 (duas) horas por bimestre para
cada ano escolar, 18 (dezoito) horas por bimestre, totalizando 72 (setenta e
duas) horas/ano.

5.10 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS RECURSOS DIGITAIS

5.10.1. Os Recursos Digitais deverão acompanhar o MATERIAL APOIO
PEDAGÓGICO impresso destinado aos alunos e profissionais do Ensino
Fundamental - Anos Iniciais e Anos Finais, contemplando plataforma web e um
ambiente virtual de aprendizagem.

a) Plataforma Web - deverá ser organizada contemplando três diferentes
perfis: SEDUC, Escola e Professor. Deverá disponibilizar informações
como: progressão das turmas com o status de cada instituição, migração
de alunos e gerenciamento de turmas, status das aplicações da rede;
Resumo dos simulados de toda rede; quantidade de alunos e escolas
cadastradas e avaliados em toda Sistema Municipal de Ensino; Média de
porcentagem de acertos; Calendário de aplicação; Calendário de
lançamentos; Cadernos de Língua Portuguesa e Matemática; Status das
aplicações; Resultados parciais da escola; Quantidade de alunos, turmas
e professores cadastrados; Acesso aos PDFs das provas. Apresentar
relatórios organizados, por aluno, por ano de escolaridade, que
apresentem a tabela de descritores e habilidades, % de erros e acertos.
Disponibilizar avaliação diagnóstica on-line e para impressão, de caráter
opcional para o município, com o propósito de acompanhar o grau de
domínio das habilidades dos alunos, oportunizando verificar as possíveis
lacunas em conteúdos já trabalhados. Apresentar Curso a Distância -
EAD.

b) Ambiente Virtual de Aprendizagem deverá ser seguro e permitir acesso
aos simulados on-line, videoaulas, livros digitais, materiais de apoio para
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os professores e fórum para discussão pedagógica. Simulados on-line -
versão digital dos simulados constantes no material impresso, deverá
estar disponível via aplicativo ou web, com correção automática.
Aplicados bimestralmente, 04 (quatro) ao longo do ano, destinados aos
alunos do Ensino Fundamental I e II, elaborados com base na Matriz de
Referência de habilidades do SAEB, e com estudo do nível de dificuldade
das questões de avaliações de larga escala. Deverão apresentar caráter
formativo, para serem utilizados durante o processo de ensino e
familiarizar os estudantes com as avaliações externas, as quais serão
submetidos.

c) Videoaulas destinadas a alunos (estas com interpretação em libras) e
professores, via web ou aplicativo para celular onde os usuários possam
acompanhar gratuitamente as aulas nos componentes curriculares de
Língua Portuguesa e Matemática.

d) Livros digitais destinados a alunos, professores e coordenadores (versão
eletrônica do material impresso), nos componentes curriculares de Língua
Portuguesa e Matemática, organizados por ano de escolaridade, com
possibilidade de busca por palavra-chave, flip automático, ampliação ou
redução de tela.

e) Materiais de apoio para professores com conteúdo extra em arquivos de
diversos formatos.

f) Fórum para apoio pedagógico através de ferramenta de
acompanhamento com tutoria especializada.

g) Jogos Virtuais Pedagógicos para as turmas do 1º ao 5º ano –
disponibilizados, com internet patrocinada, por meio de login individual de
acesso, para cada ano de escolaridade (1º ao 5º), para cada lição, de
forma a contemplar reforço das estratégias de ensino aprendizagem.
Devem apresentar no mínimo 10 (dez) jogos educativos para cada ano/
componente curricular. Assegurar o acesso por professores a quadros de
atividades, com a possibilidade de estipular data de início e término, além
de status e acertos de cada estudante de sua turma e relatórios de
desempenho, que explicitam o aprendizado da turma a partir dos jogos.

5.11 O preço apresentado deverá integrar a incidência de todos os custos de
insumos, serviços digitais, fretes, assessoria, formação pedagógica, impostos,
taxas e encargos sociais não sendo a Administração responsável por quaisquer
despesas decorrente do fornecimento e prestação do serviço do objeto
contratado.
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Destacamos:
Plano de Assessoria Diferenciada:

5.11.1. Plataforma virtual para gestão e monitoramento das aprendizagens.

5.11.1.1. A plataforma APROVA BRASIL consiste em um ambiente virtual que
fornece ao gestor público, às escolas e aos professores uma visão geral acerca do
aprendizado dos estudantes no que diz respeito à competência leitora e
competência matemática. Nela, são tabulados resultados dos simulados feitos pelos
estudantes, para que se possa acompanhar a evolução da rede de ensino durante a
implementação do Projeto.

5.11.1.2. Destacamos que plataforma fornece relatórios e gráficos com resultados
gerais das aplicações, apresentando a distribuição dos alunos por níveis de acerto;
evolução de resultados por simulação e correção automática por leitura de gabarito,
e resultados por escola, videoaulas , aprova games ,simulados online permitem ao
educador, gestor coordenador a gestão da aprendizagem dos estudantes com
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aplicativo do Aprova Brasil para além de simulados online que nossos estudantes
utilizem seus tablets com jogos e aplicativos voltados para o desenvolvimento de
habilidades e competências. Desta forma, a ferramenta permite o monitoramento
das principais habilidades dos alunos e as necessidades de intervenções
pedagógicas.

5.11.2. Secretaria de educação
5.11.2.1. O perfil da Secretaria de Educação permite à equipe gestora da educação
pública que visualize os seguintes painéis de informação:

● Painel, que apresenta o resumo dos simulados aplicados pela rede, indicando a
quantidade de alunos e escolas cadastrados e avaliados, além da média de
porcentagem de acertos da rede, organizados em Língua Portuguesa e
Matemática, e calendário de aplicações;

● Status das aplicações, que apresenta o andamento do Projeto na rede de
ensino, por simulado;

● Resultados, onde o gestor da rede tem acesso a “resultados gerais”, com dados
de desempenho organizados por Rede, Regional, Escola, Turma e Alunos e a
distribuição dos alunos por nível de acerto, “resultados por habilidade”, que
apresentam o percentual de acerto da rede nos simulados, explicitando o
percentual de acertos por descritor da Matriz de Referência do Saeb, de acordo
com as habilidades que são requisitadas em cada uma das questões e
“resultados por escola”, onde cada escola é apresentada de acordo com seu
percentual de acertos em Língua Portuguesa e Matemática.

5.11.2.2.Além disso, nesse ambiente os educadores têm acesso a atividades
complementares, organizadas por descritor; em Relatórios, a Secretaria de
Educação visualiza um relatório, organizado por ano de escolaridade, que apresenta
a tabela de descritores e habilidades – com base na Matriz de Referência do Saeb –
exigidos em cada uma das questões dos simulados e o percentual de erros e
acertos dos alunos em cada uma delas; em Calendário são disponibilizadas as
datas mais importantes do projeto, como por exemplo a data limite de lançamento
das respostas de um simulado; por fim, a aba Conteúdo EAD, dá acesso ao
ambiente virtual de aprendizagem do APROVA BRASIL, um curso a distância que
apresenta o projeto e as ferramentas de suporte que ele oferece para a melhoria do
aprendizado dos alunos.

5.11.3. Escolas.

5.11.3.1. O perfil destinado às escolas dá acesso a cinco painéis de informações:
Painel, que apresenta o resumo dos simulados aplicados pela escola, indicando a
quantidade de turmas e alunos cadastrados e avaliados, além da média de
porcentagem de acertos da escola, organizados em Língua Portuguesa e
Matemática, e o calendário das aplicações agendadas; em Turmas, é possível
gerenciar os alunos cadastrados e subir resultados dos simulados aplicados; em
Simulados, a escola tem acesso a todos os simulados disponíveis para o seu perfil;
em Resultados, o gestor escolar tem acesso a “resultados gerais” da escola
organizados por turma cadastrada, detalhando as aplicações dos simulados
APROVA BRASIL, com a distribuição dos alunos por nível de acerto, “resultados por
habilidade”, apresentando a evolução dos alunos nos simulados e as habilidades
que são requisitadas em cada uma das questões, apresentando as habilidades
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requisitadas e comentários adicionais, “resultados por aluno”, onde cada aluno é
apresentado de acordo com seu percentual de acertos em Língua Portuguesa e
Matemática. Além disso, nesse ambiente os educadores têm acesso a atividades
complementares, organizadas por descritor; por último, em Relatórios, a escola
visualiza um relatório, organizado por ano de escolaridade, que apresenta a tabela
de descritores – com base na Matriz de Referência do Saeb – exigidos em cada uma
das questões dos simulados e o percentual de erros e acertos dos alunos em cada
uma delas em Calendário são disponibilizadas as datas mais importantes do
projeto, como por exemplo a data limite de lançamento das respostas de um
simulado; por fim, a aba Conteúdo EAD, dá acesso ao ambiente virtual de
aprendizagem do APROVA BRASIL, um curso a distância que apresenta o projeto e
as ferramentas de suporte que ele oferece para a melhoria do aprendizado dos
alunos.

5.11.4. Professores.
5.11.4.1.O perfil destinado aos professores dá acesso a cinco painéis de
informações: Painel, que apresenta o resumo dos simulados aplicados em sua
turma, indicando a quantidade de alunos cadastrados e avaliados; a média de
porcentagem de acertos da turma, organizados em Língua Portuguesa e
Matemática, o calendário das aplicações agendadas e o status das aplicações por
simulado; em Simulados, é possível subir os resultados dos simulados aplicados e
o professor tem acesso a todos os simulados disponíveis para o seu perfil, que ficam
disponíveis para download; em Status das aplicações é possível acompanhar o
andamento do projeto na Escola; em Resultados, o educador tem acesso a
“resultados gerais” da turma, detalhando as aplicações dos simulados APROVA
BRASIL, com a distribuição dos alunos por nível de acerto, “resultados por
habilidade”, apresentando a evolução dos alunos nos simulados e a análise sobre
cada uma das questões, apresentando as habilidades requisitadas e comentários
adicionais, “resultados por aluno”, onde cada aluno é apresentado de acordo com
seu percentual de acertos em Língua Portuguesa e Matemática. Além disso, nesse
ambiente os educadores têm acesso a atividades complementares, organizadas por
descritor; em Relatórios, o professor visualiza um relatório, organizado por ano de
escolaridade, que apresenta a tabela de descritores – com base na Matriz de
Referência do Saeb – exigidos em cada uma das questões dos simulados e o
percentual de erros e acertos em cada uma delas; em Calendário são
disponibilizadas as datas mais importantes do projeto, como por exemplo a data
limite de lançamento das respostas de um simulado; por fim, a aba Conteúdo EAD,
dá acesso ao ambiente virtual de aprendizagem do APROVA BRASIL, um curso a
distância que apresenta o projeto e as ferramentas de suporte que ele oferece para
a melhoria do aprendizado dos alunos.

5.11.5.DOS SIMULADOS:
5.11.5.1. Simulados Aprova Brasil: Avaliações processuais da competência leitora
e matemática do 1º. ao 9º ano do Ensino Fundamental, associadas ao material
Aprova Brasil. Esse bloco avaliativo foi selecionado e elaborado com base na Matriz
de Referência de habilidades do Saeb, e visa, em Língua Portuguesa ao
desenvolvimento da fluência e da competência leitora, ou seja, ler e compreender
textos de diversos tipos e gêneros; e, em Matemática ao domínio de estratégias de
cálculo que levem ao desenvolvimento da competência matemática, ou seja,
compreender a linguagem matemática, os enunciados e resolver situações-
problema. A sequência de lições proposta nos materiais segue uma ordem crescente
de dificuldade baseada no texto (em Língua Portuguesa) e na situação-problema
(em Matemática), bem como os simulados, que foram elaborados com base em um
estudo do nível de dificuldade das questões de provas nacionais e estaduais.
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Importante: Os simulados Aprova Brasil têm o objetivo de familiarizar os estudantes
com o tipo de exame aos quais serão submetidos durante seu percurso escolar.
Além disso, a partir do 3º ano do Ensino Fundamental, há uma Folha de Respostas
– com QR Code que permite a leitura dos gabaritos – em que os alunos transpõem
as respostas dadas às questões. Desse modo, eles exercitam também o
preenchimento de gabaritos similares aos dos exames nacionais.

5.11.5.2. Os resultados dos simulados são tabulados em plataforma digital.
5.11.5.3Periodicidade: Quatro aplicações ao ano.

5.12. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ASSESSORIA E FORMAÇÃO
PEDAGÓGICA -A proposta técnica de ASSESSORIA e FORMAÇÃO PEDAGÓGICA
que deverá acompanhar o MATERIAL DE APOIO PEDAGÓGICO, precisa estar
articulada às demandas formativas dos professores e aos materiais pedagógicos já
adotados,contemplando ações formativas que dialoguem com experiências
profissionais da Rede Municipal de Ensino de Caruaru/PE e a sistematização de
práticas de sucesso originadas nas nossas salas de aula. Esse diálogo deverá
ocorrer de forma constante, por meio de um acompanhamento pedagógico continuo.
A referida proposta deverá ser estruturada de forma acontemplar:

d) Reunião Técnica de Consultoria inicial em quedeveráabordar:

● As demandas educacionais da Rede Municipal de Ensino de
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Caruaru/PE e as possibilidades de intervenções pedagógicas;

● Detalhamento do projeto de trabalho com o MATERIAL DE
APOIO PEDAGÓGICO;

● Carga horária das ações formativas e indicação da equipe
técnica responsável pela implantação e implementação dos materiais
na rede.

● Deverá ter como público-alvo a Equipe técnica da Secretaria
Municipal de Educação e Esportes de Caruaru/PE e ser realizada em
01(um) encontro com carga horária mínima de3 (três) horas.

e) Reunião Técnica de apresentação detalhada da Proposta de Assessoria e
Formação Pedagógica contemplando as demandas e características da Rede
Municipal de Ensino de Caruaru, ou seja, retorno dadiscussão e análise realizadas
na Reunião Técnica de Consultoria inicial (prevista no item 5.1). Deverácontar com a
participação de toda a Equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação de
Caruaru /PE,realizada em 01(um) encontro com carga horária mínima de
2(duas)horas.

f) Reunião Técnica para Implantação do MATERIAL DE APOIO PEDAGÓGICO-
Deverá ser realizada em 01(um) encontro com carga horária mínima de 3 (três)
horas, momentoemque deverá ser assegurada a participação efetiva da Equipe
Técnico-Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação de Caruaru/PE e todos os
demais educadores da Rede Municipal de Educação e Esportes. Nessa reunião
deverá ser apresentada detalhadamente a proposta de Assessoria e Formação
Pedagógica, abordando:

● A metodologia de diagnóstico e intervenção;

● Os materiais que compõem o acervo,estrutura de organização;

● Orientações e proposições metodológicas destinadas ao
professor;

● A aplicação das avaliações/simulados;

● Trabalho com as competências socio emocionais;

● As funcionalidades da plataforma de gestão e monitoramento
das aprendizagens.

5.12.1. As AÇÕES FORMATIVAS destinadas ao aperfeiçoamento da ação
pedagógica e voltada ao desenvolvimento da competência leitora e da competência
matemática. Devem ser estruturadas apartir dos resultados dos simulados aplicados
nos alunos da rede, com abordagem nos descritores previstos na Matriz de
Referência do SAEB e na tematização da prática. Deverá contar como público-alvo a
Equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação e Esportes, Gestores de
Unidades Escolares e docentes da Rede Municipal de Ensino de Caruaru/PE. As
ações formativas deverão ser estruturadas de forma a contemplar 01 (um) encontro
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por bimestre para gestão e organização do trabalho pedagógico com a oferta de
estratégias de ensino,análises e discussões reflexivas dos resultados apresentados
nos simulados realizados pelos alunos, ao final de cada um dos blocos de lições.
Deverão ser realizadas no mínimo 04(quatro) ações formativas durante o ano letivo,
sendo 01 (uma) por bimestre com carga horária mínimade 02 (duas) horas por
bimestre para cada ano escolar, 18 (dezoito) horas por bimestre, totalizando
72(setentaeduas) horas/ano.

5.13. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS RECURSOS DIGITAIS

Os Recursos Digitais deverão acompanhar o MATERIAL APOIO PEDAGÓGICO
impresso destinado aos alunos e profissionaisdoEnsinoFundamental-Anos Iniciais e
Anos Finais, contemplando plataforma web e um ambiente virtualde aprendizagem.

h) Plataforma Web - deverá ser organizada contemplando três diferentes
perfis: SEDUC, Escola e Professor. Deverá disponibilizar informações
como: progressão das turmas como status de cada instituição, migração
de alunos e gerenciamento de turmas, status das aplicações da rede;
Resumo dos simulados detoda rede; quantidade de alunos e escolas
cadastradas e avaliados em toda Sistema Municipal de Ensino; Média de
porcentagem de acertos; Calendário de aplicação; Calendário de
lançamentos; Cadernos de Língua Portuguesa e Matemática; Status das
aplicações; Resultados parciais da escola; Quantidade de alunos, turmas
e professores cadastrados; Acesso aos PDFs das provas. Apresentar
relatórios organizados, por aluno, por ano de escolaridade,que
apresentem a tabela de escritores e habilidades, % de erros e acertos.
Disponibilizar avaliação diagnóstica on-line e para impressão, de caráter
opcional para o município, com opropósito de acompanhar o grau de
domínio das habilidades dos alunos, oportunizando verificar aspossíveis
lacunas emconteúdos játrabalhados.Apresentar CursoaDistância-EAD.

i) Ambiente Virtual de Aprendizagem deverá ser seguro e permitir acesso
aos simulados on-line, vídeo aulas, livros digitais, materiais de apoio para
os professores e fórum para discussão pedagógica. Simulados on-line -
versão digital dos simulados constantes no material impresso, deverá
estar disponível via aplicativo ou web, com correção automática.
Aplicados bimestralmente, 04(quatro) ao longo do ano, destinados aos
alunos do Ensino Fundamental I e II, elaborados combase na Matriz de
Referência de habilidades do SAEB, e com estudo do nível de dificuldade
das questões de avaliações de larga escala. Deverão apresentar caráter
formativo, para serem utilizados durante o processo de ensino e
familiarizar os estudantes com as avaliações externas,as quais serão
submetidos.

j) Vídeo-aulas destinadas a alunos (estas com interpretação em libras) e
professores, via web
ouaplicativoparacelularondeosusuáriospossamacompanhargratuitamentea
saulasnoscomponentes curricularesdeLínguaPortuguesaeMatemática.

k) Livros digitais destinados a alunos, professores e coordenadores (versão
eletrônica do materialimpresso), nos componentes curriculares de Língua
Portuguesa e Matemática, organizados porano de escolaridade, com
possibilidade de busca por palavra-chave, flip automático,
ampliaçãoouredução detela.
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l) Materiais de apoio para professores com conteúdo extra em arquivos de
diversos formatos.

m)Fórum para apoio pedagógico através de ferramenta de
acompanhamento com tutoria especializada.

n) Jogos Virtuais Pedagógicos para as turmas do 1º ao 9º ano –
disponibilizados, com internet patrocinada,por meiodelogin individual
deacesso,para cada ano deescolaridade(1ºao 9º),paracada lição,deforma
a contemplar reforço das estratégias de ensino aprendizagem. Devem
apresentar no mínimo 10(dez) jogos educativos para cada ano/
componente curricular. Assegurar o acesso por professores aquadros de
atividades, com a possibilidade de estipular data de início e término, além
de status e acertosde cada estudante de sua turma e relatórios de
desempenho, que explicitam o aprendizado da turma apartir dos jogos.

o) O preço apresentado deverá integrar a incidência de todos os custos de
insumos, serviços digitais, fretes, assessoria, formação pedagógica,
impostos, taxas e encargos sociais não sendo a Administração
responsável por quaisquer despesas decorrente do fornecimento e
prestação do serviço do objeto contratado.

5.14. Quanto ao quantitativo presente na demanda, fora levado em conta o
quantitativo que foi estimado no processo anterior (Processo Licitatório 020/2022
CPL/E, Pregão Eletrônico 089/2022 CPL/E) e na quantidade atual de professores e
de alunos matriculados na Rede no ano letivo de 2024 mais um acréscimo de 10%
para os professores e 10% para os alunos ,visando um percentual de aumento de na
Rede para o ano de 2025, com base evolução de matrículas, conforme tabela
descritiva abaixo:

EVOLUÇÃO DE MATRÍCULAS(1º ao 9º)
ANO LETIVO 1° ANO
2023(dados de 11/2023) 34.654
2024( dados de 05/2024) 36.756
Fonte: Sistema de Informações Educacionais de Caruaru - SIEC

MEMÓRIA DE CÁLCULO- ESTIMATIVA DE LIVROS

TURMAS
ANO LETIVO
2024 (dados de
maio)

DIMENSIONAMENT
O DE 10 %

Estimativa 2025
Matrículas 2024+10%)

1º ano 3.638 364 4.002
2º ano 3.849 385 4.234
3º ano 4.628 463 5.091
4º ano 4.417 442 4.859
5º ano 3.870 387 4.257
6º ano 4387 439 4.826
7º ano 4525 453 4.978
8º ano 3927 393 4.320
9º ano 3515 352 3.867
TOTAL 36.756 3.678 40.434
QUANTITATIVO DE PROFESSORES
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NÚMERO DE
PROFESSORES DA REDE -
1º AO 5ºANO

ANO LETIVO
2024

DIMENSIONAMENT
O DE 10 %

Estimativa 2025

1º ano 172 18 190
2º ano 140 14 154
3º ano 170 18 188
4º ano 157 16 173
5º ano 136 14 150
6º ANO - PORTUGUÊS 67 6 73
6º ANO - MATEMÁTICA 72 8 80
7º ANO - PORTUIGUÊS 72 8 80
7º ANO - MATEMÁTICA 67 6 73
8º ANO - PORTUGUÊS 58 6 64
8º ANO -MATEMÁTICA 67 6 73
9º ANO - PORTUGUÊS 55 6 61
9º ANO - MATEMÁTICA 54 6 60

6.1.A estimativa do valor total da contratação será a soma dos valores totais de cada
item, tendo por base a quantidade total estimada de cada item e seu preço unitário.

6.2. O custo estimado será apurado a partir de pesquisas de preços conforme
preceitua o Decreto nº 080, de 05 de outubro de 2023.

6.3. Conforme levantamento mercadológico prévio, realizada pela Gerência de
Compras e Patrimônio da Secretaria de Administração do município, o valor total
estimado para o custeio da aquisição é na ordem de R$ 14.034.117,11 (quatorze
milhões, trinta e quatro mil, cento e dezessete reais e onze centavos), cujo a
pesquisa foi realizada no mês de maio de 2024.

7.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de material
bibliográfico acompanhado de assessoria, formação pedagógica e recursos
digitais – ESPECIFICO PARA O PROGRAMA APROVA BRASIL, a serem
trabalhados no ano letivo de 2025, para melhoria das proficiências em língua
portuguesa e matemática, com vistas ao aumento do desempenho dos estudantes
do ensino fundamental em atendimento as necessidades da Secretaria de Educação
e Esportes.

7.2. A descrição da solução como um todo, visa atender e dar continuidade de forma
satisfatória ao objetivo de elevação dos indicadores educacionais do município de
Caruaru, configurando-se em estratégia essencial diante da necessidade premente
de preparar adequadamente os alunos para as avaliações externas. A constante
evolução do cenário educacional demanda investimentos significativos em
ferramentas pedagógicas que promovam não apenas o aprendizado, mas também a
excelência nos resultados obtidos nas avaliações, contribuindo para o
desenvolvimento acadêmico e a elevação da qualidade da educação oferecida.

6.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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Assim, a continuidade da disponibilização dos materiais do Aprova Brasil para uso
dos professores na preparação para as avaliações externas responde à necessidade
educacional do município.

8.1. Com base no presente estudo, priorizando a eficiência administrativa, bem como
a economicidade a ser obtida em relação a aquisição do material bibliográfico, tem-
se como resultados pretendidos, dentre outros, são os seguintes:

1- Ganhos de aprendizagem (proficiência) que se apresenta a partir dos resultados
do IDEB 2019 e da meta projetada para 2021, levando em consideração a Meta 7 do
Plano Nacional de Educação/PNE até 2024 sobre a Qualidade da Educação
Básica/IDEB:

2- Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades,
com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes
médias nacionais para o Ideb: 6,0 nos anos iniciais do ensino fundamental; 5,5 nos
anos finais do ensino fundamental.

3. Alinhamento com as Diretrizes Educacionais, pois o Aprova Brasil é projetado de
acordo com as diretrizes educacionais nacionais, garantindo que o conteúdo esteja
alinhado com as competências e habilidades exigidas nas avaliações externas. Essa
sincronia é crucial para que os estudantes estejam preparados para os desafios
específicos apresentados por essas avaliações.

4. Oferecer estratégias pedagógicas comprovadamente eficazes, utilizando
abordagens inovadoras e recursos didáticos que promovem um aprendizado
significativo. Isso não apenas aumenta o desempenho dos estudantes nas
avaliações, mas também contribui para o desenvolvimento de habilidades cognitivas
e críticas.

5. Proporcionar ferramentas para o acompanhamento individualizado do
desempenho dos estudantes, permitindo que os educadores identifiquem áreas de
dificuldade específicas e forneçam intervenções personalizadas. Esse
monitoramento é crucial para a adaptação constante do ensino às necessidades
individuais de cada aluno.

9.1. Solicitar dos setores pertinentes as ações e informações necessárias ao andamento
do processo administrativo, com o fito na aquisição de material bibliográfico adequado
para

10.1. As aquisições podem ser requisitadas para que atender às necessidades
apresentadas na área de ensino, auxiliando os docentes na preparação das aulas ao
longo do calendário letivo do ano de 2025.

8.BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

10. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
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10.2 A distribuição dos materiais ora ambicionados, será feita de acordo com a
necessidade/apuração da Gerência de Ensino, logo, torna se mais adequada a
solução quanto a ENTREGA PARCELADA, garantindo o suporte contínuo às
atividades pedagógicas ao longo do ano letivo 2025.

10.3. Insta destacar que diante aos quantitativos ora levantados, bem como
previsibilidade de entrega ante a necessidade, como o planejamento administrativo
interno da própria Secretária de Educação, opta se quanto a utilização do Sistema
de Registro de Preços - SRP, que por dentre outras vantagens para a administração
pública, destacaria o melhor planejamento e racionalização das despesas públicas,
bem como, a padronização dos bens e serviços contratados, o que possibilita a
eficiência do serviço público, preservando as funções legais e institucionais e, por via
de consequência, a garantia do atendimento das necessidades populacionais;
10.4. Em um aprofundando a abordagem da utilização da pratica do Sistema de
Registro de Preços-SRP, que se materializará por meio de uma Ata, se justifica pela
necessidade da realização de contratações reiteradas e parceladas, que possibilitará
a formalização de compras de acordo com a conveniência da Administração. Marçal
Justen Filho, em sua obra “Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos”, assim comenta o Sistema de Registro de Preços:

No Sistema de Registro de Preços, a principal diferença reside no objeto da licitação.
Usualmente, a licitação destina-se a selecionar um fornecedor e uma proposta para
uma contratação específica, a ser efetivada posteriormente pela Administração. No
Registro de Preços, a licitação destina-se a selecionar fornecedor e proposta para
contratações não específicas, seriadas, que poderão ser realizadas durante certo
período, por repetidas vezes. A proposta selecionada fica à disposição da
Administração que, se e quando desejar adquirir, se valerá dos preços registrados,
tantas vezes quantas o desejar (dentro dos limites estabelecidos no ato
convocatório)”.

10.5. No mais, a adoção do Sistema de Registro Preços decorre da previsão legal
estabelecida no art. 82, § 5º da Lei 14.133/2021, art. 3°, incisos I, II e V do Decreto
N° 11.462/2023.

“Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta
Lei e deverá dispor sobre:
§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, observadas as seguintes
condições....” (Grifos nossos)

Decreto Federal nº 11.462/2023:
“Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em
especial:
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações
permanentes ou frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parcela
das ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como
quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma
entidade, inclusive nas compras centralizadas;
IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal,
por meio de compra nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32;
ou V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.(...)” (grifos nossos) Decreto
Municipal Nº 008/2023 “Art. 17. O edital de licitação para registro de preços
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observará as regras gerais da Lei Federal nº 14.133/21 e deste Decreto Municipal,
bem como deverá dispor sobre: (...)
§ 5º. O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, observadas as seguintes
condições:(...)” (grifos nossos)

10.6 Assim, o Registro de preços é uma alternativa devido à necessidade de
contratações frequentes, com aquisição e entregas parceladas, conforme as
necessidades que efetivamente se concretizem, sendo evidente que pela natureza e
destinação do material não é possível definir com plena exatidão o quantitativo a ser
demandado pela Administração;

Riscos da Solução
11.1.1. Avaliação Qualitativa dos Riscos
Conforme Anexo I.
11.1.2. Gravidade das Consequências
Observa-se através da Matriz de Risco que há risco maior, pois os produtos, objeto
da aquisição pretendida, são imprescindíveis ao regular funcionamento das
atividades pedagógicas desenvolvidas pelas Secretária de Educação e sua falta
ocasionaria danos diretos à prestação do serviço.

11.2. Declarações da viabilidade ou não da contratação
A contratação deverá ser feita através de Pregão Eletrônico pelo Sistema de
Registro de Preços, em consonância com o disposto nos arts. 82 a 86 da Lei
14.133/2021, em observância aos princípios da economicidade, eficácia e eficiência

12.1. Não se aplica. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes.

13.1. Não havendo elaboração do PCA relativamente ao exercício em curso, até o
presente momento, justifica-se a impossibilidade de demonstração de inclusão da
contratação em PCA, para fins do art. 18, §1º da Lei 14.133/2021.

13.2. Ademais, atesta-se que a presente contratação está em consonância com o
Planejamento Estratégico e metas governamentais para o ano de 2024, conforme se
observa na visão e objetivos estratégicos da Administração.

14.1.O uso de materiais duráveis é considerado também um critério de
sustentabilidade. Este elemento está presente na compra de livros, haja vista a
natureza do objeto.

14.2. O Termo de Referência deverá prevê que a futura contratada adote, no que
couber, as disposições de regramento pertinentes ao tema, respeitando o

11. RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANO ANUAL DE
CONTRATAÇÕES

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
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funcionamento adequado, utilizar insumos de origem comprovada e descartar os
resíduos oriundos dos serviços de maneira adequada, conforme os ditames
sanitários e ambientais previstos em lei e normas correlatas, dessa forma
minimizaso/eliminando possíveis impactos ambientais negativos.

15.1. Esta secretaria optou por realizar a aquisição de material bibliográfico apartir
da liberação de procedimento licitatório, no fito de prosseguir o projeto BRASIL
APROVA, no intuito de ampliar as ferramentas que permitem uma melhoria nas
Proficiências de Língua Portuguesa e Matemática dos estudantes dos 1º ao 9º anos
do Ensino Fundamental, regularmente matriculados na rede municipal de ensino,
que serão contemplados com estes materiais, com o objetivo de auxiliar na
complementação dos conteúdos ministrados contidos no currículo do município, a
fim de consolidar as habilidades a serem adquiridas pelos estudantes e com isso
continuar a melhorar o desempenho da rede no IDEB.

Caruaru, 17 de maio de 2024

SEVERINO LÚCIO DE FARIAS FILHO
Assessor Especial Educacional de Ensino e Aprendizagem

Matrículas 42.432-2

15.CONCLUSÃO
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ANEXO I - MAPA DE RISCO

1.Dados da Aquisição:
Objeto: aquisição de material bibliográfico acompanhado de assessoria, formação
pedagógica e recursos digitais – ESPECÍFICO PARA O PROGRAMA APROVA
BRASIL, a serem trabalhados no ano letivo de 2025
2.Riscos:
Risco 01: Não realização do processo de compra e aquisição do material bibliográfico.
Consequência (s):
1. - Paralisação do projeto Aprova Brasil, com possíveis consequências quanto aos
índices de desempenho do IDEB, junto ao município de Caruaru.

Probabilidade Muito Baixa Baixa Média x Alta Muito Alta

Impacto: Mínimo Pequen
o

Modera
do x

X Grand
e

Catastrófico

Nível de Risco:12 Tolerância ao Risco: Aceitável a depender do
prazo.

Responsabilidade X Contratada Contratante Compartilhada

Resposta ao
Risco: Evitar X Reduzir Transferir Aceitar

Estratégia de
Resposta ao
Risco:

Disparar o processo de aquisição em tempo hábil para evitar perder
os prazos estipulados no Contrato

.Risco 02: A empresa contratada declinar da Ata do Processo Licitatório antes do
término da vigência.

Consequência (s):

1. -Não receber os objetos contratados

2. . Não ter tempo hábil para chamar a segunda colocada ou realizar uma nova licitação

3- Problema com a execução do contrato e risco de perder o recurso por decurso de
prazo

4-Devolução do valor integral do contrato com correção monetária ao Governo Federal.
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Probabilidade Muito Baixa Baixa Média X Alta Muito Alta

Impacto: Mínimo Pequen
o

Modera
do x

X Grand
e

Catastrófico

Nível de Risco: 16 Tolerância ao Risco: Aceitável a depender do
prazo

Responsabilidade X Contratada Contratante Compartilhada

Resposta ao
Risco: Evitar X Reduzir Transferir Aceitar

Estratégia de
Resposta ao
Risco:

Tentar negociar junto à empresa para não perder a Ata do Processo
Licitatório; Disparar outro processo em tempo hábil

Risco 03: Entregar o objeto fora da especificação

Consequência (s):

1. -Não aprovação na vistoria do objeto

2. . Glosa da NF.

Probabilidade X Muito Baixa Baixa Média Alta Muito Alta

Impacto: Mínimo Pequen
o

X Modera
do x

Grand
e

Catastrófico

Nível de Risco: 3 Tolerância ao Risco: Não aceitável

Responsabilidade X Contratada Contratante Compartilhada

Resposta ao
Risco: Evitar X Reduzir Transferir Aceitar

Estratégia de
Resposta ao
Risco:

Fiscalizar o recebimento do material e ao identificar o item fora da
especificação notificar a empresa. A empresa é obrigada a adequar o
item.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

AO
MUNICÍPIO DE CARUARU-PE
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90030/2024 – UC-EDUCAÇÃO
SRP 006/2024 – UC-EDUCAÇÃO
OBEJTO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
DATA DE ABERTURA: ___/06/2024, ÀS __:__ HORAS.

A Empresa .........................................., inscrita no CNPJ (MF)
n.º .................................., estabelecida no(a) ........................................vem, perante
este Pregoeiro, apresentar a seguinte proposta de preços para a formação de
REGISTRO DE PREÇO do objeto supramencionado, conforme descrição abaixo:

ITEM PRODUTO /
ESPECIFICAÇÃO

APRESENTAÇÃ
O /UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1
2

Valor total da proposta: R$ ............................................( valor por extenso)
Validade da proposta: 90 (noventa) dias, conforme Edital;
Prazo de execução/vigência: 12 (doze) meses, conforme Edital;
Prazo de entrega do objeto: 15 (quinze) dias úteis, conforme Edital;;
Declaramos, para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídas todas as
despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, fretes, e quaisquer outros custos e
despesas incidentes sobre o fornecimento.

Declaramos que concordamos com todos os termos do edital.

DADOS PARA PAGAMENTO:
Banco:
Agência:
Conta:

Local, .....................de .............................de 2024.

____________________________________
Assinatura do representante legal da empresa

(identificação/nome/carimbo/etc)
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ANEXO III
MODELOS DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

AO
MUNICÍPIO DE CARUARU-PE
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90030/2024 – UC-EDUCAÇÃO
SRP 006/2024 – UC-EDUCAÇÃO
OBEJTO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
DATA DE ABERTURA: ___/06/2024, ÀS __:__ HORAS.

A empresa _____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº
______________ , sediada __________, por intermédio do seu representante legal
o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº
_______________ SDS/_________ e CPF nº_________, sob as penais da lei e
para os fins dispostos neste Edital:

DECLARA que cumpriu o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal;

DECLARA que cumpriu as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específica;

DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da
Lei nº 14.133/2021.

DECLARA que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de
licitar e/ou contratar com o contratante.

LOCAL E DATA
ASSINATURA

_______________________,____ de _______________ de 2024.

☞___________________________________________
Nome, Ass. e CNPJ.

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante.
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ANEXO IV

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Eletrônico nº 90030/2024 – UC-Educação.
SRP 006/2024 – UC-Educação.
ARP Nº ____/2024 – UC-Educação.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
CARUARU POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE E A
EMPRESA_________NOS TERMOS DAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ABAIXO
ESTIPULADAS:

O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ/MF sob nº 10.091.536/0001-13, por intermédio da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E ESPORTES, neste ato representada pela Secretária, Sra. Aline
Tiburcio Gomes de Araújo Silva, brasileira, casada, servidora pública, residente e
domiciliada no Município de Caruaru PE., doravante denominada simplesmente
ÓRGÃO GERENCIADOR considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 90030/2024 - UC-Educação para REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 - UC-
Educação, conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 011/2024- UC-Educação;
RESOLVE Registrar os Preços ofertados pela empresa*****************pessoa
jurídica de direito privado (empresa individual), com sede na Rua ************, inscrita
no CNPJ************, aqui representada por seu representante legal ***********
(qualificação) doravante denominado simplesmente de FORNECEDOR
REGISTRADO; atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
constantes da Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 035/2024; pela
LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, o de 2017, e mediante as
condições a seguir expostas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando eventual
Contratação de empresa visando a aquisição de material bibliográfico acompanhado
de assessoria, formação pedagógica e recursos digitais – ESPECÍFICO PARA O
PROGRAMA APROVA BRASIL, a serem trabalhados nos ano letivo de 2025, para
melhoria das proficiências em língua portuguesa e matemática, com vistas ao
aumento do desempenho dos estudantes do ensino fundamental em atendimento às
necessidades da Secretaria de Educação e Esportes, conforme especificações,
exigências e quantidades constantes do Termo de Referência, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

§ 1º. Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e
de administração referentes às cláusulas estabelecidas nesta Ata.
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§ 2º. A contratação com o FORNECEDOR registrado será formalizada por meio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho, autorização de compra ou
outro instrumento hábil.

§ 3º. A existência de preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais
condições ofertadas na proposta de preços são as que seguem:

ITEM PRODUTO /
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDAD

E MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
2

Valor Total
§ 1º. No valor registrado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento do objeto da
presente Ata.

§ 2º. Poderá ser concedido o reequilíbrio econômico-financeiro quanto aos preços
registrados, nos termos na alínea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei nº 14.133,
desde que os valores continuem mais vantajosos que os preços praticados no
mercado e seja observado o disposto nos parágrafos 3º e 4º da Cláusula Sexta
desta Ata.

§ 3º. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou no valor máximo das
despesas estabelecidas nesta Ata.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1.Nos termos do art. 86, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, poderá haver adesão
à presente Ata de Registro de Preços por órgão não participante do procedimento de
registro de preços, observados os requisitos estabelecidos no Processo de
Contratação em epígrafe.

2.2.Desde que devidamente justificada a vantajosidade econômica, a faculdade de
aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser
exercida por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou por órgãos e entidades da
Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão
ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços
tenha sido formalizado mediante licitação.
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2.3.Os órgãos e entidades não participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará
sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente e oportuno, para
indicar os possíveis fornecedores compromissados da Ata e respectivos preços a
serem praticados, obedecida a ordem de classificação;

2.4.Cabe ao adjudicatário registrar os preços em Ata e ainda, observadas as
condições nela estabelecidas, inclusive quanto às negociações promovidas pelo
Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão de um Órgão ou Entidade, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e
Órgãos Participantes;

2.5.Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à
Ata de Registro de Preços, realizar pesquisa de mercado a fim de comprovar a
vantajosidade dos preços registrados;
2.6.A adesão de cada órgão não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços;

2.7.As possíveis solicitações de adesão deverão ser encaminhadas à gerenciadora
da ata de registro de preços, por meio do telefone: (81) 3101-0011/3101-0014, e-
mail: educacao@caruaru.g12.br ou gerencia.geral@caruaru.g12.br , para
autorização.

2.8.A soma de todas as adesões à Ata de Registro de Preços, não poderá exceder o
dobro do quantitativo registrado.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1.O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação e Esportes do
Município de Caruaru/PE.

4.2.A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste
certame deverá (ão) manter as mesmas condições de qualidade no
Fornecimento/Prestação dos serviços, bem como a observância de todas as suas
obrigações previstas neste documento, indiscriminadamente, a todos os órgãos
participantes deste registro de preços.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.A presente Ata de Registro de Preços tem vigência de 01 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

§ 1º. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado,
por igual período, desde que comprovada a vantajosidade econômica dos valores
registrados e atestado o bom desempenho das detentoras da Ata quanto às
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obrigações assumidas, conforme art. 84, caput, da Lei 14.133/21 e art. 29 do
Decreto Municipal nº 035/2024.

§ 2º. A prorrogação da Ata de Registro de Preços não importará no acréscimo dos
quantitativos nela fixados.

§ 3º. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços não vincula
eventuais contratos que dela decorram, cujas vigências serão estabelecidas
em conformidade com as disposições do Título III, Capítulo V, da Lei Federal nº
14.133/2021.

6. CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E
REAJUSTE

6.1.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
materiais/serviços registrados, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as
negociações junto aos fornecedores, desde que configurada e cabalmente
demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 124, inciso II, alínea “d”, do artigo 134
da Lei Federal nº 14.133/2021 e do art. 36 do Decreto Municipal nº 035/2024.

§ 1º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora deverá
convocar o fornecedor para negociar a redução dos preços e sua adequação aos
praticados pelo mercado, respeitados os seguintes termos:
I - os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade;
II - a ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original;
III - a redução do preço registrado será comunicada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
aos órgãos cujos contratos tenham sido formalizados com fundamento no respectivo
registro, para avaliarem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

§ 2º. Na hipótese de o preço de mercado superar os preços registrados nesta Ata
e o FORNECEDOR não puder cumprir com as obrigações nela contidas, ser-lhe-á
facultado requerer a revisão dos preços registrados ao ÓRGÃO GERENCIADOR,
que poderá:
I - negociar a elevação do(s) preço(s) dos serviços registrado(s), quanto aos itens
cujos custos sofreram majoração, desde que comprovada a ocorrência de força
maior, caso fortuito, fato do príncipe ou de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem o cumprimento dos preços
primitivamente registrados;
II - liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a solicitação de
negociação ocorra antes do pedido de fornecimento. O FORNECEDOR será
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liberado sem aplicação de penalidades se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;
III - na hipótese do inciso anterior, convocar os demais fornecedores, obedecendo a
ordem de classificação no certame que resultou nesta Ata, assegurando igual
oportunidade de negociação;
IV - quando não houver comprovação efetiva do desequilíbrio econômico-financeiro
e da existência de fato superveniente, indeferir o pedido de revisão, integral ou
parcialmente, hipótese na qual o FORNECEDOR continuará obrigado a cumprir os
compromissos pelo valor registrado na Ata quanto aos itens cuja revisão de preços
foi negada, sob pena de cancelamento dos preços e de aplicação das penalidades
administrativas.

§ 3º. Ainda que comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato
superveniente que prejudique o cumprimento das obrigações contidas na Ata, o
ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores integrantes do cadastro de
reserva, respeitada a ordem de classificação, para manifestarem se têm interesse
em assumir a execução dos serviços, pelo preço registrado na Ata.

§ 4º. A revisão dos preços registrados só será efetuada pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR se, cumulativamente, houver deferimento quanto ao pedido de
reequilíbrio econômico-financeiro e não houver manifestação por integrantes do
cadastro de reserva em assumir a execução dos serviços, pelo preço registrado na
Ata.

§ 5º. Na hipótese de cancelamento do registro de preços por solicitação de revisão
frustrada, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores
integrantes do cadastro de reserva para manifestarem se têm interesse em assumir
a execução dos serviços, pelo preço registrado na Ata.

§ 6º. A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulada durante
a vigência da Ata de Registro de Preços e antes de eventual prorrogação, sob pena
de preclusão do direito à revisão dos preços registrados.

§ 7º. O ÓRGÃO GERENCIADOR terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da
data do protocolo da solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, para decidir
sobre o pedido, admitida a prorrogação motivada, por igual período. Durante o
período de análise, o ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante solicitação do
FORNECEDOR, poderá suspender novas autorizações de consumo ou de adesão à
Ata.

§ 8º. Qualquer revisão nos preços registrados deve ser formalizada mediante termo
aditivo e requer a apresentação de nova planilha de custos e formação de preço,
quando for o caso.
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§ 9º. Fica estabelecido como critério de reajustamento dos preços registrados nessa
Ata o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pela
Fundação Getúlio Vargas - FGV, nos termos do artigo 1º, III, do Decreto Estadual nº
52.153/2022, e da Lei Estadual nº 17.555/2021, respeitado o interregno mínimo de
um ano contado da data do orçamento estimado constante do ato convocatório da
licitação.

§ 10. Em situações excepcionais de flutuação atípica dos preços de mercado,
quando a variação do índice adotado implicar reajuste desproporcional, poderá ser
negociada entre as partes a adoção de preço compatível.

§ 11. O reajustamento será precedido de requerimento formal do FORNECEDOR,
protocolado durante a vigência contratual e respeitada a anualidade. O pedido de
reajustamento deverá ser analisado e respondido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do
requerimento pelo FORNECEDOR, podendo ser formalizado mediante
apostilamento.

§ 12. O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou
integral, bem como de negociação entre as partes.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

7.1.As despesas decorrentes da ata de registro de preços ocorrerão pela fonte de
recurso do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do sistema de registro de preços,
conforme indicadas abaixo:

⮚ 11000 – Secretaria de Educação e Esportes.
⮚ 11001 –Secretaria de Educação e Esportes
⮚ 12.361.1201.2.130 – Suporte as Atividades do Ensino Fundamental
⮚ 3.3.90.30.00 – Material de Consumo
⮚ Fonte de Recurso:102 - Impostos e Transferências para Educação
⮚ Fonte de Recurso: 109 - Recursos do Salário Educação

⮚ 11000 – Secretaria de Educação e Esportes
⮚ 11001 – Secretaria de Educação e Esportes
⮚ 12.365.1207.2.140 – Suporte das Atividades da Creche e Proinfância
⮚ 3.3.90.30.00 – Material de Consumo
⮚ Fonte de Recurso:102 - Impostos e Transferências para Educação
⮚ Fonte de Recurso: 109 - Recursos do Salário Educação

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

8.1.São obrigações do FORNECEDOR:
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I. Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos neste Termo de
Referência e na proposta, com indicações referentes à marca/fabricante,
ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescrições da
Lei das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo pelas
consequências de sua inobservância total ou parcial;

II. Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, com as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste Termo de Referência;

III. Atender ao chamado e/ou à correção do defeito dentro do prazo estabelecido
neste instrumento. A Não realização dentro do prazo, a Contratada estará
sujeita à multa estabelecida no Contrato;

IV. Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões
do objeto ora contratado, que porventura se fizerem necessários, a critério da
Contratante;

V. Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no
transporte dos objetos, qualquer que seja sua causa;

VI. Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal
que ocorrer durante a execução do objeto contratado;

VII. Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituição do
objeto, em caso de reposição do mesmo;

VIII. Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente
à execução e a quaisquer ocorrências relacionadas aos produtos/serviços;

IX. Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante
ou a terceiros na prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento realizado pela
Contratante;

X. Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO;

XI. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da
contratação;

XII. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em
decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato,
dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

XIII. Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta
contratação e de sua proposta;

XIV. Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato
e intermediação junto à contratante.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1.São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:
I. Receber o objeto nas condições estabelecidas no Termo de Referência;
II. Verificar a conformidade dos bens/serviços recebidos com as especificações

constantes neste Termo de Referência e da proposta para fins de aceitação e
recebimento definitivo;
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III. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

IV. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através
de servidor responsável designado;

V. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência;

VI. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que
atendidas às obrigações contratuais;

VII. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculadas à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1- Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da
contratada, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do
recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de
habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido. A nota
fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Serviços
Públicos e Sustentabilidade, localizada a Rua Professor Lourival Vila Nova nº 118-
Caruaru-PE.
10.2 - Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor Registrado.

10.3 - Por ocasião do pagamento o Fornecedor Registrado deverá apresentar
ainda:

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o
FGTS;

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho;

g) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da contratada

10.4 - O pagamento será realizado, após a apresentação pelo Fornecedor
Registrado da nota fiscal devidamente preenchida e indicação do banco, agência e
conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.
10.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
10.6 - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a
reajustamento de preços ou à atualização monetária.
10.7 - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer
circunstância que desaconselhe o pagamento, será devolvida para correção e nesse
caso, o prazo previsto no item 10.1 será interrompido. A contagem do prazo previsto
para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.
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10.8 - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis ao Fornecedor Registrado não
gerarão direito a qualquer atualização.
10.9 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso
do registrado na ARP.
10.10 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não
tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária
sobre o valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data
final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.

10.11 - Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser
acompanhada de comprovação da superveniência de fato imprevisível ou previsível,
porém de consequências incalculáveis, bem como da demonstração analítica de seu
impacto nos custos do contrato, e, caso provada, deverá ser formalizada por meio de
Termo Aditivo.

10.12 - Os pagamentos dos valores acima referidos também ficam condicionados à
comprovação do recolhimento dos encargos previdenciários pelo Fornecedor
registrado.

10.13 - Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor Registrado enquanto
estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de
direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº
14.133/2021, o PROPONENTE e o CONTRATADO que:
I. Der causa à inexecução parcial do contrato;
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. Der causa à inexecução total do contrato;
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa;
V. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa sem
motivo justificado; VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a
dispensa ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;
IX. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os fornecedores/prestadores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após
o encerramento da fase de lances.
XII. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa;
XIII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
XIV. O PROPONENTE e o CONTRATADO que cometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem anterior ficarão sujeito, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:
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A. Advertência pela falta do subitem “I” desta contratação direta, quando não se
justificara imposição de penalidade mais grave;
B. Multa de 10% (dez por cento) ART. 156 §3º da Lei nº 14.133/21 sobre o valor
do(s)item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor/prestador, por qualquer
das infrações dos subitens “I ao XII”;
C. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens II a VII, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;
D. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens VIII a XII, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

11.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
9.2.2. As peculiaridades do caso concreto;
9.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.

11.4. A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

11.6. Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção) como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente para apuração da conduta típica em questão.

11.7. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo
de Aplicação de Penalidade - PAAP, que assegurará o contraditório e a ampla
defesa ao fornecedor/prestador, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
14.133/2021.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
FORNECEDOR

12.1. O registro do FORNECEDOR será cancelado quando ele:
I - descumprir de forma injustificada às condições da Ata de Registro de Preços ou
do instrumento de contratação dela decorrente;
II - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
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III - sofrer as sanções de impedimento de licitar e contratar, quando aplicada pelo
Município de Caruaru-PE, e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
nos termos dos incisos III e IV do artigo 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
IV - não aceitar o preço revisado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;
V - passar por alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura que
restrinja sua capacidade de cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
VI - decretar falência ou insolvência civil, bem como se houver dissolução da
sociedade ou falecimento do fornecedor.

§ 1º. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I e III será
formalizado por despacho do Secretário do ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurados
o contraditório e a ampla defesa, consoante disposto no art. 39 do Decreto Municipal
nº 035/2024.

§ 2. A extinção do registro do FORNECEDOR não afeta os registros dos demais
fornecedores registrados na Ata.

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, desde que
formalmente explicitadas nos autos do processo e assegurados o contraditório e a
ampla defesa, diante das seguintes situações:
I - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução
dos serviços;
II - razões de interesse público, justificadas pelo Secretário do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

§ 1º. O FORNECEDOR será notificado para apresentar defesa no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação acerca do
cancelamento.

§ 2º. A notificação a que se refere o parágrafo anterior poderá ser promovida por
meio eletrônico ou outro meio hábil, nos termos do art. 39, § 1º, do Decreto
Municipal nº 035/2024.

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

14.1. A gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços será realizada
pelos servidores abaixo designados:

SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO

Gestor: Josilene Morais da Silva, matrícula 52.326-8
Fiscal: Joseane Muniz de Siqueira Oliveira, matrícula
53721-5.
Suplente: Flavio Gomes da Silva, matrícula 53721-5

14.2. O Gestor e o Fiscal, inclusive os suplentes, assinarão o Termo de Ciência
e Responsabilidade do Servidor Designado, conforme estabelecido no Anexo IV da
Instrução Normativa nº 002, de 14 de julho de 2023, aprovada pelo Decreto nº
050/2023.

14.3. As atribuições e responsabilidades dos Gestores e Fiscais dos Contratos
se encontram pormenorizadas, respectivamente, no disposto nos arts. 16 e 17 da
Instrução Normativa nº 002, que institui procedimentos de fiscalização e
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acompanhamento quanto à execução dos contratos administrativos perante os
Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Caruaru, aprovada por
meio do Decreto nº 50, ambos de 14 de julho de 2023, e são de pleno conhecimento
dos profissionais designados.

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – COMUNICAÇÕES
15.1. Todas as comunicações entre as partes serão efetuadas por escrito e só
assim produzirão seus efeitos.

Parágrafo único. O FORNECEDOR, por meio de endereço de e-mail válido,
fornecido na etapa de contratação, compromete-se a receber todo e qualquer tipo de
notificação, inclusive para efeitos de sanções ou penalidades, iniciando o prazo para
o destinatário a partir da remessa válida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICIDADE DOS ATOS

16.1. Conforme dispõe o art. 28, § 4º, do Decreto Municipal nº 035/2024, os
preços registrados na presente Ata, como condição de sua eficácia, serão
divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e ficarão
disponíveis durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços.

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – TOLERÂNCIAS

17.1. Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o
interesse público, não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou
condições estatuídas nesta Ata de Registro de Preços, as quais permanecerão
íntegras.

18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E FORO

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Caruaru, Estado de Pernambuco, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via,
disponível para acesso através da plataforma caruaru.1doc.com.br

Caruaru (PE), data da assinatura eletrônica.

MUNICÍPIO DE CARUARU/PE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Aline Tiburcio Gomes de Araújo Silva -
Secretária

Órgão Gerenciador

(inserir razão social da empresa)
(inserir representante legal da empresa)

Fornecedor Registrado
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ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 011/2024 – UC-Educação.
Pregão Eletrônico nº 90030/2024 – UC-Educação.
Contrato nº ____/2024.

TERMO DE CONTRATO DE
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARUARU
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E ESPORTES E A
EMPRESA_________NOS TERMOS DAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ABAIXO
ESTIPULADAS:

Pelo presente instrumento, que entre si firmam, o MUNICÍPIO DE CARUARU-PE,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
10.091.536/0001-13, doravante denominado CONTRATANTE, através da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, neste ato representada pela
Secretária, Sra. Aline Tiburcio Gomes de Araújo Silva, brasileira, casada,
servidora pública, residente e domiciliada no Município de Caruaru PE, e de outro
lado, na qualidade de CONTRATADA, a Empresa ________, inscrita no CNPJ (MF)
sob o Nº ___, com sede______, na cidade de ____, Estado de ___, nesta ato
representada por seu sócio – gerente, Sr. ___, brasileiro, __, __, residente e
domiciliado na cidade de____, Estado de ____, no final subscrito, têm entre si justo
e avençado o presente instrumento contratual, de acordo como Processo Licitatório
realizado sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90030/2024 - UC-
EDUCAÇÃO e, ainda, de acordo com a proposta de preços da CONTRATADA,
mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e
se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das
disposições contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais normas aplicáveis,
sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, aplicando-se os
preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a Contratação de empresa especializada para
aquisição de material bibliográfico acompanhado de assessoria, formação
pedagógica e recursos digitais – ESPECÍFICO PARA O PROGRAMA APROVA
BRASIL, a serem trabalhados no ano letivo de 2024, para melhoria das proficiências
em língua portuguesa e matemática, com vistas ao aumento do desempenho dos
estudantes do ensino fundamental em atendimento às necessidades da Secretaria
de Educação e Esportes, conforme especificações, exigências e quantidades
constantes do Termo de Referência, anexo ao Edital, sendo parte integrante do
mesmo, independente de transcrição.

§ 1º - O objeto deverá ser entregue, parceladamente, pela(s) contratada(s), por sua
conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pela SEDUC/PMC, através de
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Ordem de Fornecimento, no seguinte local: DEPÓSITO DA SEDUC, localizado na
RUA BARÃO DE PORTO SEGURO n º 180. BAIRRO: MAURÍCIO DE NASSAU –
CARUARU/PE, CEP: 55012-030.

§ 2º - Os materiais serão recebidos somente por pessoa credenciada pela SEDUC, a
qual procederá à conferência com base na Ordem de Fornecimento escrita e
assinada pelo responsável pelo Departamento de Compras do órgão/entidade
demandante.

§ 3º - Os quantitativos indicados são estimativos podendo a SEDUC de Caruaru/PE
executá-lo no todo ou em parte conforme necessidade de consumo e capacidade de
armazenamento gerenciada pela Secretaria demandante, respeitados os limites
legais de redução e acréscimo.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

1.1.O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da
sua assinatura.

§ 1º - O prazo para a entrega do objeto licitado será de até 15 (quinze) dias úteis a
contar da data da Ordem de Fornecimento, podendo ser prorrogado por até mais 5
(cinco) dias úteis, justificadamente, à critério do órgão/entidade demandante.

§ 2º - A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser
rejeitado(s) por não atender à(s) especificação(ões) anexa(s) a este Edital e/ou
apresentar(em) defeito(s) de fabricação, sem que isto acarrete qualquer ônus à
Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação vigente.
O prazo para entrega do novo produto será de até 05 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento da solicitação de troca.

§ 3º - Não será admitida/recebida entrega parcial dos produtos solicitados por
meio das Ordens de Serviço expedidas pela SEDUC/PMC/demandante,
devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE ou na nota fiscal
eletrônica.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO E DAS CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

2.1.Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante
pagará à Contratada o VALOR TOTAL de R$ ___ (___). Destarte a CONTRATADA
foi vencedora dos ITENS ___ do Processo Licitatório, devendo ater-se às
especificações sintéticas, aos quantitativos e preços, conforme disposto na proposta
da CONTRATADA, sintetizada na tabela abaixo, posto que são os constantes do
Certame.

ITEM PRODUTO E DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIOVALOR TOTAL

xx XXXXXXXXXXXXXXXXX xxx xxx R$ R$

VALOR TOTALR$ xx

§ 1º - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da
contratada, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do
recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de
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habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à
contratada. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Gerência
Financeira da SEDUC, situada na Rua Professor Lourival Vila Nova, 118 – Bairro:
Universitário – CARUARU/PE.

§ 2º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária
sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços –
Disponibilidade Interna (IGP-DI), publicado pela Fundação Getúlio Vargas.
§ 3º - Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato.

§ 4º - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda:
e) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o

FGTS;
f)Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do

Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho;

h) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da contratada

§ 5º - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota
fiscal devidamente preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da
empresa que receberá o valor do objeto.
§ 6º - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§ 7º - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a
reajustamento de preços ou à atualização monetária.
§ 8º - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer
circunstância que desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada para
correção e nesse caso, o prazo previsto no item 6.3. será interrompido. A contagem
do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.
§ 9º - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão
direito a qualquer atualização.
§ 10 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso
do registrado no Contrato.
§ 11 - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato,
exceto quando, após o período de 12 meses iniciais, houver prorrogação de
eventual contrato celebrado, hipótese na qual os preços poderão ser reajustados
com base no IPCA/IBGE, a requerimento da contratada, apurado desde a data de
apresentação da proposta.
§ 12 - Em caso de prorrogação do prazo contratual sem a concessão do reajuste, a
Contratada deverá expressar por escrito sua renúncia ao reajuste previsto no §11.

§ 13 - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato,
mediante a superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no
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artigo 124, inciso II, d da Lei 14.133/21 mediante provocação da contratada, cuja
pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento(s).
§ 14 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não
tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária
sobre o valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data
final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.

§ 15 - Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser
acompanhada de comprovação da superveniência de fato imprevisível ou previsível,
porém de consequências incalculáveis, bem como da demonstração analítica de seu
impacto nos custos do contrato, e, caso provada, deverá ser formalizada por meio de
Termo Aditivo.

§ 16 - Os pagamentos dos valores acima referidos também ficam condicionados à
comprovação do recolhimento dos encargos previdenciários pela Contratada.

§ 17 - No valor contratado estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas,
inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e
despesas que incidam sobre o fornecimento do objeto deste contrato.

§ 18 - Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente
de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a
reajustamento de preços ou a atualização monetária.

4. CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.Todos os valores financeiros a serem pagos, decorrentes do presente contrato,
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

⮚ 11000 – Secretaria de Educação e Esportes.
⮚ 11001 –Secretaria de Educação e Esportes
⮚ 12.361.1201.2.130 – Suporte as Atividades do Ensino Fundamental
⮚ 3.3.90.30.00 – Material de Consumo
⮚ Fonte de Recurso:102 - Impostos e Transferências para Educação
⮚ Fonte de Recurso: 109 - Recursos do Salário Educação

⮚ 11000 – Secretaria de Educação e Esportes
⮚ 11001 – Secretaria de Educação e Esportes
⮚ 12.365.1207.2.140 – Suporte das Atividades da Creche e Proinfância
⮚ 3.3.90.30.00 – Material de Consumo
⮚ Fonte de Recurso:102 - Impostos e Transferências para Educação
⮚ Fonte de Recurso: 109 - Recursos do Salário Educação

5. CLÁUSULA QUINTA - RECEBIMENTO/ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1.Os serviços serão recebidos conforme a seguir:
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a) Provisoriamente: Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da
entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência, proposta e no contrato;

b) Definitivamente: Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório;
mediante “ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos
termos da proposta e do contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou
imperfeições.

5.2.As embalagens dos materiais deverão permitir acondicionamento, manuseio e
estocagem, sem comprometer a qualidade e durabilidade dos produtos, conforme
listagem a ser enviada com os dados da Secretaria de Educação e Esporte de
Caruaru, além de terem as seguintes especificações:

e)Nome da unidade educacional;
f)Especificação dos conjuntos;
g)Quantidade de material; e
h)Ano/Série a que se destina.

5.3.Só serão recebidos materiais cujas marcas confiram com aquelas constantes
das Propostas de Preços. Será facultado à SEDUC, a seu critério, aceitar outras
marcas, desde que isso represente vantagem para a Administração.

5.4.Os produtos definidos neste Termo de Referência deverão ser novos e originais,
livres de defeitos, imperfeições e outros vícios, em embalagens originais dos
fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o
transporte até o local de entrega;

5.5.Os produtos devem possuir garantia mínima de 90 (noventa) dias a contar da
data da entrega dos produtos na Secretaria Municipal de Educação;

5.6. Os bens recebidos ficam sujeitos à substituição durante o período de garantia,
pela Contratada, caso apresentem defeito;

5.7.A Contratada deverá recolher os produtos para substituição;

5.8.O prazo para substituição do(s) produto(s) será de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data de abertura do chamado;

5.9.A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos
chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos
constando a descrição do problema.
5.10. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações, quantidades e exigências constantes no Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituídas no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar da notificação a Contratada, às suas custas, sem prejuízo à
aplicação de penalidades.

5.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução
do contrato.

mailto:uceducacao.caruaru@gmail.com


SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
- SEDUC

UNIDADE DE CONTRATAÇÃO - EDUCAÇÃO (UC-EDUCAÇÃO)

Página 202 | 205
End.: Centro Administrativo I, Rua Prof. Lourival Vilanova, nº 118 – Universitário, Caruaru/PE, CEP: 55.016-745
Fone: (81) 9.8816-3913 | E-mail: uceducacao.caruaru@gmail.com

5.12. São de responsabilidade do fornecedor os padrões adequados de
segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas
quando da execução dos serviços.

5.13. Os bens serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de
responsabilidade do fornecedor beneficiário os padrões adequados de segurança e
qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, que estejam em
desconformidade as especificações no Termo de Referência, quando da utilização
dos mesmos;

5.14. O produto ofertado deverá ser acondicionado conforme praxe do
fabricante, garantindo sua total integridade até o uso. Rotulado conforme legislação
vigente. O produto ofertado deverá atender aos dispositivos da lei n° 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações vigentes.

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO/CONTRATANTE

6.1.As obrigações do CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1.As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTATAÇÃO

8.1.Não será permitida a subcontratação do objeto deste contrato, conforme
vedação prevista no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1.As regras relativas à apuração e aplicação das sanções administrativas estão
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.CLÁUSULA DÉCIMA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

10.1. A extinção do contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso III, ou
137 da Lei n. 14.133/2021.

10.1.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da
CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou
estimados.

10.1.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada
a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da
Lei nº 14.333, de 2021.

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do termo de contrato.

11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei nº 14.133, de 2021.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS AGENTES DA GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO

12.1. Durante a vigência do Contratos, o controle da execução será
acompanhado pelos seguintes servidores: JOSILENE MORAIS DA SILVA,
matrícula 52.326-8, como gestora do contrato, a servidora JOSEANE MUNIZ DE
SIQUEIRA OLIVEIRA, matrícula 53721-5, como fiscal e o suplente Flavio Gomes
da Silva, matrícula 53721-5 para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e
determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados;

12.2. As responsabilidades dos Gestores e Fiscais da ARP/Contrato se
encontram pormenorizadas, respectivamente, no disposto nos arts. 16 e 17 da
Instrução Normativa nº 002, que institui procedimentos de fiscalização e
acompanhamento quanto à execução dos contratos administrativos perante os
Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Caruaru, aprovada por
meio do Decreto nº 50, ambos de 14 de julho de 2023 e no Decreto n° 075/2023, de
29 de setembro de 2023, e são de pleno conhecimento dos profissionais
designados.

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a
responsabilidade da Adjudicatária, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em co-rresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei nº 14.133, de
2021.

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA TAXA DE SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

13.1. Para assinatura deste contrato, a contratada deverá efetuar o pagamento
da taxa de serviços administrativos, instituída pelo Código Tributário Municipal, no
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valor de R$ 3,64 (três reais e sessenta e quatro centavos), nos moldes da tabela a
seguir:

CONTRATOS COM O MUNICÍPIO (EMISSÃO,
RENOVAÇÃO E/OU ADITIVOS)

TAXA
CORRESPONDENTE

Até R$ 2.000,00 UFM s 20
De R$ 2.000,01 até 5.000,00 UFM s 30
De R$ 5.000,01 até 10.000,00 UFM s 50
De R$ 10.000,01 até 20.000,00 UFM s 100
De R$ 20.000,01 até 50.000,00 UFM s 200
De R$ 50.000,01 até 100.000,00 UFM s 300
De R$ 100.000,00 UFM s 500

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DESPESAS DO CONTRATO

14.1. Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos,
tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da execução do
Contrato, conforme preconizado no art. 121, da Lei Federal nº 14.133/2021.

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS TOLERÂNCIAS

16.1. Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o
interesse público, não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste
instrumento.

18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. A documentação técnica referente à obra deverá ser entregue pela
CONTRATADA na sede da Prefeitura do Município de Caruaru/PE.

18.2. O CONTRATADO poderá participar das reuniões sobre o andamento da
obra, através de um único representante devidamente credenciado.

18.3. A permissividade de subcontratação de serviços acessórios dependerá da
prévia autorização expressa do MUNICÍPIO.
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19.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E FORO

19.1. É eleito o Foro da Comarca de Caruaru, Estado de Pernambuco, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/2021

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em uma
única via, disponível para acesso através da plataforma caruaru.1doc.com.br

Caruaru (PE), data da assinatura eletrônica.

MUNICÍPIO DE CARUARU/PE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E

ESPORTES Aline Tiburcio G. de Araújo
Silva – Secretária

Contratante

(inserir razão social da empresa)
(inserir representante legal da empresa)

Contratada
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